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de(De José Arouche de Toledo Rendon ao Conde 
Palma, 1815)

"(•••) Mas de qualquer modo que se arrangem as Tro - 
pas Milicianas, seja qual for a sua organização hé 
da maior necessidade que ellas tenhão alguma disci
plina, aquella que se pode exigir de Milicianos que 
não tem soldo e que devem não ser muito distraidos 
de suas lavouras e de seus negocios. Este importan
te artigo tem sido arbitrário nesta Capitania, con
forme os tempos. He necessário que hajão ordens po
sitivas, que se executem fielmente, que outro sim ha 
ja uma melhor escolha de Coronéis, de quem depende 
tudo. Sem isto principia a desordem pela falta de 
subordinação, sem ella cede o Edificio Militar, e a 
sua queda tarde ou cedo será funesta ao Estado(. • ,)w.
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INTRODUÇÃO

rica Portuguesa.

Todo o pesquisador interessado no estudo, 
instituições militares do Brasil durante o 
rece de uma bibliografia específica sobre i

das
> período colonial ca 
a matéria.

Aguardam, pois, a sua vez estudos monográficos 
regionais portadores de informações sobre a instalação e o fun 
cionamento das organizações militares encarregadas da presta - 
ção de. serviços gratuitos nas várias Capitanias do Estado do 
Brasil - Corpos de Ordenanças e de Auxiliares, estes últimos 
denominados, mais tarde, de Milícias.

As Milícias - denominação que passaremos a ado
tar para maior facilidade de expressão - assumiram ampla impor 
tância na modelagem da sociedade colonial, conforme ja observa 
ram alguns historiadores como Caio Prado Júnior (Formação do 
Brasil Contemporâneo, 76 ed., Brasiliense, São Paulo, 1973, 
págs. 322 a 326"), Nelson Werneck Sodré (História Militar do 
Brasil, Civilização Brasileira, Rio de Janeiro, 1968, págs. 45

Desse fato já muito nos ressentimos, durante a 
elaboração de nossa dissertação de Mestrado voltada para o es
tudo das Companhias de Ordenanças na Capitania de São Paulo , 
especialmente quando verificamos como raros são, inclusive, em 
nossas bibliotecas os trabalhos publicados no exterior a propó 
sito das instituições militares coloniais similares às da Amó



II

senão

a 50) e Raymundo Faoro (Os Donos do Poder, vol. I, 2§ ed., Glo 
bo-USP, Porto Alegre-São Paulo, 1975, págs. 192 a 196). Não me 
receram, todavia, até agora, por parte dos estudiosos, 
esparsas referências.

Definidas as Milicias como 
eidos os seus propósitos,
ções estruturais, de 1697 a 1822, ocupamo-nos com o estudo

instituição, esclare
os seus encargos e as suas altera -

do

No intuito dé uma contribuição para o estudo do 
assunto, preocupamo-nos em demonstrar, de início: a) os moti - 
vos que, em 1697-, presidiram a constituição dos Corpos de Milí 
cias na Capitania de São Vicente, mais tarde de São Paulo, á- 
rea geográfica dentro da qual delimitamos as nossas pesquisas; 
b) as condições que nortearam, em 1766, a sua reestruturação , 
com vistas a garantir para Portugal a posse e o domínio de seu 
património na América; c) a nova composição hierárquica impos
ta, em 1796, para a formação de Companhias e Regimentos, bem 
como os métodos de recrutamento vigentes e os encargos atribuí 
dos às Milícias naquela Capitania, durante o período colonial; 
d) a consolidação da interferência régia nos assuntos pertinen 
tes às Milícias paulistas mediante a instituição, em 1809, de 
uma "Inspetoria de Milícias1’; e) os vários planos elaborados 
no período de 1814 a 1822, com vistas à melhor organização e 
funcionalidade das Milícias; f) a instituição Miliciana paulis 
ta às vésperas da emancipação política da Colónia (estado efe
tivo, funções exercidas e participação no movimento conhecido 
por Bernarda).
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de
see

a

o

qual

em

Foi na: dependência da exaustiva manipulação 
fontes primárias manuscritas e impressas que se manteve 
desenvolveu a nossa pesquisa. Das primeiras salientamos as per 
tencentes ao acervo da Divisão de Arquivo do Estado de São Pau 
lo e ao do Setor de Documentação do Museu Paulista da Universi 

foram

De grande importância para o entendimento e 
estudo da evolução das Milícias como instituição foi, ainda, a 
pesquisa que logramos desenvolver na legislação coeva à 
tivemos acesso em nossas 'bibliotecas.

De 1831 data a extinção das Milícias, ano em que 
cederam lugar à Guarda Nacional.

Miliciano propriamente dito, do soldado ao oficial, como impor 
tante membro da sociedade colonial e com a verificação das suas 
atividades públicas e privadas, militares e civis.

"Go -

Com a Independência, separados os negócios 
vis dos de natureza militar, instituíram-se dois Governos 
cada Província do Brasil, um "Governo Provisório” e um "Gover
no de Armas”. Da inexistência de estudos pertinentes aos 
vernadores das Armas” que atuaram na Província de São Paulo in 
cumbidos, ao que tudo indica, dos assuntos relativos ás Milí - 
cias, resultou a necessidade de delimitar este trabalho ao pe
ríodo que se estende do ano de 1697 ao de 1822.

dade de São Paulo.' Quanto às fontes primárias impressas 
recolhidas das coleções dos "Documentos Interessantes para 
História e Costumes de São Paulo" e das "Atas" e "Registros da 
Câmara Municipal de São Paulo".
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A futuras pesquisas subordina-se, por conseguin 
te, o conhecimento da instituição Miliciana paulista durante o 
Primeiro Reinado.

Coloca-se, pois, o nosso estudo como um ponto de 
partida para maior compreensão da Milícia como instituição e, 
consequentemente, de uma das bases da História Militar da Pro
víncia de São Paulo. Essa foi a nossa intenção.

11843683
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ORGANIZAÇÃO MILITAR E OPRESSÃO SOCIAL NA CAPITANIA DE SÃO PAULO
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1 - VISÃO HISTÓRICO-MILITAR VICENTINO-PAULISTA

missão

existência exclusiva

para opera 
sobretudo, para a inevitável 
da lei.

inadmissível a

Após os descobrimentos do ouro na região das Ge 
rais, a tendência por parte do governo português à centraliza
ção administrativa reflete-se no que concerne ao fisco, à jus
tiça civil e às instituições militares. Bestas valeu-se a Me - 
trópole portuguesa para defesa de seu património territorial 
americano, frente a possíveis ameaças estrangeiras, 
ções bélicas no Prata e, 
da manutenção da ordem e

Destarte, 
das organizações militares - como a das Ordenanças - destina
das a suprir a constante insuficiência de tropas regulares me- ' 
tropolitanas com seus quadros de comando em mãos dos represen
tantes da aristocracia colonial, de fidelidade discutível. In
sere-se, pois, nesta diretriz, a criação, em 1697, de Corpos 
de Auxiliares na Capitania de são Paulo, com a entrega de seus 
mais elevados postos militares a indivíduos que, em ocasiões 
passadas, já haviam demonstrado provas de submissão à Coroa.

No Brasil, cumpre lembrar, desde os primórdios 
da colonização, frente às deficiências das armadas de policia
mento e à insuficiência numérica das forças metropolitanas a- 
qui desembarcadas com os sucessivos Governadores-Gerais, coube 
aos moradores atender às necessidades 'imediatas decorrentes 
das investidas dos corsários e do gentio.
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res,

obrigados 
prestação

e
cará-

pessoas
n

se tornou 
económicas

À iniciativa particular recorreu a Coroa portu
guesa a fim de garantir a posse da terra, mediante a delegação 
de amplos poderes aos donatários, encarregados, entre outras a 
tribuições, do comando militar dos povoadores (1), 
estes, por sua vez, pelos forais das Capitanias, à 
de serviços militares em tempo de guerra (2).

0 Regimento do primeiro Governador Geral, de 17 
de dezembro de 1548, ampliou as responsabilidades dos povoado- 

uma vez que, de acordo com o qual, obrigatória 
a posse de armas, na proporção das possibilidades 
individuais (5).

Em 1570, instituiu D. Sebastião, em Portugal e 
no seu Império Ultramarino, o sistema de Ordenanças que obriga 
va à prestação de serviços militares gratuitos todos os súdi
tos válidos, dos 18 aos 60 anos de idade* 0 comando das Orde — 
nanças somente poderia ser exercido, todavia, pelas 
"principaes das terras" e da "melhor nobreza e christandade 
(4). Implicavam, necessariamente, tais critérios eletivos no 
prestígio económico e profissional que os candidatos desfruta
vam como civis, de que resultava recaírem as nomeações nos pro. 
prietários de terras cujas mãos detinham, ao mesmo tempo, como 
camaristas, as rédeas da administração municipal nas vilas 
cidades. Assim, da necessidade de conferir à conquista o 
ter de permanência, decorreu, na região nordeste da Colónia, a 
montagem de um aparelho militar conjugado à estrutura social 
articulada à base da produção açucareira em larga escala.

11843683
Caixa de texto
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de

a ex- 

século

propiciava

Europa

Reduzido êxito alcançou, por outro lado, 
tração de metais preciosos empreendida, no limiar do 
XVI, nos arredores do planalto paulista. Apenas a Afonso Sardi. 
nha, a seu filho e a Clemente Alvares atribuem-se alguns acha
dos significativos, ainda que de pequeno vulto, isto é, a des
coberta de ouro no Jaraguá, nas serras de Jaguamimbaba ( São

Quando Martim Afonso de Sousa fundou a vila
São Vicente, a 22 de janeiro de 1532, no litoral da donataria 
que lhe coube, já se achavam alguns portugueses estabelecidos 
naquela localidade, os quais, em estreito contacto com os ín - 
dios, ocupavam-se do resgate de escravos e de prisioneiros de 
guerra (5)« Aos poucos, porém, transformou-se aquele escambo 
em tráfico de escravatura, comercializados que eram os nativos 
para outras Capitanias e talvez mesmo para a Europa (6).

Sob condições económicas e sociais diversas pro. 
cessou-se, contudo, a organização militar da Capitania de São 
Vicente.

Não se desenvolveu no litoral vicentino a lavou 
ra canavieira iniciada com Martim Afonso de Sousa. Faltavam à 
região, sobretudo, as excelentes condições características da 
larga planície litorânea e do solo de massapés do Nordeste, co 
mo também as decorrentes da privilegiada posição da Capitania 
de Pernambuco, na parte mais oriental do Novo Mundo, fato que, 
além de facilitar as comunicações com a Metrópole, ] 
alívio ao preço do frete do açúcar transportado para a 
(7).
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an
de

Garantida a sobrevivência, dispos-se o paulista 
a desfrutar das inúmeras vantagens decorrentes da posição geo
gráfica do núcleo urbano de são Paulo de Piratininga, centro 
de convergência de três grandes passagens naturais formadas pe 
lo vale do Paraíba, pelos terrenos suaves para além de Campi - 
nas e Mogi Mirim, rumo a Minas Gerais e a Goiás e em direção 
ao sul e sudoeste, por Sorocaba e Itapetininga em busca da re-

Paulo) e de Ivuturana (Pamaiba) e, ainda, em Biraçoiaba (Soro 
caba) (8).

Do colégio fundado a 25 de janeiro de 1554, pe
los padres jesuítas, a setecentos e cincoenta metros acima do 
nível do mar, na confluência do Tamanduateí e do Anhangabau, o 

riginou-se a povoação, seis anos mais tarde elevada a vila de 
São Paulo.de Piratininga. Aos primeiros habitantes coube, 
tes do início do aproveitamento regular da terra, a tarefa 
afastar e submeter o gentio hostil (9).

Desiludido com as possibilidades económicas dos 
solos litorâneos o colonizador vicentino galgou a Serra do Mar 
e preferiu o planalto onde logrou desenvolver uma policultura 
de subsistência apoiada, essencialmente, na utilização do bra
ço indígena.

0 certo é que a Capitania de São Vicente mante- 
ve-se, nos dois primeiros séculos, praticamente um tanto deslo 
cada em relação ao plano de colonização projetado pela Metropo 
le e orientado no sentido de organizar economicamente a Coló
nia de molde a integrá-la na economia européia.

Paulo.de
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gião meridional da Coloria (10).

ao
e

a cerra-
constituir

e
so, 
vorecido a eleger em Câmara um

Preservar a vila de São Paulo contra possíveis 
ataques inimigos foi preocupação de D. Francisco de Sousa, sé
timo Governador-Geral do Brasil (13). A aquele enviado régio 
coube a iniciativa de aplicação, na Capitania de São Vicente , 
das disposições do Regimento das Ordenanças de D. Sebastião , 
mediante determinação do Regimento de Administrador das Minas 

Capitão da vila dê São Paulo, passado a Diogo Gonçalves Las- 
com data de 19 de julho de 1601, cujo texto obrigava o fa- 

Capitão e demais oficiais de

Não se despovoou, apesar de tudo, como observou 
Sérgio Buarque de Holanda, a vila "mal plantada" no sertão : 
"(♦..) antes parece que a ela cada vez se apegam os seus natu
rais, e dessa naturalidade tiram mesmo razoes de sobrançaria . 
Se tantos saem reiteradamente a talar brenhas e capturar ín
dios, o certo é que todos querem logo voltar para em casa go
zar do fruto de suas fadigas (...)" (12).

Foi, com efeito, trilhando a passagem rumo 
sul que penetraram os paulistas até o vale do Paranapanema 
seus afluentes da margem esquerda onde se estabeleceram as mis, 
soes jesuíticas e congregaram os religiosos grandes contingen
tes ameríndios já aculturados e aptos aos trabalhos braçais em 
geral. 0 tráfico indígena, com centros em São Paulo, Santos, 
Bahia, Rio de Janeiro e Pernambuco (11), não obstante 
da oposição por parte dos jesuítas, acabou por se 
no esteio material da sociedade planaltina.
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dias
com

Diogo Gonçalves Lasso era o segundo a ocupar tal 
cargo na vila planaltina. 0 primeiro fora Afonso Sardinha(15), 
por provisão de Jorge Corrêa, Capitão e Lugar-Tenente do dona
tário, datada de abril de 1592 (16).

"milícia", a registrar em um livro o pessoal obrigado ao servi 
ço militar e a exercitá-lo mensalmente para "guarda e defensão 
da terra" (14).

A projeção social do homem vicentino decorria , 
como lembra Oliveira Vianna, da possibilidade de poder exibir 
"os seus grandes feitos no sertão, as suas mais notáveis ges - 
tas de bandeirantes: - um maior número de índios acaudilhados,

Atento à necessária organização militar da Capi 
tania vicentina, ordenou D. Francisco de Sousa, em fevereiro de 
1610, à Câmara de São Paulo, que procedesse o alistamento de 
"toda a gente de guerra" a partir dos quatorze anos, índios in 
olusive, bem como o arrolamento das armas possuídas. Quem não 
dispusesse de instrumentos de defesa ficava obrigado a provi - 
denciá-los, sob pena de multa, dentro do prazo de oito 
(18). Já em 1615» se podia contar, na vila de São Paulo, 
tres "Companhias de Infantaria" (19).

Antes da criação do cargo de Capitão, o comando 
da população cabia aos Capitães-Mores, loco-tenentes do donatá 
rio, que raramente o exerciam e "(...) era costume eleger-se o 
capitão da gente de guerra, conforme as circunstâncias e a na
tureza da expedição que lhe era commetida" (17).
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Sanches

Guairá sob e,

ao

gente

Companhias 
mobilizadas 
na vigilân -

ou uma cópia maior de peças apresadas ou de malocas devastadas, 
ou de castelhanos desbaratados1*. A aristocracia paulista seis
centista era, antes de tudo, guerreira (20).

com eficiência, atuaram

Durante as invasões holandesas, as 
de Ordenanças da Capitania de São Vicente foram 
para a defesa da terra e,

Sendo, portanto, o critério do valor social ” o 
poder em arcos”, isto é, o "merecimento guerreiro", recaíram 
as nomeações para o comando das Ordenanças, durante o século 
XVII, em grandes sertanistas, como por exemplo, Sebastião Pre
to que, em 1612, no embate contra os jesuítas do Guairá apri - 

e, em 1615 foi investido no possionou centenas de índios (21)
to de "Capitão de uma das tres Companhias de Infantaria da Vil 
la de São Paulo" (22); João Raposo Bocarro e Bernardo 
de Sousa que, em 1628 tomaram parte na bandeira que partiu ru
mo ao Guairá sob o comando de Antonio Raposo Tavares (23) 
alguns anos depois, receberam os títulos de, respectivamente , 
"Capitão de Infantaria de Ordenança" e "Alferes-Mor da Capita
nia de São Vicente" (24); e, ainda, Antonio Pedroso de Alvaren 
ga que partindo de São Paulo em 1615 atingiu o "sertão dos ca
rijós", na região de Santa Catarina, participando mais tarde 
de outras importantes bandeiras como a de Raposo Tavares 
Guairá (25), expedições estas que lhe permitiram a consecução 
do posto de "Sargento-Mor das quatro Companhias e mais 
de guerra desta villa de São Paulo" (26).
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pe

se
os

Afastado o perigo holandês, embrenharam-se 
los sertões novamente os paulistas. Desta vez em busca de 
dras e metais preciosos já que o apresamento perdera 
parte de sua importância económica (51) •

Vicente
léguas

acto militar” (30) adquiridas, 
sertanista.

pe- 
grande

cia do litoral (27). Para tanto foram os habitantes da vila de 
São Paulo proibidos de se ausentar para o sertão (28) e provi
dos foram vários "Capitães de Infantaria da Ordenança"(29). E- . 
ram eles, em sua maioria, pessoas de "pratica e experiencia no 

sem dúvida, nas pelejas da vida

Quando em fins do século XVII, começaram a cir
cular as primeiras notícias das descobertas, pelos paulistas , 
do ouro da região das Gerais, era a Capitania de São 
de limites imprecisos no seu sertão. Compreendia "cem 
contadas sobre o litoral, divididas em dois quinhões: o primei 
ro, abrangendo terras desde a barra de São Vicente, para o sul, 
até 12 léguas além de Cananéia, ou aproximadamente até uma das 
barras de Paranaguá; e segundo, em sentido oposto, desde o rio 
Juqueriquerê (Curupacê) até 13 léguas ao norte de Cabo Frio, 
delimitado posteriormente pela barra de Macaé, compreendendo 
Angra dos Reis, a baía de Guanabara e Cabo Frio. De parte des
sa área abriu mão Martim Afonso de Sousa para o rei de Portu - 
gal, por ocasião da expulsão dos franceses, razão pela qual 
passou a ser a segunda Capitania da Coroa, a região onde 
fundou São Sebastião do Rio de Janeiro". Encravada entre 
dois lotes de Martim Afonso achava-se a Capitania de Santo Ama
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confusão existente entre os des-

a
nova
que

com
D. João

Não obstante a

Até a penúltima década do século XVII foi a vi
la de São Vicente cabeça da Capitania. Ao donatário, Marquês 
de Cascais, descendente de Martim Afonso, coube transferir pa
ra São Paulo de Piratininga, já com foros de vila e pelourinho 
desde 1560, os privilégios auferidos por aquela vila litorânea. 
Pouco tempo depois, "intitulava-se Capitania de São Paulo aque 
la unidade meridional da Colónia"(35).

cendentes de Pero Lopes de Sousa e Martim Afonso de Sousa 
relação à verdadeira extensão dos quinhões doados por
III a seus ancestrais, de que resultou uma demanda que se ar - 
rastou por mais de um século nos foros da Metrópole (de 1624 a 
té meados do século XVIII), conseguiu a Coroa resgatar, a 22 
de outubro de 1709, mediante aquisição ao último donatário, o 
segundo Marquês de Cascais, as duas Capitanias sulinas de Pero 
Lopes. A luta entre paulistas e forasteiros - a Guerra dos Em- 
boabas -, que poderia pôr em risco a continuidade dos descobri 
mentos e a extração de ouro no sertão mineiro, teria sido 
causa principal da criação, a 9 de novembro de 1709, da 
Capitania real, a Capitania de São Paulo e Minas do Ouro 
existiu até 1720 quando, por resolução régia atendendo à neces 
sidade "de melhor administração dos povos, proteção do ouro do

ro (do Juqueriquerê para o sul até a barra de São Vicente) doa 
dà por el-Rei, juntamente com a de Santana (de Paranaguá até 
as imediações de Laguna) a Pero Lopes de Sousa, irmão de Mar - 
tim Afonso (52).
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re -

rais não logrou desanimar

Mato

sertão e serviço da Fazenda Real”, separaram-se as duas 
giões em unidades administrativas distintas (34).

A perda de jazidas e lavras nas regiões das Ge- 
a gente de São Paulo. Novas incur

sões penetraram sertões a dentro, de que resultou a descoberta 
de ouro em Cuiabá (1718) e em Goiás (1725).

Somente em 1710, na praça de Santos, foi criada 
pelo Capitão-General Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho 
(1709-1713) a primeira companhia de infantaria remunerada. Em 
1722, dispunha o governo privativo da Capitania de São Paulo 
de três companhias de infantaria, total este acrescido, em cur 
to tempo, de mais duas companhias. Todas mantidas a soldo (35).

Até a elevação de São Paulo a Capitania real as 
corporações militares de Ordenanças e Auxiliares guarneceram a 
região planaitina, bem como as áreas mineradoras das Gerais , 
submetida à prestação de serviços gratuitos boa parte dos seus 
habitantes.

A Capitania de São Paulo acabou, assim, por a- 
branger, temporariamente, além do amplo território correspon - 
dente aos atuais estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Gran
de do Sul, as áreas equivalentes aos novos descobertos de Mato 
Grosso e Goiás. Em 1738, porém, já dela eram desmembrados, por 
motivos político-administrativos e militares, a Ilha de Santa 
Catarina e o "continente" do Rio de São Pedro, então anexados 
ao Governo do Rio de Janeiro. Dez anos depois Goiás e
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de
Rio

nasdos paulistas pelo desempenho com que sempre se houveram 
campanhas militares coloniais.

Grosso destacavam-se do seu centro de origem, constituindo duas 
novas Capitanias (56).

Além disso, notória era na Metrópole a valentia

Assim, tão logo verificada a ameaça castelhana 
sobre a área de colonização portuguesa na América meridional,

0 Conde da Cunha que assumira, em outubro 
1765, o Vice-Reino do Brasil e o governo da Capitania do 
de Janeiro, em carta enviada ao governo de Lisboa, a 12 de 
gosto de 1764, soube exprimir a evidente impossibilidade de po 
der governar a Capitania de São Paulo, reduzida então, a sim
ples comarca do Rio de Janeiro "(...) porque uma Capitania tão 
larga e tão distante desta, com habitantes excessivamente in
quietos ou revoltosos, em território, abundante em minas de ou
ro e nas visinhanças dos Castelhanos, parece que são bastante 
motivos para deverem ter um bom Governador e Capitão-General co 
mo elles pretendem e como muitos annos houve" (59).

Finalmente, em 1748, extinto o governo da Capite 
nia de São Paulo transformava-se ela, então, em simples comar
ca do Rio de Janeiro (57), situação em que foi mantida até 
1765. Administrou-a, nessa fase, o Governador da Praça de San
tos, subordinado, naturalmente, ao Governo do Rio de Janeiro. 
É o período que Paulo Prado caracteriza como "o mais triste e 
vergonhoso" da História da Capitania, em toda a sua existência 
(58).
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Vila

a
se

optou a Metrópole pelo restabelecimento administrativo da Capi 
tania de São Paulo.

Nos planos de organização militar da Capitania 
de São Paulo empreendidos, sob orientação metropolitana, pelo 
Morgado de Mateus (1765-1775) e pelo seu sucessor Martim Lopes 
Lobo de Saldanha (1775-1782), com vistas a impedir o avanço 
castelhano pelas regiões fronteiriças litigiosas, grande desta 
que mereceram, como pretendemos demonstrar, os Corpos de Auxi
liares.

Para governá-la, designou a Coroa um experiente 
militar, B. Luis Antonio de Souza Botelho Mourão, Morgado de 
Mateus pela herança paterna do senhorio de Mateus, em 
Real, ao norte de Portugal (40).

Ao tempo do início do governo do Morgado de Ma
teus povoavam a Capitania de São Paulo 65.000 pessoas, aproxi- 
madamente, repartidas em 19 vilas e 58 freguezias. Maior con - 
centração populacional, registrava-se, porém, na imensa área

Após sua restauração administrativa, em 1765, 
Capitania de São Paulo deixou de compreender a região que 
estende a leste da Serra do Mar, da-Latitude de Curitiba para 
o sul que, por motivos de ordem estratégica, certamente, passa 
ra, em 1748, à jurisdição do Rio de Janeiro. Não obstante a im 
precisão dos limites sabe-se que ao sul a Capitania se prolon
gava até os Campos de Lages e o rio Pelotas constituindo-se , 
portanto, num "baluarte defensivo contra as pretensões caste - 
lhanas no extremo sul do Brasil, até o Prata" (41).
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homens

das

sob jurisdição da cidade de São Paulo a que se incorporavam as 
freguezias de Santo Amaro, Cotia, Guarulhos, Juqueri, Nazaré , 
Atibaia e Jaguar! (42).

Encontrara o Capitão-General na Capitania paulis 
ta três tipos bem definidos de atividade economica, a saber: a 
economia de auto-subsistência familiar, caracterizada pela la
voura dos "sitios volantes", praticada pelos que nada possuiam 
que, por sua vez, correspondiam a cerca de 50% da população; a 
de subsistência propriamente dita voltada para o abastecimento 
dos pequenos centros de população da Capitania; e, a exclusiva 
mente mercantil que, compondo-se dos mercadores e homens de ne. 
gócio concentrava a maior parte da riqueza da Capitania (45) . 
Neste último setor, como nos propomos a comprovar, é que pude
ram ser recrutados, com facilidade, a maior parte dos 
que exerceriam cargos de comando nos Corpos de Auxiliares. Sem 
dúvida, eram eles, neste momento, os "moradores principaes da 
Capitania" (44), isto é, os "mais distinctos, ricos e subordi
nados a obediência" (45).

Importante é ressaltar o fato segundo o qual a- 
té 1755, ano em que já era trafegado o "Caminho Novo" da comu
nicação direta entre a Capitania do Rio de Janeiro e as Minas 
Gerais, constituirá-se a Capitania de são Paulo em área de pas 
sagem e centro abastecedor do próspero mercado aurífero 
Gerais (46). Gêneros produzidos em são Paulo despejavam-se nas 
minas por três vias diferentes: a que transpunha a Mantiqueira 
pelo vale do Camanducaia, a do caminho que passava por Mogi-Mi
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na

Na verdade, as diretrizes político - militares 
que, na segunda metade do século XVIII, lhe foram impostas , 
constituíram evidente obstáculo a toda e qualquer tentativa de

Apesar da preocupação do Morgado de Mateus, na 
época, em promover a cultura de produtos exportáveis (49), não 
alcançara a Capitania de São Paulo possibilidades de prontamen 
te superar a decadência em que jazia mergulhada (50), (51).

No que se refere, em particular, ao comércio de 
Cuiabá, pouca gente teria sido suficientemente habilidosa 
obtenção e no acúmulo de cabedais (48). Dentre todos, um deles 
foi Luis Antonio de Souza, o futuro Brigadeiro desse nome e ob 
jeto de estudo no presente trabalho e que, ao que consta,trans 
ferindo-se pobremente de Portugal para a Colonia aqui logrou 
fazer fortuna ha prática de negócios em Mato Grosso, o que lhe 
valeu o ingresso, em 1786, nos Corpos de Auxiliares da Capita
nia de São Paulo.

rim e a que utilizava a garganta do Embaú. Esta última, conhe
cida pela designação de "Caminho Velho" era, segundo Antonil , 
a rota mais frequentada (47). Cabe lembrar, outrossim, que não 
obstante prejudicada a Capitania de São Paulo em seu comércio 
com as Gerais pela eficiência do "Caminho Novo", continuou ela 
a se beneficiar de operações mercantis com outras regiões de 
novas descobertas, Mato Grosso e Goiás. Favorecidos pelas van
tajosas correntes comerciais estabelecidas com as áreas minera 
doras encontravam-se, ao que tudo indica, grande número de rei 
nóis.
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Significativo 
da Capitania de São Paulo se 
tima década do século XVIII, 
tão-General Bernardo José de 
bue, exclusivamente, à continuidade por ele dada à

reerguimento económico. 0 temor aos recrutamentos para as 
constantes expedições de exploração e defesa do território ain 
da mais dispersaram a população, esvaziando as povoações, desa 
gregando e mutilando famílias inteiras e desviando para o ser
viço militar os braços necessários à lavoura. Os habitantes , 
em razão da constância dos exercícios e convocações militares 
não podiam "tratar da sua vida para sustentar as suas famílias, 
neiii cuidarem no seus negocios" (52).

No desempenho daquela função, bem como no de ou 
tras de caráter administrativo, ultrapassaram, no entanto, al
guns militares os limites de sua jurisdição. Dentre todos, um 
deles nos chamou a atenção em particular, qual seja, o Auxi - 
liar Policarpo Joaquim de Oliveira, de quem nos serviremos pa
ra demonstrar de que maneira se processavam os abusos de auto
ridade e até que ponto puderam eles ser prejudiciais à popula
ção das vilas e das freguezias da Capitania.

é o fato da recuperação económica 
ter verificado tão somente na úl- 
em decorrência do governo do Capi 
Lorena (1788-1797), o que se atri 

política

É oportuno lembrar, outrossim que, para dar cum 
primento à tarefa de arregimentar soldados, com a finalidade 
da integração de corpos militares defensores das regiões fron
teiriças meridionais e da própria Capitania, utilizaram-se os 
Capitães-Generais de vários oficiais das tropas de Auxiliares.
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Com o desenvolvimento da agricultura de exporta 
çao, inaugurou-se, na economia e na sociedade paulistas, um no

Quando, em 1796, os antigos Terços e Regimentos 
e Auxiliares passaram, por resolução régia, a denominar-se Re 
íimentos de Milícias, a arrematação de impostos e a revenda de 
;ado, de escravos e de "fazendas secas" logravam constituir-se 
.os principais ramos de negócio da Capitania. Do exercício da- 
uelas atividades ocupavam-se os Coronéis de Milícias, como fo 
■am denominados os comandantes dos onze Regimentos constitui - 
.os pelo Capitão-General Antonio Manoel de Mello Castro e Men- 
lonça (1797-1802).

Durante o governo daquele Capitão-General a a- 
jricultura manteve-se em franco progresso. Além da produção de 
jêneros de subsistência (milho, feijão, arroz, mandioca, bata
ta, frutas, etc.) eram cultivados, com objetivos comerciais, a 
lana de açúcar, o arroz, o algodão, o café, o fumo e a farinha 
ie mandioca. A cana de açúcar, entretanto, tomou-se cada vez 
nais importante, "açambarcando todas as forças e interesses da 
população de São Paulo" (53).

i fomento agrícola promovida pelo Morgado de Mateus, de acor- 
J com as diretrizes metropolitanas. Os anos de paz subsequen- 
bs ã assinatura do Tratado de Santo Ildefonso (1777) tiveram, 
nosso ver, profunda influência naquele surto económico, libe 
ando a mao de obra necessária, convidando a sedentarização os 
abitantes e criando, enfim, condições para o florescimento a- 
rícola da Capitania.
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exer-
São

Luis
que atingiu maior prestí -

no mais opulento proprietário da
à pro

Diversas e vultosas foram as atividades comer - 
ciais desenvolvidas por aquele oficial Miliciano que, em curto 
espaço de tempo, transformou-se muito graças à cultura e 
dução de açúcar, no mais opulento proprietário da Capitania 
(55).

de
maos de algumas famí -

vo período, caracterizado pela tendência de concentração 
terras, de escravos e de capitais nas 
lias (54).

Às Milícias pouco mobilizadas para serviços mi
litares além dos ainda inseguros limites da Capitania, reserva 
ra a Coroa, no sentido de preservar seus próprios interesses e 
de assegurar o seu domínio, a importante função de "zelar pela

Durante trinta e três anos, praticamente, o Bri 
gadeiro Luis Antonio de Souza prestou serviços às Milícias pàu 
listas, instituição que acolheu em seus quadros de comando al
guns dos homens mais abastados da Capitania. Nada mais justo, 
pois, do que nos servirmos de tão importante personagem bafeja 
do ”pela fortuna de um modo espantoso e possuidor de uma das 
mais sólidas casas do Brasil" (56) para ampla compreensão da
quela corporação militar.

Dentre os vários oficiais providos para o 
cicio de postos de comando nas Milícias da 'Capitania de 
Paulo, durante as duas primeiras décadas do século XIX, 
Antonio de Souza foi, sem dúvida, o 
gio social e economico.
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ordem

se

a

de

os 
elaboração, por parte de prestigiados 

José

Com efeito, rigorosos recrutamentos com vistas
"ao socorro do Rio Grande", foram realizados na Capitania

ranquilidade interna e segurança pública" (57), o que implica 
a, na prática, em cuidar da defesa e da manutenção da 
nterna.

0 reinicio das guerras com Espanha, ao sul do 
ãrasil, logo após a transferência da família real portuguesa pa 
ca o Rio de Janeiro, teve, por outro lado, ao que tudo indica, 
i disposição de novamente sustar o progresso económico da Capi 
tania de São Paulo. "Assim foi", escreve o Brigadeiro Machado 
1’Oliveira, "que para a Capitania de São Paulo esvaeceram 
as esperanças, que concebera no intuito do seu bem-estar com a 
nudança do governo geral para o Brasil. Sugeitou-se uma grande 
parte de sua população, já bem reduzida, ao serviço militar , 
sequestrando-a ao trabalho dos campos e das officinas, tirando 
braços á lavoura e á industria para empregal-os improficuamen
te em phantasticas aspirações, e por outro lado entregando 
sociedade ás brutalidades da força" (58).

Tornar as Milícias cada vez mais úteis e subor- 
.inadas aos desígnios do Estado português foi, no século XIX , 
iomo tencionamos comprovar no decorrer deste trabalho, uma 
«reocupação constante por parte da Coroa e de seus agentes, 
-'apitães-Generais. Daí a 
«ficiais, como José Arouche de Toledo Rendon e Joaquim 
?into de Moraes Leme, de alguns projetos com vistas à sua re 
formulação e remane jamento.
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famílias

São Paulo, ao tempo dos Capitães-Generais Franca e Horta (1802- 
1811), Marquês de Alegrete (1811-1815) e Conde de Palma (1814- 
1819), expedições que "motivarão emigração para as Capitanias 
limitrophes, principalmente para as de Minas Geraes" (59).

Daquelas convocações militares não foram isentos 
os Milicianos que, em nenhum momento, como será possível com - 
provar, aderiram espontaneamente aos recrutamentos. 0 "espíri
to de solidariedade militar" que a eles atribuiram Spix e Mar- 
tius (60), simplesmente, não existia.

A este tempo e, até 1851, ao serem extintas(65), 
exerciam, ainda, as Milícias, graças a seus privilégios e imu
nidades, uma poderosa atração sobre os filhos das 
mais distintas pelo nascimento e pela fortuna e, principalmen
te, sobre aqueles que pretendiam, acima de tudo, ascender na 
escala social.

Nem mesmo com a Independência pode a Província 
de São Paulo (61) dispor, para seu progresso e desenvolvimento, 
da parte mais ativa de sua população. Dos 12.000 homens deslo
cados para o sul, a partir de 1809, repartidos em catorze expe 
dições, calcula-se que apenas três centenas foram recuperados, 
regressando vinte anos depois de partida a primeira leva, isto 
é, em janeiro de 1829 (62).
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,) As Origens

socorrer

reorganizar
cada

As Companhias de Ordenanças, integradas por ho- 
aens mais idosos, guarneciam as praças vizinhas ao se encontra 
rem os exércitos em campanha (65). Auxiliares oom os mesmos pri 
rilégios que os soldados pagos, seriam, de preferência, os "no 
bres", "honrados" e "afazendados" aos quais cumpria acudir"com 
aaior vontade á defensão da sua Patria" e a quem melhor cabe - 
ria receber as régias mercês (66).

- OS PRIMEIROS TERÇOS E REGIMENTOS DE AUXILIARES NA CAPITANIA
DE SÃO PAULO

As tropas denominadas de Auxiliares surgiram em 
•ortugal com a Restauração, quando D. João IV, ao 
is forças do Reino, dividiu as províncias em comarcas, 
uai oom o seu Governador, seu Sargento-Mor e mais dois Ajudan 
;es. A oomaroa foi, por sua vez, dividida em Companhias de Orde 
Lanças, oom os respectivos oficiais. As relações das Ordenan - 
?as, autênticos recenseamentos, forneciam os "soldados pagos", 
>u melhor, os recrutados à base de soldo, dentre os filhos se
gundos das famílias, jamais entre os filhos únicos de viúvas , 
>em oomo entre os lavradores. Estes e os homens casados de boa 
Ldade e disposição contribuíam, em cada comarca, para a forma
rão do Terço de Auxiliares, cuja obrigação era a de 
is fronteiras em caso de guerra (64).
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nos

Coroas

0 Terço, como unidade militar, não logrou assu
mir a mesma significação tática em todas as épocas. Ora consti 
tuiu-se de oito companhias, ora de dez, ou mesmo de outras 
mais. Ao início das guerras da Restauração Portuguesa, ao se -

Quanto à Península Ibérica, na Espanha, tais 
frações da infantaria denominavam-se Terços, ou Coronelias, u- 
ma vez que raramente excediam a mil homens, ou seja, a terça 
parte do Regimento alemão (68). Em Portugal, a organização da 
infantaria obedeceu o modelo espanhol do início do século XVII, 
não obstante a anterior existência de Terços temporários (69). 
Criou-se, em primeiro lugar, o Terço Permanente para as Arma - 
das e, mais tarde, o denominado Terço de Soccorro, com Antonio 
Moniz Barreto como Mestre de Campo, para acudir a Bahia pres - 
sionada pela presença holandesa (70). Quanto à Espanha, primei 
ra potência guerreira da época, remonta aos últimos anos do sé 
culo XV a sua influência nas reformas militares portuguesas , 
com ênfase, espeoialmente, em decorrência dos estreitos víncu
los de parentesco entre os Estados ibéricos durante o reinado 
de D. João III e, posteriormente, da união pessoal das 
(71).

A expressão Terço pode ser explicada, se enten
dermos que da Alemanha e da Itália originou-se a prática, 
exércitos, da repartição da infantaria em Legiões, entre os ro 
manos na antiguidade, por exemplo, em Regimentos, entre os ale 
mães, na modernidade. 0 Regimento alemão jamais ultrapassou o 
número de três mil soldados (67).
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tes: os piqueiros ou cossoletes, armados de piques e espadas ,
de

com as

Ao

Razões diversas, contudo, nortearam o estabele
cimento de Terços de Auxiliares na Capitania de são Paulo.

XVII, que motivou a instalação, 
militares (77).

Ao Estado-Maior do Terço integravam-se o Mestre 
de Campo e o Sargento-Mor, comandantes a cavalo (74) e o A,ju - 
dante (75). Contava cada companhia, por sua vez, com um Capi - 
tão, um Alferes, um Sargento e quatro Cabos de Esquadras(76).

no 
século

colonial
ã

Na escassa bibliografia disponível relacionada 
instituições militares em vigência no Brasil 

pouco nos foi possível apurar, infelizmente, com respeito 
criação de Terços de Auxiliares nas diferentes capitanias, 
que tudo indica, porém, foi a presença do invasor holandês 
norte e no nordeste brasileiros, na primeira metade do

na Colónia, daquelas unidades

os arcabuzeiros e os mosqueteiros, combatentes das linhas 
fogo, munidos de armas um tanto imperfeitas e de não fácil por 
te, como o arcabuz e os mosquete cu^o disparo dependia do in - 
cêndio ã polvora com a corda ou morrão (75).

rem reguladas as forças militares do Alemtejo, fixou-se, como 
constituição normal de cada Terço, a sua divisão em dez compa
nhias, cada qual a incorporar um total de duzentos homens(72). 
A cada Terço de infantaria pertenciam três tipos de combaten -
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Capitania de São

con-

Assim a organização dos primeiros Terços de Au
xiliares na Capitania de São Paulo decorre da incursão daquele 
delegado régio ãs capitanias do sul, em outubro de 1697.

b) A Instalação de Terços de Auxiliares na 
Paulo.

Movido pelo intuito de promover a descoberta o- 
ficial de riquezas minerais (78) e, cônscio da notória feição 
psicológica dos habitantes do planalto paulista, de valentia , 
rebeldia e ambição de honras já observadas pelo Governador An- 
tonio Paes de Sande (79), procurou Artur de Sa e Menezes Gover 
nador e Capitão-General da Capitania do Rio de Janeiro - cuja 
jurisdição se estendia até a Colónia do Sacramento (80) - ace
nar aos paulistas com as vantagens de uma eficiente colabora - 
ção, a saber, riquezas, honras e tenças (81).

De antemão preocupado com a montagem de um apa
relho administrativo e fiscal para controle da exploração das 
jazidas dos sertões mineiros, decidiu Artur de Sa e Menezes or 
ganizar os paulistas em companhias militares. Destarte, consti 
tuiu dois Terços na vila de São Paulo, um, de Auxiliares, sob 
o comando de Domingos da Silva Bueno, outro, de Ordenanças, sob 
as ordens de Domingos de Amores "ambos de q? tenho cabal 
ceito p? o fim da boa arecadação dos quintos do ouro, porq. co. 
mo são homens dos principais, e de grande séquito lhes encarre 
guei nas suas mesmas Patentes, a ajuda e favor que havião de 
dar ao Provedor das Minas"(82).
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Exclusivamente guarnecida desde as primeiras dé 
cadas do século XVI a então denominada Capitania de São Vicen
te, pelas Companhias de Ordenanças, ou unidades militares que 
congregavam toda a população masculina válida, para eventual 
prestação de serviços militares gratuitos, na constituição dos 
Terços de Auxiliares, todavia, predominaram, com evidência, os 
interesses metropolitanos.

A organização militar estabelecida por Artur de 
Sa e Menezes durante a sua permanência na Capitania paulista , 
de outubro de 1697 a abril de 1698, servia amplamente à manu - 
tenção da posse territorial, da ordem e da lei, o que comprova 
a notória fidelidade à Coroa por parte dos contemplados com as 
altas patentes militares e as funções de cunho administrativo 
fiscal. Assim, Domingos da Silva Bueno, nomeado por Artur 
Sá e Menezes, em 29 de dezembro de 1697, "Mestre de Campo 
Auxiliares de Toda a Capitania de São Vicente e são Paulo 
mais Villas de Serra p^ Cima” (83) tinha a seu favor o fato de 
ser neto de Amador Bueno, "o aclamado" (84), de ter servido no 
cargo de Provedor e Guarda-Mor das Minas de Paranaguá, além de 
ter ocupado, durante três anos, o posto de Capitão de Cavalos 
da Vila de são Paulo (85). Manuel Lopes de Medeiros, provido , 
por sua vez, em 12 de janeiro de 1698, no posto de "Sargento- 
Mor dos Auxiliares da Capitania de São Vicente e São Paulo 
mais Villas de Serra Acima" ocupara, anteriormente, os cargos 
de Capitão da Ordenança da Vila de São Paulo, de Provedor das 
Fazendas dos Defuntos e Ausentes, de Provedor dos Resíduos
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Incumbências fiscais,
cederam, de imediato, aos provimentos militares. Manuel Lopes
de Medeiros e Domingos da Silva Bueno ocuparam, sucessivamente,

re-
Bueno

sucessor
lei
dee

que exerceu com 
circulação

na região das Gerais, su-

Que a organização militar empreendida por Artur 
de Sa e Menezes, durante a sua primeira visita à Capitania de 
São Paulo, visou a submeter os mais prestigiados habitantes da 
vila paulistana, mediante concessão de honrarias, com o intui
to de assegurar a ingerência metropolitana na área de minera-

Capelas da Capitania de São Vicente e 
de Juiz Ordinário da vila de São Paulo, função 
grande fidelidade à Coroa, haja vista à questão da 
das moedas a peso, contra a vontade popular (36). Provas 
lealdade ao rei constavam, também, das folhas de serviço dos 
nomeados capitães dos Terços de Auxiliares da vila de São Pau
lo. É o caso de João Carvalho da Silva que, ao lado de Fernão 
Dias Paes dedicou-se ao descobrimento das esmeraldas e serviu, 
por alguns anos, de Guarda-Mor das Minas de Paranaguá (87)*

a partir de 25 de fevereiro e 17 de novembro de 1700, o cargo 
de Guarda-Mor das Minas de Cataguazes (88). Os encargos atri - 
buídos, em 1705, ao Mestre de Campo da Capitania paulista 
forçam nossos argumentos. Assim, foi Domingos da Silva 1 
encarregado por D. Álvaro da Silveira de Albuquerque, 
de Artur de sá e Menezes, de prender os transgressores da 
que proibia a comunicação entre as Minas e a Bahia (89) < 
expulsar da região aurífera os soldados pagos foragidos da pra 
ça do Rio de Janeiro (90).
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Em sua segunda viagem à Capitania de Sao Paulo, 
de outubro dè 1699 a março de 1700 e, nos anos em que ainda o- 
cupou o governo do Rio de Janeiro, Artur de Sa e Menezes criou 
e proveu vários postos de Auxiliares e Ordenanças, movido por 
evidente interesse militar defensivo do litoral vicentino (92). 
Cuidou, especialmente, o Capitão-General, dos exercícios mili
tares de adestramento dos soldados Auxiliares, nomeando, j 
tanto, um Ajudante do Numero, com experiência nas praças 
Rio de Janeiro e da Colónia do Sacramento (95). Oom efeito 
tempos depois concretizaram-se os funestos presságios, com 
desembarque de Duguay-Trouin no Rio de Janeiro, em 1711, 
tra o qual combateram, ao lado da tropa paga e das Ordenanças,

Uma efetiva organização militar com objetivos 
defensivos passou a preocupar a Metrópole tão somente quando 
se aventou a possibilidade de possíveis reflexos no Brasil da 
hesitante posição de Portugal no emergente conflito da suces - 
são do trono espanhol, precisamente no momento em que se ini - 
ciava a exploração das riquezas minerais recentemente descober 
tas na região centro-sul da Colónia.

ção, comprova-se, igualmente, pela Carta Regia de 20 de dezem
bro de 1698, em que foram aprovadas as nomeações de 
da Silva Bueno e Domingos de Amores, como Mestre de 
Auxiliares e Coronel da Ordenança, respectivamente, 
rando se que este poderá ser o meyo para que estes

sua imitação outros a se emprega
rem no meu serviço com aquelle zello que convém" (91).
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três Terços de Auxiliares da Capitania de São Paulo e Minas do 
Ouro, sob o comando de seu primeiro Governador e Capitão-Gene
ral, Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho (94).

Na primeira metade do século XVIII, até precisa 
mente o ano de 1739, quando D. João V, no intuito de 
a desordem originária da multiplicidade dos postos 
existentes nos Estados do Brasil e Maranhão, ordenou a entrega 
a um Capitão-Mor das Ordenanças do comando militar de todas as 
povoações de população superior a cem habitantes e restringiu 
a existência de Terços de Auxiliares às localidades maríti - 
mas (95), foram providos pelos sucessivos Governadores da Capi 
tania de São Paulo vários postos de Auxiliares, mediante o ar
gumento de necessidade de defesa da praça de Santos, na even - 
tualidade de um ataque inimigo (96), bem como de manutenção da 
ordem pública, segundo demonstra a patente de Capitão de Auxi
liares do distrito de Virapuera” concedida, em 1710, a Salva
dor Eurtado de Siqueira, então encarregado da prisão de desor
deiros e criminosos (97).

Permaneceram em uso, neste período, 
rios eletivos acima especificados para postos de comando 
Corpos de Auxiliares. Antonio Pires de Ávila que recebeu, 
1716, o título de "Mestre de Campo do Terço dos Auxiliares 
Capitania de São Paulo", em substituição a Domingos da Silva 
Bueno que optou pela vida eclesiástica, desempenhou funções mi 
litares e administrativas nas Gerais como "Sargento-Mor do Ter 
ço dos Auxiliares do Distrito da Vila de Nossa Senhora da Pie-
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c) Administração do Morgado de Mateus (1765-1775)

A reestruturação, em 1766, < 
liares da Capitania de Sao Paulo, assunto < 
mos a seguir, poucas alterações trouxe aos 
mencionados e em vigência desde fins do século XVII.

Ba invasão castelhana, em outubro de 1762, da A 
mérica Meridional lusitana, como consequência do envolvimento 
de Portugal na Guerra dos Sête Anos, na condição de aliado 
Inglaterra contra a Espanha e, da relutância desta última 
restituir aos portugueses as regiões usurpadas - território 
vila do Rio Grande de São Pedro e Ilhas de Martim Garcia 
Duas Irmãs, na foz do Prata - após o armistício de Paris, 
1765» ocorreu, em 1765, a restauração da Capitania de São Pau
lo que, após a incursão inimiga passou praticamente a ampla zo 
na de fronteira.

dade do Pitangui" e Superintendente das minas da mesma locali
dade (98), enquanto Gervazio Leyte Rebello logrou obter, em 
1735, confirmação régia do provimento que lhe concedera o Con
de de Sarzedas no cargo de "Mestre de Campo do Terço de Auxi - 
liares das Vilas de Taubaté, Pindamonhangaba, Guaratinguetã 
Ubatuba", em razão do zelo e integridade com que servira, 
vários anos, como secretário dos 
e Capitania de Sao Paulo (99).
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A ele competia relembrar os paulistas os suces
sos dos antigos bandeirantes nas lutas outrora empreendidas ’ 
contra os jesuítas castelhanos, demonstrar a facilidade 
que aqueles missionários avançaram pela área sul e sudoeste da 
Améri ca Portuguesa e mais avançariam ainda se não fossem impe
didos, bem como convencê-los de que para o renascimento da gló 
ria de seus ancestrais era preciso que colaborassem na forma -

Destacara-se no reino o Morgado de Mateus como 
Mestre de Campo do Terço de Auxiliares de Penafiel e Bayrão , 
do distrito do Porto,na repressão à invasão castelhana de 1762. 
Com oitocentos homens das Ordenanças impedira, durante treze 
dias, o avanço de um destacamento espanhol para além da provín 
cia de Trás-os-Montes, enquanto não chegavam as tropas regula- 

portuguesas (105).

gado de Mateus, confiou o Conde de Oeiras, em 1765, tão somen
te o governo da Capitania de São Paulo (100), corn^ a importan
te missão de deter os castelhanos e recuperar-lhes as usurpa - 
ções, segundo expõe em duas cartas com instruções de governo., 
datadas de 26 de janeiro daquele ano (101). Em ambas as missi
vas ressalta o ministro de D. José a necessidade de relegar a 
proteção da região meridional do Brasil aos próprios habitan - 
tes, tendo em vista a exaustão da Provedoria de São Paulo, sem 
recursos para criação e manutenção de um corpo de trops regu - 
lar (102) e o fato de terem sido "sempre os Paulistas os fia - 
gellos dos Castelhanos" (103), bem como "os mais proprios ho - 
mens q’ o Brazil tem p?' a vida militar"(104).
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de senhorio sobre terras descobertas e restauradas das inva - 
soes dos jesuítas, mediante fundação de vilas. Ao desenvolver,

riam jus, como as tropas pagas, a hábitos e tenças, embora no 
Reino tal não ocorresse. Além disso, D. José concederia mercês

exceção dos Ajudantes 
Mores, cumpriria fossem naturais de São Paulo 
dos à vida dos sertões "poys

ção dos Corpos de Auxiliares, cujos postos militares de 
importância caberiam às pessoas de maior destaque social da Ca 
pitania (106). Assim, tão logo fossem persuadidos os paulistas, 
contava o Governador com a formação de dois regimentos de Tro
pas Auxiliares, um de infantaria e outro de cavalaria, cujos o 
ficiais e soldados, com exceção dos Ajudantes e dos Sargentos- 

ou homens habitua 
que para as emprezas de que se tra 

ta, são os Paulistas e Certanistas os soldados mais proprios " 
(107).

de um dos regimentos, o "Regimento do General", por ele, 
valo, comandado durante as resenhas quando se reuniam, 
inspeção e adestramento, todos os Corpos de Auxiliares, 
cada regimento Coronel-Comandante, Sargento-Mor e Ajudante, de 
nomeação do Governador e a soldo da Pazenda Real. E para maior 
estímulo da vaidade do pessoal da terra, seriam todos os ofi - 
ciais não somente fardados, como portariam cairéis de ouro e 
prata, vedados, na ocasião, às Tropas de Auxiliares de Portu - 
gal, pelo fato de ser o Governador da Capitania o primeiro Co
ronel dos regimentos. Os oficiais, de Alferes ao Coronel

Para maior incentivo à adesão dos habitantes 
iniciativa caberia ao próprio Governador intitular-se

fa -
a hábitos e tenças, embora
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na Capitania de São Paulo, aquela política incentivadora, ex -

piorava o Conde de Oeiras, de maneira a mais conveniente e pro.
veitosa para os portugueses, uma representação assinada por va
rias pessoas, dentre as principais de São Paulo, movida pelo
interesse de adentrarem os sertões de Guarapuava (108), região

compreendida entre o rio Itaú e as cabeceiras do Uruguai, para

o descobrimento de riquezas.

Semelhante reorganização militar empreendida,em
1765, na América Espanhola, com vistas à possibilidade de um

eventual conflito com a Inglaterra teve por base, como medida
de economia, o aproveitamento dos próprios moradores, mediante

promessas de concessões régias de títulos e honras. Para tal

projeto de habilitação defensiva muito contribuiu a derrota ,
na Guerra dos Sete Anos, dos integrantes do "Pacto de Família"

(109). Instituídas na Espanha e em seus domínios coloniais da

América, em fins do século XVI, para defesa, conquista e povoa

mento (110) receberam as Milícias - tropas encarregadas dos

serviços militares gratuitos - maior número de componentes e

foram disciplinarmente organizadas, à moda das províncias da

quele país (111).

Logo após seu desembarque em Santos, a 25 de ju

Iho de 1765, encarregou-se o Morgado de Mateus de inspecionar

as fortalezas e passar em revista as tropas destacadas naquela
praça, as quais, segundo relato que em carta dirigiu a D.José,

se incorporavam seis companhias pagas de infantaria incomple -
tas e algumas dispersas e desordenadas de Ordenanças (112).
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Todavia, com sérios obstáculos deparou-se o Mor 
gado de Mateus na ocasião da formação das novas Tropas Auxilia 
res, “pela repugnância com que os povos fogem de ser soldados, 
como tão bem pela falta de gente capaz, e com possibilidade de 
se poder sustentar sem soldo por estar esta Capitania reduzida 
pela mayor parte a suma pobreza”(116).

Em meados de setembro de 1765 (114), com o re
censeamento das Ordenanças da Capitania de são Paulo em mãos , 
pode, então o Capitão-General dar início à almejada reorganiza 
ção militar da Capitania sob seu governo. No que se refere 
formatura dos Corpos de Auxiliares, em particular, expediu, 
1 de novembro, um liando com a indicação dos privilégios e con
cessões já apontados em suas instruções de governo, de que po
deria gozar quem se alistasse (115).

A fim de colocar em prática as instruções do 
Conde de Oeiras referentes à militarização da Capitania, lan - 
çou mão o Governador de urgentes providências no sentido de 
obter com presteza e perfeição as listas das Ordenanças de to
da a Capitania de São Paulo indicadoras do disponível efetivo 
humano. Nesse propósito escreveu, em fins de julho, a todos os 
Capitães-Mores das Ordenanças das vilas da Capitania e a eles 
solicitou a relação dos habitantes dos respectivos distritos , 
com os nomes do chefe de cada família ou cabeça do casal, espo 
sa e número de.filhos, cada qual com nome e idade discrimina - 
dos, bem como valor dos bens possuídos (113).
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Importante é mencionar, por outro lado, que, < 
obediência às .suas instruções de governo, D. Luis Antonio < 
Souza tencionou estimular os paulistas à espontânea adesão ; 
serviço militar após notificá-los a propósito dos privilégios 
compartilhados pelos Auxiliares, segundo o "Alvará dos Solda - 
dos Auxiliares, porque gozão dos Privillegios delle" (121) que 
chegou a solicitar ao Conde da Cunha (122). Convém ressaltar ,

nos chamados "sitios volantes", apontados como "cazas que 
pelas Ribeiras feitas de Taipas de Canas, cobertas de folhas 
com suas larangeiras ao pé, algumas bananas e huma pequena ro
ça de mandioca e nada mais, porque os seus moveis são duas re
des, huma em que dormem, e outra com que pescão" veio a ser a 
principal preocupação do Capitão-General. Drásticas providên - 
cias tiveram então lugar para contenção da itinerância dos ha
bitantes, como, por exemplo, a rigorosa obrigatoriedade de ob
servação da "Ley da Policia, de 25 de junho de 1760" (117) que 
diretamente incidia sobre os vadios, mendigos e viandantes 
(118) e a expedição de um bando que proibiu aos moradores de 
São Paulo e seus distritos desertassem de suas habitações para 
os matos, sob ameaça de serem tidos por desertores, buscados, 
presos e remetidos acorrentados à praça de Santos para o devi
do castigo (119). Foram tais disposições confirmadas pela Car
ta Régia de 2 de julho de 1766 que reiterou a execução da "Léy 
da Policia", proibiu os "sitios volantes" e determinou aos mo
radores que se aglomerassem em povoações com o mínimo de cin - 
quenta vizinhos (120).
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Com a finalidade de complementação da mesma po
lítica de incentivo ao serviço militar gratuito, recomendou , 
ainda, o Conde de Oeiras, por aviso de 22 de julho de 1766, ao 
Governador: que distinguisse entre civis e alistados nas tro - 
pas pagas, Auxiliares e Ordenanças, de modo que reconhecessem 
os militares o quanto eram mais estimados e mais prontamente a

que o mesmo alvará já fora solicitado à Metrópole por Artur de 
Sa e Menezes, em maio de 1698, quando, justamente se 
ele em oficializar a descoberta de jazidas minerais
as honrarias prometidas aos paulistas (123). Em resumo, por ea 

te alvará, aos que se alistassem nas Tropas de Auxiliares con- 
cediam-se regalias, inúmeras vantagens e idênticos privilégios 
de que gozavam as tropas pagas.

Pela Carta Regia de 22 de março de 1766, ao Mor 
gado de Mateus, insistiu o Conde de Oeiras na necessária e ime. 
diata formação, na Capitania de São Paulo, dos novos Corpos de 
Auxiliares, mediante alistamento de todos os moradores "sem ex 
cepção de Nobres, Plebeos, Brancos, Mestiços, Pretos, Ingénuos 
e Libertos", bem como nas vantagens já mencionadas, por espe - 
ciai concessão régia, oferecidas aos alistados, que, por 
vez, se obrigariam a fardar-se às suas próprias custas, a pos
suir armas de idêntico calibre e a manter um escravo para cui
dar de seu animal, caso fosse agregado a cavalaria (124). Mere 
ceriam tais disposições régias ampla divulgação na Capitania , 
em outubro de 1766 e abril de 1767, mediante bando e 

Capitão-General (125).
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Empenhou-se o Morgado de Mateus, durante o 
de 1766, na formação dos Corpos de Auxiliares e no seu agrupa
mento em "regimentos”, razão pela qual determinou o alistamen
to de "homens capazes" (127) e mediante editais convocou todos 
os pretendentes aos postos de Capitão, Tenente e Alferes 
novas companhias de Auxiliares (128).

tendidos em suas solicitações; e que não se discriminassem na
quele particular soldados brancos, pardos ou índios. Destarte, 
acreditava o ministro de D. José que seria possível superar "o 
horror que esses Povos tem do nome de soldados" (126).

compunha-se um regimento de infantaria das quais uma era 
granadeiros. Ao seu Estado-Maior integravamese um Coronel, 
Sargento-Mor e um Ajudante. Cada companhia dispunha de Capi - 
tão, Tenente, Alferes, dois Sargentos, quatro Cabos, dois Tam
bores e quarenta e quatro soldados. Um regimento de cavalaria 
ou de "Dragões”•compreendia, também, doze companhias, < 
qual com Capitão, Tenente, Alferes, Furriel, três Cabos, 
Trombeta e quarenta Soldados e Estado-Maior integrado por 
Coronel, um Tenente-Coronel, um Sargento-Mor, um Ajudante, 
Cirurgião e um Capelão (150).

Convém esclarecer que os antigos terços de 
fantaria e as companhias de cavalaria de Portugal lograram re
ceber em 1707 a organização regimental, em razão do que passa
ram, então, ao comando de' Coronéis, 0 que já era sistema esta
belecido em outros estados europeus (129). De doze companhias

Em 1755, quando à beira do rompimento chegaram
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as relações diplomáticas entre Espanha e Portugal, prepairou es 
te, com urgência, as suas tropas para a defesa do seu territó
rio. Foram então desdobrados os regimentos de infantaria 
dois batalhões de seiscentos homens cada qual, repartidos 
dez companhias, a saber: 1.200 praças por regimento. Uma 
companhias de cada batalhão compunha-se de granadeiros. Os re
gimentos de cavalaria sofreram, por sua vez, menores altera - 
ções, mantida a sua formatura de doze companhias, cada qual in 
tegrada por cincoenta soldados. Bovas reformas estruturais pro 
cessaram-se, em 1765, nos regimentos do exército português , 
quando por missão entregue ao Conde de Lippe foi o Reino reor
ganizado militarmente. Sete companhias de cento e um soldados 
foi, então, o total estipulado para composição de cada regimen 
to de infantaria (131).

Na Capitania de São Paulo, após mais de um ano 
de árduo empenho, logrou o Morgado de Mateus formar seis regi
mentos irregulares de Auxiliares, dois de cavalaria e quatro 
de infantaria, com os homens que conseguiu arregimentar em to
das as vilas da Capitania, a saber: a) o Primeiro Corpo de Dra 
goens de São Paulo e Villas do Sul de Serra Acima (132), com 
doze companhias de cavalaria e setecentos e sessenta e oito 
praças e b) o Segundo Corpo de Ligeiros de Guaratinguetá £ Vil 
las do Norte de Serra Acima, com seis companhias de cavalaria 
e trezentos e oitenta e quatro praças, ambos sob o comando do 
Sargento-Mor D. José de Macedo Sotto Mayor e de seu Ajudante 
Theotonio José Zuzarte; c) o Terceiro Corpo de Infantaria
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São Paulo e Villas de Serra Acima, com quinze companhias e no
vecentos e setenta e cinco praças e d) o Quarto Corpo de Infan 
taria de Guaratinguetá e Villas do Norte de Serra Acima, com 
seis companhias e trezentos e noventa praças, sob as ordens do 
Sargento-Mor Manoel Caetano Zuniga e de seu Ajudante Manoel Jo 
sé Alberto; e) o Quinto Corpo de Infantaria da Marinha de San
tos e Villas do Norte, com oito companhias e quinhentos e vin
te praças de que se encarregava o Sargento-Mor de infantaria . 
paga da praça de Santos com o auxílio de dois sargentos da mes, 
ma praça, um com jurisdição sobre a praça de Santos e vilas 
adjacentes e outro sobre as de São Sebastião e Ubatuba, cujo a 
cesso se fazia somente por via marítima; f) e, finalmente, o 
Sexto Corpo de Infantaria da Marinha de Paranaguá £ Villas do 
Sul, com onze companhias e setecentos e quinze praças. Em Curi 
tiba, três companhias de cavalaria ligeira, denominadas Uzares 
(153), formavam com oitenta homens cada qual, num total, com’a 
oficialidade, de duzentos e cincoenta e duas praças. Todos es
tes corpos mantinham-se sob as ordens do Sargento-Mor Francis
co José Monteiro e de seu Ajudante Manoel da Cunha Gamito(134).

Ao concluir, em janeiro de 1767, a sua missão de 
reorganização militar da Capitania pode, finalmente, o Morgado 
de Mateus remeter ao Conde de Oeiras o seguinte panorama esta
tístico dos Regimentos de Auxiliares da Capitania de São Paulo:



11 Primeiro Corpo

Dragões de S.Paulo e Villas de Serra Acima - 50 de dezembro de 1766

CapitãesQuartéis: Companhias Tenentes Alferes Furriéis Soldados
Valle 1 1

1 1 1 1
1 1Borba 1

Lustoza 11
1 1Mello 1
1 1Arruda 11

11 1Fiúza 1
111 1Abreu
111Lacerda 1

1 11Belem 1

OBS:- Conforme esclarecimentos do redator do vo^. XXIII da coleção dos

e
co

1
1

Sorocaba 
Jundiahy 
I-logiguassu 
Mogimirim

S.Paulo
S. Paulo
Conceição
S, Bernardo
Santo Amaro
Cutia

Gouvea
Coutinho
Brandão

1
1
1

1 
1

1
1

1 
1
1

1 
1

45
45
50
46
52
55
41
55
5

38
8

42

Pernahiba
Ytú

552
768
768 "

Somma
Total Geral effectivo
Total do Estado completo

______ ________ J "Documen
tos Interessantes" neste mapa estão incluídos somente os soldados prontos, 
havendo ^ainda alguns desertados, doentes e licenciados. Na coluna dos sol
dados há dois algarismos das dezenas estragados, referentes a Sorocaba 
Mogi-Mirim. Conceição a que $qui se refere e a de Guarulhos e não a Ita 
nhaem, sujeita militarmente â praça de Santos.



" Segundo corpo

Tente.,Cel.

Alferes Furriéis SoldadosQuartéis Companhias Tenentes
461Reys 1 1 1
5111 1 1Gomes

1 491Faria 1 1
Marzagão 1 50111

1 421 11Jacarehy Coimbra
1 521 1Mogi das Cruzes Pontes 1

6 2906 66Somma
384Total geral effectivo
387 «listado completo

MD

Guaratinguetá
Facão
Pindamonhangaba
Taubaté

Capitães

Cavalaria Ligr? de Guaratinguetá
 Sargento-mor D.José de Macedo. Ajud? Theotonio José Zuzarte.

e V?s do Norte de Serra-acima. Coronel....



"Primeiro Corpo

Capitães SoldadosSargentosQuartéis Tenentes AlferesCompanhias

301415 14

o

Abreu
Ortiz
Coelho
Baruel
Ribeiro
Souza
Moreira
Muniz
Chassim
Velho
Aguirre
Prado 
Leme 
Siqueira 
G-ouvea

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1 
0

2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1 
0

51
53
59
50
55
49
54
52
47
47
53
52
44
51
60

777
973 
975"

Somma
Total Geral effectivo
Estado completo

Da Cid? 
Juquery 
Conceição 
S. Berní-0 
SÍ° Amaro 
Cutia 
Atibaya 
Nazareth 
Pernahyba 
Ytú 
Sorocaba 
Jundiahy 
Mogiguassu 
Mogimirim 
Jaguar!

Infantaria de S.Paulo e V?s do Sul de Serra-acima - São Paulo 30 de dezembro de 1766 
Coronel........... Ten? Cor?1........... Sargento-Mor Manoel Caetano Zuniga. Ajud? 
Manoel José Alberto.



” Segundo Corpo
do Norte de Serra-acima S.Paulo 30 de dezembro de 1766

Manoel Joaé AlbertoCoronel, Ajudante

Quartéis CapitãesCompanhias Tenentes Alferes Sargentos Soldados
Guaratinguetá 49Leite 1 1 1

Olivr?Piedade 481 1 1
541 1 1Braga
601 11Lopes
51Jacarehy 11Soares
46Mogi das Cruzes 1 11Moraes

3086 66Somma
590Total geral effectivo
390 ’*Estado completo

Pindamonhangaba
Taubaté

Infantaria de Guaratinguetá e V?-8
Ten? Cor?^ Sargt? mór Manoel Caetano Zuniga.



" Infantaria da Marinha de Santos e V?'s do Norte
e

CapitãesQuartéis Companhias Tenentes Alferes Sargentos Soldados
0Valle 1

1Andrade
1Nebbias
1Prado 1
1 21Moraes
1 21
1 211

571 211Lopes

16877

Santos
Santos
S. Vicente
Itanhaem
S. Sebastião 
Ubatuba
Ilhas dos Porcos
S. Sebastião

Pereira 
Gusmão

1
1

1
1
1
1
1
0

2
2
2
2

56
45
50
56
54
44
60

420
519
520 "

Coronel, 
Ajua?s i

Somma
Total geral effectivo
Estado completo

S.Paulo 50 de dezembro de 1766 
Sargí0 mór M?1 Mlz dos síos

M?1
M?1.......... . Ten?

Miz’do Couto Reys e Balthz?1 Alz* Machado.



” Segundo corpo

do Sul
mór Francisco José Monter?, Ajud? M?Coronel. da Cunha Gamito.

CapitãesQuartéis Companhias Alferes Sargentos SoldadosTenentes
Pernaguá 602Belem 1 11

2 60Rocio Koraes 1 1 1
601 21 1Cardozo
602Bugaçu 1 1 1

01ivraCubatao do Pilar 601 211
601 2Curitiba 3. Payo 11

3. Jozé Bayão 601 211
60Iguape 1 2Faria 1 1
600 0 2 0
601 2Moraes 11

Cananéa 6021Gago 1 1

660221010 10Soimna
711Total geral effectivo
715" $Estado completo

Iguape
Ribr^ de Iguape

S.Paulo 6 de novembro de 1766 
“ .el

Rio dos Almlas

Infantaria da Marinha de Paranaguá e Vas
 Ten? Cor?1  Sargí0

Carnr?



”Companhia de Uzares de Cavalo

da Cunha Gamito.

Alferes SoldadosQuartéis Companhias Tenentes Furriéis

Camr?Curitiba 1 1 1 80
0 0 0 80Curitiba

1 801Campos Geraes 1Ribas

2402 22Somma
249Total geral effectivo
522 "Estado completo

(155)

Capitães

OBS: Neste quadrox como nçs anteriores, ha soma 
soldados estão incluidos somente os prontos 
alguns doentes, foragidos, licenciados ou f.

i correspondente ao número de 
>s, havendo, como ja afirmamos, 
falecidos.

Pertencentes ao Segundo Corpo de Infantaria da Marinha de Perna guá, de 
que há Sargento-mor Francisco José Monteiro e ÁjdT Mf1
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Dos dados coligidos pelo Morgado, depreende-se 
que os Regimentos de Auxiliares dispunham-se e se denominavam 
segundo critério de origem, estabelecido com vistas a facili
tar a congregação das companhias para o desenvolvimento das m 
nobras militares e das eventuais operações de defesa. Aí está 
o motivo da divisão da Capitania de Sao Paulo em duas grandes 
áreas geograficamente distintas, litoral e planalto, respecti 
vamente denominadas de "Marinha" e "Serra Acima1', por sua vez 
divididas em setores Norte e Sul, critério esse, de acordo com 
o qual se procurou atender às efetivas exigências da Capitania 
e não ao modelo do Estado-Maior dos regimentos portugueses. As 
sim, sucedia que Sargentos-Mores e Ajudantes, encarregados de 
instrução militar a oficiais subalternos e soldados,provinham 
do Rio de Janeiro, por deferência do Conde da Cunha, por obe
diência à solicitação do Conde de Oeiras, uma vez que na Capi 
tania de São Paulo"não havia ainda exemplo desta qualidade de 
tropa" (156), enquanto que os postos de Coronéis permaneciam 
desprovidos em desacordo cóm as ordens régias, como consequên 
cia do desprestígio social na Capitania, dos detentores de al 
tas patentes distribuídas,no passado,não obstante a inexistên 
cia de corpos militares. É o caso, conforme referência do Go
vernador, das patentes denominadas "ad honorem" ou de "páo va 
zio". Tal estado de coisas, justificou, jamais poderia atrair para 
o nobre serviço militar quem realmente estivesse à altura de 
pretender os ditos postos.Para a tranquilidade.e socego públi 
co bem mais conveniente seria, enquanto durasse a paz,permane 
cessem os regimentos sob cuidados e supervisão de seus íapi -
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Não obstante constituídos, continuaram os Regi-

os
que 
dencias

soldados não ex 
conforme estipu 
de cada compa - .

tães, Sargentos-Mores e Ajudantes (137), exceção feita ao Regi 
mento de Dragoens de São Paulo do qual se intitulara Coronel , 
mediante determinação régia, o próprio Morgado de Mateus (138). 
Ainda mais, quanto ãs companhias tanto de infantaria como de 
cavalaria receberiam por denominação o sobrenome dos respecti- 
vos Capitães, contariam com variável número de 
cedentes, porém, ao número de sessenta praças, 
lação do Governador, para a constituição ideal 
nhia (139) cuja oficialidade deveria assemelhar-se à das compa 
nhias agregadas aos regimentos portugueses.

mentos de Auxiliares a merecer especiais cuidados por parte do 
Governador. Com vistas à regularidade e à disciplina, exigiu o 
Morgado de Mateus o preparo, para cada regimento, de um Livro 
Mestre para recebimento dos nomes de oficiais e soldados de ca 
da companhia, origem, filiação, eventuais licenças e quaisquer 
outras ocorrências de caráter público ou privado, "para que se 
possa saber o número dos que estão promptos, e como tão bem os 
defeitos ou capacidade dos que servem". Ordenou, ainda, a ela
boração, mensal, de um mapa exato de cada companhia a ser en
viado ao oficial-maior comandante "para que por elle se possa 
saber o numero de soldados que estão promptos debayxo das Ar
mas, como tão bem os que estão auzentes, e licenciados, e

faltão para o completo, para sobre isso se darem as provi- 
necessarias" (140).
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de

Nao foi totalmente espontânea, apesar das prome_ 
tidas concessões régias e privilégios, a adesão dos paulistas 
ao serviço militar gratuito nos Corpos de Auxiliares. Nomeados 
oficiais das companhias militares recentemente constituidas,os 
mais nobres habitantes da vila de Paranaguá que, sob pretexto 
de isenção de recrutamento garantida por Carta Regia de 1725 , 
se haviam furtado ao acatamento das ordens do Sargento-Mor 
Auxiliares Francisco José Monteiro, intimou o Morgado de 
teus (141), sob ameaça de rigorosa punição, a retirarem suas 
patentes e a se apresentarem, em curto prazo e devidamente far 
dados (142). Aos desertores, cada vez mais frequentes, à medi
da em que se organizavam as sucessivas expedições de explora - 
ção e ocupação dos sertões do Ivaí e do Tibagi, ameaçou o Capi 
tão-General considerá-los "inhabeis para não mais poderem per- 
tender officios de honra, nem de conveniência, nem serem pro - 
postos nas pautas para officiaes da Gamara, nem poderem pedir 
saptisfação de injurias em qualquer parte que apparecerem, se
rão aprehendidos, e remetidos logo para as Galés da Praça 
Santos" (145). Isto significava a aplicação, ao caso, do arti
go 14 do capítulo XXVI do "Regulamento para o exercicio, e dis 
ciplina dos Regimentos de Infantaria dos Exércitos de Sua Ma - 
gestade Fidelissima" organizado pelo Conde de lippe, em 1763 
que prescrevia enforcamento para o desertor em tempo de guerra 
e condenação a trabalhos forçados nas fortificações em tempo 
de paz (144). E, a fim de impedir as contínuas fugas dos habi
tantes, resolveu, mais, o Governador proibir que se ausentas -
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sem da Capitania desprovidos de passaportes (145) ou bilhetes 
de licença solicitados pelos interessados para afastamento tem 
porário dos respectivos domicílios.

Na verdade, as seis companhias pagas da praça 
de Santos, agrupadas pelo Governador em "regimento", as tropas 
de Auxiliares e as companhias de Ordenanças, forças militares 
disponíveis para utilização, caso necessário, para a guarda da 
Capitania de São Paulo e da ampla área fronteiriça eram gover
nadas por "hum mixto entre o moderno e o antigo, sem haver cou 
za determinada" (149). Não logramos, todavia, encontrar "um re 
sumo" da legislação militar promulgada pelo Conde de lippe ela 
borado pelo Morgado de Mateus para distribuição aos oficiais

Às tropas de Auxiliares constituídas na Capita
nia de São Paulo ordenou o Morgado de Mateus a observação "so
mente naquillo em que for aplicavel ao uzo desta Ameri na confar 
me a observância que se pratica na Capital do Rio de Janeiro " 
não só do "Regulamento para o Exercicio e Disciplina dos Regi
mentos de Infantaria dos Exércitos de Sua Magestade Eidelissi- 
ma", datado do ano dé 1765, como também do Edital, ainda de au 
toria de Lippe, promulgado a 17 de fevereiro de 1764 (146). En 
quanto o primeiro, com o total de vinte e sete capítulos trata 
va da organização, evolução e instruções para o adestramento 
das tropas, conselhos de guerra, castigos, métodos de promoção, 
licenças, materiais bélicos, soldos, etc.,(147), restringia-se 
o segundo ao estabelecimento dos necessários limites entre a 
jurisdição civil e a militar (148).
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Além da fuga e
para dissolver as Companhias i

da Capitania de São Paulo (150), o que nos permitiria conhecer 
as disposições em vigor.

Ja em 1773, o Marquês de Lavradio, Vice-Rei
Estado do Brasil, em plano enviado ao Governador da Capitania 
de São Paulo para defesa do Rio Grande de São Pedro, acentuou 
a necessária participação, ao lado da tropa regular, nas campa

i da deserção, muito contribuíram 
de Auxiliares da Capitania de São 

Paulo as sucessivas expedições enviadas, a partir de meados de 
1767, de exploração e ocupação das fronteiras ocidentais dos 
domínios portugueses, isto é, a área limítrofe à região da pro. 
víncia castelhana do Paraguai. Oficiais e soldados Auxilia - 
res engrossaram, por vezes, mediante coação, as fileiras das 
expedições em demanda da povoação de Hossa Senhora dos Praze - 
res, fundada na margem setentrional do rio Iguatemi, constituí 
da, até a sua rendição aos castelhanos, em 1777, num verdadei
ro sorvedouro de homens e famílias da Capitania, bem como de 
outras que, a partir de 1769, serviram ao objetivo político do 
governo de garantia da posse dos sertões banhados pelo rio Ti- 
bagi (151).

Assim é que, ao se concretizarem as ameaças cas, 
telhanas no que tange à integridade territorial da América Por 
tuguesa, não pode 0 Morgado de Mateus dispor dos Corpos de Au
xiliares sem que tivesse que lançar mao das mais enérgicas me
didas para que se integrassem, se armassem, se fardassem e se 
exercitassem (152).

11843683
Caixa de texto
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como
suas

va,

iihas sulinas, dos "Regimentos de Auxiliares de Paulistas” "porq' 
se fazem muy temiveis aos Castelhanos”. Deveriam, porém, estes 
corpos de segunda linha permanecer em reserva "p?" o mayor aper 
to pelo grande desarranjo que se segue ás suas pessoas e famí
lias em serem obrigados a hir servir pf grande distancia, 
também porque desta resolução se seguiria o abandono das 
lavouras e deste a grande falta de mantimentos, que seria mais 
prejudicial q’a mesma guerra" (155).

Definir-se-iam, finalmente, em abril de 1774,as 
funções militares dos Regimentos de Auxiliares da Capitania de 
São Paulo, data em que Martinho de Mello e Castro, Ministro e 
Secretário dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos,sob 
o impacto da recente invasão castelhana do território do Rio 
Grande de são Pedro, expediu novas diretrizes de política de-

Foram as notícias de uma incursão castelhana, 
nos domínios sulinos portugueses, em janeiro de 1774, que oca
sionaram a partida, em fins de março do mesmo ano, para a Ilha 
de Santa Catarina, de um destacamento de Auxiliares da Capita
nia de São Paulo. Era um contingente de socorro "da melhor gen 
te e mais luzida", integrado de quatro companhias de cavalaria 
de sessenta homens cada qual, com a missão de atuar na defesa 
da região do Viamão em conjunto com a tropa paga que acompanha 

o que não chegou a ocorrer frente à rápida retirada dos es 
panhóis. Tardiamente recebera o Morgado de Mateus a comunica - 
ção do Vice-Hei com a finalidade de sustar a remessa de tropas 
destinadas à proteção da área fronteiriça em litígio (154).

11843683
Caixa de texto
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d) Administração de Martim Lopes Lobo de Saldanha (1775-1782)

com

Servindo-se da "Instrução Militar para Martim 
Lopes Lobo de Saldanha, Governador e Capitão-General da Capita 
nia de São Paulo" reiterou Martinho de Mello e Castro as dire
trizes da política defensiva recomendadas ao Morgado de Mateus, 
em abril de 1774, ou seja, a formação de um regimento com as 
companhias de infantaria da praça de Santos, a constituição de 
um corpo ou legião de tropas ligeiras com homens de armas, ser 
tanejos e caçadores e a regularização dos Corpos de Auxiliares 

missão exclusiva de defender a Capitania (157)»

Não obstante, antes de entregar o governo da Ca 
pitania de São Paulo, em junho de 1775, ao sucessor, Martim Lo. 
pes Lobo de Saldanha, logrou o Morgado de Mateus providenciar 
o preenchimento das Companhias de Auxiliares, pelo que passou 
a dispor cada qual do número efetivo de cem praças (156).

fensiva da Capitania de São Paulo. Reservou ele para os Auxi - 
liares a exclusiva missão protetora dos "portos e lugares" da 
Capitania "visto serem os ditos Regimentos na mayor parte for
mados dos principaes cabeças das familias; e de homens casados, 
e estabelecidos; sendo certo, que esta qualidade de tropa 
he boa, e util para se empregar no proprio paiz; guarnecendo os 
portos e lugares delia; onde não só defendem os mesmos portos 
e lugares; mas também as suas casas e familias, que he o mayor 
estimulo, para se comportarem como devem" (155).
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Na verdade, além de admitir a possibilidade de 
eventuais desembarques inimigos nos domínios portugueses da A- 
mérioa, pois ”o Brasil sem forças, é um preciosíssimo thesouro

Evidente e o critério comum entre a "Instrucção 
Militar (...)" e as ordens expedidas pelo Conde de Oeiras, em 
janeiro de 1765, ao Morgado de Mateus, todas com base no inal
terável princípio segundo o qual "o pequeno Continente de Por
tugal, tendo braços muito extensos, muito distantes, 
separados uns dos outros, quaes são os seus Dominios Ultramar!, 
nos nas quatro partes do mundo; não pode ter meios nem forças 
com que1 se defenda a si proprio, e acuda ao mesmo tempo á pre
servação e segurança de cada um d’elles" e, portanto, "as prin 
cipaes forças que hão de defender o Brazil são as do mesmo Bra 
zil"(158).

Segundo a "Instrução Militar não deve - 
riam as Capitanias dispor de forças regulares em maior propor
ção em relação à sua capacidade e situação, porque de outro mo 
do isto implicaria em "converter em estabelecimentos de guerra 
um pais., que’ só deve constar de colonos e de cultivadores" ♦ Na 
quele sentido, aos Auxiliares caberia a função primordial de 
zelar pela defesa interna das Capitanias "porque os habitantes, 
de que se eompoem os mesmos corpos, são os que em tempo de paz 
cultivam as terras, criam os gados, e enriquecem o paiz com o 
seu trabalho e industria; e em tempo de guerra são os que com 
as armas na mão defendem os seus bens, as suas casas e as suas 
familias das hostilidades e invasões inimigas" (159)»



53

particularmente

e
política

Ao assumir o governo da Capitania de São Paulo, 
cumpria a Martim Lopes Lobo de Saldanha, de acordo com a refe
rida” Instruoção Militar (...)" proceder a múltiplas averigua - 
çoes concernentes aos Regimentos de Auxiliares organizados pe
lo seu antecessor, o que permitiria informar a Metrópole sobre 
se os Coronéis ou os Comandantes dos ditos regimentos eram, as

abandonado a quem o quizer occupar", preocupava-se Martinho de 
Mello e Castro, para quem "sem Brasil, Portugal é uma insignifí. 
cante potência” (160), com o fato de passar a Metrópole a des
frutar, em sua mais importante Colónia, de apenas um "apparen- 
te, esteril e innutil dominio". Atribuindo aos "descaminhos e 
contrabandos" e às "fabricas e manufacturas" a "delicada situa 
ção a que tem chegado, e em que se acham esses dominios", pro
curou o Ministro orientar os diversos agentes régios - Vice-ReL 
e Capitães-Generais - no sentido de que incentivassem, no Esta 
do do Brasil, "o mais fértil e abundante em fructos e produc - 
ções de terra", "a cultura de terras", atividade económica ca
paz de proporcionar aos habitantes "não só tudo quanto lhes é 
necessário para sustento da vida, mas muitos artigos para faze, 
rem, como fazem, um extenso e lucrativo commercio e navegação" 
(161). Na citada "Instrucção Militar (...)",_ 
em uma de suas expressões, qual seja, naquela onde se faz refe, 
rência ao Brasil como "um paiz, que só deve constar de colonos 
e de cultivadores" é flagrante esta diretiva mercantilista 
fisiocrática que norteou, em fins do século XVIII, a 
económica ultramarina portuguesa (162).
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das
sáveis armamentos e
ção local dos Corpos de Auxiliares propiciava a 
companhias e destas aos regimentos com facilidade e em curto 
espaço de tempo e, ainda, a que distância permaneciam estes úl 
timos dos portos do mar e, em caso de necessidade, em quanto 
tempo poderiam guarnecê-los (165).

Somente em fevereiro de 1776, após a expedição 
para as fronteiras sulinas, do Rçgimento de Infantaria de São 
Paulo e do Corpo de Voluntários Reais que criara de conformida 
de com a "Instrucção Militar (...)" voltou-se Martim Lopes pa
ra os Corpos de Auxiliares e, particularmente, procurou respon 
der às questões levantadas pela "Instrucção Aparente - 
mente obcecado pela ideia de denegrir a figura de seu anteces
sor perante a Coroa, atacou, o novo Governador, com evidente 
má fé, as realizações do Morgado de Mateus. No que, de modo es. 
pecífico, se refere aos Auxiliares, negou, em ofício endereça
do a Mar.tinho de Mello e Castro, datado de 19 de fevereiro de 
1776, a existência, na Capitania de São Paulo, de Terços ou Re 
gimentos de Auxiliares, quando no momento apenas permaneciam a

pessoas principais na Capitania, as de maior crédito e de notó 
ria fidelidade? se os corpos militares se achavam dispostos em 
terços ou em regimentos, qual o número de companhias de infan
taria e cavalaria e qual a força efetiva com que podia contar 
cada qual; se os Sargentos-Mores e os Ajudantes eram oficiais 
com serviços prestados junto à tropa regular, se eram hábeis e 
instruídos nos

se eram 
exercícios e na disciplina militar; se eram os 

regimentos habitualmente exercitados e se possuíam os indispen - 
provisoes; e, finalmente, se a distribui - 

reunião
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e
de

cora

resoluções

corros para o

Por outro lado, na expectativa das 
régias suscitadas pelas suas respostas às questões nela formu
ladas a "Instrucção Militar (...)" delegara ao Governador o po 
der de mandar praticar, interinamente, em relação aos Corpos 
de Auxiliares, tudo o que lhe parecesse necessário para põ-los 
em situação atuante em ocasiões e lugares onde fossem necessá
rios (165). Sob total determinação, tão logo expedidos os so - 

sul da Colónia, iniciou Martim Lopes a reestrutu

cefalos de seus Coronéis. Não encontrara os Auxiliares organi
zados em terços e regimentos. As companhias existentes, que , 
não obstante carentes de suas praças, chegavam a totalizar qua 
renta e uma quanto à infantaria e vinte e duas quanto à cavala 
ria, encontravam-se dispersas pelas vilas, pelas freguezias 
pelos matos; eram na maioria integradas por grande número 
velhos e meninos, andrajosos e descalços. Algumas, se desprovi 
das de seus oficiais, outras, quando os tinham, contavam 
incapacitados pela idade, pelos achaques e pela ignorância. 
Poucas, quando dispunham de homens prontos e úteis também dei
xavam de contar com o indispensável equipamento de armas e far 
das. A propósito dos Sargentos-Mores e Ajudantes,formulou Mar
tim Lopes os mais variados conceitos, unânimes, todavia, no 
concernente ao fato de não se acharem habituados a disciplinar 
e a exercitar as companhias porque não haviam recebido ordens 
ou, ainda, porque "por paixões particulares" estavam destaca - 
dos no Iguatemi, como o Sargento-Mor D, José de Macedo que ali 
perecera (164).
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Permitiam os recenseamentos o conhecimento 

fetivo humano disponível. Destarte, possível se tornou ao 
vemador impor aos Capitães de Auxiliares o recrutamento

• soldados (170) dentre os melhores que pudessem ser encontrados 
"sem q nenhum se absolva por empenhos, ou paixoens particula - 
res" (171). Do êxito de tais recrutamentos resultantes das a - 
meaças aos oficiais encarregados de promovê-los (172) são tes
temunho as próprias palavras de Martim Lopes, em carta ao Vi- 
ce-ftei: “a minha rede tem sido tão miuda que os que escaparam 
de soldados pagos são Auxiliares e todos os de que se pode ti
rar alguma utilidade se achão impregados no Serviço” (173).

ração dos Corpos de Auxiliares, ordenando, a princípio, 0 pre
enchimento das companhias de modo a poderem elas contar com 
cincoenta praças de cavalaria e com sessenta de infantaria, in 
cluidos os respectivos oficiais (166).

sem violência (167) completaram-se as filei 
ras das Companhias de Auxiliares. Encontravam-se evidentemente 
desfalcadas pelo recrutamento procedido no segundo semestre 
de 1775» com a finalidade da organização da Legião de Voluntá
rios Reais (168). E de nada adiantara a proclamação do Capi - 
tão-General através do bando de 7 de junho de 1775, ao assumir 
ele o governo da Capitania de São Paulo pelo qual concedia per 
dão aos desertores que retornassem ao lar dentro de três meses 
e se apresentassem à defesa e à garantia da segurança da Capi
tania (169).
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Os primeiros resultados advindos da formação 
dos Corpos de Auxiliares foram enviados por Martim Lopes,, 
julho de 1776, ao Marquês de Lavradio e em abril do ano seguin 
te à Metrópole.

Contava, a Capitania de Sao Paulo, nessa época, 
com quatro regimentos de infantaria e assim distribuídos: 
primeiro, sediado na cidade de São Paulo, com dez companhias 
além de uma avulsa denominada "Granadeiros de Jaguari"; e o se 
gundo, também concentrado em São Paulo totalizando dez compa - 
nhias; o terceiro, da Marinha de Santos, com inclusão de con - 
tingente da vila de Iguape, integrado igualmente por dez compa 
nhias; e, finalmente, o quarto, da Marinha de Paranaguá, para 
guarda do litoral, de Cananéia a Curitiba, com onze companhias, 
das quais uma prática na Artilharia (174). As vinte e duas com 
panhias de cavalaria constituídas pelo Morgado de Mateus tam
bém receberam da parte de Martim Lopes uma nova disposição : 
duas foram extintas: as de MogL-Mrim e de Mogi-guassu; quatro 
estacionadas em Curitiba incorporaram-se ao Regimento de Auxi
liares de Infantaria de Paranaguá e as dezesseis restantes pro 
piciaram a formação de dois regimentos, um de "Dragões" e ou-- 
tro de "Cavalaria Ligeira", cada qual com oito companhias. Com 
punham-rfle as companhias de infantaria de sessenta praças cada 
uma, enquanto as de cavalaria alinhavam-se com cincoenta solda 
dos cada (175). Para os corpos de infantaria denominados 
Governador ora como Terços, ora como Regimentos (176), foram 
nomeados Mestres de Campo e, para os de cavalaria, Coronéis
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mencionadas reformas estruturais impostas pelo Governador 
Corpos de Auxiliares da Capitania de São Paulo, a saber:

Tenentes-Coronéis, atendidas ambas as categorias de tropas por 
Sargentos-Mores e Ajudantes (177). O esquema dos quadros 
Terços e Regimentos a seguir apresentado. resulta de relações 
enviadas por Martim Lopes Lobo de Saldanha à Martinho de Mello 
e Castro, em abril de 1777£ permite melhor verificação

"Primeiro Terço
Auxiliares de pé da Capitania de São Paulo

>mp'
ti
tt
H
It
It
n

5»48
5® 6"

de São Joao d’Atibaya 
da Nazaré 
de Goratinguetá 
da Piedade

(continua na pág. 59)

"Segundo Terço
Auxiliares de pé da Capitania de Sao Paulo

ia Coi2& '
5»4a 1
58 ’
68 I7? i
8898

108

Estado Mayor - Mestre de Campo
- Sargento Mor
- Ajudante

da Cidade de São Paulo 
de Juqueri 
de Santo Amaro 
de Cutia 
da Parnahiba de Itú 
de Sorocaba 
de Jundiahy t 
de Mogi Guassu 
de Mogi Mirim 

Comp^ Avulsa de Granadr?

Estado Mayor - Mestre de Campo
- Sargento Mor
- Ajudante

is Gomp^.da Conceição dos Guarulhos
28 « de São Berní0

t!
n
ti
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de Jacarehi
de Mogi das Cruzes"

9§ 
105

7S CompT de Pindamunhangaba
85 " de Taubatéw 

n

15 COI
25ja ■
4"
5®
6§73 I
85 1
9§ '

105

15 Coi
253a
45

15 COI
25 1
5a
45
55 1
65
7a 1
859a

105

da Villa de Santos
da "
de São Vicentee Primr?- de S. Sebastião
e Segunda " " ”
de Ubatuba_
da Conceição de Itanhaem 
e Primr^ de Iguape 
e Segunda " "
na Freguezia de Xeririca"

"Terço dos Auxiliares da Marinha de Santos
Estado Mayor - Mestre de Campo

- Sargento Mor
- Ajudante

"Terço Auxiliar de pé da Marinha de Pernaguá 
■Estado Mayor - Mestre de Campo

- Sargento Mor
- Ajudante

& de Villa de Pfcrnaguá
11 n n ti

11 n n h

n 11 it 11

do Pilar ezCubatão de Pernaguá
de Pernagu^
de Pemagua 
na Cananea
na Curitiba
na ’’

na Villa de Pamaguá

n
n 
I!

Comp^ de Artilharia
)mpf de Cavalaria na Curitiba
it 11 ti • ti it
" " " nos Campos Gerais
" " " de Santo Antonio da Lapa"
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Estado Mayor - Coronel

)mp. d1 
ti n

(178)

Estes Auxiliares, segundo Martim Lopes, estavam
uniformizados e disciplinados. Diferenciavam-se da tropa

remediar
pa-

"Regimento de Dragões Auxiliares da Capitania 
de São Paulo

Comp^ 4a n 
11 
it 
11

6?7a
8â

paga
que não os per

de Mogi das Cruzes 
de Jundiahy de Taubate
de Pindamunhangaba 
de Goratingueta de Facão ”

"Regimento de Cavallaria Ligeira Auxiliar da Capitania 
de São Paulo

ia Coi
2a 1

4»
5a
6S7â ''

Estado Mayor - Coronel
- Tenente-Coronel
- Sargento Mor
- Ajudante

>mp^ da Conceição dos Guarulhos 
" de S. Bernardo 
it 
h 
ii 
11 
ti 
a

- Tenente-Coronel- Sargento Mor
- Ajudante

Comp?1 do Coronel, primeira do Regimí0 
Ten|e Coronel, segunda do Re 
gimjo em a Villa da Paranahiba. 
de Sorocaba de Santo Amaro 
da Cutia 
de Itu 
de Jundiahi de Jaragoá"

apenas no armamento, deficiente e inadequado, 0 
mitia"entrar em nenhuma acção contra Inimigos". Para 
tal situação solicitou o Governador ã Metrópole a remessa, 
ra a Capitania de São Paulo, dos armamentos em desuso no Reino 
(179).
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Em março de 1777, enviou Martim Lopes, para so
corro das fronteiras sulinas, duas companhias de cavalaria Au
xiliares, dentre as destacadas em Curitiba (186). Procurou evi 
tar, porém, a remessa de outras tropas, em vista do que alegou

Na ausência da tropa regular, expedida para as 
fronteiras sulinas e, em obediência às instruções régias de 24 
de janeiro de 1775 (180), lançou mão o Capitão-General de sol
dados Auxiliares, mediante pagamento de soldo, para guarnecer 
as fortalezas (181), engrossar as fileiras dos corpos milita - 
res estacionados na marinha (182) e para policiar a cidade de 
São Paulo, particularmente, residência governamental, tesouro, 
cadeia e portas de oficinas (185). Para manutenção da ordem pú 
blica na Capitania de São Paulo, Martim Lopes destacou Auxilia 
res de "Serra Acima" de cavalaria e de infantaria, revezando - 
se, mensalmente, quatro companhias; tais períodos de permanên
cia na cidade de São Paulo eram aproveitados no sentido de vi
rem os soldados a receber adestramento militar (184). Ao recom 
pensar com soldo integral ou parcial os serviços prestados em 
ocasião de guerra pelos Auxiliares cumpria o Governador as dis 
posições da Carta Regia de 7 de janeiro de 1645 que instituiu, 
em Portugal, Corpos de Auxiliares: ME esta gente, por esta ma
neira alistada e certa, com honras e privilégios, estará á vos 
sa ordem, disciplinada e prompta, para que, havendo occasião em 
que seja precisamente necessário valer-me delia, a possaes con 
duzir aos logares da Raia, pagando-se-lhe mui pontualmente sais 
soccorros" (185).
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necessitar dos Auxiliares para transporte do cofre de numera -
rio destinado à remuneração do exercito destacado no sul da Co
lônia (187) e a garantir à Capitania de São Paulo a contínua

produção dos víveres necessários ao seu abastecimento (188).

Acreditara o Conde de Oeiras que, mediante pro
messas de concessões regias de honras e tenças, obter-se-ia ,
com facilidade, a espontânea adesão da população colonial ao

serviço militar gratuito nos Corpos de Auxiliares e de Ordenan
ças (189). Todavia, na vasta correspondência dirigida à Metró

pole durante os anos em que ocupara o governo da Capitania de
São Paulo, já se havia o Morgado de Mateus encarregado de de
monstrar quão ilusórias foram as considerações do ministro de

D. José, registrando, por vezes, em seus depoimentos a "repug

nância com que os povos fogem de ser soldados" e a "falta de

gente capaz, e com possibilidade de se poder sustentar sem sol
do" (190). Foi, sem dúvida, sob o impacto destas e de outras

semelhantes informações chegadas a Portugal que Martinho de
Mello e Castro, ao ocupar a Secretaria dos Negócios da Marinha

e Domínios Ultramarinos, determinou a criação, na Capitania de
São Paulo, de um novo corpo militar, a Legião de Voluntários 1

Reais, com o intuito de, ao lado da tropa regular, estar sem -
pre pronta para marchar "ao socorro do Rio Grande, Viamão e

Rio Pardo" (191), preservando, assim, os Auxiliares e restrin
gindo a sua atuação à defesa e a manutenção da ordem interna

da Capitania, sempre que dela estivessem ausentes as tropas re.
muneradas. 0 próprio Vice-Rei, Marquês de Lavradio, ocupara-se
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Os testemunhos do Morgado de Mateus e do Vice- 
Rei Marquês de lavradio e as recomendações contidas na "Ins _- 
trucção. Militar (...)“ foram bastante, ao que parece, para que 
Martim Lopes conduzisse as suas atitudes com relação aos Cor - 
pos de Auxiliares. Tão generosamente alertado, tudo fez 
não se indispor, em qualquer momento de seu governo na Capita
nia de São Paulo, com os oficiais de comando que integravam as 
"principaee pessoas', das cabeças das familias e dos homens 
mais haveres desta Capitania" (194), tampouco com os soldados, 
comumente desertores tão logo surgiam os boatos de 
de tropas para as fronteiras sulinas.

Poupando-os, temeroso, sempre sob a alegação de 
que eram imprescindíveis à defesa e à produção da Capitar.

em prevenir Martim Lopes a respeito da índole dos habitantes 
do planalto paulista: "0 Espirito dos Paulistas hé de muita e- 
levação, elles lhe custa infinitamente 
costume de se metterem para os mattos, 
sertões, logo que se nam convém no que elles querem" (192) 
provavelmente, orientou-o, também, em como se conduzir com 
Auxiliares, dando como exemplo o que praticara na praça do Rio 
de Janeiro, isto é, tratando-os com brandura e benevolência 
sujeitando-os mediante promessas de ajuda financeira por parte 
dos homens de grossos cabedais nomeados para os postos de co - 
mando. A principal utilidade dos Corpos de Auxiliares era, pa
ra o Vice-Rei, o,fato de suprirem, com eficácia, a falta de 
tropa regular (195).
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Neste momento já se mostrava claramente percep- 
tível a impossibilidade de se governar sem o apoio, 
o sossego e a sujeição daqueles civis-militares.

e) Administração de Bernardo José de Lorena (1788-1797)

o auxílio,

(195), Martim Lopes lutava, ao mesmo tempo, para colocá-los"no 
costume de subordinação, até chegarem a cohhecê-la todos 
pessoa que S.M. tem determinado para os governar” (196).

Em busca da nobilitação, das imunidades de 
gozavam as altas patentes militares e no encalço de maior ace£ 
so a oportunidade e vantagens materiais.postavam-se todos aque 
les habitantes cujas atribuições correspondiam aos requisitos 
necessários às nomeações, isto é, a posse de grossos cabedais, 
de prestígio social e de um passado ondè fosse notória sua fi
delidade e subordinação à Coroa.

Após a assinatura do Tratado de Santo Ildefonso, 
em 1777, de que resultou paralisação temporária dos conflitos 
fronteiriços hispano-lusitanos na América Meridional, não obs
tante não tivessem merecido os Corpos de Auxiliares a atenção 
dos Governadores da Capitania de São Paulo, Martim Lopes Lobo 
de Saldanha (1775-1782), Francisco da Cunha Menezes (1782-1786) 
e Frei José Raymundo Chichorro da Gama Lobo (1786-1788), 
que se refere, em particular, à sua disciplina, organização e 
adestramento, persistiram as nomeações para os principais pos
tos de comando.
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Nomeado em 1788, para o governo da Capitania de 
São Paulo, recebeu Bernardo José de Lorena, por intermédio do 
Ministro Martinho de Mello e Castro, a régia advertência con - 
tra a prática excessiva de nomeações para os postos de comando 
dos Corpos de Ordenanças e de Auxiliares, contra o permanente 
desfrute de privilégios por excessivo número de oficiais e 
desnecessária despesa ocasionada a Fazenda Real pelo pagamento 
de Sargentos-Mores e Ajudantes incumbidos da supervisão de fie 
tícios corpos militares (199).

Marcelino Pereira Cleto, na "Dissertação a res
peito da Capitania de São Paulo, sua decadência e modo de res- 
tabelecel-a", escrita em 1782, lembrara que o excessivo número 
de Auxiliares existentes na Capitania trazia dois grandes in- 
convenientes ao Real Serviço, quais sejam, a dificuldade de 
colha de homens aptos ao exercício dos cargos público: 
necessária despesa acarretada à Fazenda Real com 
de vários Sargentos-Mores e Ajudantes (197).

Mas somente em 1787, ou seja, dez anos após o 
armistício de Santo Ildefonso, voltou a preocupar-se novamente 
a Metrópole portuguesa com os corpos militares coloniais de se 
gunda linha - Ordenanças e Auxiliares. Da determinação real 
(Carta Regia de 2 de novembro de 1787) (198) ao então Vice-Rei 
do Estado do Brasil, Luis de Vasconcelos e Souza, decorreram 
medidas prioritárias no sentido de obviar as graves consequên
cias advindas da política de militarização imposta, como vi - 
mos, a partir de 1766, à América lusitana, sobre todos os 
tantes aptos a empunhar as armas-.
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conceito, 
Mestres de Campo" (201).

0 depoimento do Capitão-General,ao despedir- se, 
em 1797, do governo da Capitania de São Paulo continuava a qua 
lificar como improcedentes as advertências explícitas na Carta 
Regia de 2 de novembro de 1787 sobre os corpos de «Auxiliares e 
de Ordenanças: "Existem em toda a Capitania os Corpos de Aux?s 
segs. 12' e 2- Terços de Infantrf de serra acima, o Terço da Ma 
rinha de Santos, o Terço da Comarca de Paranaguá, e a este es
tão unidas quatro Companhias de Cavalaria das Vilas de Castro,

Ao Capitão-General determinou o governo, por 
conseguinte, fossem passados em revista os Terços e Regimentos 
de Auxiliares constituidos na Capitania de São Paulo e examina 
dos seus livros de matrícula de modo a se extinguirem todos a- 
queles corpos cujos soldados existissem apenas nominalmente nas 
relações dos Capitães (200). Nao tardou, por sua vez, o Gover
nador, a enviar a Martinho de Mello e Castro o resultado de 
suas averiguações: "posso segurar a V. Exf q? estes Corpos não 
são ficticios, mas existem na realidade", "(...) com bastante 
gente (...), "(...) com tudo não posso formar bom 
pois os quatro Terços se achavao sem

A temporária tranquilidade reinante, no momento, 
nas fronteiras meridionais da América portuguesa teria permiti 
do a Bernardo José de Lorena, durante o seu governo, conferir 
maior atenção ao desenvolvimento agrícola e comercial da Capi
tania de são Paulo do que aos assuntos militares. A propósito 
dos Regimentos de Auxiliares, por exemplo, limitou-se o Gover
nador à nomeação de pessoal para os postos de comando (202).
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e Coritiba, o Regimento de Dragoens, o de Cavalaria Ligeira
huma Companhia de Cavalaria Franca da Villa de Lages, e tres

e
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seus uniformes,a hum

verdade, desconhecer tal realidade.

Companhias de Mulatos nesta Cidade e seu Distrito. Todos os re 
feridos Corpos tem bastante gente, tem os seus Armamentos, 
estão debaixo do exacto uniforme" (203). Tal como seus anteces
sores, estaria ele comprometido, com o intuito de governar 
modo pacífico e de acordo com os interesses dos homens de mai£ 
res posses e prestígio social da Capitania de São Paulo atraí
dos pela carreira militar junto aos Corpos de Segunda Linha.
As sucessivas e desnecessárias promoções de indivíduos à situa 
ção de oficiais agregados, isto é, de pessoas nomeadas 
cargos em eventual vacância (204), reforça nosso ponto de vis
ta. Sm ofício a Martinho de Mello e Castro, assim justifica 
Governador os critérios adotados com a finalidade de provimen
to dos principais postos dos Regimentos de Auxiliares: 
çoens destes Corpos senão podem fazer com a regularid? qT 
pratica nas Tropas pagas; Porq® muitas vezes hé preciso prefe
rir hum homem qT tenha posses p? fazer os
de mí° mayor merecimí0 aquem não faria conta a sua Promoção 
por esta unica razao" (205). A Carta Regia de 2 de novembro de 
1787 sobre os Corpos de Auxiliares e de Ordenanças parecia, na

11843683
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5 - AS TROPAS AUXILIARES : AS PATENTES

a) Os Sargentos-Mores

como
de Or
eram

de prisão de criminosos '

Quando responsáveis por Corpos de Auxiliares se 
diaâos na praça de Santos e vila de Paranaguá ugufruiam, tam - 
bém, os Sargentos-Mores, por deliberação governamental, do di
reito de comandar "não só no Governo Militar, e Politico, mas 
na aplicação das Obraz, em q. effectivamente ahi se trabalha " 
(208). Cabiam a todos, porém, tendo sempre à disposição os Aju 
dantes, inúmeras atribuições além das de caráter militar 
a de regular e exercitar os Corpos de Auxiliares (209) e 
denanças (210). Assim, aos Sargentos-Mores de Auxiliares 
comumente atribuídas tarefas como a 
(211), de desertores (212) e de escravos foragidos (213), a su 
pervisão da abertura e conserto dos caminhos da Capitania(214), 
o arranjo dos mantimentos necessários às expedições militares 
que demandavam em socorro às fronteiras sulinas (215), a prepa 
ração de seus regimentos para apresentação pública nas comemo
rações de festividades reais (216) e, ainda, a execução, em no 
me do Capitão-General, de diligências várias de interesse do

Recrutados entre os Capitães das tropas pagas 
(206), com direito a cavalo mantido pela Fazenda Real (20?) , 
aos Sargentos-Mores, secundados por Ajudantes, cumpria a mis - 
são de cuidar dos Regimentos de Auxiliares da Capitania de São 
Paulo constituídos em 1766, conforme decisão do Morgado de Ma
teus, de acordo com o que expõe o capítulo anterior.
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"Real Serviço” (217).
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Por deferência do Conde da Cunha à especial 
licitação do Conde de Oeiras, logrou D. Luis Antonio de Souza 
buscar na Capitania do Rio de Janeiro os primeiros Sargentos - 
Mores dos Regimentos de Auxiliares da Capitania de São 
(218), o que também chegou a realizar Martim Lopes Lobo de Sal 
danha, posteriormente, ao empreender a sua reestruturação, 
propósito, segundo o Marquês de Lavradio, particularmente en
carregado pela Metrópole de orientar Martim Lopes no que tange 
ao provimento dos postos de comando dos Corpos de Auxiliares , 
especial zelo deveria presidir a seleção daqueles oficiais , 
pois, conforme escreveu: ”não basta só tenhão annos de serviço, 
há neccessario que tenhão verdadeiros conhecimentos Militares, 
que sejao homens com robustez, e agilidade, que não tenhão 
genio áspero, e ambiciozo que se saibao fazer respeitar < 
superiores, e não como tiranos” (219).

Por concessão regia, serviriam mediante 
equivalente ao dos Sargentos-Mores das tropas regulares da Ca
pitania (220), pára o qual caberia às Câmaras Municipais coh - 
tribuir, com base nos próprios rendimentos (221). Tão logo, po. 
rém, através da exposição de suas receitas e despesas, logra - 
ram as edilidades demonstrar a impossibilidade de arcarem com

Destarte, a partir de 1766, todos os Sargentos-
Mores integrados nos Corpos de Auxiliares da Capitania de 
Paulo eram de origem portuguesa, com carreira iniciada no 
no e passagem pelas tropas regulares sediadas na Colónia, 
forme foi possível apurar (Ver quadro I).
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QUADRO I

SARGENTOS-MORES

.Proveniência Informações diversasNome
Faleceu no Iguatemi

Manuel Caetano Zuniga

Manoel Martins dos Santos

continua na pg. seguinte

D. José de Macedo Sotto=«Mayor 
e Castro

e 
de

1766 - ”5^ Corpo de Infanta 
ria da Marinha de San 
tos e Villas do Nor
te”. ♦

Nomeação na Capitania de S. 
Paulo :data e corpo militar
-3.766 >- Corpo de Dragões 

de São Paulo e Vil
las do Sul de Serra 
Acima."

- 22 Corpo de Ligçiros 
de Guaratingueta Villas do Norte 
Serra Acima".

Capitão de infantaria 
da tropa regular da praça do Rio de Janei 
ro.

Sargento-Mor de infan 
taria da tropa regu - 
lar da praça de San - 
tos. ’

1766 "32 Corpo de Infanta
ria de São Paulo e 
Villas de Serra Aci
ma” .

- 4fi Corpo de Infanta-; 
ria de Guaratingueta 
e Villas do Norte de 
Serra-Acima".

1777 - 1? Terço dé Infantaria Auxiliar da Cida 
de de São Paulo.

"Capitão do Regimento 
da Armada de Lisboa. “

Embora se encarre - 
gasse, com dois Aju 
dantes, do comando dos Corpos Auxilia
res, continuava a 
pertencer à tropa 
paga.
Faleceu em 1768.
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Proveniência Informações diversas. Nome
Teotonio José Zuzarte

Francisco José Monteiro

1777

continua na pg. seguinte

QUADRO I (continuação)
SARGENTOS-MORES

Faleceu em S.Paulo, 
nos primeiros dias 
de janeiro de 1782, 
sem família e com 
poucos "bens.

"Capitão da Armada”
Capitão da tropa regu 
lar da praça do Rio ~ 
de Janeiro.

Joaquim Manuel de Macedo Vas. concellos. Alferes da tropa regu 
lar da praça do Rio 
de Janeiro.

Nomeação na Capitania de S. 
Paulo: data e corpo militar
1773 - Regimento de Dragões 

Auxiliares da Capita 
nia de são Paulo.

1777 - "22 Terço de Infanta- 
ria Auçiliár da Capi tania de .são Paulo •jr

Muito mencionado na documentação referen 
te ao Iguatemi.

Exercia, ao mesmo tempo, a função de 
comandante Ça vila 
de Paranagua.

1766 - ”62 Corpo de Infanta ria dallarinha de Pa 
ranagua e Villas dõ" 
Sul e Cias, de Cava
laria Ligeira de Curi 
tiba".

- Terço dos Auxiliares 
da Marinha de Parana 
guá.

Sargento da Companhia 
de Valério Corrêa de 
Souza do "Regimento 
da Junta".
Ajudante de Auxilia - 
res da Capitania de 
São Paulo (1765).
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Informações diversas

Francisco Nunes Ramalbn

QUADRO I (continuação)
SARGENTOS-MORES

Nomeação na Capitania dê S. 
Paulo:data e corpo militar.
1777 - Terço dos Auxiliares 

da Marinha de Santos.

Ylll - Regimento de Cavala
ria Ligeira Auxiliar da Capitania dâ São 
Paulo.

Serviu nas frònteiM 
ras sulinas soh as 
ordens do Cel. João Henrique de Bohm.

_______Nome_______
Francisco Aranha Barreto

OBS: Para a elaboração deste e dos demais "quadros de oficiais" 
que consoam deste trabalho foram utilizadas diversas fon - 
tes primarias manuscritas e impressas.

Proveniência______
Capitão da tropa regu 
lar da praça de Santos 
Capitão-Comandante da 
praça dê Santos
Capitão da tropa regu
lar da praça do Rio de 
Janeiro.
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contrário (225).em

b) Os Mestres de Campo, os

Mediante instruções de governo ao Morgado de Ma 
teus, em 1765, recomendara o Conde de Oeiras a entrega dos pos 
tos militares de maior importância dos Regimentos de Auxilia - 
res aos "moradores principaes daquella Capitania" (226), o que 
não chegou a cumprir o Governador por ter "em bayxo conceito a 
Authoridade dos sobreditos Postos". A distribuição, 
do, de patentes "ad honorem" ou de "pao vazio", ou melhor, pro_ 
vimentos para corpos militares inexistentes ou provisão de"pes. 
soas menos hábeis para a merecerem" foi apontada por D.Luis An

aquelas contribuições (222). Assim sendo, da reunião em Junta, 
por decisão do Morgado de Mateus, dos Procuradores de todas as 
Câmaras da Capitania, ante a realidade da insuficiência de ré 
ditos, inclusive para satisfação das despesas com as imprescin 
díveis obras públicas, decorreu que as consignações destinadas 
ao soldo daqueles militares de segunda linha resultariam de co 
brança às vilas de "serra-acima", mantida a arrecadação do "im 
posto dos dez anos" (223), estabelecido em 1756 para reconstru 
ção da cidade de Lisboa vitimada pelo terremoto do ano ante - 
rior. Quanto às vilas da marinha, Paranaguá,.Cánanéia e Iguape 
foi a solução tributar-se o sal em duzentos réis cada alqueire 
e elevarem-se as antigas taxas sobre a aguardente de cana e so 
bre os gêneros molhados provenientes do Reino (224), expedien
te que se manteve por toda a segunda metade do século, não obs. 
tante as representações

no passa-

Coronéis e os Tenentes-Coronéis

11843683
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quetonio de Souza como principal motivo do desinteresse dos 
”podião pertender aos ditos postos" (227).

Segundo o Marquês de Lavradio, teriam eles apre 
.sentado "muitas provas de sua fidelidade, da sua obediência,da 
sujeição e respeito, que tem as leis, e aos Magistrados" e na 
Capitania de São Paulo, particularmente, "que se tenha esqueci 
do da fereza, e brutalidade, q* tem por natureza os seus compa 
triotas". A escolha deveria recair, portanto, nas "pessoas mais 
destinctas, e mais abonadas, e de quem se conheça hum espirito, 
de não tomarem hum tam altivo com estes novos empregos, e des- 
tincta graduação porque os daquelle caracter são sempre parare 
cear em toda a parte, muito mais em conquistas como a dessa Ca 
pitania, onde a altivez dos homens por muitas vezes tem causa
do bastantes perturbações a quem os governa" (230).

Não obstante as advertências do Marquês de La
vradio para que não nomeasse, de imediato, dentre as " pessoas 
principaes", Mestres de Campo, Coronéis e Tenentes-Coronéis dos 
Regimentos de Auxiliares "em quanto estes não estivessem mais 
costumados, e sugeitos a obediência” (228), o sucessor do Mor
gado , /Martim' .Lopes Lobo de Saldanha proveu, em 1777, inúmeros 
postos de comando dos Terços de Infantaria e dos Regimentos de 
Cavalaria Auxiliar .da Capitania de São Paulo com homens dentre 
"os mais distinctos, ricos e subordinados á obediência" segun
do justificou (229) (Ver quadros II, III e IV). ■



QUADRO II

HESTRjSS DB CAMPO

Nome Origem Informações diversas

Paulista

Paulistae

Continua na pg. seguinte

3

■ Alexandre Barreto de 
Lima e Moraes

Fernando Leite Gui
marães

José de Goes 
Siqueira

Nomeação na Capitania 
de São Paulo - data e 
corpo militar.

1777 - Terço de Auxilia
res da Marinha de 
Santos.

- Fm 1777 contava com 
42 anos de serviços 
militares.- Faleceu a 3/1/1783.

- Genro do opulento pau 
lista José de Goes e 
lúoraes, filho do Cap_i 
tão-mor Pedro Taques 
de Almeida.

Provável 
mente 
poj-tu - gues.

Y111 - 22 Terço de Infan 
taria Auxiliar da 
cidade de São Pau 
lo.

- Capitão de uma das 
Cias, do Regimento 
de Infantaria da pra 
ça de Santos.

- Filho do "Brigadeiro 
das Minas de Crixas" 
(Goias), Alexandre 
Barreto de Lima.

- Faleceu a 3/5/1778.

1777 - 1- Terço de Infan taria Auxiliar da 
cidade de São Pau 
lo.

Funções militares^e 
civis anteriores à nomeação.

- Capitão de Ordenanças 
do bairro de S.Bernar 
do.

- "Guarda-mor de 1'íogy" 
(1767).

- Pertencia às Ordenan
ças.



QUADRO H(continuação)
MESTRES DE CAMPO

Informações diversasNome Origem

1788Paulista

Português

3Continua na pg. seguinte

Manoel de Oliveira 
Cardoso

Francisco Xavier dos Santos

- ''Comerciante'.’(1731)- Contratador (Ver Nota A).

- Cadete (1771).
- Capitão do^Regimen 

to de Dragões AuxT 
liares da Cap. de 
São Paulo (1772).

- Tesoureiro da Jun
ta da Real Fazenda.

- Contemplado com ses
marias: ("Caminho No 
vo” - (1787) e Pira- ptingy"(Mogi-Mirim - 
1795).- Cavaleiro Professo 
03 Ordem de Cristo.

- Filho do opulento 
Sargtô-mor das Orde
nanças da Cidade de 
Sao Paulo, Dopo dos 
Santos Serra (portu
guês).

- Capitão-mor das Or 
denanças de São 
Paulo (1762).

- Vereador - cidade de Sao Paulo(1742).
- Almotacé* - cidade 

de São Paulo(1743- 1746).- Tesoureiro dá.Bula 
da.Santa Cruzada (1741 a 1747).

Nomeação na Capitania de 
Sao Paulo - data e corpo 
militar.

1788 - 22 Terço de Infan taria Auxiliar da 
Cidade de São Pau 
lo.

- 12 Terço de Infan 
taria Auxiliar dá 
cidade de São Pau 
lo.

Funções militares e 
civis anteriores a 
nomeação.



QUADRO II (continuação)

MESTRES DE CAMPO

Informações diversasNome Origem

Português

Português

- Faleceu a 1/9/1789).
José Romão Jeunot

(Continua na pg. seguinte)

Silvestre Henrique Aires da Cunha

Manuel Antonio de Araújo

1790 - Terço dos Auxilia 
res da Marinha de 
Santos.

1788 - Terço dos Auxilia 
res da Marinha de 
Santos.

Ausentou-se da Capita
nia por volta de 1790.

- Passou para a Capita 
nia de Minas Gerais 
como Ajudante de Ordens do Governador 
Bernardo José de Lo- 
rena.

1788 - Terço de Infanta
ria Auxiliar da 
Maninha de Parana 
gua.

Provavel
mente por 
tuguês.

- Capitão do Regimento 
de Cavalaria Auxiliar 
da Capitania de São 
Paulo (1774).-"Condutor do quinto" 
para o Rio de Janeiro 
(1778).

Nomeação na Capitania 
de São Paulo - data e 
corpo militar.

Funções militares^e 
civis anteriores ã 
nomeação.
- Capitão do^Regimen

to de Dragões Auxi
liares da Freguezia de Santo Amaro da 
Gap. de São Paulo.

- Escrivão deputado 
da Junta Real da Fa 
zenda.

- Socio na lavra do ou 
ro "do Apiaí"(1780).- Contemplado com ses
marias: termo da vila de Itu (1781) e 
Freguezia do Ipo (Vi 
la de Curitiba).- Contratador (Ver Nota B ).

- Secretário do Gov. da 
Capitania de São Pau
lo (1787).- Mestre de Campo Agre
gado ao l2 Terço de 
Infantaria Auxiliar
de "Serra Acima"(1788)



QUADRO II (continuação)

MESTRES DE CAI4PO

Informações diversasDome Origem

Paulista

Paulista

Português

co

Agostinho Delgado 
Arouche de Barros Leme.
José Arouche de 
Toledo Rendon.

1790 - Terço de Auxilia 
res da Marinha 
de Paranagua.

Ver parte II, cap. 2, 
item a.

Ver parte II, cap« 2, 
item a.1795 - 22 Terço de In

fantaria Auxi - liar_da cidade 
de São Paulo.

1791 - Terço da Infan
taria Auxiliar 
da Marinha de 
Paranagua.

Punções militares^ e 
civis anteriores à 
nomeação.
- Capitão de Infanta
ria Auxiliar.

Nomeação na Capitania 
de São Paulo - data e 
corpo militar.

Jose Vaz de Carva lho.
- Casado com Escolástica 
Joaquina de Moura.- Formado em Direito Ci
vil . z ,- Almotace e Juiz Ordina rio (cidade de São Pau 
lo).- Concorreu para varias 
obras públicas.

- Contratador (Ver Nota
C ).- Possuidor de uma fazen 
da de gado em Carapi - 
cuiba (1819).- Faleceu a 12/6/1823.
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NOTAS REFERDiiTDS AG QUADRO II

A
- Contrato dos Dízimos (1764).

Ayres
pelo

- Contrato, em sociedade com o Tenente-Coronel Paulino

- Contrato, em sociedade com o Tenente-Coronel Paulino Ayres

B
- Contrato, em sociedade com Manuel de Araújo Gomes, morador no

direitos dos animaes que entram nesta Capitania pelo Registo 
de Curitiba" (1785).

de Aguirra, "dos meios direitos dos animaes que passam 
Registo de Curitiba" (1786).

Rio de Janeiro, "dos meios direitos dos animaes que passam pe 
lo Registo de Curitiba" (1778).

- Contrato das "passagens dos rios Paranapanema, Apiaí, Itapeti 
ninga e Jaguari do Curo Fino" (1781).

- Contrato da "passagem do rio Curitiba" (1785).
- Contrato "dos direitos do novo registo da Vila de Lages"(1785).
- Contrato, em sociedade com Manuel de Araújo Gomes, "dos meios

de Aguirra da "passagem do rio Curitiba" (1786).
- Caixa do contrato dos "Direitos do Registro de Curitiba"(1792).

- Fiador do contrato dos "direitos do Registro de Viamam"(1769).
- Contrato, em sociedade com o Tenente-Coronel Paulino

Ayres 
de Aguirra dos "direitos dos animaes que passam pelo novo re 
gistro do rio das Canoas"(1786).
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C

dos dí-

” das

dos dí-

”da passagem do rio do Registo- Contrato, de
Curitiba”

- Contrato,

o

- Contrato, em sociedade com Paulino Ayres de Aguirra, 
entradas para Minas desta Capitania" (1785).

- Contrato, em sociedade com Paulino Ayres de Aguirra, 
zimos da Capitania (1786).

em sociedade, 
(1794).

- Contrato, em sociedade com Francisco Rodrigues de Macedo, Je 
ronimo Martins Fernandes e Paulino Ayres de Aguirra, 
zimos da Capitania (1785).

em sociedade com Paulino Ayres de Aguirra, Francis. 
co José de Sampaio Peixoto e Manoel da Silva Reis dos "Novos 
impostos de Sao Paulo e de todas as vilas da Capitania e 
dos meios direitos dos animaes que passam pelo Registo de 
Curitiba, criados nas fazendas do Rio Grande de 3ao Pedro do 
Sul até Serra-Acima e os direitos completos dos animaes cria 
dos nas fazendas de Serra-Acima até o Registo de Curitiba ” 
(1796).

11843683
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Nome Origem Informações diversas

1777Paulista

r Pertencia às Ordenanças.Paulista

Paulista.

co

Bonifácio José de 
Andrada

Joaquim Manoel da 
Silva e Castro

Funções militares e_civis 
anteriores à nomeação.

Nomeação na Capitania 
de São Paulo - data e 
corpo militar.

1777 - Regimento de Cavalaria Ligeira 
Auxiliar da Capi 
tania de São Pau 
lo.

QUADRO III
CORO MÉIS

1789 - Regimento de Dra gões Auxiliares 
da Capitania de São Paulo.

Policarpo Joaquim 
de Oliveira.

- Regimento de Dra 
gões Auxiliares 
da Capitania de 
São Paulo.

- Pai $os Andradas (Jose Bonifácio,Mar 
tim Francisco e An- 
tonio Carlos).

- Mercador (vila de 
Santos - 1767).- Contratador  Qfèc Npta D)

- Faleceu a 16/9/1789.
- Descobridor das Mi
nas de Ouro do Vale 
de Nossa Senhora do 
Rosário1’, no cami - 
nho de Santos.

- "Escudeiro Fidalgo" 
e "CavaleiroaFidalgo” por mercê de D. 
José (1750).- Contratador(Ver.Nota2)

- Contemplado com o
Habito da Ordem de São Bento de Avis (1793)._________

- Ver parte I, cap.4.

- Capitão de Auxiliares na 
Vila de Santos (1766).

- Fiscal Intendente das"Mi 
nas de Paranapanema" 
(1746).

- Escrivão da Real Junta 
da Fazenda da Capitania de São Paulo.
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NOTAS RDEEREKTES AO QUADRO III

D

E

dos
do

vilas

-Contrato "das passagens dos Cubatoens de Santos e do Mogi 
do Pilar" (1778, 1783 e 1793).

- Contrato, em sociedade com Joaquim José dos Santos, 
"direitos dos animaes do novo Registo de São Paulo, 
destricto da villa de Lages" (1793).

- Contrato, em sociedade, do "subsídio literário das 
da Capitania" (1792).

Contrato "das passagens dos Cubatoens de Santos e do Mogi 
do Pilar" (1780 e 1786).



QUADRO IV

TENENTES-CORONÉIS
Nome Informações DiversasOrigem

Paulista Ver parte I, cap.4.

Paulino Ayres d’Aguirra

José Manuel de Sa Paulista

co

Policarpo Joaquim de 
Oliveira

- Capitão da Infantaria 
Auxiliar.

Y111 - Regimento da Ca
valaria Ligeira 
Auxiliar da Capi tania de Sao Pau 
lo.

Nomeação na Capitania de 
São Paulo: data e corpo 
militar.______________
1777 - Regimento de Dra 

goes Auxiliares 
da Capitania de São Paulo.

- Soldado do "js Corpo de 
Infantaria de São Paulo 
e Villas de Serra-Acima" (1775).- Alferes da 1^ Companhia de Ordenanças da cidade 
de São Paulo (1781).

- Capitão da 1§ Companhia 
de Ordenanças da cidade 
de São Paulo (1785).

- Tenente-Coronel Agrega
do ao Regimento de Cava 
laria Ligeira Auxiliar da Capitania de São Pau 
lo.__________________

1789 - Regimento de Ca
valaria Ligeira 
Auxiliar da Capi 
tania de São Pau 
lo.

Inspetor e recebe - 
dor dos "Novos Im~- 
postos que se pagão 
para a Real Fazenda no Registo da Villa 
de Sorocaba"(1779).
Contratador (Ver, NotaF)
Administrava o "ne
gócio com caixeiros 
pagos" de proprieda 
de de seu falecido 
pai (1794).
Contratador (VerNotaG)
Contemplado^com o 
Habito de São Tiago 
da Espada (1797).

Funções militares e_civis 
anteriores à nomeação.
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NOTAS REFERBNTDS AC QUADRO IV

í* - Ver Notas A e C no Quadro II.

G -Contrato, em sociedade com o Capitão Miguel Martins de Si 
queira "da passagem do Rio Jacareí" (1785).



85

do
da

a

sados.

Na segunda metade do século XVIII, a paulistas e 
lusitanos coube o comando de Terços e Regimentos de Auxilia

res da Capitania de São Paulo, Os oficiais "naturaes da terra" 
podiam comprovar, sem dificuldade, absoluta fidelidade à Coroa, 
desde que demonstrassem correto desempenho de funções públicas 
anteriores ou, ainda, em razão dos notórios feitos de antepas-

Tal como os reinóis, Manoel de Oliveira Cardoso 
e Manuel Antonio de Araújo, opulentos negociantes da Capitania,

Permaneceram em uso tais critérios eletivos na 
Capitania de São Paulo até fins do século XVIII, quando o Capi 
tão-General Bernardo José de Lorena proveu as patentes dos úl
timos Mestres de Campo, Coronéis e Tenentes-Coronéis dos Ter - 
ços e Regimentos de Auxiliares.

Somente um dos escolhidos, Fernando Leite Guima 
rães, designado em 1777, para o posto de Mestre de Campo 
Terço de Infantaria Auxiliar da Marinha de Santos, proveio 
tropa regular, convocação justificada pelo fato de ser um "of- 
ficial honrado, velho e que com isto se contentará em remunera 
ção do muito e bem que tem servido" (231) e, por aceitar, "ser 
vir sem soldo naque 11a Marinha por ter nella com que se susten 
te" (232). Os demais haviam servido junto às Ordenanças ou aos 
Corpos de Auxiliares na qualidade de Capitães e por essa altu
ra já tidos como galardeados por laivos de alguma nobreza: " a 
Nobreza não se ganha por via das Armas, sem se obter algum pos. 
to de Milicia; e de Capitão he sufficiente para nobilitar" (233).
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a
res, mas

Consoante com a lei de 30 de agosto de 1770, e- 
ra o comércio então considerado "uma profissão Nobre, necessá
ria e proveitosa" (234). De certa forma nobilitados pela inte
gração nas "Milicias" e, paralelamente, pela prática do comér
cio passaram aqueles oficiais a gozar de prestígio social, co
mo "pessoas principaes" da Capitania, de "grande zelo no real 
serviço" e "á lei da nobreza com cavallos de estrebaria, e pa- 
gem que acompanha em muitas ocasiões" (235).

Também na Capitania do Rio de Janeiro, a provi
são das patentes militares efetuada pelo Marquês de Lavradio 
referia-se aos "negociantes e pessoas mais abundantes", para 
que todos "vissem que aqueles oficiais não só haviam extorquir 
delles o que costumavam praticar os mais oficiais de auxilia - 

que pelo contrario eles seriam capazes de os socorrer 
nas suas precisões, e ajudá-los a uns nos seus negocios, e 
outros nos seus oficios" (236).

alguns paulistas dedicaram-se, igualnente, às atividades comer 
ciais, á o caso de Bonifácio José de Andrada. e de Joaquim Ma
noel da Silva e Castro ou o de José Manuel de Sa. Verifica-se, 
ainda, que uns e outros promoviam associações movidas pelo in
teresse na arrematação dos contratos da Capitania, como por e- 
xemplo, o "contrato dos meios direitos dos animaes que passam 
pelo Registo de Curitiba", e dos "direitos dos animaes do novo 
Registo de São Paulo, do districto da villa de Lages", e da 
"passagem do Rio Curitiba", além dos pertinentes à arrecadação 
dos dízimos e do subsídio literário.
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a

Quanto às atribuições militares daqueles ofi - 
ciais, na Capitania de São Paulo, sabe-se que eram reduzidas. 
Cabia-lhes não somente indicar, junto ao Governador da Capita
nia, pessoas para lotação dos postos de Tenente, Alferes e Ca
pitão das companhias dos terços e dós regimentos a que perten
ciam (237) como cuidar da atualização doa "Livros Mestres" de 
registro do nome de oficiais e soldados com as respectivas in
formações de caráter pessoal, tais como filiação, naturalidade, 
licenças, ausências, crimes e mais observações (238). Cumpria- 
lhes, ainda, prestar colaboração ao Capitão-General no tocante 
à administração da Capitania, mediante a inspeção da arrecada
ção dos tributos nos Registros (239), da condição dos caminhos 
(240), dos veios auríferos (241) e a manutenção da ordem e da 
lei, segundo atesta portaria de 17. de agosto de 1778 de Martim 
Lopes Lobo de Saldanha ao Mestre de Campo Fernando Leite Guima 
rães para que se dirigisse à vila de Ubatuba a fim de deter 
certos vereadores insubordinados "e ser emdispenssavel, por hua 
ves tranquilisar aquelle Povo, e Sugeitalo as Leys de S.Magf F." 
(242).

Ainda mais amplas atribuições administrativas te 
riam cabido aos Mestres de Campo da Capitania do Rio de Janei
ro, como por exemplo as medidas a propósito dos recrutamentos 
para a tropa de linha, da vigilância da costa, de ataques ; 
quilombos, da captura de prisioneiros foragidos e de soldados 
desertores, do incremento às plantações de gêneros destinados 
às zonas fronteiriças sulinas para abastecimento de tropas. Na
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quela Capitania, informa Dauril Alden, no livro Royal Govern-

I-lores

reservaram-

c) Os Oficiais de Patente e os Oficiais Inferiores

Capitão, Tenente e Alferes eram os Oficiais de

Ou melhor:

Oficiais de 
Patente

Oficiais 
Inferiores

Tambor
Soldados

Companhia de Infantaria Auxiliar
Capitão
Tenente
Alferes

Patente das companhias dos Terços e Regimentos de Auxiliares. 
Sargento, Furriel e Porta-Bandeira, Furriel e Porta-Sstandarte 
compunham o quadro do oficialato inferior das companhias de in 
fantaria Auxiliar e de cavalaria respectivamente.

"Sargento
Furriel
Porta-BandeiraCabos (n2 máximo de 4 para cada cia.)

e não aos Mestres de Cam

as dos Capitães -

so: as

ment in Colonial Brazil , teriam os Mestres de Campo desempe - 
nhado mais importantes funções do que
das Ordenanças (243), enquanto na de São Paulo ocorria o inver 

funções administrativas de maior relevância
se aos Capitães-Mores das Ordenanças
po (244).
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Companhia de Cavalaria Auxiliar

com

e
outras.

Aos editais distribuidos no ano de 1766, por i-
niciativa de Morgado de Mateus, com vistas ao preenchimento das

a
de

Posteriormente seriam aqueles oficiais indica -
dos pelos comandantes dos terços e regimentos por proposta en-

so-

cursos mais habilitados ao preenchimento dos postos subalter - 
nos da sua companhia (246) e desvinculados com todo e qualquer

Oficiais de Patente

Oficiais 
Inferiores

Trombeta
Soldados

tipo de "occupaçoens incompatíveis, e indignas dos respectivos 
postos” como, por exemplo, a de "taberneiro publico" (247)

[Uapitão Tenente [Alferes

caminhada ao Governador da Capitania. Concedida a patente, 
mente depois é que poderiam

p?urriel
j Porta-Estandarte[Cabos (n2 máximo de 4 para cada cia.)

vagas dos Corpos de Auxiliares acudiram aqueles que viriam 
ser os primeiros Capitães daquelas companhias na Capitania 
São Paulo (248).

os favorecidos submeter à confirma

Encarregado do comando de sua companhia, 
"tambor fardado à sua custa e caixa de guerra" (245) era o Ca
pitão de Auxiliares quem indicava ao Governador da Capitania , 
na ausência ou impedimento do Mestre de Campo, os homens de re.
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o

0 Capitão de Companhia Auxiliar era escolhido , 
todavia, dentre as ‘'pessoas mais nobres e de melhores possibi- 
lidTs, porque sendo destas circunstancias, tem mais brio para 
cuidarem das suas Companhias, e ainda p? as abonarem em alguma 

sempre os soldados os respeitãu" (250).

ção régia a sua nomeação (249).

couza, e

0 recenseamento da cidade de São Paulo, relati
vo ao ano de 1767 localiza vários oficiais Auxiliares "vivendo 
de seus negócios", "vendendo" ou, ainda, "vivendo de sua agen
cia" (251). A propósito, a carta de Martim Lopes Lobo de Salda 
nha ao Juiz de Pora da vila de Santos, com data de 2 de abril 
de 1776 esclarece eventuais dúvidas sobre a matéria funções ci 
vis desempenhadas pelos Capitães. A saber: "0 serem os Capi - 
taens de Auxiliares Negociantes, hé assim forçozo em quase to
do o Brazil, especialmente nesta Capitania onde huns sam Merca 
dores, outros Traficantes, outros Tropeiros, outros Conducto - 
res, e poucos serão os izentos destes manejos" (252).

Evidentemente não deixou de ser importante a co 
laboração prestada à administração colonial pelos Capitães de 
Auxiliares e os Oficiais subalternos. Colaboraram eles com 
Governador local na manutenção da ordem pública, ao capturar 
escravos foragidos (255), ciganos (254), criminosos (255)» bem 
como quem desobedecesse as ordens superiores e a lei (256). Ca 
biam-lhes, ainda, com seus comandados, escoltar autoridades vi 
sitantes da vila sob sua jurisdição (257), supervisionar obras 
públicas (258) e, por vezes, cuidar do despacho, para a cidade
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d) Os Soldados

e

de São Paulo, do ouro lavrado nas minas de Paranaguá (259),bem 
como da transferência, para o Rio de Janeiro, dos quintos obti 
dos na Real Casa de Fundição de 3ao Paulo (260). Chegavam, até 
mesmo, a prestar informações aos Capitães-Generais a respeito 
de medidas repressivas a serem tomadas como demonstra a carta 
de Francisco da Cunha Menezes, ao Capitão da Cavalaria Auxi 
liar da vila de Curitiba Miguel Ribeiro Ribas, datada de junho 
de 1782, pedindo-lhe que apontasse as maneiras mais apropria - 
das para afugentar o gentio responsável por invasões e manifes. 
tações de pânico naquela região (261).

Ao constituir os primeiros Regimentos de Auxi - 
liares da Capitania de São Paulo, procurara o Morgado de Ma - 
teus, em obediência às determinações régias, recrutar para as 
companhias de infantaria, todo o habitante em condição de se ’ 
fardar às próprias expensas e de possuir armas, reservando pa
ra a cavalaria os que, além dos requisitos acima exigidos, ti
vessem condições de manter escravo que cuidasse do seu animal 
(262).

Martim Lopes Lobo de Saldanha preocupou-se, tam 
bém, em arrolar como Auxiliares "os mais destinctos, e com 
mayor possibilidade para se poderem fardar, concorrendo a sir- 
cunstancia de serem hábeis para o Real Servisso" (265). Não de 
sejava o Governador "entulhos, q’ façam somíe numero", mas "Aux?s 
capazes de servirem, e sem diversos privilégios, ou ocupaçoens
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os

facultarem fardamento,

soldados

na
tropa regular.

imcompativeis"; excluirá, assim, dos Corpos de Auxiliares, 
"velhos, entrevados, Escrivaens, Meirinhos e Administradores da 
Fazenda de S. Mag?" (264).

Generais se infere que 
São Paulo compunham-se

Não se equiparavam aos de cavalaria os soldados 
e oficiais da infantaria, É o que prova,.em 1784, a transferên 
cia de um Furriel de Infantaria Auxiliar para a cavalaria onde 
se integrou como simples soldado (267). Determinado o preenchi 
mento dos Corpos de Auxiliares é que tinha inicio o recrutamen 
to para a cavalaria. Somente após é que cabiam cuidados à in - 
fantaria (268).

Da simples leitura das exigências dos Capitães- 
os Corpos de Auxiliares da Capitania de 
de homens com suficientes posses a lhes 
armamento e sustento, independentemente 

do soldo, o que, na realidade, não sucedia. Os primeiros alis
tados pelo Morgado de Mateus em 1766, com facilidade teriam pre 
enchido os requisitos tidos como indispensáveis para a integra 
ção nos Auxiliares; porém, os constantes recrutamentos com vis. 
tas à remessa de tropas para combate aos espanhóis nas frontei 
ras meridionais da Colónia ao incidirem sobre os Terços e Regi 
mentos de Auxiliares acabaram por exigir o alistamento de ho
mens desprovidos de recursos (265). Eram, portanto, 
Auxiliares da Capitania de São Paulo, de "que se pode tirar al 
guma utilidade" (266), todos os habitantes não alistados
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em

Aos soldados Auxiliares, entre outras tarefas 
de sua obrigatoriedade, competia, em época de guerra,guarnecer 
as fortalezas da marinha, quando então percebiam soldos (275), 
policiar a cidade de São Paulo (274), conduzir a correspondên
cia de seus oficiais (275), bem como as importâncias arrecada
das nas vilas da Capitania destinadas à Junta da Fazenda Real 
(276), transportar mantimentos e objetos para o "Real Serviço" 
(277.0 e fiscalizar os Registros "afim de se evitarem dezordens 
e principalmente para acautelarem os extravios dos Direitos 
Reaes", para o que poderiam ser destacados dois, três ou mais 
soldados durante o período de um mês, apenas com direito à ali 
mentação necessária à subsistência (278).

Quanto ao fardamento dos soldados Auxiliares da 
Capitania de São Paulo compunha-se de casaca azul, calção bran 
co de algodão e vestia encarnada. Foi taxada pela Metrópole 
cinco tostões a.confecção e todo aquele que se recusasse a en- 
vergá-lo era submetido à prisão para "aprender a ser obediente" 
(269). O armamento, por sua vez, deveria ser mantido em perfei 
to estado, caso contrário, seria o soldado obrigado a providen 
ciar seu conserto para colocá-lo "em estado de servir" (270).

De. sessenta praças se compunham as companhias 
de infantaria Auxiliar e de cincoenta as de cavalaria (271). 
Nem sempre absolutas aquelas cifras, incluiam elas os Cabos de 
Esquadras, encarregados da reunião dos soldados e, geralmente, 
em número de quatro para cada companhia (272).

11843683
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era
de

de

Não
des dos Governadores e de seus agentes locais, os oficiais de

du-

Entre os soldados Auxiliares a deserção 
•constante especialmente em épocas de mobilização de tropas 
socorro às fronteiras sulinas.

comando das tropas de Auxiliares e de Ordenanças, processaram- 
se os recrutamentos realizados na Capitania de São Paulo, 
rante a segunda metade do século XVIII.

vrarem dos recrutamentos para as tropas de linha, era conse 
guir a proposição 
Ordenanças, o que 
tães-Generais

0 alistamento na tropa paga era a punição apli
cada pelo Governador aos renitentes (279), obrigados, ainda,às 
despesas com a escolta dos presos (280). Um dos muitos subter
fúgios de que lançavam mão os Auxiliares, no intuito de se li

do seu nome como oficial das Companhias 
de pronto chegou ao conhecimento dos 
proibiram, então sob ameaça,

sem crueldades, violências e arbitrarieda -

Capi - 
a transferênciaque

de Auxiliares para as Ordenanças (281).

Dentre os designados para o desempenho daquela 
ignóbil missão o Auxiliar Policarpo Joaquim de Oliveira foi, 
com certeza, um dos mais impiedosos.
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Lo-

Aliciar homens para o serviço militar era uma

4-0 ARBITRÁRIO CORONEL POLICARPO JOAQUIM DE OLIVEIRA, UM CA
SO DE DESPOTISMO.

ser irreparáveis pa 
sério, contudo, pe-

São Paulo possibilitou o ingres- 
Policarpo Joaquim de Oliveira , 
Parnaíba, onde residia e " vivia

na região

Ja no 
pectivamente, o de Tenente (284) e

so, na

no se-

A formatura, em 1766, dos primeiros Regimentos 
de Auxiliares da Capitania de 

vida militar (282), de 
natural da vila de Santana de 
de suas lavouras "(283)-.

das tarefas que aquele Auxiliar realizava com o maior prazer e 
desvelo (288). Aos abusos perpetrados no cumprimento daquele en 
cargo aludem certos documentos que acompanham a correspondên
cia dos Governadores da Capitania de São Paulo. Um dos mais

exercício de seus primeiros cargos, res - 
o de Capitão (285) da compa 

nhia do Regimento de Dragões Auxiliares sediada na vila de Par 
naíba, revelou aquele militar os traços de seu despótico tempe_ 
ramento, ao desentender-se com o Capitão-Mor das Ordenanças da 
vila de Parnaíba, a propósito do recrutamento promovido 
gundo semestre de 1775 com vistas ao preenchimento das filei - 
ras incumbidas do combate aos espanhóis na região meridional 
da Colonia (286). A advertência do Capitão-General Martim 
pes Lobo de Saldanha no sentido de que os dois oficiais evitajs 
sem conflitos cujas consequências poderiam 
ra o "Real Serviço" (287) não foi levada a 
lo Capitão Policarpo Joaquim de Oliveira.
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a
masculino

ao
filhos

o
0 Capitão-Mor das Ordenanças, Antonio Correia 

de Lemos Leite, indivíduo que dividia com Policarpo Joaquim 
comando militar da vila de Pamaíba, constituiu-se em um dos 
principais responsáveis pelas delações que chegaram ao conheci

significativos refere-se ao fato segundo o qual Policarpo Joa
quim, além de submeter mulheres à prisão, a fim de que revela^ 
sem o paradeiro de seus familiares foragidos, obrigava-as 
compartilhar da própria cela com detentos do sexo 
(289).

Das inúmeras queixas sobre os despóticos proce
dimentos e os indecorosos costumes de Policarpo Joaquim apre - 
sentadas, no início de 1779 (292), ao Capitão-General Martin Lo 
pes, resultou a expedição, a 5 de março do mesmo ano, de um 
bando que, além de conter uma admoestação ao oficial, convida
va os moradores da vila de Parnaíba a apresentarem, por escri
to, "sem temor ou receyo algum", suas denúncias (293).

A promoção para o posto de Tenente-Coronel do 
Regimento de Dragões Auxiliares da Capitania de São Paulo(290) 
obtida, ainda, em gestão de Kartim Lopes, não implicou no aban 
dono da vila de Pamaíba, e da Fazenda de Araçariguama, preci
samente, antigo património jesuítico arrendado pelo oficial 
tempo do Morgado de Mateus e onde residia com esposa e 
(291).

Todavia, não se limitava o Tenente-Coronel a ex 
ceder do uso de suas atribuições no que se refere, apenas, aos 
recrutamentos militares.
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mento do Governador.

diversas

ra as partes do Cuiaba" e "para a villa de Sorocaba, villa de

mulata
ocasião

em
e

na
de
de

de
a se

manifestar contra o Tenente-Coronel Policarpo Joaquim de Oli -
veira.

Curitiba e Continente do Sul", trazendo, portanto, graves pre
juízos aos tropeiros; na fazenda de que era o arrendatário pro 
movia "danças deshonestas", com a presença de mulheres da cida 
de de são Paulo; empenhara-se em livrar da cadeia uma

gente capaz e com suficientes posses para exercer, gratuitamen 
te, tais funções (294).

passagem
para os dois caminhos que conduziam "para a villa de Itu e pa-

forra "administradora de feitiços"; recusava-se, por 
dos. batizados, a pagar o tributo dos dízimos; em representação 
enviada à Metrópole queixara-se do próprio Capitão-General 
por não ter conseguido submeter aos seus desígnios o Sargen - 
to-Mor e o Ajudante do seu regimento, lembrara à Rainha, 
mesma missiva, ser desnecessário o gasto com o pagamento 
soldos a estes oficiais já que se dispunha, na Capitania,

Em atendimento ao convite expresso no bando 
março de 1779 (295), a população de Parnaíba não tardou

Em carta de 26 de fevereiro de 1779 endereçada 
a Martim Lopes relacionava o Capitão-Mor algumas das 
irregularidades praticadas pelo Tenente-Coronel: o gado de sua 
propriedade invadia, comumente, as terras lavradias, destruin
do as plantações e chegando, por vezes, a obstruir a

11843683
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oficial

e

parece 
cortejada

terreno de sua propriedade, e graças a tributos extorquidos da 
população (296).

emprestar
1 pátio

José Fernandes Pedroso, por exemplo, relatou que 
0 acusado mantinha encarcerados na Fazenda de Araçariguama bran 
cos e libertos acorrentados, que submetia a castigos e a traba 
lhos forçados; lembrou, ainda, que fora obrigado a 
um negro, durante uma semana, para a edificação de um pátio na 
vila de Parnaíba, construído pelo Tenente-Coronel próximo a uio.

com fartura de comida e de

Varias representações assinadas por pessoas que 
se diziam lesadas física e moralmente pela conduta do 
de Auxiliares chegaram, então, às mãos do Governador.

na ''perdição de

0 pároco Antonio Fer- 
"horríveis

A viúva Izabel Bicuda (Sic), por sua vez, rogou 
ao Governador que expulsasse da região aquele homem"que 
judeo", caso contrário não poderia casar sua filha, 
pelo oficial que se habituara a convidar as mulheres da vila 
para "folguedos deshonestos, onde as dámas da cidade estão tu
do incinando" (297). Enquanto isso, João de Mattos Rapozo men
cionava a prisão de sua mulher, Rita de Godoy, "huma das prin- 
cipaes desta Capitania", encarcerada, juntamente com"moças don 
zellas", entre brancos e negros (298), e 
reira de Meirelles limitava a discorrer sobre os 
depravados costumes" de Policarpo Joaquim que promovia, na Fa
zenda de Araçariguama, que mais parecia uma "Caza de Sinagoga", 
continuados festins ou "furrundus", 
bebida. Tais reuniões, de que participavam pessoas de"diverços 
sexos", redundavam, segundo 0 clérigo, na "perdição de varias 
innocencias" (299).
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o
da

da

Cedo, porém, verificou-se a-ineficácia da puni
ção.

Os moradores de Parnaíba que, em razão do com - 
portamento de Policarpo Joaquim de Oliveira pretendiam "passar 
para outra Capitania" (501), ‘bem como os negociantes "que gi- 
rão pela Bstrada geral do sul, com tropas de cavallos, bestas, 
gado vaccum" (502) não deixaram de manifestar seus agradecimen 
tos ao Capitão-General Martim Lopes face ãs primeiras medidas 
punitivas tomadas com relação ao oficial, de que resultaria 
seu afastamento da região (505) e o arrendamento, a outrem, 
antiga propriedade jesuítica (504).

Na capital do,Estado do Brasil procurara Poli - 
carpo Joaquim aproximar-se do Vice-Rei, D. Luis de Vasconcelos 
e Souza, simulando interesse na arrematação de mais um patrimo 
nio da Companhia de Jesus revertido duas décadas antes, para a

Com a aquiescência do Governador, partiu,então, 
o Tenente-Coronel para o Rio de Janeiro, onde teria permaneci
do por mais de um ano, e de onde retornou à cidade de São Pau
lo, apenas por uma única vez, a fim de proceder à entrega 
Pazenda de Araçariguama ao novo arrendatário (505).

Denúncias mais detalhadas ocorriam, também, da 
parte de Antonio Correia de Lemos Leite. 0 Tenente-Coronel, a- 
lém de deixar de alimentar e de submeter a maus tratos os es
cravos da Pazenda de Araçariguama, em prejuízo do património 
regio, obrigava os camaristas a lhe fornecerem comprovantes de 
prestação de bons serviços (500).
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Coroa, qual seja,

pra

segundo
fim

a

para
de
uma

13

a sua imediata remessa para a

A Martim Lopes não restou outra alternativa se
de optar por medidas drásticas. Ao Vice-Rei solicitou , 

assim, a prisão do oficial e 
ça de Santos (308).

não a

a Fazenda de Santa Cruz (306), enquanto se o 
cupava em redigir e expedir ao Bispo responsável pela diocese 
de São Paulo cartas de conteúdo atentatório à reputação do Ca
pitão-General e do próprio Vice-Rei (307).

Policarpo Joaquim de Oliveira, detido na cidade 
do Rio de Janeiro, a 21 de novembro de 1780, quando, 
seu próprio depoimento, pretendia embarcar para Lisboa a 
de apresentar pessoalmente, à Rainha, suas queixas contra o Ca 
pitão-General Martim Lopes Lobo de Saldanha (309); levado 
Santos, foi ali encarcerado, em seguida, em uma "casa forte" , 
no-interior da fortaleza de "Santo Amaro da Barra Grande"(310), ,u- 
onde permaneceu recluso por mais de quatro anos, apesar dê seus 
contínuos clamores e alegações a propósito do seu precário es- i 
tado de saúde (311)«

Recomendada a sindicância pela soberana, a

Somente quando Francisco da Cunha Menezes suce
deu a Martim Lopes Lobo de Saldanha (312) no governo da Capita 
nia de São Paulo é que Policarpo Joaquim começou a lutar 
recuperar a liberdade, recorrendo a D. Maria I no sentido 
que fosse ordenada a organização, na vila de Pamaíba, de 
devassa,a fim de que se esclarecessem os motivos de sua prisão 
(313).

11843683
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Policarpo

ra

procurou

o

sítio

Não decorrido muito tempo, voltaria 
Joaquim a administrar a Fazenda de Araçariguama, arrendada por 

partir de 1 de janeiro de 1789 (317).

Curiosamente, uma de suas propriedades, o 
do "Morro Branco", no distrito da vila de Parnaíba, local des-

três triénios, a

Também com Antonio Manoel de Mello Castro e ilen 
donça que assumiu, em 1797, o governo da Capitania, 
Policarpo Joaquim manter um bom relacionamento. Com a ajuda ões 
te Capitão-General conseguiu permanecer no comando do 12 Regi
mento de Cavalaria Miliciana da cidade de São Paulo, já que 
Conselho Ultramarino se recusara, em 1796, em razão, provavel
mente, das irregularidades cometidas no passado, a confirmá-lo 
no posto de Coronel (320).

de fevereiro de 1734, ao Ouvidor-Geral da Comarca de São Paulo 
(314), não chegou, contudo, a se realizar (315). 0 Capitão-Ge
neral Francisco da Cunha Menezes, atendendo à não existência , 
nos arquivos da Capitania, de qualquer processo judicial incri 
minatório ou condenatório do prisioneiro e, a julgar "bastante 
para sua emenda" o período de reclusão, decidiu-se pela liber
tação do prisioneiro (316).

Bernardo José de Lorena proinoveu-o a Coronel do 
Regimento de Dragões Auxiliares da Capitania de São Paulo(318), 
encarregando-o, então, de instruir as autoridades militares de 
várias vilas a propósito dos processos mais eficazes na captu- 

de desertores (319). Era notório o desempenho do oficial que 
com muita presteza se dedicava às tarefas de tal porte.



102

de
COEI
a

no
os

de

em especial dos soldados, obrigados a lhe entregarem gado e di 
nheiro (325).

de 
mentos destinados, mediante pagamento, à 
ção (524).

Durante as atividades de exploração de salitre, 
sítio do “Morro Branco”, contínuos vexames vieram a sofrer 
trabalhadores, na maioria soldados das Ordenanças das vilas 
Jundiaí e de Pamaíba, constrangidos a plantarem os manti - 

sua própria alimenta-

Valendo-se, então, da autoridade de comandante 
do Regimento de Dragões Auxiliares, bem como das relações amis 
tosas com o Capitão-General, voltou à prática de delitos, tais 
como, a sonegação de pagamento de dívidas, a apropriação de 
terras alheias e a exploração económica de seus subordinados ,

Segundo o Capitão de Milícias da Capitania
Mato Grosso, Belchior Alvares Pereira, estabelecido, no limiar 
do século XVIII, na cidade de Sao Paulo, Policarpo Joaquim de

tinado à criação de gado, apresentou condições favoráveis à ex 
ploração de minas de salitre (321), empreendimento promovido , 
sob recomendação da Secretaria de Estado dos Negócios da Mari
nha e Domínios Ultramarinos, em 1798, com particular dedicação, 
pelo Governador Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça.

Agindo com astúcia, o esperto Coronel, além 
oferecer aquela área para o desenvolvimento das pesquisas, 
prometeu-se nao somente a fornecer a lenha irepreseindível 
construção da projetada nitreira como a dirigir os operários 
(522).
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do

que
a perso 

autoridade

Cumpre lembrar, todavia, que a ascenção dos Ca
pitães-Mores das Ordenanças e dos oficiais de comando das Tro
nas Auxiliares como poderosos agentes régios locais está, na 
verdade, intimamente relacionada com a consolidação crescente 
da autoridade metropolitana e consequente redução das prerroga 
tivas das câmaras Municipais.

Ao reforçar o poderio daquelas autoridades mili 
tares, a fim de colocar em prática medidas de caráter adminis
trativo, fiscal e até mesmo policial, a governança, ainda 
involuntariamente, acabou por criar ambiente favorável 
nagens como Folicarpo Joaquim de Oliveira. 3ob a 
dos Capitães-Generais acentuavam-se, assim, alguns aspectos de 
repressão e de violência inerentes à própria sociedade colo - 
nial.

Frequentes, eram, por outro lado, os conflitos 
e litígios em que se envolviam não somente os oficiais das Or
denanças bem como os das tropas de Auxiliares, criados e ali - 
mentados, sem dúvida, pelos Governadores da Capitania, habitua

Oliveira assim procedia por desleixo de alguns Capitães-Mores. 
As vilas de Itu, Sorocaba e Campinas, lembrava em representa - 
ção dirigida a D. Maria I onde expunha "a maneira desastrosa e 
miserável em que vivem os habitantes”, graças à intervenção da 
queles oficiais, não se haviam sujeitado às imposições do Coro 
nel, negando-se, portanto, a com ele colaborar no que se refe
re ao fornecimento de homens para os serviços de extração 
salitre (325).



104

de

nhavam-se na

dos a delegar, arbitrariamente, àqueles comandantes, inumerá - 
veis missões de natureza não necessariamente militar.

Em alguns casos, como por exemplo, na luta pelo 
mandonismo em algumas vilas e freguezias, os oficiais de coman 
do dos Terços e Regimentos de Auxiliares levavam vantagens com 
relação aos Capitaes-Mores, em razao, acreditamos, da pequena 
importância dada às Companhias de Ordenanças nos consecutivos 
planos de reorganização militar empreendidos na Capitania i 
São Paulo. Ha registro, inclusive, de que estes últimos, ape 
sar de se dedicarem a maior número de tarefas administrativas, 
recebiam "tratamento inferior" ao concedido aos Mestres de Cam 
po, Coronéis e Tenentes-Coronéis, além de não usufruírem dos 
privilégios concernentes à tropa paga e extensivos aos Auxilia 
res (326).

La prática de arbitrariedades não podem ser acu 
sados, somente, os oficiais Auxiliares, José Gomes de Siqueira 
e Motta, por exemplo, responsável pelas Ordenanças da vila de 
Cunha, seduziu e raptou a filha de um Capitão de Milícias, não 
dando, ainda, cumprimento à promessa feita ao Governador de 
contribuir com as despesas necessárias ao ingresso da jovem em 
um recolhimento. La queixa apresentada à Coroa pelo Miliciano 
ultrajado é possível verificar que o sedutor permaneceu, por 
algum tempo, impune, tendo, ainda, "ficado mais soberbo e atre 
vido" (327). (528).

Tudo leva a crer que os Capitães-Generais empe- 
aplicação de penalidades aos oficiais infratores
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0 Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira, faleci 
do, provavelmente, em 1808 (529), não teria sido, como demons
tramos, o único oficial das tropas de segunda linha da Capita
nia a ultrapassar os limites de suas atribuições em prejuizo 
dos interesses e da tranquilidade da população paulista.

Aos governadores era conveniente o descaso pe
rante os delitos praticados pelos homens de comando das tropas 
de Auxiliares e de Ordenanças, pois a eles cabia a responsabi
lidade de estender, pelas vilas da Capitania, as malhas da ad
ministração.

apenas nos casos em que viam ofendidas sua honra e dignidade . 
0 Capitão-General Kartim Lopes Lobo de Saldanha, lembramos,não 
aprisionara Policarpo Joaquim em virtude das queixas recebidas 
da população de Parnaíba e sim porque este tentara difama - lo 
junto a uma autoridade eclesiástica.

Enganou-se, portanto, Machado de Cliveira, ao 
qualificar o Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira, nas pági - 
nas de seu Quadro Histórico da Província de São Paulo, 
"um sisudo e respeitável paulista", vítima indefesa da "escan
dalosa prepotência e habitual iracundia do Capitão-General Mar 
tim Lopes Lobo de Saldanha" (550).

Todavia, a natureza de seus delitos, a maior par 
te dos quais aqui relatados, leva-nos a concluir que a vila de 
Parnaíba tinha como morador e opressor o mais ousado e tirâni
co oficial de Auxiliares da Capitania de São Paulo.
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Providencias régias no sentido de coibir tais 
abusos de autoridade vieram à luz, somente, no século XIX,quan 
do, então, os antigos Terços e Regimentos de Auxiliares recebe 
ram a denominação de Regimentos de Milícias.
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N0TA3 À I PARTS

ditocomo
e me apraz, que o dito Duarte Coelho, to-e

dores delias”.

(2) - "Documentos Históricos", vol. XIII, pág. 90,"Traslado do
e

em

cada
menos

seys "berços e seys meyos berços e 20 arca
20buzes ou espingardas e polvora pera iso necesaria e

corpos

Foral da Capitania de Duarte Coelho", "Cs moradores, 
povoadores, e povo da dita capitania serão obrigados 
tempo de guerra a servir nella com o Capitão se lhe ne - 
cessario for (...)".

dos os seus herdeiros, e successores que a dita terra har 
darem, e succederem se possam chamar Capitães, e governa

(1) - "Documentos Históricos", vol. XIII, pág. 70,"Traslado da 
Doação da Capitania de Duarte Coelho", "(...) 
é, e quero,

(3) - "Regimento de Tomé de Sousa", in História da Colonização 
Portuguesa no Brasil, vol. III, Edição Monumental Comemo 
rativa do Primeiro Centenário da Independência do Brasil, 
direção e coordenação literária de Carlos líalheiro Dias, 
Litografia Nacional, Porto, 1924, pág. 348. "(...) 
capitão em sua capitania será obrigado a ter ao 
dous falcões e

beestas e 20 lamças ou chuças e 40 espadas e 40 
darmas dalgodão das que na dita terra do Brasil se costu 
mao e os senhorios dos engenhos e fazendas que por este 
regimento ara de ter torres ou casas fortes terão ao me - 
nos quatro berços e dez espingardas com a polvora neces-
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beesta

(7) - Ideia, ibidem.

(8) - Ellis Jr., Alfredo (e) Ellis, Myriam, A Economia Paulis
ta no século XVIII, Boletim n9 115 da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras, Sao Paulo, 1950, pág. 162.

(9) - Machado, Alcântara, Vida e Morte do Bandeirante, Livra - 
ria Martins Editora, São Paulo, 1965, pág. 55.

saria e dez lanças ou chuças e 20 corpos darmas dalgodão. 
E todo morador das ditas terras do Brasil que nelas te - 
ver casas terras ou agoas ou navio tera ao menos 
espimgardas espada lamça ou chuça (...)”.

(5) - Cortesão, Jaime, A Fundação de São Paulo, Capital Geográ 
fica do Brasil, Rio de Janeiro, Livros de Portugal,1955, 
págs. 127 e 128.

(6) - Ellis, Myriam, "As Bandeiras na Expansão Geográfica do 
Brasil", in História Geral da Civilização Brasileira, di 
reção de Sérgio Buarque de Holanda, tomo I, vol. I, 5ê 
ed., São Paulo, Difusão Europeia do Livro, 1968,pág.278.

(4) - "Provisão dás Ordenanças de 50 de abril de 1758", itens 
de n9s 2 e 67, in Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Or 
dens Regias, cod. 64, vol. 15 (1766-1767), fls.55 a 54v.

(10)- Prado Jr., Caio, "0 Fator Geográfico na Formação e no D£ 
senvolvimento da Cidade de São Paulo", in Evolução Polí
tica dq Brasil e Outros Estudos, 6â ed., Editora Brasi - 
liense, São Paulo, 1969, págs. 102 e 105.
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(11)

(12)

(13)

(14)

(15)

(16)

- Bílis, Myriam, "Às Bandeiras na Bxpansão Geográfica do 
Brasil", Loc. cit., pág. 278.

- "Atas da Câmara de São Paulo", vol. I, pág. 439, "Ve 
reança de 2 de maio de 1592".

- "Registro Geral da câmara Municipal de São Paulo", vol.
I, pág. 51, "Translado da provisão passada a Afonso Sar 
dinha de Capitão da vila de São Paulo, de abril de 1592".

- "Registro Geral da Câmara Municipal de São Paulo", vol.
I, págs. 123 a 126, "Regimento do capitão Diogo Gonçal
ves Lasso que lhe deu o senhor Governador D. Francisco 
de Sousa, de 19 de julho de 1601".

- Holanda, Sérgio Buarque de, "Movimentos da População em 
São Paulo no Século XVIII", senarata fla Revista do Ins
tituto de Bstudos Brasileiros, ns 1, São Paulo, 1966 , 
págs. 67 e 68.

- D. Francisco de Sousa esteve na Capitania de São Vicen
te por duas vezes. A primeira, de maio de 1599 ao iní - 
cio de 1605, e, a segunda, de 1608 a 1611, quando veio 
a falecer. Apesar de absorvido pela pesquisa de rique - 
zas minerais, não deixou de se preocupar com a organiza 
ção militar da Capitania vicentina. Fanei Leonzo, " As 
Companhias de Ordenanças na Capitania de São Paulo - Das 
Origens ao Governo do Morgado de Mateus ", ir. Coleção 
Museu Paulista da USB, série de História, vol.6,Sao Pau 
lo, 1977, págs. 142 a 14-4.
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69

a

(21) - Franco, Francisco de Assis Carvalho, Dicionário de Ban
deirantes e Sertanistas do Brasil, Comissão do IV Cent£ 
nário da Cidade de São Paulo, São Paulo, 1954, pág.519.

(20) - Vianna, Oliveira, Instituições Políticas Brasileiras , 
vol. I, Livraria José Clympio Editora, Rio de Janeiro , 
1955, págs. 170 e 171.

(25) - Franco, Francisco de Assis Carvalho, oo. cit. , págs 
e 591.

(18) - A.C.S.P., vol. II, pág. 261, "Vereança de 20 de feverei 
ro de 1610".

(24) - R.G.C.M.S.P. , vol. III, pág. 55, "Registro da Provisão 
de Pedro de Goes Raposo de Capitão da Infantaria de Or
denança, passada por Antonio de Aguiar Barriga, a 25 de 
dezembro de 1657”. R.G.C.M.S.P., vol. III, págs. 142

(22) - R.G.C.M.S.P., vol. I, pág. 249, "Provisão de Capitão de 
uma das três companhias de infantaria da vila de São 
Paulo passada a Sebastião Preto (...)", Loc. cit.

(17) - Sampaio, Theodoro, "São Paulo de Piratininga no fim do 
século XVI", in Revista do Instituto Histórico e Geográ 
fico de São Paulo, vol. IV, pág. 265.

(19) - R.G.C.M.S.P., vol. I, pág. 249, "Provisão de Capitão de 
uma das três Companhias de Infantaria da vila de São 
Paulo passada a Sebastião Preto, por Paulo da Rocha de 
Siqueira, Capitão-Mor e Ouvidor da Capitania de São Vi
cente, a 19 de abril de 1615".
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Anto-

Mor

A

da

de

do

da

lo Capitão-Mor João de Moura Fogaça,

(25) - Franco, Francisco de Assis Carvalho, 
e 25.

144, "Registro da provisão de Bernardo de Sousa de Alfe 
res-Mor da Capitania de São Vicente, passada por 
nio de Aguiar Barriga, a 15 de março de 1640".

(28) - R.G.C.M.S.P., vol. I, págs. 457 a 459, "Translado 
mandado do Capitão-Mor Álvaro Luiz do Valle, passado em 
Santos, a 20 de agosto de 1624".

(26) - R.G.C.M.S.P., vol. IX, pags. 46 e 47, "Registro da pro
visão por onde serve Antonio Pedroso de Sargento - 
das quatro Companhias e mais gente de guerra desta vila 
de São Paulo e seus termos, passada por Antonio de 
guiar Barriga, a 25 de março de 1658".

op. cit., págs. 24

(27) - R.G.C.M.S.P., vol. II, págs. 466 e 467, "Translado 
provisão para servir de Capitão da Ordenança a Francis
co Velho de Moraes, passada pelo Capitão-Mor Miguel 
Cabedo de Vasconcellos, a 19 de novembro de 1656".

(29).- R.G.C.M.S.P., vol. I, págs. 459 e 460, "Translado 
provisão de Frederico de Mello de Capitão de Infantaria, 
passada pelo Capitão-mor Álvaro Luiz do Valle, em San - 
tos, a 20 de julho de 1624". R.G.C.M.S.P., vol. I,págs. 
462 e 465, "Translado da provisão de André Fernandes de 
Capitão de Infantaria da vila de São Paulo, passada pe- 

em são Paulo, ja - 
neiro de 1625". R.G.C.M.S.P., vol. I, págs. 465 a 465 ,
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da

(33) - Idem, pág. 150.

in

"Translado da provisão de Antonio Pedroso de Capitão de 
Infantaria, passada pelo Capitão-Mor Álvaro Luiz do Val 
le, em Santos, a 20 de julho de 1624”.

(51) - Sobre os fatores que concorreram para o enfraquecimento 
do apresamento ver Myriam Ellis, "As Bandeiras na Expan 
são Geográfica do Brasil Colonial”, Loc. cit., pág.288.

(32) - Ellis, Myriam, "São Paulo, de Capitania a Provincia(Pon 
tos de partida para uma História político-administrati
va da Capitania de São Paulo)", in Revista de História, 
vol. LII, ns 103, São Paulo, 1975, pág. 149.

(35) - Rodrigues, J. Wasth, "Tropas Paulistas de Outrora",
Jornal ”0 Estado de São Paulo", Edição do IV Centenário, 
segunda feira, 25 de janeiro de 1954, pág. 95.

(36) - Ellis, Myriam, "São Paulo, de Capitania a Província(...)",
Loc. cit., págs. 160 e 161.

(37) - Idem,. págs. 162 e 163.

(34) - Idem, págs. 151, 152, 157 e 158. Lembra, ainda, a auto
ra, que as terras conferidas, no século XVI, a Martim A 
fonso de Sousa e, posteriormente, transmitidas aos seus 
descendentes, reverteriam à Coroa, também mediante inde. 
nizaçao pecuniária, somente em 1753.

(30) - R.G.C.M.S.P., vol. II, págs. 465 a 467, "Translado 
provisão para servir de Capitão da Ordenança a Francis
co Velho de Mo.raes (...)". Loc. cit.
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de

de

(41)

(42)

- Idem, pág. 121.(43)

(44)

(40) - D.I., vol. XIX, págs. 437 
te de D. José restabelecendo

- Ellis, Myriam, "São Paulo, de Capitania a Província(...)", 
Loc. cit., págs. 171» 173 e 174.

(38) - Prado, Paulo, Paulística, Coleção Documentos Brasilei - 
ros, vol. n2 152, Rio de Janeiro, 1972, págs. 94 e 95.

- Divisão de Arquivo do Estado de São Paulo, 0. 420, lata 
62, livro 169. T.C.., "Avisos e Cartas Regias-1765/1767", 
fl. 6v, "Carta do Conde de Oeiras ao Conde da Cunha com 
tendo instruções de governo a serem transmitidas ao Mor 
gado de Mateus. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, 26 
de janeiro de 1765".

(39) - Documentos Interessantes para a História e Costumes
São Paulo, vol. XI, págs. 210 e 211, "Carta do Vice-Rei 
ao governo de Lisboa. Rio de Janeiro, 12 de agosto 
1764".

- Canabrava, Alice P., "Uma Economia de decadência: os ní 
veis de riqueza na Capitania de São Paulo - 1765/1767", 
in Revista Brasileira de Economia, vol. 26, n2 4, out/ 
dez., 1972, pág. 97.

e 438, "Copia da Carta Paten- 
a Capitania de São Paulo e 

nomeando D. Luis Antonio de Souza seu Capitão-General". 
0 Morgado de Mateus foi nomeado Governador e Capitão-Ge, 
neral da Capitania de São Paulo a 14 de dezembro de 
1764 (D.I., vol. XXIII, pág. 250).
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(46) - Canabrava, Alice P., op. cit., pág. 117.

(47)

São Paulo,1951,

(48) ed., Alfa-ômega,

(49) particularmente,

Sao

- Holanda, Sérgio Buarque de, Monções, 2§ 
São Paulo, 1976, págs. 115 a 117.

- Zemella, Mafalda, 0 Abastecimento da Capitania das Mi - 
nas Gerais no século XVIII, Boletim n2 118 da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras da USP, 
pág. 122.

(51) - A tese da "decadência” da Capitania de São Paulo, cum - 
pre lembrar, é discutida e refutada por Maria Luiza Mar 
cilio na obra "Crescimento Demográfico e Evolução Agrá
ria Paulista 1700-1836", tese de Livre Docência apresen 
tada à F.F.L.C.H. da USP, São Paulo, 1974, particular - 
mente nas páginas 292 a 297.

- Sobre o governo do Morgado de Mateus e, 
sobre as medidas por ele postas em prática no sentido do 
aproveitamento económico da Capitania ver Heloísa Libe- 
ralli Bellotto, 0 Governo do Morgado de Mateus: Primór
dios da Restauração da Capitania de Sao Paulo (1765 - 
1775), tese apresentada ao Dept^ de História da F.F.L.C. 
H. da USP, São Paulo, 1976.

(50) - Petrone, Maria Thereza S., A Lavoura Canavieira em 
Paulo - Expansão e Declínio (1765-1851), Difusão Euro - 
peia do Livro, São Paulo, 1968, pág. 16.

(45) - D.I., vol. XLII, pag.225, "Carta de Martim Lopes Lobo 
•de Saldanha para o Vice-Rei do Estado, sobre reforço pa 
ra o sul, transporte de dinheiro e guarda da Capitania. 
São Paulo, 6 de abril de 1777".
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19 e 20.(55) - Fetrone, Maria Thereza S., op. cit.t págs.

(55) - Taunay, Affonso d’Escragnolle, História Colonial da Ci
dade de São Paulo no século XIX, vol. III (1801-1822) , 
Coleção Depts. de Cultura, Publicação da Divisão do Ar
quivo Histórico, São Paulo, 1956, pág. 514.

(57) - "Decreto de 9 de outubro de 1812", in "Legislação Brasi 
leira, ou Collecção Chronologica das Leis, Decretos, Re 
zolução de Consulta, Provisões, etc, do Império do Bra- 
zil (desde o anno de 1808 até 1851 inclusive) contendo; 
alem do que se acha publicado nas melhores collecções... 
para mais de duas mil peças inéditas colligidas pelo 
conselheiro José Paulo de Pigueirôa Nabuco de Araújo" , 
tomo II, Typ. e Const. de J. Villeneuve e Comp, Rio de 
Janeiro, 1857, pág. 45.

(56) - D’Alinoourt, Louis, Memória 'sobre a viagem do Porto de 
Santos à Cidade de Cuiabá, Livraria Martins Editora,São 
Paulo, 1955, pág. 55.

(54) - Marcilio, Maria Luiza, "Tendências e estruturas dos do
micílios na Capitania de São Paulo (1765-1828) segundo 
as listas nominativas de habitantes", in Estudos Econó
micos, vol. 2, nfi 6, São Paulo, 197-2, pág. 156.

(52) - D.I., vol. XXXIV, pág. 569, "Copia da representação da 
Câmara de Taubaté reclamando contra a obrigação dos ser 
viços militares nas Ordenanças. Taubaté, 4 de novembro 
de 1768".
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no

Governona

(63) - "Decreto de 20 de dezembro de 1831", in "Legislação Bra 
zileira, ou Collecção Chronologica (...) colligida pelo 
Conselheiro José Paulo de Figueirôa Nabuco de Araújo" , 
■*—— vtt . Tvn. Imp. e Const. de J. Villeneuve e Comp. , 

, 1844, pág. 611.

(58) - Oliveira, Brigadeiro José Joaquim Machado d*, Quadro His 
torico da Provincia de Sao Paulo, Typ. Brasil de Carlos 
Gerke & Cia, São Paulo, 1897, pág. 201.

(59) - Muller, Daniel Pedro, Bnsaio d'um Quadro Estatistico da 
Provincia de Sao Paulo, Typ. de Costa Silveira, Sao Pau 
lo, 1923, pág. 8.

(60) - Spix, J.B. von (e) Martins, C.F.P. von, Viagem pelo Bra
sil, vol. I, Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1938,pag.218.

a Província(...)",

(61) - As Capitanias passaram a ser definitivamente designadas
como Províncias somente em 1821, após a instalação, 
Brasil, de Juntas Governativas, que implicavam na ade - 
são ao movimento constitucionalista eclodido, em 1820 , 

cidade do Porto. Em São Paulo, a Junta do 
Provisório instalou-se a 23 de junho de 1821. 
Myriam Ellis, "São Paulo de Capitania 
Loc. cit., págs. 183 a 185.

(62) - Holanda, Sérgio Buarque de, "São Paulo", in História Ge
ral da Civilização Brasileira, tomo II, vol. 2, 2§ ed., 
Difusão Europeia do Livro, são Paulo, 1967, pág. 439.
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(65) - Idem, ibidem.

(68) - Idem, ibidem.

(71) - Idem, tomo V, pág. 15.

Política

(73) - Idem, tomo III, págs. 18 e 19.

(74) - Silva, Luiz Augusto Rebello da, ou. cit., tomo V,pág.l9.

(67) - Melo, D. Francisco Manuel de, Epanáforas de Varia Histó 
ria Portuguesa, 3- ed. revista e anotada por Edgar Pres. 
tage, Imprensa da Universidade, Coimbra, 1931, pág.141.

(64) - Almeida, Fortunato de, História de Portugal, tomo V, Im 
prensa da Universidade, Coimbra, 1927, pág. 279.

(70) - Silva, Luiz Augusto Rebello da, História de Portugal nos 
Séculos XVII e XVIII, tomo V, Imprensa Nacional, Lisboa, 
1871, pág. 17.

(72) - Coelho, José Maria Latino, História Militar e 
de Portugal, tomo III, Imprensa Nacional, Lisboa, 1891, 
pág. 19.

(69) - Mattos, Castão de Mello de, verbete "infantaria", in Li 
cionário de História de Portugal> dirigido por Joel Ser 
rao, vol. IV, Livraria Figueirinhas, Porto, s/d,pág.543.

(66) - "Carta Régia .sobre a Criação de Soldados Auxiliares.Lis 
boa, 7 de janeiro de 1645”, in "Collecção Chronologica 
da Legislação Portuguesa compilada por José Justino de 
Andrade e Silva", vol. de 1640 a 1647, págs.271 e 272.
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no

rei
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de
D. José

(76) - Silva, Luiz Augusto Rebello da, op. oit., tomo V, pág.
19.

(75) - Cidade, Erancisco Paula, ”0 Exército Brasileiro no 
ríodo Colonial", in Revista do Instituto Histórico 
Geográfico Brasileiro, tomo esp., Congresso Internacio
nal de História da América, 1922, vol. VII, pág. 693.

Bahia de Todos os Santos até 0

(78) - Revista do Instituto Histórico e Geográfico de são Pau
lo, vol. XVIII, págs. 341 e 342, "Documentos Relativos 
ao bandeirismo paulista e questões connexas, no periodo 
de 1664 a 1700 - peças históricas todas existentes

(77) - Informações esparsas referentes, apenas, aos Terços 
Auxiliares criados, no século XVII, nas Capitanias 
Pernambuco e Bahia, são encontradas na obra de 
de Miralles, Historia Millitar do Brazil (desde o 
de 1549 em que teve principio a fundação de S. Salvador 

de 1762), in Anais da Bi 
blioteca Nacional, vol. XXII, Rio de Janeiro, 1900.

Archivo Nacional, e copiadas, coordenadas e annotadas , 
de ordem do governo do Estado de S. Paulo, por Basilio 
de Magalhães", "Carta de Artur de Sa e Menezes ao 
sobre 0 empenho que, apesar da falta de mineiro, reve - 
Iam os paulistas no descobrimento de minas, e sobre 
expedição de Gaspar de Godoy Collaço à Vacaria, de 
de maio de 1698"! "Sr. como 0 principal intento a 
V. Mag?e me mandou a estas capitanias foi no descobrim?” 
das minas e averiguação de outras de q. se tinha dado no 
ticia (..►)".
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(80) - Até fins do século XVII permaneceram as capitanias suli 
nas sob jurisdição do Governo-Geral do Brasil, com sede 
na Bahia. D. Manuel Lobo, responsável pela fundação, em 
1680, da Colónia do Sacramento, foi o primeiro governa
dor do Rio de Janeiro autorizado a administrar as capi
tanias do sul "com relativa autonomia em relação ao Go
verno-Geral da Bahia"; Vivaldo Coaracy, 0 Rio de Janei
ro no século XVII, Livfaria José Olympio Bditora, Rio 
de Janeiro, 1965, pág. 202. A Capitania de São PauLo per 
maneceu sob jurisdição do Governo-Geral do Brasil, com 
sede na Bahia, até o ano de 1,698. Inconvenientes jurídi 
cos-administrativos decorrentes das distâncias entre as 
duas regiões levaram a Câmara paulistana a solicitar a 
El-Rei subordinação ao Governo do Rio de Janeiro, o que 
lhe foi concedido. As causas judiciais, porém, continua 
ram, como então para toda a Colónia, a ter apelação pa
ra o Tribunal da Relação da Bahia; Myriam Ellis, " São 
Paulo, de Capitania a Província (Pontos de partida para 
uma História político-administrativa da Capitania de 
São Paulo)’1, in Revista de História, Vol. LII, n^ 103 , 
São Paulo, 1975, págs. 150 e 196.

(79) - "Relatório do Governador Antonio Paes de Sande, em 
indica as causas do malogro das pesquisas das minas 
sul e propõe o alvitre para se obter de uma maneira se
gura o seu descobrimento, 1693", in A.B.N., vol.XXXIX , 
págs. 197 a 200.
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(83) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, págs. 319 e 320, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (...)", "Patente de Mestre 
Campo dos Auxiliares da Capitania de São Vicente e 
Pauld; e mais vilas de serra-acima a Domingos da Silva 
Bueno, passada por Artur de sá e Menezes a 29 de dezem
bro de 1697”.

(85) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, págs. 319 e 320, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (...)", "Patente de Mestre de 
Campo dos Auxiliares da Capitania de São Vicente e Sao 
Paulo e mais vilas de serra acima a Domingos da 
Bueno (...)", Loc. cit.

(82) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, págs. 342 e 343» "Documentosre 
lativos ao bandeirismo (...)", "Carta de Artur de sá e 
Menezes ao rei dando-lhe conta das nomeações que fizera 
de homens notáveis para os principais postos da milícia 
e da fazenda real da vila de Sao Paulo, de 27 de maio 
de 1698".

(84) - Marques, Manuel Eufrazio de Azevedo, Apontamentos Histó 
ricos, Geográficos, Biográficos, Estatísticos e Noticio, 
sos da Provincia de São Paulo (...)", tomo I, Livraria 
Martins Editora, São Paulo, 1953, pág. 236.

(81) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, págs. 283 e 284, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (...)", "Carta Regia dando po
der ao governador do Rio de Janeiro para conceder hon - 
ras e mercês aos moradores de São Paulo e mais capita - 
nias que se empregassem no descobrimento de minas de ou 
ro e prata, de 13 de janeiro de 1699”.
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(86) - R.I.H.G.S.P.

(88) - R.I.H.G.S.P.

e

(89) - D.I., vol. LI, paga. 157 a 159, "Carta de D. Álvaro da
da

Sargento-
São

Silveira de Albuquerque ao Mestre de Campo Domingos 
Silva Bueno ordenando-lhe que prendesse vários trans 
gressores da lei que proibia a comunicação entre as Mi-

Domingos
17

rismo (.,.)", "Provisão 
taguazes (excetuadas as

(87) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, pág. 368, "Documentos relati
vos ao bandeirismo (.,.)", "Patente de Capitão do Terço 
dos Auxiliares da Vila de são Paulo a João Carvalho da 
Silva, passada por Artur de Sa e Menezes, a 29 de novem 
bro de 1698”.

vol. XVIII, págs. 406 e..4O7, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (...)", "Provisão de Guarda - 
Mor das Minas dos Cataguazes ao Sargento-Mor Manuel Lo
pes de Medeiros e,‘ na ausência deste, ao Tenente-Gene - 
ral Thomas da Costa Barbosa, passada por Artur de Sa 
Menezes a 23 de fevereiro de 1700". R.I.H.G.S.P., vol. 
XVIII, págs. 433 e 434, "Documentos relativos ao bandei 

de Guarda-Mor das Minas dos Ca
da jurisdição do Tenente-Gene - 

ral Manuel de Borba Gato) ao Mestre de Campo 
da Silva Bueno, passada por Artur de sá e Menezes a 
de novembro de 1700".

vol. XVIII, págs. 323 e 324, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (...)", "Patente de 
Mor dos Auxiliares da Capitania de São Vicente e 
Paulo e mais vilas de serra-acima a Manuel Lopes de Me
deiros, passada por Artur de Sa e Menezes a 12 de Janei 
ro de 1698".
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(91) - R.I.H.G.S.P. , vol. XvIIIt pág. 359, "Documentos relati
vos ao bandeirismo (...)", "Carta Regia aprovando as no 
meações de' Domingos da Silva Bueno e Domingos de Amores 
para comandantes dos Terços de São Paulo, feitas por Ar 
tur de sáe Menezes, de 20 de outubro de 1698".

nas e a Bahia, pelo sertão, avisando-o de que sõ permi
tisse por ali a entrada do gado vacum e reiterando -lhe 
a recomendação para que expelisse das Minas os soldados 
fugidos para lá. Rio de Janeiro, 13 de março de 1703".

e 102, "Patente de Capitão de

(90) - D.I., vol. LI, págs. 14-9 e 150, "Carta de D. Álvaro 
Silveira de Albuquerque ao Mestre de Campo Domingos 
Silva Bueno determinando-lhe que fizesse recolher 
seu Terço no Rio de Janeiro os soldados assistentes nas 
Minas. Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1703”.

(93) - R.I.H.G.S.P., vol. XVIII, págs. 405 e 406, " Documentos 
relativos ao bandeirismo (••♦)", "Patente de Ajudante 
do Numero do Terço dos Auxiliares de São Paulo a Ma - 
thias Barbosa da Silva, passada por Artur de sá e Mene
zes, a 18 de fevereiro de 1700".

(92) - D.I., vol. LI, págs. 101
Auxiliares ’ad honorem’ a José de Goes, passada por Ar
tur de Sa e Menezes a 20 de maio de 1702". D.I., vol • 
LI, págs. 105 e 106, "Patente de Capitão de Cavalaria 
dos Auxiliares de São Paulo a D. Prancisco Rendon, pas
sada por Artur de Sá e Menezes, a 10 de junho de 1702".
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Rio

em

241 a 244, "Registro da Paten

(95) - "Lei de 21 de abril de 1739", in "Provisão das Ordenan
ças de 30 de abril de 1758", item n2 68, Arquivo Nacio
nal do Rio de Janeiro, cod. 64, vol. 15 (1766-1767),fls. 
33 a 54v.

(96) - "Registro Geral da câmara Municipal de São Paulo", vol.
IV, págs. 101 e 102', "Registro da Carta Patente do Capi 
tao Miguel Pires de Ávila, passada por D. Braz Baltha - 
zar da Silveira, em São Paulo, a 20 de outubro de 1713".

(94) - D.I., vol. XLIX, págs. 44 a 48, "Carta de Antonio de AI 
buquerque Coelho de Carvalho ao Rei sobre a sua partici 
pação na luta contra a invasão de Duguay Trouin no 
de Janeiro, Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1711".

(98) - R.G.C.M.S.P., vol. IV, págs. 207 a 209, "Registro de u- 
ma Patente do Mestre de Campo Antonio de Ávila, passada 
por Bom Braz Balthazar da Silveira, na Vila de Nossa Se 
nhora do Carmo, a 20 de fevereiro de 1716".

(97) - R.G.C.M.S.P., vol. IV, págs. 57 e 58, "Registro de uma 
Patente do Capitão Salvador Furtado de Siqueira, passa
da por Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
São Paulo, a 30 de julho de 1710".

(99) - D.I., vol. XXXVIII, págs.
te de Gervazio Leyte Rebello de Mestre de Campo do Ter
ço de Auxiliares das Vilas de Taubaté, Pindamonhangaba, 
Guaratinguetá e ITbatuba, passada pelo Conde de Sarzedas, 
e confirmada, por D. João V, em Lisboa, a 7 de agosto 
de 1733".
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de

de Mateus. Pa-

1765”.

210 e 211, "Carta do Vioe-Rei ao

de
(...)", Loc. cit.

são Pau-

Cartas Regias - 1765/1767”, fls. 6 a 9, 
de de 0eiras ao Conde da Cunha contendo

de governo a serem transmitidas ao Morgado
Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, 26 de janeiro

instruções

(101) - D.A.E.S.P., 0.420, lata 62, livro 169, T.C., "Avisos e
"Carta do Con-

(103) - D.A.E.S.P., 0.420, lata 62, livro 169, T.C., "Avisos e 
Cartas Regias - 1765/1767", fl. 6, "Carta do Conde 
Oeiras ao Conde da Cunha

de Mateus.
de

(102) - D.I., vol. XI, págs.
governo de Lisboa. Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1764".

Santos para que vá a
(104) - D.I., vol. XIV, pág. 37, "Carta do Conde da Cunha para 

o governador da praça de
lo formar quatro companhias de aventureiros. Rio de Ja 
neiro, 24 de fevereiro de 1765“.

governo a serem transmitidas ao Morgado 
lácio de Nossa Senhora da Ajuda, 26 de janeiro de 1765".
D.A.E.S.P., 0.420, lata 62-, livro 169, T.C., "Avisos e 
Cartas Regias - 1765/1767", fls. 31 a 33v,

(100) - D.I., vol. XIV, págs. 437 e 438, "Copia da Carta Paten 
te de D. José restabelecendo a Capitania de. São Paulo 
e nomeando D. Luis Antonio de Souza seu Capitão-Gene - 
ral". 0 Morgado de Mateus foi nomeado Governador e Cá- 
pitão-General da Capitania de São Paulo a 14 de dezem- 

. bro de 1764 (D.I., vol. XXIII, págs. 250).

"Carta do
Conde de Oeiras ao Conde da Cunha contendo instruções
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(107) - Idem, fls. 7 e 7V.
(108) - Idem, fls. 6 e 7v.

(109)

ag. ,

(110)

(111)

> 
))
l
i

(115) - D.I., vol. LXXIL, pág. 24-, "Carta de D. Luis Antonio de
Souza para o Capitão-Mor de Paranaguá, Antonio Ferrei-

- Gongora, Mario, Studies in the Colonial History of Spa 
nish America, Cambridge University Press, 1975, pág • 
115.

(106) — D.A.E.S.P., 0.420, lata 62, Livro 169, T.C., "Avisos e 
Cartas Regias - 1765/1767", fl. 6v, "Carta do Conde de 
Oeiras ao Conde da Cunha (...)”, Loo. oit.

- Mc Alister, Lyle: N., op. cit., págs. 9 e sega.

- Mc Alister, lyle N., "The: Reorganization of the Army 
of New Spain, 1763-1766", in Hispanic American Histori 
cal Review, vol. XXXIII, fev., 1953, págs. 1 a 32. 
Ailton, Arthur S., "Spanish Colonial Reorganization un 
der the Family. Compact", in H.A.H.R. , vol. XII, 
1932, págs. 269 a 280.

(105) - D.I., vol. XIX, pág. 179, "Instruções de D. Luis Anto
nio de Souza para João Martins Barros, Capitão-Mor re
gente da praça do Iguatemy. São Paulo, 1768".

(112:) - D.I., vol. XXIII, págs. 251, "Carta de D. Luis Antonio 
de Souza ao rei' de Portugal descrevendo o estado em 
que achou a Capitania de São Paulo e medidas que tomou, 
são Paulo, 1 de dezembro de 1767".
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julho

Salvador

seus
D.I.,

de

tar. Santos, 15 de setembro de 1765".

Antonio

vos em

|ue vivem os

(114) - B.I-., vol. LXXII, págs. 83 e 84, "Carta de D. Luis An
tonio de Souza ao Conde de Oeiras sobre assunto mili -

(116) - D,Ir, vol. LXXII, pág. 113, "Carta de D. Luis 
de Souza ao Conde da Cunha sobre a repugnância dos po- 

ser soldado. Santos, 10 de novembro de 1765".

toda a gente de sua companhia, com os nomes dos cabe - 
ças dos casais, filhos, mulheres, etc. Santos, 30 
julho de 1765".

(117) - D.I,, vol. LXXII, págs. 95 e 96, "Carta de D. Luis An
tonio de Souza ao Conde de Oeiras comunicando a falta 
de civilização com que vivem os povos na região do ri-

nhia cornos nomes dos casais e filhos, valor de 
bens, idade, etc. Santos, 30 de julho de 1765".
vol. LXXII, pág. 28, "Carta de D. Luis Antonio de Sou
za aos Capitães-Mores de Sorocaba, Jundiaí, Pamaíba , 
Mogi, Taubaté, Jacarei, Guaratinguetá, Iguape, São Se- 

■ bastião, Ubatuba e São Paulo, pedindo uma relação de

ra Matozo, sobre assunto militar. Santos, 28 de 
de 1765". D.I., vol. LXXII, pág. 27, "Carta de D. Luis 
Antonio de Souza para o Capitão-Mor de Itu,
Jorge Coelho, pedindo uma lista da gente de sua compa-

(115) - D.I., vol. LXV, págs. 22 a 24, "Bando declarando as vá 
rias ordens que o rei D. José deu ao Governador desta 
Capitania sobre a formatura dos Corpos Auxiliares. San 
tos, 1 de novembro de 1765".
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de

de

sobre
de

de

beirão, sem, missa, sem -pároco, etc. Santos, 22 de se - 
tembro de 1765".

a 84, "Copia do translado

(122) - D.I., vol. LXXII, pág. 109, "Carta de D. Luis Antonio 
de Souza ao Conde da Cunha solicitando cópia dos Privi 
légios dos Auxiliares. São Paulo, 6 de outubro de 1765". 
D.I., vol. XIV, pág. 80, "Carta do Conde da Cunha a D. 
Luis Antonio de Souza participando ter remetido a co - 
pia dos Privilégios dos Auxiliares. Rio de Janeiro, 4 
de dezembro de 1765".

(118) - "Ley da Policia, de 25 de junho de 1760", in Melo Bar
reto Pilho e Hermeto Lima, Historia da Policia do 
de Janeiro - aspectos da cidade e da vida carioca 
1565/1831, Editora S/A A Noite, Rio de Janeiro, 1939 .

(120) - D.I., vol. XXIII, pág. 8, "Carta de D. Luis Antonio de 
Souza ao Conde de Oeiras tecendo considerações í 
os costumes e lavoura de São Paulo. Sao Paulo, 23 
dezembro de 1766".

(121) - D.I., vol. XIV, págs, 81 a 84, "Copia do translado do 
Alvará dos Soldados Auxiliares, porque gozão dos Pre - 
villegios delle. Montemor-O-Novo, 24 de novembro 
1645".

(119) - R.G.C.M.S.P., vol. XI, págs. 214 a.216, "Registro 
bando de D. Luis A. cte Souza sobre os castigos a serem a- 
plicados aos desertores. Santos, 5 de fevereiro 
1766".
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(123) - D.I., vol. XIV, pág. 81, "Carta Regia enviando a Artur 
de Sá e Menezes cópia dos Privilégios dos Auxiliares . 
Lisboa, 6 de outubro de 1698".

(126) - D.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, Livro 169, T.C., 
Cartas Regias - 1765/1767", fls. 149 e 149v,

D. Luis Antonio de Souza sobre os
se
em

(127) - D.I., vol. LXV, pág. 42, "Ordem de D. Luis Antonio 
Souza para o Capitão de infantaria Mathias de Oliveira 
Bastos ir à vila de Conceição formar uma companhia de 
Auxiliares. Santos, 6 de fevereiro de 1766". D.I.,vol. 
LXV, pág. 72, "Ordem de D. Luis Antonio de Souza para 
ser formada uma companhia de Granadeiros. São Paulo,14 
de maio de 1766". D.I., vol. LXV, pág. 85, "Ordem de D.

(124) - "Carta Regia sobre os Corpos de Auxiliares. Ajuda, 
de março de 1766", in D.A.E.S.P., 0.420, lata 62, Li - 
vro 169, T.C., "Avisos e Cartas Regias - 1765/1767" , 
fls. 101 e lOlv.

(125) - D.I., vol. LXV, págs. 109 e 110, "Bando de D. Luis An
tonio de Souza declarando os privilégios que gozam os 
Auxiliares desta Capitania, São Paulo, 1 de outubro de 
1766. D.I., vol. LXV, págs. 149 a 151, "Edital para se 
formarem Corpos de Auxiliares e de Ordenanças. São Pau 
lo, 20 de abril de 1767".

" Avisos
e
do Conde de Oeiras a 
meios de vencer as difficuldades do horror que ahi 
tem do Nome de soldado e da preguiça e dispersão 
que se achão esqes Povos. Ajuda, 22 de julho de 1766".
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ou

(129) - Coelho, José Maria Latino, op. cit., vol. III,
41 e 42.

(132) - Os Dragões, encontrados em Portugal em meados do sécu
lo XVII, eram arcabuzeiros montados que pelejavam comu 
mente à pé. Luiz Augusto Rebello da Silva, op. cit. , 
tomo V, pág. 23.

Luis Antonio de Souza para os moradores da Freguezia 
de Kogi das Cruzes formarem uma nova Companhia de Auxi 
liares de cavalaria. Sao Paulo, 28 de julho de 1766".

(130) - "Regimento Pelo Qual Sua Magestade deu nova forma á sua
Cavalaria, e Infantaria, augmentando os soldos das mes, 
mas. Lisboa, 15 de novembro de 1707", in "Systema 
Collecção dos Regimentos Reaes compilados por José Ro
berto Monteiro de Campos Coelho, e Sousa, tomo V, Offi 
cina Patriarcal de Francisco Luiz Ameno, Lisboa, 1789, 
págs. 357 a 361.

(131) - Coelho, José Maria Latino, op. cit., tomo III, págs.50
e 74.

(128) - D.I. , vol. LXV, pág. 27, "Edital q.’ se põz na Porta da 
secretaria por ordem de S. Ex^~ sobre concorrerem £ mes. 
ma dentro no Sr? de oito dias as pessoas que quizerem 
oppor aos postos das duas Comp^s que nesta vT se -per - 
tendem levantar de AuxTs de Pe. Santos, 12 de novembro 
de 1765". D.I., vol. LXV, págs. 65 e 66. "Edital a’ ce 
poz na porta desta Secret^ sobre postos vagos. São Pau 
lo, 11 de abril de 1766".
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Antonio

de(139) - B.I., vol. LXV, pág. 42, "Ordem de D. Luis Antonio
Souza para o Capitão de Infantaria Mathias de Oliveira
Bastos ir à vila de Conceição (...)", Loc. cit.

adaptação portuguesa da palavra francesa:
"hussard" que significa soldado de cavalaria ligeira.

(138) - B.I., vol. XXIII, pág. 120, "Carta de D. Luis 
de Souza ao Conde de 0eiras sobre o renascimento do es.

Capitania de São Paulo. São Paulo,17 
de janeiro de 1767".

(134) - B.I., vol. XXIII, págs. 85 a 87, "Carta de D. Luis An
tonio de Souza ao Conde de Oeiras descrevendo os cor - 
pos militares existentes na Capitania de Sao Paulo. 
São Paulo, 2 de janeiro de 1767".

(136) - B.I., vol. XXIII, pág. 273, "Representação do Provedor 
da Fazenda Real sobre nomeações ilegais de Sargentos - 
Mores e Ajudantes. Santos, 12 de fevereiro de 1766".

(133) - "Uzares" é a

(135) - B.I., vol. XXIII, págs. 88 a 98, "Carta de D. Luis An
tonio de Souza ao Conde de Oeiras descrevendo os cor - 
pos militares (...)"

(137) - B.I., vol. XXIII, págs. 98 a 100, "Carta de B. Luis An 
tonio de Souza ao Conde de Oeiras dando as razões por
que não foram providos os postos de coronéis. São Pau
lo, 2 de dezembro de 1766".

pírito militar na

(140) - B.I., vol. XXIII, págs. 127 a 130, "Ordem de B. Luis
Antonio de Souza sobre os privilégios dos Auxiliares ,
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na

1 a 240.

(144) - Lippe, Conde Reinante de Schaumbourg, "Regulamento pa
ra o ..Exercício e Disciplina dos Exércitos de Sua Mages 
tade Fidelíssima", Na Regia Oficina, Lisboa, 1794,págs.

(145) - D.I., vol. XXIII, págs. 172 e 173, "Carta de D.luis An 
tonio de Souza para o Governador de Minas Gerais, pe - 
dindo que não deixe entrar gente de São Paulo sem pas
saporte. São Paulo, 8 de julho de 1767".

instituição de Livros Mestres, etc. São Paulo, 20 
novembro de 1766".

(141) - D.I., vol. XXIII, págs. 115 a 117, "Carta de D.Luis An 
tonio de Souza ao Conde de Oeiras sobre a oposição que 
os habitantes de Paranaguá fazem ás ordens do Governa
dor. São Paulo, 16 de janeiro de 1767".

(143) - D.I., vol. LXV, págs. 125 e 126, "Bando de D. Luis An- 
tonio de Souza para todos os Officiaes e soldados 
tropas Auxiliares que dezertarem, serem castigadas 
forma nelle declarado. São Paulo, 15 de janeiro de 1767".

(146) - D.I., vol. LXV, págs. 135 e 136, "Ordem de D.Luis Anto 
nio de Souza sobre as obrigações que devem ter os ofi
ciais e soldados das Tropas Auxiliares desta Capitania, 
são Paulo, 20 de julho de 1766".

(142) - D.I., vol. LXV, págs. 140 e 141, "Bando de D.Luis Anto 
nio de Souza ordenando o fardamento, no prazo de três 
meses, do corpo militar de Paranaguá. São Paulo, 2 
abril de 1767".



152

(147)

(148)
de
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de
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de

- D.I., vol. XIX, pág. 372, "Carta de D. Luis Antonio de 
Souza para o Conde de Azambuja, Vice-Rei, sobre a prá
tica do novo Regulamento, São Paulo, 27 de junho 
1769".

- Lippe, Conde "Reinante de Schaumbourg", Regulamento pa 
ra o Exercício Loc. cít.

(151) - Sobre a participação de oficiais e soldados Auxiliares 
nas referidas expedições ver D.I., vols. IV e V.

- "Ordem do Conde de Lippe para os Soldados não trazerem 
armas em observância do Alvará de 20 de outubro 
1763", in "Collecção de Legislação Portugueza desde a 
Ultima Compilação das Ordenações redigida pelo Desem - 
bargador Antonio Delgado da Silva", vol. de 1763 a 1774, 
Typ. Maigrense, Lisboa, 1858, págs. 81 a 82.

(152) - D.I., vol. XXXIII, pág.88, "Portaria de D. Luis Anto - 
nio de Souza ordenando que os corpos de Auxiliares fa
çam exercícios militares. São Paulo, 23 de abril 
1773". D.I., vol. XXXIII, págs. 124 e 125, "Ordem 
D. Luis Antonio de Souza para estarem sempre prontas 
as Tropas desta Capitania, são Paulo, 17 de janeiro de 
1774".

(150) - D.I., vol. LXV, pág. 145, "Ordem de D. Luis Antonio de 
Souza para todos os Oficiais Militares terem três li - 
vros em seu poder, feitos à sua custa. São Paulo, 6 de 
abril de 1767".
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Antonio de Souza ao Plano do Vice-Rei do Estado.
Paulo, 2 de setembro de 1773”.

(154) - D.I., vol. XXXV, pág. 282, "Carta de D. Luis Antonio

Paulo,

para o Rio Grande e licenciamento das mesmas.
lo, 30 de abril de 1774”.

"Avisos

do

(155) - D.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, Livro 170, T.C.,
- 1767/1777", fls. 8 e 8v., "Carta de

adotadas para rebater aquele General. São Paulo, 18 de 
junho de 1774". D.I., vol. XXXV, págs. 322 e 323, "Car 
ta de D. Luis Antonio de Souza para o Vice-Rei do Esta 
do sobre a remessa de socorros para Viamão. São
4 de abril de 1774”. D.I., vol. XXXV, pág. 324, " Car-

forças
São Pau-

(153) - D.I., vol. XXXV, págs. 177 e 178, "Resposta de D. Luis
São

ta de D. Luis Antonio de Souza para o Vice-Rei do Esta 
do com algumas observações sobre a remessa de

(156) - D.I., vol. XXXIII, pág. 190, "Ordem de D. Luis Antonio 
de Souza para se completarem as Companhias de Auxilia
res de Serra-Acima. São Paulo, 13 de fevereiro de 1775".

za reprovando_o projecto de se intentar a Defesa 
Viamão, e do Rio Grande de São Pedro, por meyo de uma 
poderosa Diversão feita aos Castelhanos pelo sertão do 
Iguatemy, etc. Palácio dè Nossa Senhora da Ajuda, 21 
de abril de 1774".

de Souza para Nartinho de Mello e Castro informando so_ 
bre os movimentos do General Vertis e sobre as medidas

e Cartas Regias
Martinho de Mello e Castro para D. Luis Antonio de Sou
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(159) - Idem, págs. 3.57 e 358.
de

I >
I

(160) - "Instrucções de Martinho de Mello e Castro a Luís 
Vasconcellos e Sousa, acerca do Governo do Brasil. Sal 
vaterra de Magos, 27 de janeiro de 1779”, in R.I.H.G.B., 
vol. XXV, 1862, pág. 480.

(161) - "Circular de Martinho de Mello e Castro aos Governado
res da América. Ajuda, 5 de janeiro de 1785", in R.I.H. 
G.B., vol. X, 2â ed., 1870, págs. 213 a 224.

D.I., vol. XXXIII, pág. 191, "Ordem de D. Luis Antonio 
de Souza para se passarem mostras e completarem os 
Corpos Auxiliares da Marinha. São Paulo, 13 de feverei 
ro de 1775". D.I., vol. IXIV, págs. 290 e 291, "Carta 
de D. Luis Antonio de Souza para o Coronel Afonso Bote 
lho de S. Payo e Souza, em Paranaguá, pedindo-lhe que 
auxilie o Sargento-Mor Manoel José da Graça Botelho no 
preenchimento das Companhias Auxiliares. Sao Paulo, 24 
de fevereiro de 1775".

(158) - "Instrucção Militar (...)", in R.I.H.G.B., tomo IV, 
1842, pág. 357.

(157) - A "Instrucção Militar (,..)" foi passada em Salvaterra 
de Magos a 14 de janeiro de 1775 e está assinada por 
Martinho de Mello e Castro. Está publicada na R.I.H.G. 
B., tomo IV, 1842, págs. 350 a 362 e nos Documentos In 
teressantes, vol. XLIII, págs. 29 a 52.
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de Kenneth Max

(163) - “Instrucção Militar (...)", Loc. cit., págs. 357 e 359.

(165) - "Instrucção Militar (...)", Loc. cit,, pág. 359.

(166) - D.I., vol. XXVIII, pág. 163, "Ofício de Martin

l 
►

(164) - D.I., vol. XXVIII, págs. 160 e 172, "Ofício de Martin
Lopes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre os Regimentos de Auxiliares da Capitania. São Pau 
lo, 19 de fevereiro de 1776".

en fins do sécu-

Lopes
Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro sobre 
os Regimentos de Auxiliares (,..)", Loc. cit.

(162) - Sobre a política econônica portuguesa < 
lo XVIII ver as recentes interpretações 
well, A Devassa da Devassa - A Inconfidência Mineira : 
Brasil e Portugal 1750-1808, trad. de João Maia, Paz e 
Terra, Rio de Janeiro, 1977; e de Fernando Antonio No
vais, "A proibição das manufaturas no Brasil e a polí
tica económica portuguesa do fim do século XVIII", in 
Revista de História, n2.67, São Paulo, 1966, págs. 145 
a 166.

(167) - À oposição ao recrutamento punia-se com sequestro de 
bens, prisão e aplicação de castigos, violências estas 
extensivas aos membros da família do fugitivo. Ver a 
propósito, Nanei Leonzo, "Notas para uma visão do sis
tema de recrutamento no Brasil Colonial: C caso paulis 
ta", comunicação apresentada na 30^ Reunião da S.B.P.C., 
São Paulo, julho de 1977.
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se

presença

agosto
de
da

na

gosto de 1775".
(169) - D.I., vol. LXXIV, págs. 9 e 10, "Bando de Martim Lopes

Lobo de Saldanha para que no prazo de três meses se re

(168) - D.I., vol. LXXIV, pág. 13, "Carta circular de Martim 
Lopes Lobo de Saldanha para as câmaras das vilas da Ca 
pitania pedindo-lhes que convençam aos solteiros, tan
to dos Corpos de Auxiliares como das Ordenanças, a 
alistarem nos corpos de infantaria e de cavalaria 
Voluntários Reais a

de 
serem formados. São Paulo, 6 de ju 

lho de 1775". D.I., vol. LXXIV, págs. 24 a 26, " Carta 
de Martim Lopes Lobo de Saldanha para o Capitão Raymun 
do da Silva Prado para que mande vir a sua presença os 
soldados Auxiliares de infantaria da vila de Jundiax 
relacionados na lista inclusa. São Paulo, 2 de agosto 
de 1775". D.I., vol. LXXIV, págs. 26 e 27, "Carta de 
Martim Lopes Lobo de Saldanha para o Tenente Francisco 
Correia de Lacerda para que mande vir a sua 
os soldados Auxiliares de cavalaria da vila de Jundiaí 
relacionados na lista inclusa. São Paulo, 2 de 
de 1775". D.I., vol. LXXIV, págs. 28 a 30, "Carta 
Martim Lopes Lobo de Saldanha para o Capitão Pedro 
Rocha Souza para que mande vir a sua presença os solda 
dos Auxiliares de infantaria de Cotia relacionados 
lista inclusa. São Paulo, 3 de agosto de 1775". B.I. , 
vol. LXXIV, págs. 30 e 31, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Capitão-Mor de Jacareí pedindo a re 
messa de cinco soldados Auxiliares. São Paulo, 3 de a-
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de

de

na

75.

colham a esta Capitania todos os desertores, a fim 
serem perdoados. São Paulo, 17 de junho de 1775".

so-
São

(172) - D.I., vol» LXXVI, pág. 37, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Tenente José Gomes de Siqueira, 
Freguesia do Facão, concedendo um prazo para o farda - 
mento de sua companhia. São Paulo, 15 de agosto de 1776"

(171) - D.I., vol. LXXVI, págs. 11 e 12, "Carta de Martim Lo - 
pes Lobo de Saldanha para o Capitão Antonio Luis de Mo 
raes Pis sarro, em Mogi Mirim, sobre o preenchimento das 
Companhias de Auxiliares. São Paulo, 8 de agosto 
1776".

(174) - a constituição dos regimentos de infantaria em dez com 
panhias estava em conformidade com o Decreto de 28 de 
agosto de 1776, que acrescentara a cada regimento três 
companhias, num retorno à antiga organização datada de 
1735. José Maria Latino Coelho, op. cit., tomo III,pág.

(170) - D.I., vol. LXXVI, pãg. 36, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Capitão da Freguezia de Nazaré 
bre o preenchimento das Companhias de Auxiliares. 
Paulo, 15 de agosto de 1776".

(173) - D.I,, vol. XLII, pãg. 241, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saidanha para o Vice-Rei consolando-o pela perda da 
Ilha de Santa Catarina, prometendo socorro de tropas e 
tratando de vários serviços no interior e na costa ma
rítima. São Paulo, 20 de abril de 1777".
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a
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cit.
350 e 351.

(176) - D.I., vol. XXVIII, págs. 281 a 283, "Ofício de
Lopes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre a formatura de Corpos de Auxiliares (...)", Loc. 
cit. D. I., vol. XLII, pág. 140, “Carta de Martim Lopes 
Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre a for 
mação de mais corpos militares (...)'*, Loc. cit.

(179) - B.I., vol, XXVIII, págs. 282 e 283, "Ofício de Martim
Lopes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre a formatura de Corpos de Auxiliares (...)", Loc.

(177) - B.I., vol. XXVIII, pág. 283, "Ofício de Martim
Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro sobre 

formatura de Corpos de Auxiliares (...)", Loc. cit.

(178) - D.I., vol. XXVIII, págs. 285 a

(180) - "Instrucção Militar (...)", Loc. cit., págs.

332, "Relação dos Cor - 
pos de Auxiliares da Capitania de São Paulo, 5 de 
bril de 1777".

(175) - D.I., vol. XXVIII, págs. 281 e 282, "Ofício de Martim 
Lopes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre a formatura de Corpos de Auxiliares, acompanha
do das relações dos mesmos. São Paulo, 5 de abril de 
1777". D.I., vol. XLII, págs. 139 e 140, "Carta de Mar 
tim Lopes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado 
sobre a formação de mais corpos militares na Capitania 
de São Paulo. São Paulo, 24 de julho de 1776".
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(182) - D.I., vol. XLII, págs. 191 e 192, "Carta de Martim Lo-

Lobo

de dezembro de 1775".

de 1776».

se
na
de

1777".

(183) - D.I., vol. XLII, pág. 62, "Carta àe Martim Lopes 
de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre 
militares e necessidades da Capitania, são Paulo,

(185) - "Carta Regia sobre a Criação de Soldados Auxiliares ".Lis 
boa, 7 de janeiro de 1645", Loc. Cit.

serviços
16

(181) - D.I., vol. XXVIII, pág. 335, "Ofício de Martim Lopes Lo 
bo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro, acom - 
panhado de cópia das cartas recebidas do General Anto- 
nio Carlos Furtado de Mendonça. São Paulo, 14 de abril 
de 1777".

pes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre a 
fortificação e guarnição da costa marítima de Sao Pau
lo. São Paulo, 29 de janeiro de 1777".

(186) - D.I. , vol. XVII, págs. 306 e 307, "Carta de José líaroe 
lino de Figueiredo para Martim Lopes Lobo de Saldanha 
comunicando, entre outros assuntos, que a Cavalaria Au 
xiliar da Capitania de São Paulo chegou a Lages e 
prepara para passar pela encruzilhada do Camacuao 
Rio Pardo. Porto Alegre do Rio Grande, 16 de junho

(184) - D.I., vol. XLII, pág. 167, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre a organiza 
ção de mais forças militares na Capitania de Sao Paulo 
e escolha de seus oficiais. São Paulo, 23 de setembro
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(191) - "Instrucção Militar (...)", Loc. oit.. págs. 559 e 360.
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(188) - D.I., vol, XUI, pág. 203, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre remessa de 
dinheiro, formação de mais tropas e sooorro para o sul. 
Santos, 21 de março de 1777".

(192) - D.I., vol. XVII, pág. 124, "Carta do Marquês de Lavra- 
' dio para Martim Lopes Lobo de Saldanha tratando, entre 
outros assuntos, da escolha dos oficiais Auxiliares. 
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1776".

(189) - D.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, Livro 169, T.C., " Avisos 
e Cartas Regias - 1765/1767", fls. 6 a 7v., "Carta do 
Conde de Oeiras ao Conde da Cunha contendo instruções 
de governo (...)", Loc. cit.

(187) - D.I., vol. XLIII, pag. 78, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o General João Henrique de Bohm sobre 
serviços militares. São Paulo, 21 de julho de 1777".
D.I., vol, XLIII, pág. 80, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Brigadeiro José Marcelino de Piguei 
redo sobre diversos negócios relativos à campanha do 
sul. São Paulo, 21 de julho de 1777".

(190) - D.I., vol. LXXII, pág. 113, "Carta de D. Luis Antonio 
de Souza ao Conde da Cunha sobre a repugnância dos go- 
vos em ser soldado,(...)", Loc. cit.

(193) - "Relatório do Marquês de Lavradio, Vice-Rei do Rio de 
Janeiro, entregando o governo a Luis de Vasconcelos e 
Souza, que o sucedeu no Vice-Reinado. Rio de Janeiro ,
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(196) - "Relatório do Marquês de Lavradio (...)", Loc. cit. 
pág. 527.

(199) - D.I., vol. XXV, pág. 97, "Carta de Martinho de Mello e 
Castro para Bernardo José de Lorena acompanhando a có
pia da Carta Regia sobre Corpos de Auxiliares e de Or
denanças. Ajuda, 9 de fevereiro de 1788".

(200) - D.I., vol. XXV, págs. 98 e 99, "Copia da Carta 
sobre Corpos de Auxiliares (..•)", Loc. cit.

(198) - D.I., vol. XXV, págs. 97 a 100, "Copia da Carta Regia 
sobre Corpos de Auxiliares e de Ordenanças. Lisboa, 
de novembro de 1787".

(195) - D.I. , vol. XLII, págs. 202 e 205, "Carta de Martim Lo
pes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre 
remessa de dinheiro (...)", Loc. cit.

19 de junho de 1779", in João Armitage, História do 
Brasil, Edições de Ouro, Tecnoprint Gráfica, Rio de Ja 
neiro, 1965, págs. 524 e 525.

(197) - Cleto, Maroelino Pereira, "Dissertação a respeito 
Capitania de são Paulo, sua decadência e modo de resta 
belecel-a, em 25 de outubro de 1762, in A.B.N., 
XXI, 1899, págs. 254 e 255.

(194) - D.I., vol. XXXV, pág. 504, "Carta de D. Luis 
de Souza para Martinho de Mello e Castro sobre a orga
nização de mais corpos militares nesta Capitania. São 
Paulo, 10 de agosto de 1774".
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de

tanja e dos urinei 
de junho de 1797”.

(205) - D.I., vol. XLV, pág. 52, "Carta de Bernardo José de Lo 
rena para Martinho de Mello e Castro remetendo as pro
postas dos berços e Regimentos de Auxiliares. São Pau
lo, 31 de julho de 1789".

(201) - B.I., vol. XLV, pág. 34, "Carta de Bernardo José de Lo_ 
rena para Martinho de Mello e Castro remetendo o mapa 
geral das tropas Auxiliares da Capitania. São Paulo,31 
de julho de 1789".

(202) - P.I., vol. XLV, pág. 14, "Carta de Bernardo José de Lo 
rena para Martinho de Mello e Castro sobre assuntos re_ 
lativos aos Corpos de Auxiliares. São Paulo, 16 de ou
tubro de 1788". D.I., vol. XLV, pág. 111 e 112", "Car
ta de Bernardo José de Lorena para Martinho de Mello e 
Castro sobre a proposta para provimento dos postos de 
Sargentos-Mores e Ajudantes dos Corpos de Auxiliares . 
São Paulo, 31 de janeiro de 1795".

(203) - D.I., vol. XLV, pág. 207, "Carta de Bernardo José
Lorena para D. Rodrigo de Souza Coutinho remetendo hu- 
ma instruot?ão por escripto do Estado aetual desta CapX 

g (...). Sao Paulo, 28

(204) - D.I., vol. XLV, pág. 61, "Carta de Bernardo José de Lo 
rena a B. Maria I informando sobre o requerimento de 
João Gomes Guimarães que pretende confirmação no posto 
de Capitão. São Paulo, 8 de julho de 1791".
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e

SOS.

(207) - P.I. , vol. XXVIII, págs. 102 e 105, "Oficio de Martim 
Lopes Lobo de Saldanha para- Martinho de Mello e Castro 
sobre a redução das verbas para sustento dos animais. 
São Paulo, 2 de dezembro de 1775". P.I., vol. IXV, pág. 
100, "Portaria de D. Luis Antonio de Souza ordenando a 
entrega ao Sargento-Mor P. José de Macedo Souto Mayor 
e Castro de oitenta mil réis para a compra de um cava
lo. São Paulo, 22 de agosto de 1766".

(206) - D.I., vol. XXVIII, págs. 165 e 166, "Ofício de
Lopes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre os Regimentos de Auxiliares (...)", Loc. cit.

(209) - P.I., vol. LXV, págs. 97 e 98, "Portaria de D. Luis An 
tonio de Souza para os Sargentos-Mores inspecionarem as

(208) - P.I., vol. LXV, págs. 158 e 159, "Carta do secretário 
do governo, Luis Antonio Neves de Carvalho, para Manoel 
José da Graça, Sargento-Mor de Milícias da vila de San 
tos, entregando-lhe 0 comando da dita praça. São Paulo, 
50 de julho de 1805". P.I., vol. LXV, pág. 226, "Porta 
ria de P. Luis Antonio de Souza para que sirva de co - 
mandante do Corpo Auxiliar de Santos 0 comandante da 
Praça. São Paulo, 29 de outubro de 1768". P.I., vol . 
LXXXV, págs. 59 e 60, "Carta de Francisco da Cunha 
Menezes para Francisco Aranha Barreto, Sargento-Mor de 
Auxiliares e comandante da Praça de Santos, ordenando 
0 transporte, para a cidade de São Paulo, de três pre- 

São Paulo, 25 de junho de 1782".
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as
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ruas

(210) - D.I., vol. LXV, pág. 196, “Portaria de D. Luis Antonio 
de Souza para o Sargento-Mor Manoel Caetano Zuniga re
gular a Infantaria Auxiliar e as Ordenanças da vila de 
Jundiaí. São Paulo, 8 de fevereiro de 1768".

(211) - D.I., vol. LXV, págs. 96 e 97, "Portaria de D.Luis An- 
tonio de Souza para os Sargentos-Mores e seus Ajudan - 
tes partirem para a vila de Itu para prenderem Miguel 
Bicudo, responsável pela morte de Antonio da Silva Pe
reira.’ São Paulo, 9 de julho de 1766". D.I.,vol.LXXXIV, 
pág. 198, "Portaria de Martim Lopes Lobo de Saldanha pa 
ra o Sargento-Mor Manoel Caetano de Zuniga prender um 
homem rebuçado que vaga, durante a noite, pelas 
da cidade. Sao Paulo, 9 de dezembro de 1781".

(212) - D.I., vol. LnnY, pág. 99, "Ordem de Martim Lopes Lo
bo de Saldanha para o Sargento-Mor Manuel Caetano Zuni_ 
ga efetuar a prisão de 'dois desertores. Sao Paulo, 2 
de fevereiro de 1777". D.I., vol. XLVI, pág. 124, ”0r-

companhias Auxiliares de infantaria e de cavalaria de 
serra-acima. Sao Paulo, 9 de julho de 1766". D.I.,vol. 
LXV, pág. 146, "Portaria de D.Luis Antonio de Souza pa 
ra Affonso Botelho de S. Payo e Souza inspecionar 
tropas da comarca de Paranaguá. São Paulo, 2 de abril 
de 1767". D.I., vol. LXV, págs. 192 e 193, "Portaria de 
D. Luis Antonio de Souza para o Ajudante de Auxiliares 
das vilas de Ubatuba e São Sebastião exercitar as tro- 

São Paulo, 14 de dezembro de 1767".
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(215) - D.I., vol. LXXXIV, págs. 70 e 71, "Portaria de D. Luis 
Antonio de Souza para o Sargento-Mor Theotonio José Zu 
zarte pedindo-lhe que convoque os Auxiliares para que, 
juntamente com os Capitães-do-Mato,prendam os Calham - 
bollas. São Paulo, 7 de fevereiro de 1766".

(215) - D.I., vol, LXYYTV, pág. 62, "Portaria de Martim Lopes 
Lobo de Saldanha para o Sargento-Mor Theotonio José Zu 
zarte para que apronte os mantimentos para companhias 
militares. São Paulo, 2 de janeiro de 1776".

(214) - D.I., vol. LXV, págs. 252 e 255, "Ordem de D.Luis Anto 
nio de Souza para o Sargento-Mor Manoel Caetano Zuniga 
abrir o caminho que vai da cidade de São Paulo até 
porto de Araraitaguaba. São Paulo, 26 de novembro de 
1768". D.I., vol. XXXIII, pág. 141, "Portaria de D.Luis 
Antonio de Souza ordenando a entrega, ao Sargento- Mor 
Manoel Caetano Zuniga, da ferramenta necessária para o 
conserto do caminho de Santos para a cidade de São Pau 
lo. São Paulo, 2 de fevereiro de 1774".

dem de Bernardo José de Lorena para o Sargento-Mor da 
vila de Paranaguá, Francisco José Monteiro, sobre a 
prisão de desertores. São Paulo, 17 de julho de 1791".

(216) - D.I., vol. LXV, págs. 120 e 121, "Portaria de D.
Antonio de Souza para o Provedor da Fazenda Real 
dindo-lhe que forneça meia arroba de pólvora para o e- 
xercício dos Regimentos de. Auxiliares no dia da comemo 
ração do aniversário da Senhora Princesa. São Paulo,11
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22(220) - "Carta Regia sobre os Corpos de Auxiliares. Ajuda, 
de março de 1766", Loo. cit.

(221) - B.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, Livro 169, T.C., " Avisos 
e Cartas Regias - 1765/1767", fls. 7, "Carta do Conde 
de Oeiras ao Conde da Cunha contendo instruções de go
verno (...)", Loc. cit.

(218) - B.I., vol. XXIII, pág. 275, "Informação de B.Luis Anto
nio de Souza, ao rei B^ José, sobre a representação do 
Provedor da Fazenda Real tratando de nomeações ilegais 
de Sargentos-Mores e de Ajudantes. São Paulo, 6 de de
zembro de 1767".

(219) - B.I., vol. XVII, págs. 125 a 126, "Carta do Marquês de
Lavradio para Martins Lopes Lobo de Saldanha tratando, 
entre outros assuntos, da escolha dos oficiais Auxilia 
res (...)", Loc. cit.

de dezembro de 1766". D.I., vol. LXV, pág. 205, "Porta 
ria de B. Luis Antonio de Souza para o Provedor da Fa
zenda Real pedindo-lhe que entregue ao Sargento-Mor B. 
José de Macedo a. munição necessária para as comemora - 
ções dos dias 2 e 6 de junho. São Paulo, 51 de 
de 1768".

(217) - B.I., vol. XLVI, pág. 179, "Portaria de Bernardo José 
de Lorena para o Sargento-Mor de Cavalaria Auxiliar de 
Ligeiros, Francisco Nunes Ramalho, que parte para tra
tar de interesses do Real Serviço , São Paulo, 50 
agosto de 1792".
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feita

de

202 e 203, "Representação

(222) - R.I.H.G.B., tomo especial, vol. VI, 1957, "Catalogo de 
documentos sobre a História de São Paulo, existentes no 
Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa; elaborado por 
ordem do governo português e publicado pelo I.H.G.B. , 
em comemoração ao IV Centenário da Fundação de São Pau 
lo, págs. 13 a 15, "Ofícios de D. Luis Antonio de Sou
za para o Conde de Oeiras sobre os soldos dos Sargen - 
tos-Mores e dos Ajudantes de Auxiliares da Capitania de 
São Paulo. São Paulo, 12 de janeiro de 1767 e 15 de mar 
ço de 1768".

(225) - R.I.H.G.B., tomo esp. , vol. VII, 1957, "Catálogo de do 
cumentos (...)", págs. 202 e 203, "Representação dos

(224) - B.I., vol. XV, págs. 63 a 66, "Termo da Junta 
com os Procuradores das Câmaras das vilas pertencentes 
à comarca de Paranaguá para efeito de se estabelecer 
rendimento para pagamento dos soldos ao Sargento- Mor 
e ao Ajudante do Corpo de Infantaria de Paranaguá, 
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, ... Coronel Polioarpo Joaquim de Oliveira. Parnaíba, 26 de
fevereiro de 1779".

(297) - Idem, pasta 1, doc. 100, "Carta de Izabel Bicuda 
o Capitão-General Martin» Lopes Lobo de Saldanha 
a conduta do Tenente-Coronel Polioarpo Joaquim de Oli
veira. Parnaíba, 19 de março de 1779".

licarpo Joaquim de Oliveira e convidando os moradores 
da vila de Parnaíba a apresentarem, por escrito, suas 
denúncias contra o referido oficial. São Paulo, 5
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dé1 1779". •
Antonio
Martin

gosto e 2 de dezembro de 1778”.
das

de 1779”.

Lobo
con-

que

)»
>»

(299) - Idem, pasta 1, doo. 100, ”Cartas do pároco
Perreira de Meirelles para o Capitão-General
Lopes Lobo de Saldanha sobre a conduta do Tenente-Co
ronel Policarpo Joaquim de Oliveira. Parnaíba, 3 de a

(298) - D.A.E.S.P., 0.282., lata 45, “Ordens Regias. Ofícios 
do Vice-Rei (...)”, pasta 1, doc. 100, “Carta de João 
de Mattos Rapozo para o Capitã0-General Martin Lopes

(501.) - Idem, pasta 1, doc. 100, "Carta dos moradores da vila 
de Parnaíba para o Capitão-General Martim Lopes 
de Saldanha agradecendo-o pelas medidas tomadas 
tra o Tenente-Coronel Policarpo Joaquim õe Oliveira . 
Parnaíba, 15 de março de 1779”.

(300.) - Idem, pasta 1, doc. 100., "Cartas do Capitao-Mor
Ordenanças da vila de Parnaíba, Antonio Corre ia de Lia 
mos Leite, para o Capitão-General Martim Lopes Lobo 

' de Saldanha sobre a conduta do Tenente-Coronel Poli - 
carpo Joaquim de Oliveira. Parnaíba, 10 e 14 de março

(302) - Idem, pasra 1, doc. 100, "Carta dos negociantes 
transitam pelas proximidades da vila de Parnaíba para 
o Capitão-General Martim Lopes Lobo de Saldanha agra- 
decendo-o pelas medidas tomadas contra o Tenente-Coro 
nel Policarpo Joaquim de Oliveira. 3/1, s/d.

Lobo de Saldanha sobre a conduta do Tenente- Coronel 
Policarpo Joaquim de Oliveira, Parnaíba, 19 de março
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Vice-Rei
de

que

(306) - D.I., vol. XLIII, págs. 295 e 296, "Carta do Vice -Rei 
para Martin Lopes Lobo de Saldanha sobre as acusações 
que pesam sobre o Tenente-Coronel Policarpo Joaquim de 
Oliveira. Rio de Janeiro, 1780".

(305) - D.I., vol. XLIII, págs. 314 e 315, "Carta de Martin Lo 
pes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre a 
chegada a São Paulo de Policarpo Joaquim de Oliveira . 
Sao Paulo, 22 de fevereiro de 1780".

(304) - R.I.H.G.B., tomo esp. , vol. VII, 1957, "Catálogo de do. 
cumentos (...)", pág. 297, "Ofício de Martim Lopes Lo
bo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro comuni
cando que mandou arrematar a Eazenda de Araçariguama a 
Rodrigo Pedroso de Barros e a seus sócios. Sao Paulo , 
29 de agosto de 1779".

(307) - D.I., vol. XLIII, págs. 371 e 372, "Carta de Martim Lo 
pes Lobo de Saldanha para Martinho de Mello e Castro 
sobre a prisão do Tenente-Coronel Policarpo Joaquim de 
Oliveira, são Paulo, 4 de abril de 1781".

(308) - D.I., vol. XLIII, págs. 358 e 359, "Carta de Martim Lo 
pes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei pedindo-lhe

(303) - D.I., vol. XVII, págs. 395 e 396, "Carta do
Luis de Vasconcelos e Souza para Martim Lopes Lobo 
Saldanha dando notícias do Tenente-Coronel Policarpo 
Joaquim de Oliveira. Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 
1779".
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de
1780".

Ofícios

Tenente-Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira solici -
causas

(310) - D.I., vol. XLIII, págs. 362 e 363, "Carta de Martim Lo
pes Lobo de Saldanha para o Vice-Rei do Estado sobre a

bo de Saldanha para o Comandante da Praça de

e

ou -
preso
caso

10 de julho de 1782”.

(309) - D.A.E.S.P., 0. 282, lata 45, "Ordens Regias,
do Vice-Rei (...)", pasta 1, doc. 100, "Requerimento do

(311) - D.I., vol. LXXXIII, pág. 54, "Carta de Martim Lopes Lo
Santos

. tratando, entre outros assuntos, da doença alegada peto 
prisioneiro Policarpo Joaquim de Oliveira. São Paulo , 
22 de dezembro de 1780”. D.I., vol. LXXXV, págs. 60

tando a Rainha D. Maria I que mande indagar as 
de sua prisão a fim de que, no caso de ser julgado ino 
cente, possa ser libertado. S/l, s.d.

chegada a Santos do Tenente-Coronel Policarpo Joaquim 
de Oliveira. São Paulo, 4 de dezembro de 1780".

Policarpo Joaquim de Oliveira que, por sua vez, 
razão de suas alegadas mo - 

na própria fortaleza. São Paulo,

prenda e remeta para Santos o Tenente-Coronel Policar
po Joaquim de Oliveira. São Paulo, 23 de outubro

61, "Carta de Francisco da Cunha Menezes para o Coman
dante da Praça de Santos recomendando-lhe, entre 
tros assuntos, que tenha a máxima cautela com o

necessite se exercitar, em 
lestias, deve fazê-lo
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âo

causas

de
do

e

(314) - D.A.E.S.P., 0. 282, lata 45, "Ordens Regias,Ofícios do 
Vice-Rei pasta 1, doe» 100, “Provisão de D. Ma
ria I dirigida ao Ouvidor-Geral da Comarca de São Pau
lo, Sebastião José Ferreira Barroso, no qual lhe orde
na que organize uma devassa sobre o procedimento do Te 
nente-Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira. Lisboa,13 
de fevereiro de 1784”•

(316) - D.I., vol. XXXI, pága. 135 a 137, "Informação do Oapi- 
tão-General Francisco da Cunha Menezes ã Rainha D. Ma
ria I (...)", Loc. cit.

(315) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. VIII, 1958, “Catálogo 
documentos (...)", págs. 133 a 135, "Requerimento 
Ouvidor-Geral da Comarca de São Paulo a D. Maria I in
dagando se deve proceder à devassa sobre a conduta 
os motivos da prisão do Tenente-Coronel Policarpo Joa
quim de Oliveira em vista do dito já ter sido liberta
do. são Paulo, 20 de abril de 1785”♦

(312) - I)6I., vol. XXXI, págs. 135 a 137, “Informação do Capi
tão-General Francisco da Cunha Menezes a Rainha D. Ma
ria I: sobre a prisão do Tenente-Coronel Policarpo Joa
quim de Oliveira.. São Paulo, 25 de julho de 1785".

(313) - B.A.E.S.P., 0. 282, lata 45, “Ordens Régias,Ofícios do
Vice-Rei (...)", pasta 1, doe. 100, “Requerimento 
Tenente-Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira solici - 
tando à Rainha D. Maria I que mande indagar as 
de sua prisão (•«.)”, Loc. cit.
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e

propriedade

)

> 
►
I

(317) - D.A.E.S.P., 0. 282, lata 45, "Ordens Regias,Ofícios do 
Vice-Rei (...)", pasta 1, doc. 109, "Contrato de arre
matação da Fazenda de Araçariguama assinado pelo Tenen 
te-Coronel Policarpo Joaquim de Oliveira. São Paulo, 7 
de novembro de 1788".

(319) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XII, 1958, "Catálogo de do 
cumentos (...)", pág. 135, "Informação do Conselho Ul
tramarino sobre os serviços prestados pelo Coronel Po- 
licarpo Joaquim de Oliveira (...)", Loc. cit.

(320) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", págs. 113 a 115, "Parecer do Conselho 
Ultramarino segundo o qual não se devia passar patente 
de Coronel do Regimento de Cavalaria Auxiliar a Poli - 
carpo Joaquim de Oliveira por não merecer a confirma - 
ção pretendida. Lisboa, 23 de janeiro de 1796".

(318) - D.A.E.S.P., O. 369, lata 11, "Sesmarias, Patentes e 
Provisões - 1786/1796", Livro 25, fl. 75, "Registro da 
patente passada a Policarpo Joaquim de Oliveira do pos 
to de Coronel do Regimento de Cavalaria Auxiliar de 
Dragões de Serra-Acima. são Paulo, 28 de julho de 1790".

(321) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", pág. 305, "Carta do Prof. Francisco 
Vieira Goulart para Antonio Manoel de Mello Castro 
Mendonça informando que de bom grado se encarregou da 
descoberta de nitreiras naturais e dando conta de suas 
investigações no sítio do Morro Branco de
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e

e
do

(525) - Idem, ibidem.
163 e 164, "Representação dos

do Goronel Policarpo Joaquim de Oliveira. Sítio do líor 
ro Branco da Vila de Pamaíba, 14 de agosto de 1798".

(323) - R.I.H.G.B,, tomo esp. , vol. VIII, 1958, "Catálogo de do 
cumentos (..,)", pág. 49, "Representação dos vereado— 
res da vila de Pamaíba ao Príncipe Regente queixando- 
se do dissoluto procedimento do Coronel Policarpo Joa
quim de Oliveira. Parnaíba, 1 de janeiro de 1801".

(322) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", pág. 308, "Carta do Prof. Francisco 
Vieira Goulart para Antonio Manoel de Mello Castro 
Mendonça sobre o estabelecimento das nitreiras artifi
ciais. Sitio do Morro Branco, 31 de agosto de 1798".

(326) - D.I., vol. LXXXIX, págs.
Capitães-Mores das Ordenanças das vilas da Capitania de 
São Paulo a Rainha D. Maria I solicitando sua reinte - 
gração na posse dos foros, franquezas e privilégios des 
frutados pelas tropas pagas e pelos Corpos de Auxilia
res. São Paulo, 1798 (?)".

(324) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. X, 1958, "Catálogo de doeu 
mentos (...)", pág. 115, "Carta do Capitão de Milícias 
da Capitania de Mato Grosso, Belchior Alvares Pereira, 
expondo a D. Maria I a maneira desastrosa e miserável 
em que vivem os habitantes- de São Paulo em virtude 
procedimento do Governador Antonio Manoel de Mello Cas 
tro e Mendonça. São Paulo, 30 de janeiro de 1799".
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Paulo,

(328)

(329)

(330)

» > > )) > 
>
)
> ) ) ))
I 
I
i
i

- Neste ano assumiu o comando do 12 Regimento de Cavala
ria Miliciana da cidade de Sao Paulo o Coronel Franciss 
co Antonio de Sousa.

- Oliveira, Brigadeiro José Joaquim Machado d’, op.cit., 
págs. 165 e 166.

(327) - D.I., vol. 1XXXIX, págs. 212 e 213, "Requerimento do 
Capitão do 22 Regimento de Cavalaria de Milícias da ci. 
dade de Sao Paulo, Francisco Xavier Leite, solicitando 
a D. Maria I a punição do Capitão-Mor da vila de Cunha 
que seduzira e raptara uma de suas filhas. Sao 
1798".

- Em atendimento ao suplicante expediu a soberana, pouco 
tempo depois, a Provisão de 15 de maio de 1801 na qual 
era dada a baixa a José Gomes de Siqueira e Motta do 
cargo de Capitão-Mor das Ordenanças da vila de Cunha 
(B.I., vol. XXX, pág. 137, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça para o Conselho Ultramarino so 
bre a baixa de José Gomes de Siqueira e Motta, Capitão- 
Mor da vila de Cunha. São Paulo, 27 de janeiro de 1802"X
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1 - OS RjSGIBBilTOS DB MILÍCIAS

Mendonça

representação

de

Assim sendo, deveria cada Regimento de Milícias
de infantaria estruturar-se de acordo com o seguinte plano es-

1796:tabelecido a 1 de agosto de

"Plano
Para a composição de hum Regimento de Milícias, segundo o Esta
do que se manda observar.

passaram os Terços e os Regimentos de Auxiliares constituídos 
em Portugal e no Ultramar a denominarem-se "Regimentos de Milí 
cias", com seus Mestres de Campo, à imitação da tropa regular, 
a intitularem-se "Coronéis de Milícias".

a) Administração de Antonio Manoel de Mello Castro e 
(1797-1802).

e servi.

A propósito do recebimento de uma 
do Conselho Ultramarino relativa ãs "estranhas e abusivas Deno. 
minações, de que tinhão uzado os Chefes dos Corpos Auxiliares, 
e Ordenanças, creados nesse Estado do Brasil" e das dificulda- 

a confirmação de patentesdes resultantes para a confirmação de patentes e remuneração 
condigna aos oficiais de segunda linha pelos préstimos i 
çps, determinou D. Maria I, por Provisão de 24 de março
1797,que em todas as Capitanias do Brasil se submetessem os Cor
pos Auxiliares à organização similar e posta em vigor, na Me - 
trópole, pelo Decreto de 7 de agosto de 1796 (531). Destarte,
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Somma

0 mesmo exceto no numero de

em 01 de Agosto de 1796.Palacio de Queluz
Luís Pinto de Sousa

Companhia de Caçadores.Somma

Estado Maior
Coronel. .......
Tenente Coronel.
Sargento Mor....
Ajudantes
Quartel Mestre.
Tambor Mor

I Companhia de Fuzileiros
Capitão .TenenteAlferes. ......
Sargentos .....Furriel. ......
Porta-Bandeira  
Cabos  
Pifanos  
Tambor» ............................
Soldados

II III 
IV V VI 
VII

Recapitulação
Estado MaiorCorpo do Regimento

Somma total

Na officina de Antonio Rodrigues Galhardo. “
(352)

7978
7878
78
7878
87

7!5

u mesmo, oxcew no numero ae 
75 soldados, incluidos 6 Por 
ta-Machados.
Como a VIII

1
112
1
1
52
166 5T

1
1
12
1 '• 17

Companhia
Companhia .0 mesmo que a III
0 mesmo............0 mesmo. ...........0 mesmo. .....VIII 0 mesmo............
Companhia de Granadeiros....

Por não ter Pifanos
Por não ter Porta-Bandeira
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aos

Não explica o decreto de 7 de agosto de 1796 a 
razão da mudança da denominação "Auxiliares" para a de "Milí - 
cias". Tao pouco fazem menção ao assunto a legislação portugue 
sa e a bibliografia correlata.

Pelo que foi possível apurar, até então, sabe - 
se que o termo "Milícias" do latim "miles" (soldado) e "mili - 
tia" (serviço militar) (333) era comumente empregado, na Euro
pa Medieval, para designar "cidadãos armados", distinguindo-os 
dos mercenários e dos soldados profissionais (334). Carlos VIL 
de França criou, em 1448, a "Milícia dos Francos Arqueiros 
reunindo homens escolhidos pelos eleitores, armados e equipa - 
dos pelas paróquias, reunidos periodicamente e inspecionados 
por seus capitães. Sob o comando de um senhor local reuniam-se 
em tais companhias de 400 a 500 homens (335)» Em 1506, Maquia- 
vel sugeriu a inauguração, em Florença, à exemplo dos suíços , 

de um sistema Miliciano com o intuito de acabar com a utiliza
ção de mercenários. Dele faziam parte indivíduos dos 18 
30 anos de idade, concedendo tal serviço militar certos privi
légios como isenção de multas e permissão d© uso de armas nas 
cidades; cada companhia ou "bandiera" compreendia de 100 a 300 
homens comandados por um capitão dispondo de um tambor para a- 
judar nas ordens (336).

Desde fins do século XVI a expressão "Milícias" 
designava na Espanha e has suas colónias da América as tropas 
constituídas por todos os habitantes válidos encarregados de 
serviços militares gratuitos (337), enquanto na "Nova França",
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de governo

pa-

condições de tomar armas.

da
De-

nas instruções 
a formação de al- 

"Terços 
de Milícias" eu "Tropas Milicianas1’ (340). Ao que tudo indica, 
a mudança de denominação "Auxiliares" para a de "Milicias” im
plicava, portanto, na oficialização do emprego de uma expres - 
são, difundida na Europa e já usada comumente em Portugal, 
ra definir corpos militares gratuitos a que eram obrigatoria
mente engajados todos os súditos em

isto é, na região do Canadá, a palavra qualificava, desde 1669, 
os corpos militares formados por todos os cidadãos '• habitant, 
domestique ou ouvrier" (338). Na Inglaterra, o vocábulo apare
ceu no Parlamento em 1641 como uma "nova palavra" com respeito 
a uma qualidade de trepa composta por cidadãos alistados 
xercitados 
res (339).

A Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça con 
fiou a Metrópole a tarefa de celocar os Corpos Auxiliares 
Capitania de São.Paulo sob a organização determinada pelo 
ereto de 1 de agosto de 1796. 0 novo Governador que os encon - 
trara "falto absolutamente de tudo para deffender huma dilata
da Capitania com grande extenção de costa, e confinando por ttr 
ra com os Castelhanos" (341) decidiu, então, converter o "pri
meiro e segundo Terço Auxiliar" da cidade de São Paulo e os da 
"Marinha de Santos" e "Pamagoá" em quatro Regimentos de In - 
fantaria Miliciana (342), anexar mais sete companhias às três

e e-
em organizações que não as tropas militares regula-

já em 1765, o Conde de C-eiras, 
ao Morgado de Mateus recomendava

guns Terços de Auxiliares, aos quais se referiu como
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A Infantaria Miliciana da Capitania de São Paulo 
fora moldada exatamente de acordo com a composição numérica 
hierárquica estabelecida pelo Plano de 1 de agosto de 1796, í 
cima especificado (346). 0 mesmo não ocorreu com a Cavalaria 
Miliciana, pois, per nãe haver para ela nenhum plano determina 
do, procurou o Capitão-General equipará-la, no que era compatí 
vel e praticável, aos Regimentos de Cavalaria do Exército Por
tuguês. 0 Capitão-General Antonio Manoel de Mello Castro e Men 
donça conservou os dois Regimentos de Cavalaria de Dragões e 
de Ligeiros, já existentes, e constituiu o Regimento de Cavala 
ria Miliciana de Curitiba à qual incorporou quatro antigas Com 
panhias Auxiliares de Cavalaria que Martim Lopes Lobo de Salda 
nha agregara ao Terço Auxiliar de Infantaria da Marinha de Pa
ranaguá. Cada um dos três Regimentos de Cavalaria Miliciana 
constituiu-se de acordo com o seguinte plano:

avulsas de homens pardos, cujas origens remontavam ao governo 
do Morgado de Mateus, e com elas formar um nove regimento, o 
dos "Úteis" (343), que se assemelhava apenas no nome ao exis - 
tente, no mesmo período, na Bahia e que se compunha de comer - 
ciantes com seus caixeiros (344) e, finalmente, criar mais três 
Regimentos de Infantaria Miliciana: os da "Villa de Cunha”,,da 
"Villa de Sorocaba" e o da "Villa de Ytu", este último denomi
nado de "Sertanejos" (345).
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os

Estado Maior

7

76

521
604 ".(347).

como

Coronel- .Tenente Coronel.
Sargento Mor...•Ajudantes
Quartel Mestre.
Picador. ....

1112
11

757575747474
74

is Comp?

"Plano do Regulamento segundo o qual se achão organizados 
Regimentos de Cavalaria Miliciana de São Paulo

Capitão  1Tenente ......... 1
Alferes..,. .......  1
P. Estandè ............... 1Purriel. .......  • 1
Timbaleiro . 1Clarim  1 
Cabos.  5 Soldados e 5 Anspeçadas ....64
2« Comp?1 como a ia menos o Timbolr?
Jê Comp. como a 29 .......
4® Comp. como a 2a Comp. como a 2® menos o P.Est...6â Comp. como a 5a .
79 Comp. como a 5a.....  8a Comp. como a 5a.............

Em 1801, durante a regência de D. João (348) , 
diante da possibilidade do reinicio das hostilidades luso-espa 
nholas nas fronteiras meridionais da América Portuguesa, 
reflexo, mais uma vez, das dissençoes europeias (349), cogitou- 
se da utilização dos Milicianos da Capitania de São Paulo para 
guarnição da praça do Rio de Janeiro e do território do Rio 
Grande de São Pedro (350).
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para

o

Totalizavam, na época, os oito Regimentos de In 
fantaria Miliciana da Capitania de São Paulo 6.400 praças, en
quanto a Cavalaria Miliciana perfazia, com seus três regimen - 
tos, 1.812 homens de armas. Infantaria e Cavalaria Milicianas 
dispunham, reunidas, de 8.212 soldados, número correspondente 

quíntuplo do total de homens alistados na tropa regu 
na Legião de Voluntários Reais (1.109 soldados) e 

antigo

a quase o 
lar, isto é,

Regimento de Artilharia (850 soldados), este último 
Regimento de Infantaria de São Paulo (351), (352).

Deslocar de seus domicílios os Milicianos 
atender às necessidades defensivas além dos limites, ainda in
certos, da Capitania de São Paulo, implicaria, como anteviu 
Capitão-General Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça, em 
graves prejuízos à lavoura e ao comércio (355) que, por sinal, 
haviam recebido ses especiais cuidados (354). No pensamento do Ca
pitão-General, o melhor seria constituir, em caso de necessida 
de, um regimento de infantaria composto por soldados domicilia 
dos em diferentes locais (355), o que não traria danosas conse 
quências a nenhuma região em especial. E ainda mais. Os Mili - 
cianos não deveriam sêr molestados com exercícios e guardas i- 
núteis para que pudessem cuidar prontamente de seus negócios e 
e zelar pelos seus interesses (356). Semelhante parecer eiaitiu, 
em junho de 1802, o Secretário de Estado para assuntos colo - 
niais, D. Rodrigo d.* Souza Coutinho, Conde de Linhares, ao re
comendar que, em período de temporária paz, fossem os Corpos 
Milicianos desarmados e postos “em pé de Paz", pois o conserva
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b) Administração de Antonio José da Franca

na

de

e Horta (1802-1811)

0 Governador e Capitão-General da Capitania
São Paulo, Antonio José da Franca e Horta nomeou para o coman
do do "Corpo de Voluntários de Milicias a Cavalo” a ser consti 
tuido o Coronel Joaquim José Pinte de Moraes Leme, prontamente 
enviado a Curitiba para efetuar o recrutamento (359), segundo 
sugestão do Conde de Linhares nq. queria q. este Corpo se for
masse do maior numero de Curitibanos, q. fosse possivel"(360).

rem-se “em pé de Guerra” ocasionaria, por certo, danos à lavou 
ra e ao comércio (357).

Com a transferência da Corte Portuguesa para o 
Rio de Janeiro, nova organização militar foi imposta, em agos
to de 1808, à Capitania de São Paulo. Recaiu, particularmente, 
sobre a tropa regular - Legião de São Paulo e Regimento de In
fantaria de Linha. Quanto às Milícias coube-lhes, apenas, a 
função de contribuir para a formação de um novo corpo de cava
laria formada por voluntários retirados dos três regimentos e- 
xistentes na Capitania e que a eles retomariam tão logo ulti
mados, como justificou o Príncipe Regente, "os actuaes e urgen 
tes motivos que me movem a emprega-los", ou melhor (353), as - 
sim que efetivadas as pretensões portuguesas à posse do Rio da 
Prata, aspirações agora favorecidas pela ocupação francesa 
Espanha e pelo empenho de D. Cariota Joaquina em tornar-se re
gente das colónias espanholas na América.
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Aos Milicianos deveria, ainda, o Governador re
na

solteiros
industria" (361) .

militarPersistia a Coroa no seu intento de tomar o serviço

sobretudo, de regularizar e disciplinar aqueles corpos.

Para ocupar o novo

ledo Rendon (363)».

Ihido, a 5 de janeiro de 1809, o Coronel do 22 Regimento de In 
fantaria Miliciana da Cidade de São Paulo, José Arouche de To-

gratuito "menos pesado ao Commercio e a Agricultura do Paiz " 
(362).

Por outro lado, com o propósito de conceder às 
Milícias paulistas uma organização mais condigna com os régios 
interesses, nomeou o Príncipe Regente D.João, para a Capitania 
de São Paulo,

correr para o suprimento de corpos regulares constituídos 
Capitania, porém, sempre com preferência por homens 
e que menos falta fizessem "á agricultura e

um "Inspector Geral das Milícias" encarregado

e importante cargo foi esco-
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2 - OS CORPOS MILICIANOS: AS PATENTES

a) O Inspetor Geral de Milícias

idade ,
Bacharelou-se na Universidade de Coimbra, no a- 

n© de 1779» em ciências jurídicas. Contava 25 anos de 
quando retornando ao Brasil, passou ao exercício da advocacia 
(567).

À carreira militar integrou-se Areuche, em ja - 
neiro de 1789» quando assentou praça come Capitão Agregado ao 
1» terço da Infantaria Auxiliar (570), obtende, em 1796, promo 
ção para o poste de Mestre de Campo do 2° Terço de Infantaria 
Auxiliar de São Paulo, cargo semelhante ao ocupado, na marinha 
de Paranaguá, por seu pai Agostinho Delgado e Arouche (571),es.

Eiç 1782 estava estabelecido na Capitania de São 
Paulo exercendo o cargo de "juiz de demarcações de terras da
das em sesmaria na cidade de Sã© Paulo e seu termo” (568),fun 
ção que desempenharia, no ano seguinte, nas vilas de Sorocaba, 
Itu a Parnaíba e em 1786 na de Atibaia (569).

José Arouche de Toledo Rendon, natural de São 
Paulo, nasceu a 14 de março de 1756 (564), no seio de família 
"da melhor gente desta terra" (565). Era bisneto, pelo lado ma 
terno, do Capitao-Mor da Capitania de São Vicente, Pedro Ta - 
ques de Almeida e descendente de ilustres habitantes do planai 
to, tais como Dom Francisco Mateus Rendon e Amador Bueno da Ri 
beira (566).
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con -
correu

o

89
contrato

ião log© integrado aos Corpos Auxiliares, 
José Arouche de Toledo Rendon à arrematação de um dos 

mais disputados contratos vigentes na Capitania de São Paulo , 

o das "passagens dos Cubatoens de Santos e Migi do Pilar" pelo 
qual responsabilizou-se, em sociedade com Antonio Pinto da Sil 
va, mediante o lance de 12 contos e 800 mil réis, durante 
triénio iniciado a 1 de janeiro de 1796 e concluído a 51 de de. 
zembro de 1798 (375). Em 1797, desta vez em sociedade com ofi
ciais Milicianos como José Vaz de Carvalho, José Manuel de Sa 
e Luis Antonio de Souza, tentaria, ainda, arrematar, por 
contos e 200 mil réis livres para a Fazenda Real, o 
dos dízimos da Capitania de São Paulo, proposta esta preterida 
pela Metrópole que preferiu, no momento, "administrar os dízi
mos em vez de arrematá-los" (374).

Em 1796, quando os Corpos Auxiliares passaram a 
denominar-se Regimentos de Milícias, recebendo, então, nova or 
ganização, Arouche, mantido no seu posto, obteve o título de 
Coronel do 2g Regimento de Milícias da Cidade de São Paulo,car 
go que exerceu concomitantemente com o desempenho de funções gú 
blicas como a de diretor das aldeias dos índios da Capitania 
(1798) (375), juiz ordinário (1793, 1798 e 1799) (576), fiscal 
da Real Casa de Fundição de São Paulo (1799 e a partir de 1801

te último possuidor de excelente folha de serviços prestados à 
administração colonial, quer na carreira militar, como Capitão 
e Mestre de Campo dos Auxiliares, quer no desempenho de fun - 
çoes públicas como a de "guarda-mor das terras minerais de Par 
naiba", vereador e juiz ordinário da cidade de Sã® Paulo(372).

11843683
Caixa de texto



180

nas

de

como fiscal perpétuo) (377) e, ainda, a de juiz dos orfãos 
(1806, 1807 e 1808) (378).

Em carta de 6 de fevereiro de 1809 comunicou o 
Capitão General Franca e Horta a José Arouche de Toledo Rendon 
sua nomeação para o cargo de "Inspector Geral das Milícias da 
Capitania de são Paulo", enviando-lhe, em anexo, cópia das 
"Instrucções para o Cargo de Inspector Geral de Milicias 
Differentes Capitanias" (381). Na mesma data, por circular ru
bricada pelo Secretário do Governe de Sao Paulo, foram todos 
os Coronéis de Milícias da Capitania informados da referida de 
cisão régia (382).

A nomeação, a 5 de janeiro de 1809, para Inspe
tor Geral das Milícias da Capitania de São Paulo (379) não im
plicou em sua dispensa do comando d» 22 Regimento de Infanta - 
ria Miliciana, e que se,verificou somente em 1813 ao ser promo 
vide a Brigadeiro Graduado (380).

De acordo com as "Instrucções para o cargo
Inspector (...)" remetidas ao Capitão-General pelo Conselho Su 
premo Militar, orgão cuja competência e jurisdição, segundo o 
Alvará de criação datado de 1 de abril de 1808, atingia "tudo 
quanto respeitão a boa ordem, e regularidade da Disciplina Mi
litar, Economia e Regulamento das Minhas Forças tanto de Terra 
cemo de Mar" (383), cabia ao Inspetor a tarefa de passar em re 
vista, anualmente, os Regimentos de Milícias da Capitania, pro. 
curando apurar, neste ato, o estado de disciplina dos corpos , 
a regularidade de sua composição e a disponibilidade de arma -
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para

nao
pro

intermediário entre os Milicia-

se 
nos assuntos pertinentes às Mi- 

não maia direta»ente ao Governador reme-

A criação de um
nos e o Governador fazia-se, segundo as referidas "Instrucçoes 
para o cargo de Inspector (...)" ”não só em beneficio da Bisei 
plina em geral mas para maior facilidade do seo expediente,que 
assim se fará em regra, e com maior promptidão" (387). Insere-

porém, que

Com a nomeação de um Inspetor Geral vinha a 
efetivar a interferência régia 
líeias. Ao Inspetor 
teriam, semestralmente, os comandantes Milicianos um mapa des
critivo do estado de seus regimentos, estando nele assinaladas 
as alterações necessárias bem como os poetos vagos. Ao Capitão 
General chegaria a documentação Miliciana acompanhada de um pa 
recer do Inspetor. Enfim, toda a correspondência trocada entre 
ambos deveria ser expedida em duplicata com o intuito de sua 
remessa para a Secretaria do Estade dos Negócios da Guerra(386).

mento e fardamento, nãoj deixando, também, de procurar obter in 
formações sobre a conduta dos oficiais e de seus comandados. 
Todos os dados adquiridos, antes de serem enviados ao Governa
dor, deveriam ser acrescidos de sugestões e observações pes - 

, soais do Inspetor, como por exemplo, um parecer sobre o melhor 
local para reunirem-se os Milicianos em brigadas (384) 
que se acostumassem a pelejar unidos com diferentes corpos sem, 

estes exercícios fossem prejudiciais à agricultura 
”em que se emprega esta parte da força armada que convém 
distrahir dáquella sua primeira occupação nos periodos ] 
prios e destinados aos trabalhos da sua lavoura" (385).
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e vem
este

se-
e

se, sem dúvida, esta inovação entre as importantes reformas mi 
litares que atingiram a polícia, a tropa de linha e a Milícia 
promovidas por D. Rodrigo de Souza Coutinho, o Conde de Linha
res (338) e que visavam, sobretudo, a transformar a nova sede 
da administração portuguesa numa réplica da estrutura governa
mental metropolitana (389).

Leis
'íos, q' S. MagT quer q' se executem.

. :?s delle.3, Mas sim fazer o 
o estudo perpetuo das reff?s 

para os ter sempre prezentes na

Entre papéis pertencentes- a Arouche tivemos a £ 
portunidade de encontrar, na Divisão de Arquivo de Estado de 
São Paulo, anexa a uma cópia das "Instrucçoens para o Cargo de 
Inspector "Algumas explicaçoens sobre o cargo de Ins -
pector" com a seguinte anotação: "Sao do Conde de Lippe, 
impressas no fim das Direcçõens Militares". Bem elucida 
documento as atribuições de um "Inspector", "hum Cfficial Kili 
tar q. Sua Mag? encarrega pf determinado tempo, ou pf Comissão 
dirigida, ou huma Provincia, ou a alguns Regimentos, ou a hum 
delles somente; com _authoridade para fazer a Inspecçao das ír£ 
pas da Repartição, ou dos Corpos, q. lhe sao encarregados: Is
to he, q. está authorizado p? se informar se os Regulam?08, e 
as Leis Militares estabelecidas pela Authóridade Real se execu 
tao a todos os respeitos sem alteração alguma, e com todo o vi 
gor". A qualidade essencial de um "Inspector" deveria ser, 
gundo o referido texto, "estar perfeitamT instruido nas 
Militares, e nos Regulam?
Na© deve ignorar as minimas circumtf 
objecto principal da sua attenção 
Leis, Ordens, e Estabelecim?08
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os
darem
para

na
tureza militar.

seus
a
a

cias instalada^:

em par

dens não podem, nem devem vir aos Regim?08
Generaes, q* Commandarem o Exercito, ou as

Arouche, © escolhido para a Inspetoria de Milí- 
na Capitania de São Paulo, não era um oficial de 

carreira, com passagem pela trepa regular, o que lhe permiti - 
ria obter os conhecimentos militares básicos previstos pelo 
Conde de Lippe. Desde a sua integração às Milícias, em janeiro 
de 1789, como Capitão Agregado, delas não se afastara. Ascen - 
deu, rapidamente, como demonstramos, a Mestre de Campo, o • que 
pouco contribuiu para a sua instrução no que se refere, 
ticular, às práticas, às leis e aos regulamentos régios de

Notória era, por outro lado, no Príncipe Regen
te a intenção de dar continuidade às nomeações para as Mili - 
cias com vistas à obediência de um dos critérios eletivos mais 
importantes, isto é, a absoluta fidelidade à Coroa e aos f 
desígnios, á dentro deste propósito que devemos considerar 
escolha e a nomeação de José Arouche de Toledo Rendon para 
Inspetoria de Milícias. Para a sua indicação teriam concorrido 
a educação superior em Coimbra, os serviços públicos e silita-

memoria". Ele não deveria, porém, "dar ordem alguma aos chefes 
dos Regimentos, pois lhe não são pf modo algum subordinados na 
sua qualidade de Inspector: Tendo a obrigação na verdade 
d?s chefes de lhe deixarem fazer a Inspecçãe, e de lhe 
todas as informações que pedir, e lhe forem necessárias, 
vir no conhecimento dos objectos acima declarados: Porem as Or 

senão dos Officiaes 
Províncias" (390)»
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com

adestramen

de licenças e de promoções

a
de

Esta

o

res prestados, bem como o seu bom relacionamento com os demais 
oficiais Milicianos da Capitania.

solicitado, sobre 
oficiais (394).

Um depoimento pouco favorável a Arouche foi 
assinado por Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Sousa Chichor

Durante a gestão de Franca e Horta, Arouche, à 
custa de contribuições voluntárias dos Milicianos da cidade de 
São Paulo, tomou a resolução de "fazer distorcer e aplainar 
praça denominada da Legião" (395) com o intuito de dispor 
um local para "disciplinar os milicianos por brigadas". *praça fora por ele próprio demarcada quande por ordem do Sena
do delimitara e arruara a cidade de São Paulo; dera-lhe a deno, 
minação de "Praça da Legião", na esperança de que os soldados 
e oficiais alistados nas tropas da "Legião de São Paulo", en
vaidecidos por tal denominação, se encarregassem de prepará-la 
para utilização durante os exercícios militares, não só da tro 
pa regular, como também das Milícias e das Crdenanças (396).

De imediato, deu início Arouche às suas ativida 
des de supervisão dos Regimentos de Milícias cumprindo, 
presteza, as determinações do Capitão-Ceneral Franca e Horta , 
tendo em vista o recrutamento de Milicianos para preenchimento 
das fileiras da tropa regular (391), providenciando junto aos 
Coronéis alterações necessárias na constituição dos regimentos 
(392), ordenando que fossem realizados exercícios e 
tos militares (393), nao deixando, ainda, de opinar, sempre que 

àb pretensões de licenças e de promoções de
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de
de
da

en -
ceio

ciaes, officiaes inferiores,
Com ®s Coronéis Milicianos da Capitania o Inspe 

tor parece ter mantido boas relações. Tivemos notícia, porém ,

ro. Este, natural do íiio de Janeiro e desembargador aposentado 
da Relação de Pernambuco, se transferira para a cidade de São 
Paulo no ano de 1807 a fim de ocupar o cargo de Secretário do 
Governo (397). Em sua "Memória em que se mostra o Estado Econo 
micc Militar, e Político da Capitania Geral de São Paulo (...)", 
redigida em 1814, relata que o Inspetor não havia efetuado, a- 
té então, nenhuma inspeção regular nos regimentos da Capitania, 
limitando-s« a promover, aos domingos, conferências em sua re
sidência "para se instruírem em theorica os officiaes que qui
serem'1., porém, eram poucos os homens que lá compareciam. Exce
ção se fazia ao Regimento de Infantaria Miliciana da vila 
Sorocaba e a algumas companhias do* Regimento de Infantaria 
Sertanejos da vila de Itu, vistoriados, por acaso, quando 
estada de Arouche naquelas vilas na.função de "procurador das 
acções reaes na fabrica de ferro” (398). Na crítica às ativido. 
des da Inspetoria de Milícias da Capitania de São Paulo apoia
va-se Chichorro no Aviso Régio de 3 de março de 1812 que, com
plementando as "Instrucçoens para o Cargo de Inspector (...) " 
recomendava a fiscalização, anual, a partir dos primeiros dias 
do mês de abril de cada ano, dos Regimentos de Milícias e o e- 
xame, no ato da inspeção, dos Livros Mestres, de que eram 
carregados os comandantes, "a fim de se formar per este 
hum conhecimento mais exacto da qualidade dos referidos offi - 

e Cadetes" (399).



186

Moraes Leme recusava-se a executar as ordens

nos.
À frente da Inspetoria de Milícias permaneceu A 

reuche até 10 de junho de 1822 (402). Já em maio do mesmo ano, 
o Príncipe Regente o nomeara Governador das Armas Interino da 
Província de são Paulo (405), em obediência ao decreto das"CÔr 
tes Geraes Extraordinárias e Constituintes da Ração Portuguesa” 
datado de 1 de outubro de 1821 que substituía, nas províncias

de uma contenda, a mantida entre Arouche e e responsável pelo 
22 Regimento de Cavalaria Miliciana, Joaquim José Pinto de Mo
raes Leme, oficial que desfrutava, desde 4 de julho de 1818,de 
sua promoção a Brigadeiro Graduado (400).

pertinentes ao seu regimento que lhe eram enviadas pelo Inspe
tor através de um Ajudante de Ordens, limitando-se a devolve - 
las, sem mesmo efetuar a abertura da correspondência. Decidin
do Arouche recorrer ao Governe para que fossem resolvidas "por 
hua ves as questoens sussitadas" recebeu a advertência para 
que nã© maia se dirigisse por escrit© aos chefes dos regimen - 
tos de sua inspeção sobre ''os objectos de que tem obrigação de 
se informar ou informar-se pessoalm? delles", muito menos por 
intermédio de um Ajudante de Ordens (401)» A admoestação basea 
va-se no prescrito pelas "Instrucçoens para o cargo de Inspec- 
tor (...)" e Aviso Régio de 3 de março de 1812, ao qual já fi
zemos menção, que proibia, por parte do Inspetor de Milícias , 
a expedição de ordens por escrito; estas, desde que necessárias, 
deveriam ser transmitidas, pessealmente, aos Coronéis Milicia-
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a

b) Os Coronéis

e

de

do

I 
b

!>
I
D

) 
) 
D

) 
)
) 
)
)
)
) 
i
)
)
i
)
)

Todos os nomeados, conforme relação anexa (Qua
dro V), reuniam os atributos requeridos para o desempenho 
cargo. "Vivendo de seus negocios", ou melhor, da arrematação de 
contratos reais, da revenda de gado, de escravas, de "fazendas 
secas", da produção e da exportação de açúcar conseguiam " se 
tratar com luzimento " e "bem desempenhar as obrigaçoens do d» 
Posto" (4-06).

Ao enviar, em fins de 1797, à Metrópole, as re
lações nominais que possibilitariam o preenchimento dos postos 
de Coronel dos Regimentos de Milícias da Capitania de São Pau
lo, ressaltou o Capitão General Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendonça as qualidades indispensáveis aos candidatos, ou se
ja, "estar bem aparentado, e estabelecido", referindo-se a Jo
sé Vaz de Carvalho, proposto para o comando do Regimento de Ca 
vaiaria Miliciana de Curitiba, por "ter servido os de Gap?1, 
S. Mor, com toda a honra, zello e dezenteresse, e ter possibi
lidades para se tratar com luzimento", aludindo ao escolhido ga 
ra a chefia do Regimento de Milícias de Infantaria da Vila 
Cunha, Antonio José de Macedo (405).

do Srasil, os Capitães-Generais e Governadores por " Generaes 
Encarregados do Governo das Armas " sujeitos, diretamente, 
Portugal e independentes das Juntas Provisórias de Governo cons 
tituídas na Colónia (404).
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Nome Origem
Francisco Xavier dos Santos Paulista

Paulista 4

Português - Ver parte II,cap.5.Luis Antonio de Souza

Joao Vicente da Fonseca Português

continua na pág. seguinte

José Arouche de Toledo Ren- don
- Ver Parte II, cap.2, item a.

£03

- Vivia do seu orde
nado proveniente do exercício^ ôasr citadas funções pú 
blicas.

- Reformado com soldo a 17/11/1321.
- Faleceu em 1827.

QUADRO V
CORONÉIS DE MILÍCIAS

Nomeaçao na Capitania 
de São Paulo - Data e Corpo Militar._______
1797 - 1£ Regimento de Infantaria Mili ciana da Cidade____ de São Paulo.
1797 - 2£ Regimento de Infantaria Mili . ciana da cidade ______de São Paulo.
1797 - Regimento de In 

fantaria Mili - ciana da Vila de ______Sorocaba.
1797 - Regimento de In fantaria Mili - ciana de Serta

nejos da Vila 
de Itu.

Funções civis e militares anteriores a no S8a&8 ÊÍAÍ?itania ~

- Tenente-Coronel A - 
gregado ao_Regimento de Dragões Auxiliares da Capitania 
de São Paulo (1739)- Pçaticante, escritu 
rario, deputado, es orivão da Junta da Real Fazenda~da Capitania de São Paulo.

- Provedor da SantaCasa de Misericór - 
dia da cidade de S. Paulo (1795, 1796 e 
1797).___________

Informações diversas
- Ver quadro H(pág.76)- Brigadeiro Reforma 
do (1815)
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Nome Origem Informações diversas

Paulista
-C; na

1797

continua na pág. seguinte

Antonio José de Macedo 
S. Payo

Modesto Antonio Coe
lho lie to

Luis Antonio Neves de 
Carvalno

Nomeaçao na Capitania 
de São Paulo - Data e 
Corpo Militar.
1797 - Regimento de 

Infantaria Mi
liciana da Vi
la de Cunha.

1797 - Regimento de 
Infantaria Mi
liciana da Ma
rinha de Santos

Le uma"pro 
pricola” ” 
;atuba -

K<D

- Regimento dos 
Úteis da cida 
de e Capita - 
nia de São Pau 
lo.

COROAIS 1E MILÍCIAS
Punções civis e militares 
anteriores a nomeação na 
Capitania de Sao Paulo.

-"Soldado do regimento des_ 
tacado em Parati" 
Capitão de Ordenanças 
rila de Cunha (1788).

- Sargento-Mor das Ordenan
ças da vila de Cunha 
(1791).

- Possuidor dezuma"; 
priedade ag) 
em Caraguatí 
(1806).

- "Vive do rendimento 
de seus bens"(1819)

- Vice-jPresidente da Província de S.Pau-
, lo (1826-1827).

-Tenente do Regimento de 
Dragões Auxiliares da Gap. 
de 3.Paulo (1786).

-Capitão do 12 Terço de In
fantaria Auxiliar da cida
de de São Paulo (1788).

-Tenente-Coronel Reformado 
do Regimento de Cavalaria 
Ligeira Auxiliar da Capita 
nia de Sao Paulo (1790;.

-Guarda-Mor da vila da Itu
(1777).___________________

- Secretário do Governo na 
gestão do Cap.-General An 
tonio Manoel de Mello Cas. 
tro e Mendonça.

- "Agricultor", "Ne
gociante em grosso", 
"vive de seu sitio 
que planta para ven 
der"(1817).

- "Vive da lavoura e 
negócioá"(1819/.

- Juiz das medições 
de terras da vila 
de Cunha' .(1819).

- Contratador (Ver Nota H)
- Contemplado com uma 
sesmaria no termo 
da vila de Itu(1795)

- "Vive da cçbrança 
de seu negocio que 
teve de fazenda se- 
ca" (1798).

- Possuidor de um en
genho no distrito
de Porto l’ellz(1798)

- Paleceu em 1801.
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Informações diversasnome Crigem

Joaquim José dos Santos Paulista

Paulista

Português 1797

continua na pág. seguinte

Nomeaçao na Capitania 
de São Paulo - Data e Corpo Militar.

Policarpo Joaquim de Oliveira

1797 - Regimento de 
Infantaria Miliciana da vila xde Parana - guá.

K O

José~Joaquim da Costa Gavião - "Soldado do Regimento de Infantaria de Moura"(1764)"
- "Cadete" (1765)- "Porta-Bandeira de Grana - deiros (Rio de Janeiro, 

1767).- "Alferes de Granadeiros" <1772}.
- Capitao da Legião de São Paulo (1777)
- Ajudante de Ordens do Cap.- General de S.Paulo (1788J.

- Porta-Estandarte e Alferes 
do Regimento de Dragões Au xiliares da Capit. de São Paulo.

- Capitão e Sargento-Mor das Ordenanças da cidade de S. Paulo.
- Almotacé, Vereador (.1776 • e 1777), Juiz Ordinário (1788) - cid. de S.Paulo.
- Piscai da Real Casa da Fun dição da cid. de S.Paulo.

1797 - l2 Regimento de Cavalaria Miliciana da cidade de São Paulo.__
- 22 Regimento de Cavalaria Mili
ciana .de Sao Paulo.

- Pilho do Sargento- Mor das Ordenanças Lopo dos~Santoa Ser ra e irmão do Coro nel Francisco Xa - vier dos Santos.- Concorreu com vultosas quantias pa- 
r§ diversas obras publicas.- Contratador  (Ver Nota I).

- "Vivia do seu nego cio de escravos" e 
de exportar açúcar 
(1798).- faleceu a 30 de ju
nho de 1820._____

- Ver Parte I, cap.4

- Genro do Brigadeiro Horaes Leme.
da cidade - Combateu nas fronteiras sulinas, em 

1777* com a Legião de Sao Paulo.

coauinSis be mlícias 
Funções civis e militares 
anteriores a nomeação na Capitania de Sao Paulo.



Informações diversasOrigemNome

José Vaz de Carvalho Português

1808

Português

scontinua na pág. seguinte

Francisco Antonio de 
Souza

Joaquim Mariano da 
Silva César

Nomeaçao na Capitania 
de Sao Paulo - Data e 
Corpo Militar.

1808 - 12 Regimento 
de Cavalaria 
Miliciana da 
Cidade de São 
Paulo.

- Irmão do Coronel 
Luis Antonio de 
Souza e pai. do Co
ronel Francisco 
Inácio de Souza 
Queiroz.

- Contribuiu com vul
tosas quantias p^ra 
diversas obras pu
blicas.

- Comerciante.

CUROltólS BE MILÍCIAS
Funções civj.s e militares 
anteriores a nomeação na 
Capitania de São Paulo.

1797 - Regimento de 
Cavalaria Mili 
ciana da vila 
de Curitiba.

- Regimento dos 
Úteis da Cida
de e^Capitania 
de Sao Paulo.

- Proprietário de En
genhos.

- Reformado em 1817»
- Partiu para Portu

gal, em companhia 
de sua família, em 
1818.

- Ver quadro II 
(págs. 78 a 80)

- Sargento do Numero da tro- 
pa regular da praça de San 
tos (1770).

- Sargento-Supra da citada 
tropa (1770}.

- "Alferes de Infantaria A- 
gregado" (1772).

- "Capitao de Infantaria”
(1788).___________________

- Tenente do Regimento de Ca 
vaiaria Ligeira Auxiliar 
da Capitania de Sao Paulo (1791}.- Capitao do citado regimen- 
to (1796).

- Tenente-Coronel do 22 Regi 
mento de Cavalaria Milicia
na da cidade de Sao Paulo 
(1798).



Informações diversasOrigemNome

Paulista

Manoel Rodrigues Jordão Paulista
obras

continua na pág. seguinte

Joaquim José Pinto de 
Moraes Leme

K

Nomeaçao na Capitania 
de Sao Paulo - Bata e 
Corpo Militar.________
1808 - 2» Regimento 

de Cavalaria 
Miliciana da 
cidade de Sao 

_______Paulo. 
1813 - l2 Regimento de 

Infantaria Mili 
ciana da cidade 
de São Paulo.

cuaoKSis mi milícias
Punções civis e militares 
anteriores à nomeação na 
Capitania de Sao Paulo»

- Tenente do l2 Regimento de 
Infantaria Miliciana da Ci 
dade de Sao Paulo (1796).

- Capitão (1804), Tenente-Co 
ronel (1808) e Coronel A- 
gregado (1812) do citado 
regimento.

- Ver Parte III, cap.
2, item b.

- Reformado em 27 de 
novembro de 1822.

- Paleceu em 1831.
- Contribuiu com vul 

tosas quantias pa
ra diversas 
públicas.

- "Bom negociante de 
nome e credito" 
(1805).

- Contemplado com a 
Mercê do Habito de 
Cristo (1807).

- "Eegooiante matri
culado de grosso 
trato" (1819).

- Proprietário de en 
genhos.

- Tesoureiro-Deputa- 
do da Junta da Real 
Fazenda da Capita
nia dd Sao Paulo.

- Reformado no Posto 
de Brigadeiro(181$).



Informações diversasNome Origem

José Vitorino da Rocha

Português

s

Antonio Leite Pereira 
da Gama Lobo.

N aturai 
do Rio 
de Janei 
ro.

"o
de 

-"Vivia

- Vivia de seus sol
dos.

- Casou-se em Sao r 
Paulo com a famí
lia Arouche Rendon.

- Tomou parte ativa 
na proclamação zdo 
Governo Provisorio 
(25 de junho de 
1821).

- Auxiliou na condu
ção dos "Leaes Pau
listanos" para o 
Rio de Janeiro.

1817 - ls Regimento de 
Cavalaria Mili
ciana da cidade 
de São Paulo.

- Desde 1809 exercia 
governo da vila 
Paranaguá".

_ _ de seus sol
dos: 50$000".

CúBOKÉIS BE MILÍCIAS
Punções civis e militares 
anteriores à nomeação na 
Capitania de São Paulo.

- Soldado e Cabo (1765),Por
ta- Bandeira (1767), Tenen- 
te (1775). Ajudante (1788), 
Capitão (1790), Capitão de 
Granadeiros (1799) e Sar - 
gento-Mor da tropa regular 
(1809).______________

- "Voluntário do Regimento de 
Infantaria de Chaves'( 1801).

- Cadete do citado regimento 
(1802).

- "íenente-Agregado na Ásia" 
(1807).

- "Tenente-Efetivo (1808), A- 
judante (1809) e Capitao de 
Infantaria da tropa regular

- Tenente-Coronel do 12 Regi
mento de Cavalaria Milicia
na da cidade de Sao Paulo 
(1815).

Nomeaçao na Capitania 
de São Paulo - Data e 
Corpo Militar.
1813 - lfi Regimento de 

Artilharia Mili 
ciana da Mari - 
nha de Parana - 
guá.
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Vaz,

São Sebastião" (1791).

I - Ver Nota E, quadro III.

H - Contrato, em sociedade coia o capitão Antonic José 
da "passagem do kio Jacareí” (1786).

- Oontrato do "subsídio literário das vilas de Ubatuba e
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0 próprio Capitão-General Antonio Manoel de Mel 
lo Castro e Mendonça, ao reconhecer a utilidade dos Regimentos 
de Milícias, admitiu que gozariam de maior disciplina e prepa-

A valorização gradativa da agricultura de expor 
tação e a posse de terras para cultivo da cana e produção do a 
çúcar determinaram, inclusive, as "pessoas principaes da Capi
tania”. 0 Coronel de Milícias do Regimento dos Úteis da Cidade 
e Capitania de São Paulo, Modesto Antonio Coelho Neto cuidava, 
em 1798, da liquidação de seu "negócio de fazenda seca", pas - 
sando a viver dos frutos de seu engenho localizado no termo da 
vila de Itu. Na mesma ocasião, Luis Antonio de Souza, responsa 
vel pelo Regimento de Infantaria Miliciana da vila de Sorocaba, 
passava a proprietário de um "Engenho de Assacar e Fabricas de 
Agricultura" no distrito de Porto Feliz.

Os reinóis Luis Antonio de Souza, José Joaquim 
Costa Gavião e José Vaz de Carvalho uniram-se, também, por ma
trimónio, a descendentes de tradicionais troncos paulistas e 
"naturaes da terra". Importante fator de integração do portu - 
guês na sociedade colonial paulista representavam tais alian - 
ças passo decisive na trajetória rumo à nobilitação. Cs laços 
familiares estabelecidos com descendentes dos primeiros povoa- 
dores ou dos sertanistas da Capitania, com o desempenho, 
passado, de importantes "cargos da Republica", o exercício 
postos de comando nas Milícias e as atividades comerciais 
notório vulto garantiam, sem dificuldades, • acesso ao almeja
do prestígio social.

11843683
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que

servir
rezidir

0 Coronel Francisco Xavier dos Santos não acei
tou, passivamente, a proposição de sua reforma. Em representa
ção a D. Maria I, queixou-se das perseguições que sofria 
parte do Capitão-General (409). Pretendeu, também, 
General Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça incluir o Co 

ronel Luis Antonio de Souza na relação dos propostos para a r£ 
forma (410), o que não se verificou, provavelmente, em razão 
do poderio económico do futuro Brigadeiro. 0 Capitão - General, 
conforme demonstra a documentação da epoca, mais se preocupava

ração defensiva se fossem seus Coronéis os oficiais da Legião 
de São Paulo (407). Destarte, chegou a propor a reforma, no 
posto de Coronel, de José Va'z de Carvalho, responsável pelo Re_ 
gimento de Cavalaria Miliciana de Curitiba que, em virtude de 
seus negócios pessoais "não podia commandar o seu Regimento 
que destino mandar para o Rio Grande de S.-Pedro do Sul", de 
Francisco Xavier dos Santos, encarregado do 12 Regimento de In 
fantaria Miliciana da Cidade de São Paulo por não ter " a me - 
nor intelligencia do arranjamento, economia, e disciplina 
hum Regimento" e "por ser ocupado no Emprego de Thezoureiro da 
Real Fazenda", de Luis Antonio Neves de Carvalho,, chefe do Re
gimento de Artilharia da Marinha de Santos por não residir no 
distrito de seu regimento e "por ser incompatível com o exerci 
cio do mesmo Posto e do Emprego de Secretario do Governo 
occupa" e, ainda, a de Joaquim José dos Santos, incumbido da. 
direção do Regimento de Infantaria Miliciana da vila de Parana 
guá, "por impossibilidade phisica, e Moral que tem p^ 
este Posto, e maiormente em um tempo de Guerra, e por 
fora do Distrito do mesmo Regimento" (408).

por 
o Capitão



197

" 0

passou
ofi -

Nenhuma destas reformas se efetivou e o Capitão 
General ao pretender donativos para o estabelecimento, na cida 
de de São Paulo, de um "Hospital Militar" e de um "Horto Botâ
nico" , bem: como de animais para a remonta da cavalaria da Le
gião de São Paulo modificou os seus pontos de vista e 
a propor o nome de vários beneméritos para os cargos de 
ciais agregados e reformados dos Regimentos de Milícias: 
vassalo q. concorrer p^ o bem da sua patria, e q. a ella sacri 
fica parte de sua fazenda tem hum direito tão incontestável ao 
seu reconhecimj0 como o q. pela sua defesa arisca a própria vi 
da" (413). Suplicou, então, o Governador ao Ministro d. Rodri
go de Souza Coutinho: "hé absolutamente necessário que sua Al
teza Real se digne confirmallos nos seus respectivos Postos , 
pois d*outra sorte nada se pode levar avante em huma Capitania 
tão pobre como esta" (414).

Dificuldades orçamentarias da Capitania de São 
Paulo legitimavam, mais uma vez, as improcedentes nomeações 
contestadas por alguns oficiais como o Tenente-Coronel Efetivo 
Antonio José Vaz, o primeiro Miliciano a ser distinguido com a 
Mercê do Habito de Cristo, que se viu ofendido e prejudicado 
com a nomeação, para seu regimento, de um Coronel Agregado "de

em "aumentar seu proprio interesse" (411) e Luis Antonio, ao 
que tudo indica, auxiliou-o neste empenho, como prova a dívida 
não saldada pelo Governador e oferecida, em 1805, pelo Coronel 
de Milícias, à Contadoria Geral da Junta da Real Fazenda da Ca 
pitania de São Paulo (412).
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de seus negocios, se lhes pintou a fortuna a honra de Coronéis, 
lhes não pode dar esclarecida Acendencia com conhecimentos Mi-
litares" (417). Bvidencia-se, por outro lado, nesta justifica-

procedencia ignorada" e, anteriormente, Tenente-Coronel dos Ú- 
teis formado por homens pardos (415).

Coronéis, e Coronéis de Hilicias que sendo pe 
la maior parte homens que sugeitos aos seus interesses passa - 
rão das Províncias dessa Corte a esta Capitania, onde vivendo

Ordens régias com vistas ao impedimento da mul-
linha

tiva de Moraes Leme "a inimizade dos Paulistas com os Amboa - 
vas", segundo o Morgado de -.ateus, aversão inextinguível " por 
mais que vivão huns com cs outros" (418). A Coronel Miliciano 
só chegaria, o capitão da Legião de São Paulo, em 1808, depois 
de ocupar, na citada tropa paga, os cargos de Sargento-Mor A - 
gregado e Sargento-?ior Rfetivo (419).

Cs postos de comando das Milícias paulistas e- 
raa disputados inclusive por oficiais da tropa paga, como exem 
plifica a petição, dirigida a D. liaria I, pelo Capitão da 1& 
Companhia de Cavalaria da Legião de São Paulo, paulista de nas 
cimento, Joaquim José Pinto de Moraes Leme, solicitando 
promoção a Coronel do 22 Regimento de Cavalaria Miliciana 
cidade de São Paulo (416). Recusara este oficial o cargo 
Sargento-Mor das tropas Milicianas para não ser obrigado "

• m CSservrr.com Ten.

tiplicidade dos postos militares nos corpos de segunda 
foram expedidas a 24 de março, 20 de julho e a 17 de dezembro 
de 1802. Snquanto a primeira proibia aos Vice-Reis e aos Gover

servrr.com
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Ao tomar posse, em dezembro de 1802, do Governo 
da Capitania de São Paulo, incumbiu-se o Capitão-General Anto- 
nio José da Franca e Horta de colocar em observação tais deter 
minações (432). Uma das suas mais importantes medidas foi lib£ 
rar, para preenchimento de cargos públicos, boa parte dos Mili 
cianos, mediante ordem de baixa, em período de paz, para meta
de do número de componentes de cada companhia (423), conservan 
do-se, apenas, "homens vigurosos, de boa eonducta e capazes de 
todo o serviço" e não pobres (424). Exigiu o Capitão - General 
a acomodação, em eventuais vagas, de indivíduos em posição de 
agregados aos regimentos (425), recusou propostas de promoções 
de oficiais, alegando falta de conhecimentos militares por par 
te dos indicados (426) e proibiu que os comandantes Milicianos 

utilizassem de seus subordinados para fina que não fossem de

nadores a concessão de patentes honoríficas sem prévia consul
ta à Coroa, a segunda impunha aos Capitães-Generais a aprecia
ção da Metrópole de todos os projetos de criação de novos car
gos de Milícias e Ordenanças (420). Quanto à terceira Crdem 
Régia, de 17 de dezembro de 1802, determinava o provimento dos 
postos Milicianos de preferência por militares afastados 
serviço na tropa regular por motivo de doença ou de idade 
vançada e, na falta destes, aos vencedores de "Exames Rublicos" 
destinados à apuração de "intelligenoia do Serviço", e "Conhe
cimentos Scientificos da Arte da Guerra", sendo que, em ambos 
os casos, aos candidatos era exigido que se sustentassem 
soldo (421).
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interesse do "Real Serviço" (427).

por

Q'

c) Os Outros Oficiais Pertencentes ao Estado-Kaior dos Regimen
tos.

bor-Mor.

e

í

teum Cirurgião-Mor e, ainda, um lam -

. À Coroa recorreram aqueles que se julgaram pre
judicados. 0 Aviso Régio de 7 de janeiro de 1809 concluiu 
ordenar a reintegração, nos corpos Milicianos, de todos os 
ficiais afastados ou preteridos por Franca e Horta, o que deve 
ria ser feito "como a mais simples restituição do Direito, 
lhes foi uzurpado" (428). Paralelamente a esta concessão, po
rém, proibiu o Príncipe Regente e intromissão dos Milicianos no 
que não fosse pertinente ao exercício do comando militar (429).

Ho provimento do cargo de Tenente-Coronel eram 
obedecidos os mesmos critérios estabelecidos para o de Coronel. 
No de Sargento-Mor cumpriam-se as determinações do Alvará de 
17 de dezembro de 1802 que reservava o posto aos oficiais que 
tivessem servido, com distinção, na tropa regular. Em falta 
destes recorria-se a "Exames públicos" versando sobre"a intel- 
ligencia do Serviço, e Conhecimentos Scientificos da Arte da 
Guerra" a que seriam admitidos todos os Capitães, Ajudantes

Coadjuvavam o Coronel no comando de cada um dos 
Regimentos de Infantaria Miliciana da Capitania de São Paulo 
um Tenente-Coronel, um Sargento-Mor, dois Ajudantes, um 
tel-Mestre, um Secretário,

11843683
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Tenentes da tropa regular, bem como o Ajudante do Regimento de 
Milícias cujo cargo de Sargento-Mor deveria ser preenchido (430);

Os Sargentos-Mores e os Ajudantes de 
eram, em razão dos baixos soldos que percebiam, sensivelmente 
prejudicados quando solicitavam sua reforma ou, ainda, quando 
faleciam. Em 1800, em representação à Coroa, clamaram contra a

A passagem de oficiais da tropa paga para as Mi 
lícias parecia, a primeira vista, vantajosa, pois os favoreci
dos, além da promoção com acesso de posto, teriam reduzidas suas 
obrigações militares. 0 Sargento-Mor do 22 Regimento de Cavala 
ria Miliciana da cidade de São Paulo, João de Castro Canto e 
Melo revelaria, porém, já em 1806, como lhe fora prejudicial es 
sa transferência. Como Capitão da Legião de São Paulo percebia, 
mensalmente, 52 mil réis, exatamente 7 mil réis a mais do que 
fazia jus no desempenho do cargo de Sargento-Mor Miliciano, 
que era agravado pelo fato de equivaler a 55 mil réis o soldo 
de um "Sargento-Mor da Brigada da Cavalaria” da citada Legião 
(431).

0 cargo de Ajudante de Milícias também era pro
vido por concursos onde eram realizados exames "theorico e pra 
tico" supervisionados pelos oficiais do Estado-Maior dos Regi
mentos (432) e a que podiam se submeter todos os Alferes, Sar 
gentos, Furriéis e Porta-Bandeiras da tropa paga (433). Os can 
didatos tinham o prazo de um mês, após a publicação do edital, 
para remeter à Secretaria do Governo a documentação comprovató 
ria da carreira militar (434).
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Nos Regimentos de Milícias eram também conside
rados como componentes do Estado-I-íaior o Quartel-Mestre, o Se
cretário , o Cirurgião-Mor e o Tambor-Mor. 0 primeiro encarrega 
va-se da recepção e distribuição dos soldos e munições aos ofi 
ciais Milicianos remunerados (457); os ocupantes deste cargo e 

ram civis que subsistiam graças às suas atividades particula - 
res como, por exemplo, a "administração de bens" e de "negocios" 
(438). 0 segundo, cuidava da escrituração dos livros, mapas 
demais documentos pertinentes ao regimento. Este posto foi ins 
tituído nas Milícias da Capitania de São Paulo pelo Decreto de 
17 de dezembro de 1811 e nele eram providas "pessoas de conheci 
da probidade, e intelligencia da Escripturação" que, apesar de 
gozarem da graduação equivalente à dos Secretários da tropa de 
linha, não percebiam soldo algum (439); os Secretários Milicia 
nos da Capitania eram, predominantemente, "negociantes” (440).

pobreza e o desamparo em que, com a morte, deixavam suas famí
lias. Por esta razão não lhes surgiam oportunidades de um 
mento "de melhor fortuna", pois, "nenhum Pae sensato quer en - 
tregar a sua filha, por não passar pela desgraça de a ver pela 
morte do marido representar huma scena triste, e muitas vezes 
vergonhosa" (435). Uma tentativa para solucionar a questão foi

Ordem Regia de 2 de dezembro de 1819 concedendo, no ato 
reforma, aos que tivessem doze ou mais anos de serviço, uma e- 
levação salarial correspondente a metade da remuneração habi - 
tual e uma equivalente à terça parte àqueles que tivessem ser
vido pelo prazo mínimo de oito anos (436).
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do do adestramento dos animais do regimento.

d) Oficiais de Patente

Segundo o Alvará de 17 de dezembro de 1802 deve 
ria ser sempre observada nestas proposituras a "ordem gradual 
do accesso", de maneira que nenhum oficial pudesse ser propos
to para Capitão sem que precedentemente tivesse ocupado os car

No período que precedeu a transferência da famí 
lia real portuguesa para o Brasil, o preenchimento dos postos 
Milicianos de patente vagos nas companhias de infantaria e de 
cavalaria era feito mediante o envio, por parte dos Coronéis ,
ao Governador da Capitania, de propostas onde se declaravam no 
mes e locais de residência dos indicados, período de prestação 
de serviços militares e grau de capacidade ao desempenho das 
novas funções (443).

0 Cirurgião-Mor, a quem cabia dar assistência médica aos Mili
cianos, percebia honorários e desfrutava, desde a promulgação 
do Real Decreto de 21 dè novembro de 1809, da graduação de Te
nente (441), enquanto que o Tambor-Mor, ao ministrar o 
musical aos tambores também fazia jus a vencimentos.

0 Estado-Maior dos Regimentos Milicianos de Ar
tilharia apresentava a mesma composição hierárquica relativa 
aos de Infantaria. Mas no concernente à Cavalaria, porém, sub£ 
tituia-se o Tambor-Mor pelo Soldado-Picador, indivíduo
ainda a viver às expensas da própria família (442) e encarrega
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gos de Tenente e Alferes (444); tal determinação confirmar-se- 
ia, em 1818, por Aviso Régio endereçado ao Governo de São Pau
lo pela Secretaria do Conselho Supremo Militar (445). Nesta ta 
refa eram os comandantes auxiliados pelos Capitães aos quais 
cabia apontar as pessoas adequadas a ocupar as vagas de 
companhias (446). As nomeações, porém, eram válidas somente a- 
pós confirmação régia, que os próprios favorecidos se encarre
gavam dè obter, para o que dispunham do prazo de um ano, se do 
miciliados nas Capitanias providas de "Portos de Mar" e, de 
dois anos se nas "das Minas, e Certoens", sob pena de perda do 
posto em caso de omissão (447).

A partir de 1808, com a criação, no Rio de Ja - 
neiro, do Conselho Supremo Militar (448) e da instalação, 
ano seguinte, na Capitania de São Paulo, de uma Inspetoria de 
Milícias, as propostas passaram a ser enviadas pelos Coronéis 
aos Inspetor que a elas acrescentava observações pessoais rela 
tivas a oada um dos indicados, transferindo-as, depois, para 
as mãos do Governador que, após 0 exame, cuidava de encaminhá- 
las para apreciação pelo Príncipe Regente: (449). Um exemplo de 
tal prática foi a proposta elaborada, em 1818, pelo Coronel 
Luis Àntonio de Souza, com vistas à obtenção de Capitães, Te - 
nentes e Alferes para 0 seu regimento sediado na vila de Soro
caba. Arouehe viu nela vários inconvenientes. Mostrou-se con - 
trário à indicação de um Capitão para a "Companhia de Caçado - 
res'"'por ser morador em Porto Feliz, e existir a Compô. de Ca^a 
dores na Villa de Sorocaba" e à de um Tenente para a Companhia 
de Granadeiros por dois motivos: "0 primeiro hé têr elle ruins

11843683
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Ainda de acordo com o Alvará de 17 de dezembro 
de 1802, nenhum Coronel Miliciano podia propor para Capitão de 
seu Regimento “Offieial algum, que não tenha os precisos meios 
para manter o decoro de hum Posto tão authorizado" e para “Al
feres sogeito algum, huma vez que não possua bens, ou rendas 
sufficientes para se manter com a deceneia conveniente ao pos
to de Capitão'z( 455).

Tao logo recebida a resposta régia acusando o e 
xame das propostas enviadas, comunicava-se o Governador com o 
comandante do regimento pedindo que reconhecesse o proposto co 
mo seu oficial não deixando de lhe ordenar que solicitasse sua 
patente na Secretaria do Conselho Supremo Militar (452). Ne - 
nhum oficial Miliciano podia exercer “jurisdição, ou mando so
bre os seus soldados” sem que primeiro registrasse na Câmara a 
sua patente (453), não sendo para isto constrangido a qualquer 
dispêndio (454).

informaçoens do mesmo Coronel; e o segundo sobre tudo hé não 
têr Patente Confirmada” (450). Baseava-se o Inspetor no Livro 
Mestre do Regimento de Infantaria Miliciana da Vila de Soroca
ba onde estavam registradas notícias pertinentes à vida mili - 
tar e, por vezes, até à particular, de oficiais e soldados e 
que lhe era apresentado no ato da inspeção, bem como nas "In - 
formaçoens de Conducta dos Officiaes, Oficciaes Inferiores, 
Cadetes" relações remetidas pelos Coronéis, semestralmente, ao 
Capitão-General, ao Inspetor e à "Secretaria de Estado da Re
partição de Guerra" (451).
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0 exame minucioso de alguns mapas informativos 
dos Oficiais, Sargentos e Porta-Bandeiras dos Regimentos de In 
fantaria Miliciana e dos Oficiais, Furriéis e Porta-Estandar - 
tes dos relativos aos de Cavalaria (456), permitiu verificar , 
quanto às atividades particulares dos Capitães Milicianos de In 
fantaria, que se dedicavam eles, em sua maioria, às atividades 
comerciais, possuindo "Ioga de fazenda seca", comerciando 
"tropa de animaes" ou, ainda, "negociando com diferentes gene- 
ros e animaes"; alguns "subsistiam de sua lavoura" ou "do ren
dimento de seu engenho de assucar", poucos viviam de seus hono_ 
rários provenientes do exercício de funções públicas como 
de "Escriturário da Contadoria da Junta da Real Fazenda" < 
tador Geral da Junta da Real Fazenda". Dentre os Capitães 
Cavalaria encontramos também "negociantes de fazenda seca" 
indivíduos que viviam dos lucros de seu sítio "com engenho 
escravos". 0 Capitão da 1» Companhia de Cavalaria Miliciana da 
Cidade de São Paulo, Francisco Mariano da Cunha, por exemplo , 
além de desfrutar dos rendimentos de

o -
que possuía na ci-

seu sítio na freguezia de
Santa Anna, com engenho e escravos, contava com os lucros 
riundos dos aluguéis das "cazas de sobrado" 
dade de São Paulo.

A idade dos Capitães Milicianos variava de 28 a 
60 anos. Para atingirem este posto haviam ocupado, anteriormen 
te, cargos subalternos. Alguns haviam entrado para as Milícias 
como soldados; outros, como Alferes, Porta-Bandeiras, Furriéis 
e até mesmo como Sargentos, tendo a maioria, pelo menos, treze
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tularem "filho família", o que significava "viver dos lucros
da cassa de seu pai".

e) Oficiais Inferiores

Primeiro e Segundo Sargentos, Furriel, Porta-Ban
deira e Cabos eram os Oficiais Inferiores da cada uma das Com-

tramos uns a manter "negocios de faseada seca", outros a viver 
dos lucros de seu "sitio com escravos" e uns poucos a se inti-

contrada dentre os Tenentes Milicianos da Capitania, sendo 
a mínima.

anos de serviços nos regimentos da Capitania. 0 mais difícil e 
ra, porém, ascender de Capitão a um posto superior. Assim, An- 
tonio da Cunha Caldeira provido, em 1799, por Antonio
de Mello Castro e Mendonça, no cargo de Capitão da 4a Compa - 
nhia, nele ainda permanecia, em 1820, quando contava 60 
de idade.

Os Tenentes, por sua vez, ooupavam-se, igualmen 
te, de negociar com "fazenda seca", "vários generos" ou "tro- 
pas de animaes", vivendo, alguns, dos réditos de suas casas da 
cidade, de suas propriedades agrícolas e de seus engenhos, 
lém daqueles que subsistiam graças a ordenados peculiares 
cargos públicos como o de "Escrivam da Abertura da Alfandega de 
Santos", havia indivíduos jovens - 25 anos aproximadamente 
que viviam do património familiar "debaixo do Pátrio Bominio " 
ou "em companhia de sua may". 52 anos foi a idade máxima

Quanto aos Alferes, enquadravam-se na mesma fai 
xa etária acima assinalada, com referência aos Tenentes. Encon
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No de Furriel encontramos pessoas de melhor si
tuação económica, isto é, "negociantes de molhados" e possui
dores de sítios com escravos, embora estes fossem, em sua maio, 
ria, de avançada idade. Em contrapartida, deparamos, igualmen 
te, com Jovens furriéis de aproximadamente 20 anos de 
que, ou administravam os bens de seus pais ou viviam "dos lu
cros de sua caza debaixo do Pátrio domínio".

panhias de Infantaria Miliciana. As de artilharia compunham - 
se da mesma oficialidade, acrescidas, porém, de Artífices , 
enquanto as de cavalaria excluíam os Sargentos e 
o Porta-Bandeira pelo Porta-Estandarte.

Os Porta-Bandeiras eram jovens solteiros, "cai
xeiros" ou "negociantes de alguma fazenda seca", enquanto 
Porta-Estandartes eram indivíduos com idade superior a 30 
nos a viverem também de seus próprios rendimentos obtidos, na 
lavoura, por exemplo» Os Artífices, ao que tudo indica, < 
oficiais pagos (457) Que dispunham de aprendizado militar 

da manutenção e do manuseio da artilharia, 
diversas ocupações de pe -

se encarregavam
passo que civis eram os Cabos, com

0 posto de Sargento, privativo dos regimentos 
de infantaria, era ocupado por "lavradores limitados" (os que 
"subsistem de suas medíocres lavouras"), condutores de gado , 
ferreiros, alfaiates, sapateiros, etc., além de alguns indiví 
duos que viviam às expensas de familiares como pais ou sogros. 
24 anos foi a idade mínima encontrada entre os sargentos e 62 
a maxima.

11843683
Caixa de texto



209

as

f) Músicos

Possuíam os Regimentos Milicianos os seus músi-
Pifanos

g) Oficiais Reformados

Além do envio ao Governador da Capitania das

cos profissionais e remunerados. Eram os Pífaros ou 
(flautistas) e os Tambores que atuavam na infantaria e na ar
tilharia e os Clarins, na cavalaria (458).

Infelizmente, não nos foi possível apurar 
funções militares específicas do oficialato Miliciano, com ra 
ras exceções, como acima demonstramos. De qualquer forma, 
creditamos terem sido evidentemente reduzidos os seus encar - 
gos, limitados às eventuais reuniões de companhias e regímen-. 
tos com a finalidade de vistorias e de adestramentos.

propostas para preenchimento dos cargos vagos em seus respec- 
tivos regimentos, eram os Coronéis Milicianos encarregados da 
remessa das relações de oficiais aptos a pretender reforma.
Naquele particular, cabia observar, também, o disposto no Al
vará de 17 de dezembro de 1802 que limitava tal concessão aos 
que comprovassem "algum desastre, ou grave moléstia adquirida 
no mesmo serviço e àqueles que contassem com pelo menos 20 a- 
nos de serviços militares" (459). Acompanhavam aquelas rela-

quena importância como as de agrupar os soldados por ocasião 
das convocações militares.
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Foi o que ocorreu, por exemplo, em 1818, com

r
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>
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>
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For vezes, ainda, encaminhavam os pretendentes 
à reforma os seus requerimentos diretamente ao Príncipe Regen 
te. Em tais casos efetuava-se a devolução da petição ao Gover 
nador da Capitania que a remetia, então, ao Inspetor de Milí
cias e este ao Coronel do regimento onde estivesse destacado 
o suplicante, com o intuito de confirmação das razões expos - 
tas (461).

teante. Evidentemente significativas são as palavras 
pelo Capitão-General ao encaminhar à Real Presença a documen
tação solicitante de reforma militar:

"(...) pf V.Ex* como Pai dos Povos desta Provin 
cia, especialmente daqueles que servem a Sua Ma 
gestade debaixo de Armaz, se digne escuzar
Sup? do Serviço, debaixo porem de reforma que 
suplica; o SupT espera ha proteção, e Amparo de 
V. Ex? alcançar a Praça que emplora, pois sendo 
assim do agrado de V.Ex* o Supf receberá por Ca 
ridade, por Esmolla, e por Mercê" (460).

ções requerimentos individuais dos interessados que, por sua 
vez, acrescentavam à petição atestado médico firmado pelos Ci 
rurgiões-Mores das Milícias da Capitania de São Paulo, um do
cumento comprovando pobreza ou uma "Attestação de Gfficio” , 
com dados extraídos dos Livros Mestres, assinada pelo coman - 
dante do regimento, onde se registravam as atividades do piei.

usadas

11843683
Caixa de texto



r

211

por

deferidas

h) Oficiais Agregados

civis

Bernardino Jozé de Camargo, Oficial do Regimento de Infanta - 
ria Miliciana da vila de Sorocaba, que pretendia obter sua re 
forma "por se achar incapaz de continuar no Real Serviço 
moléstias" (462).

Tao logo recebida do Rio de Janeiro uma respos
ta às pretensões de reforma por parte dos oficiais, comunica
va-se o Governador com os comandantes Milicianos, recomendan
do-lhes que solicitassem aos favorecidos rápidas providências 
no sentido de obterem suas patentes, sem as quais não pode 
riam usufruir da isenção dos serviços militares (463).

De todos os Regimentos Milicianos poderiam par
ticipar Oficiais Agregados. Contribuições voluntárias 
nheiro ou em espécie à.Fazenda Real constituíam, no 
século XIX, via de acesso aos Milicianos e também aos 
a postos agregados.

em di-
início do

Reformas não eram concedidas aos Oficiais Infe
riores das companhias Milicianas, com exceção dos Sargentos 
com vários anos de serviços, os quais podiam pleitear o afas
tamento dos encargos militares com acesso de posto (464).

Faziam jus estes, contudo, a baixas, 
pelos Coronéis dos regimentos os quais dispunham, inclusive , 
de poder para dispensá-los dos serviços nas Ordenanças e per
mitir-lhes o contínuo uso da farda das Milícias (465)*

11843683
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mediante
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neral atribuindo-lhes qualidades como: "por concorrerem na
sua pessoa ob necessários requisitos para exercer este posto",
"por ser habil, bem estabelecido, e ter as dispoziçoens pro -
prias para cumprir as obrigaçoens annexas ao referido Posto",

Raramente, porém, promoviam-se oficiais a pos -
como

da

o

í 
í 
) 
)

) )

Em 1802, por exemplo, vários Capitães de Milí - 
cias foram propostos a fenentes-Coronéis Agregados, 
oferta de vultosas quantias para as obras do Hospital Militar 
e do Jardim Botânico da cidade de São Paulo. Ao submeter à a- 
preciação régia tais proposituras, pelas quais passariam 
oficiais de efetivos a agregados, justificou-se o Capitão-Ge-

tos agregados por necessidades puramente militares, tal 
a proposta endereçada, em 1802, ã Metrópole, pelo Capitão-Ge
neral Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça, indicando pa

ou, ainda, "por ter a intelligencia, préstimo, e mais requizi 
tos para este emprego" (466).

ra Coronel Agregado ao Regimento de Infantaria Miliciana 
vila de Sorocaba o Capitão-Mor das Ordenanças da mesma vila , 
Francisco José de Sousa, em razão do Coronel Efetivo do regi
mento ali não residir (467)*

Os Oficiais Agregados nem sempre tinham, porem, 
preferencia ao se cogitar do preenchimento de postos vagos 
nas Companhias e Regimentos Milicianos, não obtante estives - 
sem, por vezes, aguardando vacancia, de longo tempo (468). Pa 
ra passarem a efetivos poderia haver grande demora, como é 
caso de Francisco Alvares Ferreira do Amaral que, promovido

11843683
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i) Oficiais Graduados

)

>
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A Graduação representava o acesso a um posto mi^ 
litar honorífico. Os oficiais que dele usufruiam haviam pres
tado, com destaque, serviços militares, quer na tropa remune
rada ou mesmo nas Milícias. Ao rei cabia a exclusiva missão

por Portaria Governamental, de 18 de agosto de 1801, a Tenen
te-Coronel Agregado ao 22 Regimento de Infantaria, 
da Capitania de São Paulo passou, somente, 7 anos após, isto 
é, em 1808, a Tenente-Coronel Efetivo do citado regimento(469). 
Um caso peculiar parece ter sido o de João Gonçalves Bastos , 
que durante 17 anos servira no Regimento de Cavalaria de Li - 
nha de Minas Gerais, passando de Cabo de Esquadra, função que 
passou a exercer em 1807, a Eurriel Agregado, em 1809, 
sido, de imediato, promovido ao posto de Alferes de Cavalaria, 
ainda que, com exercício, neste último cargo, no Reino de An- 
gola (470). Interessante, ainda, citar o caso de Antonio José
Vaz que assentou praça no serviço Miliciano em 1811 como sol
dado nobre, passando a alferes em 1812 e a tenente em 1817 , 
quando marchou para combater os espanhóis nas fronteiras suli 
nas, onde foi promovido a Capitão. Ao regressar, em 1819,doen 
te, foi reanexado ao seu antigo regimento, o 12 Regimento de 
Infantaria de Milícias da Província de São Paulo, como Capi - 
tão Agregado, apesar de continuar incapacitado para os servi
ços militares pela persistência de seus problemas de 
(471).
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j) Soldados Nobres

sua
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Os Soldados Nobres figuram nos mapas doa Regi - 
mentos Milicianos somente em 1821 (477), não obstante a 
existência, na Capitania de São Paulo, a partir de 1810, 
a denominação de Cadetes, graduação conferida a todos os 
lhos de oficiais superiores dos Regimentos de Milícias e

de agraciá-los (472), mediante aprovação de requerimento refe 
rendado pelo Inspetor de Milícias e pelo Governador, onde 
interessado expunha as razões da sua solicitação (473).

Nem sempre, contudo, ocupavam tais oficiais,nos 
Regimentos Milicianos, cargos correspondentes à graduação ob
tida. Francisco Cândido, por exemplo, apesar de Capitão Gra - 
duado exercia, na "Companhia de Granadeiros da Freguezia do 
Juquery”, do 12 Regimento de Infantaria Miliciana da cidade 
de São Paulo, o posto de Tenente (474) e Jozé Mathias Ferrei- 
ra de Abreu, oficial proveniente da tropa paga, não obstante 
a posse do título de Sargento-Eor Graduado exercia, no 22 Re
gimento de Infantaria Miliciana da cidade de São Paulo, a fun 
ção de Capitão (475). Não era remota, porém, a possibilidade 
desses oficiais serem conduzidos, com o passar do tempo, 
desempenho de encargos a que já estavam qualificados, como 
xemplifioa Manoel José da Costa Ribeiro graduado, em 24 de ju 
nho de 1815 como Sargento-Mor do Regimento de Infantaria Kili 
ciana dos Úteis, posto de que passou efetivamente a se ocupar, 
graças a uma vaga, em 25 de janeiro de 1816 (476).
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Capitães-Mores das Ordenanças (473).

o

Qa 1820, instituiu D. João VI, por Decreto de 4
de fevereiro de 1820, os Segundos Cadetes e os Soldados Parti

de
in-

seus

à
aquelas

Os mapas Milicianos consultados, referentes 
Capitania de São Paulo, qualificam, genericamente, 
privilegiadas classes de militares como "Soldados Nobres".

A categoria de soldados com a praça de "cade - 
tes" foi instituída, em 1757, em Portugal por D. José, no in
tuito de interessar os nobres no serviço militar do reino. E- 
ram os cadetes "pessoas de nobreza conhecida", pretendentes 
do "foro de moço fidalgo", filhos dos Sargentos-Mores ou, ain 
da, aqueles que pudessem provar que por seus pais e seus qua
tro avós eram de "nobreza notoria e sem fama em contrario ".' 
Primitivamente poderia haver, em cada companhia, três cade - 
tes, até que pelo Decreto de 18 de maio de 1797 alteroú-se 
número que se tornou ilimitado. Pelo mesmo Decreto aboliu- se 
a faixa etária limite - 15 a 20 anos - permitindo-se a inte - 
gração, nos regimentos, de todos os pretendentes que preenches 
sem as necessárias formalidades. Em 1806, estipular-se-ia co
mo 14 anos a idade mínima exigida para o alistamento (479).

pulares. Os primeiros correspondiam aos filhos de oficiais de 
patente, das tropas de linha do exército do Brasil ou aos 
pessoas condecoradas com o Hábito de alguma das Ordens, 
cluindo-se, entre os segundos, os filhos de pessoas com "algu 
ma consideração civil, ou pelos seus empregos, ou pelos 
cabedaes" (480).
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Coronel,

e

dos0 Regimento Miliciano dos líteis, privativo 
homens pardos não dispunha, naturalmente, desta privilegiada

Ambos preenchiam, portanto, os quesitos necessá 
rios, no Brasil, à habilitação soldadesca, ou seja, filiação 
de "pessoas de consideração civil", "pelos seus empregos" 
"pelos seus cabedaes", com amplas possibilidades de "se sus - 
tentar sem soldo" e "tratar-se com deoencia".

Os "Soldados Mobres" Joaquim José dos Santos 
João Henriques da Costa Aguiar, filiados, respectivamente, ao 
12 Regimento de Infantaria Miliciana da Cidade de São Paulo e 
ao Regimento de Artilharia Miliciana da Praça de Santos cons
tituem dois significativos exemplo.s (481). 0 primeiro, ' filho 
de Joaquim José dos Santos, importante negociante, falecido em 
1820, contratador e proprietário rural, com desempenho, na Ca 
pitania, de várias funções públicas e militares, como as de 
Capitão-Mor das Ordenanças da cidade de São Paulo e 
a partir de 1797, do Regimento Miliciano da vila de Paranaguá 
(482), residia com seu tio e ingressara nas Milícias aos 12 
anos de idade, como "Cadete". João Henriques, por sua vez , 
descendia de Francisco Xavier da Costa Aguiar, "um dos comer
ciantes que fez mais transaçoens em Santos", vila na qual 
xercera os cargos de Capitão-Mor das Ordenanças, Capitão-Co - 
mandante e Coronel Agregado ao Regimento de Milícias (483).

Viviam eles "de baixo do pátrio poder", ou, em caso de órfãos, 
em companhia de um parente próximo, não possuindo, com raras 
exceções, qualquer ocupação civil.
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Seus Privilégios

categoria de soldados (484), cujo ingresso era feito mediante 
a remessa ao Governador, por parte do candidato, de um reque
rimento, por este submetido à apreciação do Auditor Geral das 
Tropas de são Paulo, um magistrado Judicial adjunto aos tribu 
nais militares (485), que, após dar o seu parecer, encaminha
va a petição para a confirmação régia.

1) Milicianos e

De acordo com o Alvará de 24 de novembro de 1645» 
do qual D. Luis Antonio de Souza, o Morgado de Mateus, solici 
tou uma cópia ao Conde da Cunha (486) eram os seguintes 
privilégios dos Auxiliares: gozavam da isenção de contribuir 
com peitas, fintas, talhas, pedidos, serviços, empréstimos e 
outros encargos das Câmaras Municipais; não poderiam ser des
pojados de casas, adegas, estrebarias, pão, vinho, roupa, pa
lha, cevada, lenha, galinha e outras aves, animal de montaria 
ou de carga, caso não percebessem lucros de tais bens; usu - 
fruíam de todos os privilégios do estanco do tabaco; os que 
tivessem um ano de serviço nas fronteiras poderiam eximir- se 
de para ali retornar; os que mais ae distinguissem dentro de 
suas funçõee poderiam filiar-se aos foros da Casa Real e en
quanto alistados gozariam das regalias concedidas às tropas 
remuneradas.

Tais privilégios receberiam confirmação pelo D£ 
ereto de 22 de março de 1751 que também isentava os Auxilia - 
res de "todos os empregos civis, e cargos da Republica, para
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Oa oficiais Milicianos até o Sargento, inclusi-

com a

proibia

oficiais

não serem constrangidos a servirem nelles involuntariamente ” 
(487).

ve, gozavam, ainda, segundo o determinado pelo "Regimento dos 
Governadores das Armas", de 1 de junho de 1678, do "Privile - 
gio do Foro Militar" que lhes facultava o direito de julgamen 
to, caso incorressem em crimes, em Conselhos de Guerra (439). 
A esta prerrogativa, porém, só faziam jus aqueles que se ach^ 
sem em "effectivo exerciaio" (490).

Os Conselhos de Guerra foram instituidos, na Ca 
pitania de São Paulo, na segunda metade do século XVIII. Com
punham-se de um presidente e de alguns vogais, todos oficiais 
da tropa paga ou dos Corpos Milicianos, nomeados pelo Governa 
dor da Capitania (491). Em caso de crime, formava-se, previa- 
mente, a culpa do réu, ou melhor, prooedia-se à inquirição 
das testemunhas e do próprio acusado. Em seguida era realiza
do o Conselho que contava, também, com a presença do Auditor 
Geral das Tropas da Capitania, culminando o processo

Outras distinções foram conferidas pelo Conde 
de 0eiras às tropas Auxiliares da Capitania de São Paulo. Nu
ma das cartas de instrução para o Morgado de Mateus orientou- 

o Ministro para que permitisse o fardamento dos oficiais e 
o uso de cairéis de ouro e prata no chapéu, o que se 
no Reinos deveria também o Governador notificar os 
que seriam despachados' como as tropas pagas com hábitos e ten 
ças (488).
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sentença judicial (4-92).

serem

de

e

para

ser pes - 

distrito

anos
Alvará

Regimento de Artilharia Miliciana por protestarem, em uma re
presentação, contra a nomeação de um oficial Miliciano

Do não cumprimento destes privilégios, na Capi
tania de São Paulo, faseai referência algune documentos perti
nentes à administração do Capitão-General Antonio José da 
Franca e Horta que, atendendo às queixas de algumas Câmaras , 
alegando que "quasi todos os homens de algum préstimo são cffi 
ciaes de milicias" (496) acabou censurando os oficiais do 22

Deveriam tais julgamentos realizar-se nas pró - 
prias comarcas de residência dos culpados, de modo a 
promovidos “com o menor incommodo possivel d'aquelles que fo
rem nelles empregados” (495).

Pelo Decreto de 9 de outubro de 1812, o Prínci
pe Regente, preocupado com o abuso do emprego nos Corpos 
Ordenanças de pessoas que, pelas suas "qualidades, riqueza e 
nascimento", deveriam ser promovidas nos postos de Milícias , 
proibiu a eleição de Capitães, Sargentos-Mores e Capitães-Mo
res das Ordenanças que tivessem idade inferior a 40 anos 
que"fossem hábeis para o Serviço Miliciano"• Além disso, deu 
preferência aos Milicianos no preenchimento dos cargos de co
mando nas Ordenanças, desde que tivessem vinte e cinco 
de serviço efetivo, bem como requisitos expressos no 
de 18 de outubro de 1709 (494), isto é, em síntese, 
soa "da melhor nobreza e christandade" e residir no 
onde se localizava a unidade militar a ser chefiada (495).
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Procurador da Câmara (497). Em situações semelhantes seus an

ui) Soldados Rasos

a -

de
civil

consulta, respectivamente, do“Li
da

aos

teiros, pedreiros, etc. Sua idade variava entre 15 e 30 anos,

Nem todos os Livros Mestres dos Regimentos Mili 
cianos da Capitania de São Paulo preservados até os dias 
tuais nos permitem obter informações precisas quanto às ativi

embora tivéssemos encontrado um alistado de 8 anos de idade , 
qual seja, Domingos José Sampaio, filho do Tenente Jozé Ber -

dades particulares dos soldados Milicianos. Em sua maioria 
trazem eles dados pertinentes à idade do alistado, local 
nascimento, filiação, características físicas, estado 
e "casualidades", título sob o qual repousavam anotações rela 
tivas às transferencias, baixas, deserções e mortes.

duos de parca ou nenhuma posse e que subsistiam graças 
produtos das suas pequenas lavouras ou aos seus ofícios. Eram 
eles serralheiros, sapateiros, marceneiros, ferreiros, carpin

Pela análise e
vro Mestre do Primeiro Regimento de Infantaria Miliciana 
Capital - 1811/1822" (499), do "Livro Mestre do Regimento dos 
Úteis - 1794/1822" (500) e de vários documentos esparsos, a- 
lém de maços de população, pudemos apurar que os soldados Mi
licianos de infantaria da Capitania de são Paulo eram indiví-

tecessores isentavam, sob pedido, todos os Milicianos que a- 
poiados em seus privilégios nao desejavam servir nas Câmaras 
da Capitania (498).
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Qs sôldados Milicianos da Capitania de São Pau
lo recebiam treinamentos militares em todo o primeiro domingo 
de cada mês (505), exceptuando-se os períodos de mobilização 
de tropas para acudir às fronteiras sulinas, quando os ades - 
tramentos eram realizados com maior frequência (506).

que
do

nardes Leite de Campaio, que em 1815 já fazia parte da 1§ Com 
panhia de Fuzileiros do Regimento de Sertanejos da Vila de I- 
tu (501),

Nos regimentos de cavalaria era considerado 
neo para sentar praça ”todo homem branco ou tido por tal, 
possuir cavalo do seu andar, e um escravo que lhe trate 
sustento” (505). Neles, portanto, não estavam alistados indi
víduos economicamente pouco favorecidos.

Quando comprovado o empobrecimento de algum sol 
dado procedia-se, de imediato, à sua transferência para a in
fantaria (504).

A maior parte dos, soldados relacionados nos ci
tados Livros Mestres eram casados. A instrução expedida pelo 
Governo Interino da Capitania, em 1818, ao Coronel dos Úteis, 
ordenando-lhe que completasse seu regimento com recrutas de, 
no mínimo, 14 anos completos e, no máximo, de 40 "preferindo 
sempre os casados aos solteiros" (502) deixa claro o propósi
to de reservar para o alistamento da tropa regular todos 
homens solteiros e de boa disposição física.

Gozavam de isenções de serviços militares tempç. 
rárias - licenças - e definitivas - baixas. No primeiro caso
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vários soldados Milicianos domiciliados na vila
de Curitiba foram escolhidos pelo Príncipe Regente para a "re

incluíam-se aqueles que se encarregavam de tarefas do intere£ 
se régio (507), de encargos concernentes às atividades parti
culares dos oficiais Milicianos (508), bem como, os que soli
citavam permissão para se ausentarem, por determinado período 
de tempo, do local onde eram domiciliados (509). A baixa 
serviço Miliciano estava ao alcance de todos os que se encon
trassem "incapazes do serviço pf moléstia incurável, ou idade 
mí° avansada" (510). Rara tanto preparavam os Coronéis rela - 
ÇÕes nominais dirigindo-as ao Governador (511). No caso de so. 
licitação de baixa por motivo de doença procedia-se a um exa
me "Medieo-Cirurgico" do Miliciano (512). Dentre as moléstias 
mais comuns atribuídas aos requerentes achavam-se a "Morphea” 
e o "Rapo"; os "Bêbados" também eram considerados "incapazes 
por moléstias de continuarem no serviço" (513). Após a isen - 
ção eram transferidos para as Ordenanças (514).

Exerciam os soldados Milicianos funções semelhai 
tes às desempenhadas, no século anterior, pelos Auxiliares 
isto é, a fiscalização dos registros (515), o transporte < 
correspondência pela "Costa Sul" da Colónia (516), encargos 
pelos quais percebiam soldo equivalente ao pago à tropa regu
lar além de sustento durante a viagem (517). Cabia-lhes, tam
bém, a função do policiamento de "vilas, portos e lugares" da 
Capitania de São Paulo, pelo qual venciam apenas meio soldo e 
farinha, pagos pela Junta da Fazenda Real (518).
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Individualmente os soldados Milicianos podiam , 
ainda, ser designados para funções públicas como a determina
da, em 1815, ao soldado do 22 Regimento de Infantaria Milicia 
na Joaquim Francisco Penteado, residente na cidade de São Pau 
lo, Junto à Ponte do (5, para guarnecê-la evitando a passagem 
"de tropas soltas, gados e carros" e a imposta, na mesma da
ta, ao soldado do 12 Regimento de Infantaria Miliciana, Fran
cisco Ignacio de Jezus, para fiscalizar a ponte de Pinheiros 
(520).

Concorriam, ainda, os Milicianos, para a cons - 
trução de obras públicas, como por exemplo, a abertura de ca
minhos (521). Nesta ocasião, para não serem infringidos 
seus privilégios, era oportuno justificar a imposição 
fato da obra vir a interessar "mais os ditos Milicianos, 
girao com o seu trafico, e Comercio, do q. as Ordenanças 
nada possuem" (522).

dução a cultura dos campos de Guarapuava, Povoação dos mes - 
mos, e Civilização dos índios". Neste encargo percebiam o sol 
do de 60 réis diários acrescidos do sustento para si e toda a 
família e gozavam de vários privilégios, isto é, do direito 
a uma parte na repartição dos índios cativos na guerra e à 
sua utilização para serviços pelo prazo de quinze anos, isen
ção do pagamento dos dízimos e de dívidas contraídas com a Fa 
zenda Real durante os primeiros oito anos de estabelecimento 
nas regiões desbravadas, bem como de marcha para a " Campanha 
do Rio Grande” (519).



224

se
de

Por vezes, ocupavam-se da condução de presos pa 
ra as fortalezas da marinha (523), não deixando também de 
prestar auxílio aos oficiais das Ordenanças na tarefa de re - 
primir desordens, roubos e desacatos cometidos por negros fo
ragidos e aquilombados (524). Neste particular convém ressal
tar o fato de que com os soldados componentes do Regimento de 
Infantaria de Sertanejos da vila de Itu era costume organizar 
um destacamento militar "p^ cohibir os roubos, e insultos ” 
praticados, com frequência, naquela vila (525), cujo desenvol 
vimento é atribuído aos engenhos de açúcar que foram se cons
tituindo, em número crescente, na sua periferia, já no final 
do setecentismo (526).

0 Capitão-General Antonio Manoel de Mello Cas - 
tro e Mendonça justificou, em carta ao Secretário de Estado , 
a criação daquele regimento militar com sede na vila de Itu 
pela necessidade de "ter em respeito os sertoens daquella vi
zinhança onde vem desembaraçar a Estrada do Sul, ou Curitiba 
como para domesticar e fazer sociáveis estes homens sugeitan- 
do-os á disciplina dos seus respectivos Cabos, com o que 
rão de grande importância na occazião de algum rompimento 
guerra” (527), fundamentações estas, a nosso ver, possivelmen 
te reais e exequíveis, mas, incompletas. Ao optar, em 1797 , 
pela instituição, naquela vila, de um "Regimento de Sertane - 
jos composto de homens de toda a qualid?, capazes de entrarem 
no sertão por viverem em bastante proximidade delle" (528),te. 
ria procurado atender, também, o Governador, a uma reinvindi-
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cação dos proprietários de engenhos da região, a este tempo , 
já preocupados, com um possível levante de escravos (529).

A atuação dos "soldados sertanejos" no que 
refere à prevenção e à repressão de insubordinações escravas 
não ficou restrita à vila de Itu. Estendeu-se ela por 
toda a área do denominado "quadrilátero do açúcar", 
pelas vilas de Sorocaba, Piracicaba, Mogi Guaçu e Jundiaí 
no qual se destacavam, além da região de Itu, a de Campinas 
(530).

Em 1819, por exemplo, foram eles convocados pa
ra "precaver e atalhar” as desordens cometidas, por ocasião 
dos domingos e dias santos, na vila de São Carlos (531), pe - 
los escravos do "Engenho Monjolinho" (532) de propriedade da
quele que se constituiu, durante muitos anos, no mais presti
giado oficial Miliciano da Capitania de São Paulo, o Brigadei 
ro Luis Antonio de Souza.
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5-0 BRIGADEIRO LUIS ANTONIO DE SCUZA, OFICIAL E EMPRESÁRIO

DE NOTÓRIO PRESTÍGIO.

a) Da Câmara à Milícia

De negociações com. as regiões auríferas de Mato

Grosso (555), lograram Luis Antonio de Souza b.acedo e Queiroz

(554) e seu irmão Francisco Antonio de Souza (555) acumular

capitais consideráveis. Ambos, naturais da vila de Amarante,

reino de Portugal, descendiam "de uma família bem nascida,bem

aparentada, porém, sem fortuna" (556). Eram seus pais José

Luiz de Souza e D. Anna Maria de Macedo; os avós paternos, Ma

noel Francisco de Queiroz, Capitão de Bastos, e D. Maria de

São Payo; e os maternos, Manoel Teixeira Florido e D. Miza de

Souza, todas "pessoas destintas das Familias de seos Appeli -

dos, que no Reino de Portugal são Fidalgos de Linagem. Cota de

Armas, e de Solar conhecido, e como taes se tratarão á Ley da

Nobreza com Armas, Creados, Cavallos, e toda a mais ostenta -

ção pertencente á sua qualidade: servindo no Politico, e no

Militar, os Lugares, e Postos mais distinctos do Governo, sem

que em tempo algum commetessem Crime de Leza lúagestade Divi

na, ou Humana" (557).

Imprecisa, todavia, e a data da transferência

dos dois irmãos ao Brasil e a Capitania de São Paulo. A docu

mentação do ano de 1779 revela Luis Antonio de Souza, morador

no Bairro de Pinheiros, na vila de São Paulo (558), provido

pelo Capitão-General Martim Lopes Lobo de Saldanha no cargo
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de "Guardamor das terras mineraes da Villa

patentes

não

a

Recenseado como solteiro 
(540) era, 
te" (541).

de Cananéa (539).
e com vinte e cinco anos de idade 

na época, socialmente reconhecido como "Negocian -

Nos primeiros tempos de sua permanência na Capi 
tania exerceu, Luis Àntonio de Souza vários cargos na Câmara 
da cidade de São Paulo. Foi almotacé, em 1780 e 1781, chegou 
a Procurador do Conçelho, de 1782 a 1783 (542) e a Juiz Presi 
dente do mesmo, em 1784 (543), funções exercidas "com louva - 
vel desinteresse, e satisfação geral, e dando constantes pro
vas de sua honra, e da probidade" (544). Cedo, porém, abando
naria os encargos camaristas, com vistas à nobilitação 
imunidades e maia privilégios pertinentes às altas 
militares dos Corpos de .Auxiliares, bem como, ao que tudo in
dica, do desfrute de maiores oportunidades de ascenção econó
mica e social.

A política de estímulo ao serviço militar 
remunerado, desenvolvida na Capitania de São Paulo, a partir 
de 1766, pelo Morgado de Mateus, por determinação do Conde de 
Oeiras, apoiava-se, essencialmente, nas promessas, aos alista 
dos, de concessões de privilégios semelhantes aos desfruta - 
dos, no Reino, pela tropa paga, como por exemplo: a isenção de 
contribuição para 0 Conoelho, mediante exercício de diferen - 
tes encargos (545), as recompensas, com hábitos e tenças, 
todo aquele que prestasse serviços militares (546), a autori
zação para julgamento em tribunais privativos aos militares 
(547) e, por fim, a permissão a oficiais e soldados para o u-

e às
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so de uniformes, divisas e cairéis nos chapéus (548). A con - 
serração dos Corpos Auxiliares, no entender do Governador, so 
mente far-se-ia, mediante a manutenção de seus privilégios , 
"porque já nesta Capitania houve Regimentos de Milicias, 
não existirão nem se conservarão por falta de previlegios
(549) . Por outro lado, o próprio Conde de Oeiras encarregara- 
se de determinar ao Morgado de Mateus que estabelecesse dis - 
tinção entre os civis e os alistados nas tropas pagas, Auxi - 
liares e Ordenanças, de modo que os militares se reconheces - 
sem maia estimados e melhor atendidos em suas
(550) .

Em 1770, notórios eram já na Capitania os efei
tos do estímulo ao aerviço militar promovido pelo Morgado 
Mateus que, seguindo à risca o seu programa de governo, 
vistas a cercear qualquer autoridade política por parte 
Gamaras Municipais dá Capitania, lembrava que em tais órgãoi 
se concentravam os que “se uttilizão, descanção, 
em contraste com as companhias e regimentos militares, 
os homens “gastao, trabalhão e obedecem" (552).

Empenhava-se, destarte, o Capitão-General em de 
monstrar "que o nobre cargo e emprego das Armas, que elles em 
punhao pelo serviço de S. Magf, e de sua Patria, os honra, < 
os destingue mais do que serem Republicanos", caracterizados 
estes últimos pelo Governador como "os que andão sempre nas 
vereanças e nas Gamaras, e Govemão o mais do tempo na Repu - 
blica" (551).
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Em representação a el-rei D. José, clamou, na - 
quela lata, a edilidade paulistana contra o escasso número de 
vassalos necessários ao preenchimento dos "cargos da Republi
ca" , fato que atribuía à isenção concedida aos Auxiliares do 
exercício obrigatório das funções junto às câmaras da Capita
nia (553).

Ciente de que "entre todos os serviços hé o das 
Armas o mais destincto, em o qual sempre se ganharão as mayo- 
res glorias, e os mayores prémios, e quem nelle se emprega de, 
ve ser preferido nas honras, e nas recompensas" (555), não 
obstante ter sido empossado, em 1785, em uma de suas últimas 
funções públicas na Capitania, isto é, na de "Fiscal da 
Casa de Fundição da Cidade de São Paulo" (556), decidiu Buis 
Antonio de Souza integrar-se, a 19 de março de 1786, nos Cor
pos de Auxiliares da Capitania de São Paulo como Tenente Agre 
gado á Companhia de Cavalaria Auxiliar de Dragões de Itu(557).

À prestação de serviços nas Câmaras da Capita - 
nia, cumpre lembrar, somente recorriam oa Auxiliares em épo - 
cas de recrutamento de tropas com vistas ao envib de socorros 
para as fronteiras sulinas, pois tais encargos implicavam, ne 
cessariamente, na isenção temporária de obrigações 
(554).

Promoveu-o, o Capitão-General Bernardo José de 
Lorena, em 1788, a Capitão da 1& Companhia do 1& Terço de In
fantaria Auxiliar de Serra-Acima, do qual era Mestre de Campo
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e Ubatuba)

Francisco Xavier dos Santos (558), transferindo-o, a 7 de no
vembro, ainda no posto de Capitão, para a Companhia de Jara - 
guá do Regimento de Dragões da Cavalaria Auxiliar de Serra-A- 
cima (559), uma vez que preferiu Luis Antonio de Souza assen
tar praça na cavalaria, reservada, na época, aos 
mais abonados.

Ao se encontrar, no ano de 1796, impedido, por 
moléstia, de montar a cavalo e impossibilitado, portanto, "de 
poder cumprir com as obrigaçoens de Companhia" obteve Luis An 
tonio de Souza, por deferência de Bernardo José de Lorena, 
sua reforma no posto de Tenente-Coronel do mesmo regimento on

nios iniciados nos anos de 1789 
(cidade de São Paulo e vilas de 
(cidade de Sao Paulo e vilas de 
1799 (local impreciso) (561). Numa relação das dívidas ativas 
da Fazenda Real da Capitania de São Paulo, relativa ao ano de 
1794, Luis Antonio de Souza "e sócio" aparecem, ainda, < 
arrematantes do rendimento dos "novos impostos" da cidade 
São Paulo e vilas de São Sebastião e Ubatuba (562), (565)*

Ao mesmo tempo em que se integrava nos Corpos 
de Auxiliares da Capitania de São Paulo lançou-se às ativida
des comerciais. Em 1786, arrematou, em sociedade, o rendimen
to do subsídio literário da cidade de São Paulo, em benefício 
da instrução pública, tributo lançado, a partir de 1772, 
bre a carne verde e a aguardente (560). Pelo mesmo contrato , 
ainda em sociedade, responsabilizou-se ele durante os triê - 

(cidade de São Paulo), 
São Sebastião 
São Sebastião
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de exercia as funções de Capitão (564). Ao serviço militar e-

fetivo retornou, todavia, em 1797, agraciado que foi, então ,

pelo Governador Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça,com

o cargo de Coronel do Regimento de Infantaria de Milícias da

vila de Sorocaba (565).

b) Da Milícia à Opulência

Sem dificuldades preenchia Luis Antonio de Sou

za todos os'requisitos necessários aos ocupantes de cargos de

comando nas Milícias paulistas. Contraíra matrimônio, em 1797,

na vila de Itu, com D. Genebra de Barros Deite (566), filhado

Capitão Antonio de Barros Penteado, enriquecido na mineração,

em Mato Grosso (567). Vinculava-se por laços familiares, por

tanto, a tradicional família paulista. D. Genebra era, pelo

lado paterno, neta de Pernão Paes de Barros e, pelo materno,

do Capitão-Mor Salvador Jorge Velho. Além de tudo, era ele

respeitado, na Capitania, pelo "aseyo pessoal, com q’ se tra

ta de pagem, e cavallo de estrebaria", por conservar caixei -

ros "p? o avultado negocio em q labuta" e por ter se mostra

do "zelloso do Bem Conmum, e do Estado em todas as occazioens,

que servio nesta d? Cid?, os Cargos da Republica"(568).

Por volta dos fins do século XVIII, quando o a-

çúcar paulista adquiriu importância, tornando-se o principal

produto de exportação da Capitania (569), diversificou as suas

atividades particulares, o Coronel Luis Antonio de Souza, en-
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Em menos de duas décadas o comandante Miliciano 
tornar-se-ia proprietário de dezoito engenhos (575)» 
em sociedade, mas, a maior parte deles - oito localizados 
vila de São Carlos e quatro na freguezia de Piracicaba se
gundo suas próprias palavras, "comprados a pezo de dinheiro 
(574).

tão opulento negociante de "fazendas secas" estabelecido 
São Paulo, com representação comercial em vários pontos e re
giões do Brasil e do Reino, a saber: nas vilas de Sorocaba 
em Santos e Iguape, na vila Boa de Goiás, em Mato Grosso, 
Minas Gerais, no Rio de Janeiro, em lisboa, em Amarante e 
Porto (570).

a propósito da intenção de
Ao Capitão-General Antonio Manoel de Mello Cas

tro e ^endonça representou ele 
estabelecer, no distrito de Porto Feliz, com um "Engenho

Fabricas de Agricultura para sustentação da sua nu
merosa familia", pelo que obteve, assim, em 1798, 

de "tres legoas de terras de comprida, com 
de fundo na barra, q' faz o Rio Sorocaba no Tietê, da 
esquerda do d? R? Sorocaba no destricto da Villa de Porto Fe
liz" (571). Importante é acentuar que a cultura canavieira a- 
presentava naquela área, no limiar do século XVIII, progresso 
superior ao alcançado por Campinas. Condicionava a lavoura de 
Porto Feliz, em 1798, quarenta engenhos produzindo 25.800 ar
robas de açúcar, quantidade elevada, no ano seguinte, 
50.672 arrobas, quando então já funcionavam quarenta e 
engenhos (572).
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Ja em 1805, Luís Antonio era considerado n o

lhe

a

do Rio Acima, da freguezia de Piracicaba, obrigando-se, tam - 
bém, a fornecer os fundos indispensáveis "para o aumento

maior carregador de Assucar desta Capitania", artigo que, a- 
lém de produzir, armazenava acondicionado em caixas no seu ar 
mazém da vila de Santos (576), Segundo um atestado que 
foi passado pelo Juiz daquela Alfândega, "nenhum outro nego - 
ciante embarca como elle, principal mente para a Corte do Rio 
de Janeiro, tanta porção de assucar" (577). Chegara mesmo 
adquirir uma galera, carregando-a à sua custa, sendo "a pri - 
meira que oom earga desta Capitania sahio do Porto de Santos 
para o de Lisboa animmando o commercio e manejando avultados 
cabedaes"(578).

interesses sociaes”. Vergueiro entrou com o engenho do Limoei 
ro, às margens do rio Piracicaba e com a fazenda do láonjoli - 
nho, nos Campos de Araraquara, termo de Porto Feliz, ocupada 
com a criação de gado, anexando, posteriormente, à sociedade 
"Vergueiro & Sousa", o engenho de Ibicaba. 0 empreendimento co 
roou-se de êxito, durando até o ano de 1825 quando foi dissol 
vido mediante mútuo ajuste (575).

Nicolau de Campos Vergueiro foi a pessoa com a 
qual se associou, em 20 de julho de 1816, Luis Antonio de Sou 
za, com a finalidade conjunta da fabricação do açúcar e da 
criação de animais. Forneceu o Coronel os capitais necessá 
rios à compra do sítio Taquaral, situado na estrada de Piraei 
caba a Itu, bem como à do Monte Alegre, localizado no bairro
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Affonso de Taunay refere-se ao fato de Luís An-

queiro, propondo-se a pagar juros anuais a quem recorria aos

quisas tivemos a oportunidade de deparar com documentos que
demonstram, outrossim, que o oficial Miliciano encarregava-se
do financiamento de lavouras "auxiliando com seus Cabedaes os

muitas

in-

ria de seus devedores "Engenheiros de Assucar", o que 
vezes o obrigava a receber em pagamento "alguns effeitos”(585). 
Por sua "notória probidade, zelo e desinteresse” ocupara-se ,

seus cofres de opulento negociante, desejando neles depositar 
quantias que ali permanecessem inertes (581). nossas pes -

à exportação de açú
car, cuidava o Coronel Miliciano de cada vez mais desenvolver

Paralelamente à produção e

Colonos"(582), da cobrança de obrigações cujos credores encon 
travam-se ausentes da Capitania (583) e de conceder emprésti
mos a juro aos necessitados (584). No ofício enviado,em 1812, 
ao Capitão-General Marquês de Alegrete confessou serem a maio.

ainda, em 1810, de "receber, guardar e entregar" as subscri - 
ções voluntárias que o Príncipe Regente solicitara com o

seu "negocio de fazenda seca" sediado na cidade de São Paulo, 
no qual empregava dois jovens caixeiros oriundos da cidade do 
Porto (579). Segundo atestação passada pelo Juiz da Alfândega 
da vila de Santos era ele o "Negociante desta Capitania 
mais generos mete na Alfandega desta Villa importados de Por
tugal e Portos do Brazil com que esta Praça tem 
mercantis” (580).

tonio de Souza ter sido, ainda, o "primeiro capitalista" a a- 
ceitar correntistas e a realizar operações de autêntico ban -
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tuito de ser providenciado o resgate de seiscentos portugue - 
ses que se encontravam cativos dos mouros em Argel (586).

Por duas vezes socorreu, com generosas ofertas, 
expedições militares que da Capitania marchavam em auxílio

Luis Antonio de Souza prestou serviços nas Milí 
cias da Capitania de São Paulo durante 33 anos, 22 dos quais 
como Coronel do Regimento de Infantaria Miliciana da vila de 
Sorocaba, o qual ajudou a criar, fardando ãs suas custas sol
dados e músicos, fornecendo-lhes armas e instrumentos e adqui 
rindo as bandeiras necessárias (587).

Concorreu, sempre, com seus,cabedais "p? as o - 
bras Publicas, e Urgências do Estado, destinguindo-se nas Of- 
fertas Voluntárias", como as oferecidas para a edificação do 
Quartel da Legião de São Paulo, Jardim Botânico, Hospital Mi
litar, chafariz da cidade de São Paulo e Santa Casa de Mise - 
ricórdia (588). Em 1815, atendendo a uma solicitação do Gover 
nador, Conde da Palma e, de seu futuro genro, Estevão Ribeiro 
de Rezende, juiz de fora da cidade do Rio de Janeiro e ajudan 
te do Intendente da Polícia da Corte (589), abrigou, proviso
riamente, em suas propriedades, como o fizeram outros grandes 
proprietários da Capitania, seu irmão Francisco Antonio de 
Souza, Joaquim José dos Santos e Francisco Pinto Ferraz, três 
casais de colonos provenientes dos Açores (590), "sustentan - 
do-os a sua custa e as suas famílias em quanto se não arran - 
charam"(591). A um destes casais Luís Antonio ofertou, por in 
tervenção do Conde da Palma, 500 braças de terra (592).
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Aos Coronéis de Milícias cabia o comando mili -

nuava a implicar, necessariamente, no desempenho de 
de cunho administrativo.

muito desejava, e que de mim poderia exigir o dever do 
Posto” (595).

As vilas que não se constituíam em sede dos Re
gimentos de Milícias eram comandadas militarmente,, ao que tudo 
indica, pelos Capitães-Mores das Ordenanças (598), sendo fre - 
quentes os conflitos de jurisdição entre estes e os oficiais 
Milicianos. Por vezes os chefes supremos das Ordenanças recru

das tropas destacadas no sul do Brasil com o intuito de 
combate aos espanhóis, doando, respectivamente, 120$000 
2.OOO8OOO, contribuições destinadas "ae despegas da 
Iropa, ou para outras quaesquer que requerem a urgência do Es 
tado", já que suas "gravíssimas moléstias" o impediam de pres
tar "a EI Rei Nosso. Senhor, e á Patria aquelles serviços, que

tar das vilas onde estivessem sediados 03 seus regimentos, is, 
to em observância das Provisões Regias do Conselho Supremo Mi 
litar de 11 de agosto de 1810 e 19 de agosto de 1811 (594).
No desempenho desta função incumbiam-se, por exemplo, de pren 
der os desertores (595), nomear os "Esmolleres da sía Caza de 
Misericórdia" (596) e manter o "socego publico" (597). á pos- 
sívél, portanto, concluir que as atribuições militares dos Co 
ronéis Milicianos eram tão reduzidas quanto às de seus ante - 
oessores, os Mestres de Campo e os Coronéis das tropas de Au
xiliares; e, ainda que, o exercício do comando militar conti- 

tarefas
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sem
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Francisco ,

de

Legou o Brigadeiro a seus filhos legítimos,nas
cidos do enlace com D. Genebra de Barros Leite -

tavam Milicianos para a tropa remunerada sem comunicar aos ca 
pitães das companhias (599)» além de repreender soldados, o- 
ficiais inferiores e patenteados (600).

Luiz, Vicente • Maria, menores de idade quando de sua morte , 
D. Francisca Miquelina casada com seu sobrinho o Coronel 
Milícias Francisco Inácio de Souza Queiroz • D. Ilidia Mafal- 
da de Sousa, casada com Estevão Ribeiro de Rezende (605) - i- 
mensa fortuna a que se incorporavam inúmeras propriedades ru
rais e urbanas, ações do Banco do Brasil e da Fábrica de Fer-

Cinco meses após, precisamente a 30 de maio 
1819, falecia, na cidade de São Paulo, o Brigadeiro Luis Anto 
nio de Souza, vítima, segundo o Coronel Luis Antonio Neves de 
Carvalho, "de hum Entráz na Espádua Direita” • comentava o Mi 
liciano em oarta a seu compadre Estevão Ribeiro de Rezende : 
"Depois q' estou em São Paulo não vi enterro mais Luzido, 
de maior Concurso" (604).

0 Coronel Luis Antonio de Souza, responsável pe 
las Milícias sediadas na vila de Sorocaba., exerceu, até 16 de 
dezembro de 1818, as atribuições de "Chefe do Regimento da Vi 
la e Comandante Militar da mesma" (601), obtendo, nesta data, 
sua reforma no posto de "Brigadeiro dos Reais Exércitos", 
vencimentos de soldos (602). Neste mesmo mês e ano recebera, 
por concessão de D. João VI, "Carta de Brasão de Armas de No
breza, e Fidalguia" (603).
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Segundo Sérgio Buarque de Holanda, nas proprie
dades divididas entre os herdeiros de Luis Antonio de Souza se 
encontra a origem de muitas fazendas e de inúmeras fortunas 
do século XIX (609), o que daria margem a um estudo cujo pon
to de partida, acreditamos, estaria na análise cuidadosa dos 
inventários de seus beneficiados.

ro de Ipanema e créditos a perceber (606). Em testamento e co 
dieílio redigidos pouco menos de uma semana antes de sua mor
te lembrar-se-ia Luis Antonio de sua afilhada, casada com João 
Antonio seu associado na exploração de uma botica estabeleci 
da na cidade de São Paulo. De nome Roza era a afilhada que,na 
verdade, de acordo com o Conselheiro Albino José Barbosa de 
Oliveira, era sua filha natural, nascida antes do casamento 
com D. Genebra. Outro filho ilegítimo lhe morrera jovem, ata
cado "por bexigas" (607). Ao casal legou 400 mil réis, decla
rando em seu benefício extinta a sociedade na botica; à filha 
do mesmo reservou a quantia de 200 mil réis (608).

Com a morte do Brigadeiro passaram os negócios 
da família, particularmente, o legado da viúva e de seus fi - 
lhos menores, a ser administrados pelo Coronel Francisco Iná
cio de Souza Queiroz, oficial Miliciano que se destacou na 
História paulista, graças ao seu envolvimento nos acontecimen 
tos que abalaram a Província de São Paulo às vésperas da Inde. 
pendência.
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os Terços de Auxiliares. Lisboa, 24 de março de 1797".

de

a
im

pressor do Concelho de Guerra", Lisboa, 1801, fls. 589
a 590.

250.
ÍS

fiorentino, nuova edizione riveduta e corretta sulle

nha Fidelíssima D. Maria I, vol. VI, anos de 1789 
1796, "na officina de Antonio Rodrigues Galhardo,

(555) - Dervan, Sidney L., Verbete "Militia", in Encyclopedia 
Britannica, vol. XV, William Benton Publisher, Chicago, 
London, Toronto, 1959, pág. 485.

(552) - "Decreto de 7 de agosto de 1796", in "Collecção de Leis, 
Decretos e Alvarás que comprehende o feliz reinado 
el Rei Fidelíssimo D. José o I Nosso Senhor e da Rai -

(555) - Hanotaux, Gabriel, Histoire de la Nation Française
Histoire Militaire et Navale, tomo VII, Societé de 1 ’
Histoire Nátionale, Librairie Plon, Paris, 1920, pág .

(354) - Verbete "Militia", in The Oxford Dnglish Dictionary 
vol. VI, Oxford, 1955, pág. 459.

(556) - Machiavelle, Niccoló, "De 11’arte de la guerra",
Opere di Niccoló Machiavelle, cittadino e secretario

(551) - Documentos Interessantes para a História e Costumes de 
São Paulo, vol. LXXXIX, págs. 50 e 51, "Provisão do 
Conselho Ultramarino sobre a denominação que devem ter

NOTAS À II PARTE
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(338) - Lancelot, Gustav, "Les Troupes de la Nouvelle France", 
in The Canadian Historical Association Annual Report , 
1926, págs. 40 e 42.

(339) - Verbete "Militia", in Encyclopedia Britannica, vol.XV, 
pág. 483.

migliore fino di nostri pubblicate, tomo IV, Stanperia 
de cittad. Domenico Porcile E.C., nella Strada Delia 
Posta Vecchia, n2 487, Ano II Delia Repbb. Ligure, Gé
nova, 1798.

(540) - Divisão de Arquivo do Estado de São Paulo, 0. 420, la
ta 62, livro 169, T.C., "Avisos e Cartas Regias -1765/ 
1767", fl* 6v., "Carta do Conde de Oeiras ao Conde 
Cunha contendo instruções de governo a serem transmiti 
das ao Morgado de Mateus. Palácio de Nossa Senhora 
Ajuda, 26 de janeiro de 1765".

(542) - Mendonça, Antonio Manoel de Mello Castro e, "Memória 3 
conômica e Política da Capitania de São Paulo", 1& par

(337) - Gongora, Mario, Studies in the Colonial History of Spa 
nish America, Cambridge University Press, 1975, pág. 
115.

(341) - D.I., vol. XXXIX, pág. 6, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça para o Vice-Rei enviando cópia 
de três ofícios do Capitão-General de Mato Grosso e 
tratando de negócios militares da Capitania. São Pau
lo, 16 de dezembro de 1797".
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(546) - Idem, pág. 140.
(547) - Idem, págs. 138 a 141.

te, separata do vol. XV dos Anais do Museu Paulista 
São Paulo, 1961, pág. 138.

razão de padecer de uma doença 
públicos em 1799,tor

Milícias da Capitania, são Paulo, ’20 de setembro 
1797".

(548) - A Rainha D. Maria I, em
mental, foi afastada dos negócios 
nando-se, então, regente o Príncipe D. João que, por 
sua vez, já exercia o governo desde 1792, quando a Rai 
nha mostrou os primeiros sintomas da moléstia. Maria 
Emilia Cordeiro Ferreira, verbete "Maria I*í in Dicioná 
rio dé História de Portugal, dirigido por Joel Serrão, 
vol. IV, Livraria Figueirinhas, Porto, s/d», pág.927.

(345) - D.I,, vol. XXIX, pág. 35, "Carta de Antonio Manoel
Mello Castro e Mendonça para o Conselho Ultramarino co 
municando que já estão regulamentados os Regimentos de

de

(344) - Vilhena, Luiz dos Santos, Recopilação de Noticias Sot£ 
ropolitanas e Brasilicas, Livro I, 1802, Imprensa Ofi
cial, Bahia, 1922, págs. 252 e 253.

(345) - Mendonça, Antonio Manoel de Mello Castro e, "Memória E 
conômica e Política (...)", pág. 138.

(349) - Burante o reinado de B. Maria I optou Portugal por uma 
"diplomacia dúbia" de compromisso com a Inglaterra, a 
França e a Espanha. A Revolução Francesa e a guerra en
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Lisboa ,

(352) - Utilizando os números (ano de 1798 = 52.379 homens li
vres de idade entre 15 e 64 anos) fornecidos por Maria 
Luiza Marcilio (Crescimento Demográfico, Evolução Agrá 
ria Paulista, 1700-1836, tese de Livre-Docência apre - 
sentada a F.F.L.C.H. da USP, Sao Paulo, 1974, pág.139), 
calculamos que os Milicianos correspondiam, aproximada 
mente, a 15% da população masculina livre da Capitania 
de São Paulo.

(353) - D.I., vol. XXXIX, pág. 85, "Carta de Antonio Manoel de
Mello Castro e Mendonça para o Vice-Rei, Conde de Re -

(350) - D.I., vol. XXXIX, pág. 84, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça para o Vice-Rei, Conde de Re - 
zende, tratando, entre outros assuntos, de questões per 
'tinentes às Milícias da Capitania. São Paulo, 17 de a- 
gosto de 1801".

(351) - Mendonça, Antonio Manoel de Mello Castro e, "Memória E 
conômica e Política (...)", págs. 141 e 142.

tre a França e a maior parte da Europa tornaram, po - 
rém, extremamente difícil a política externa de Portu
gal. Em 1795-97 negociações e acordos secretos entre a 
França e a Espanha previram uma invasão e conquista de 
Portugal, 0 que veio a se concretizar em 1801. A campa 
nha, com duração de apenas três meses, foi desastrosa 
para o exército português. A.H. de Oliveira Marques , 
História de Portugal, vol. I, Edições Ágora, 
1973, págs. 574 e 575.

11843683
Caixa de texto



245

zende (...)", Loc. cit.
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(556) - Documentos Avulsos de Interesse para a História e Cos
tumes de Sao Paulo, vol. VI, pág. 18, "Carta de Anto -

(555) - D.I., vol. XXXIX, pág. 85, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça para o Vice-Rei, Conde de Re - 
zende (.,.)", Doo, cit.

nio Manoel de Mello Castro e Mendonça para o Comandan
te da vila de São Sebastião tratando, entre outros as- 
suntos, de questões relativas as tropas Milicianas.
São Paulo, 6 de dezembro de 1797".

(558) - "Alvará de 29 de agosto de 1808", in "Legislação Brasi 
leira, ou Collecçao Chronologica das Leis, Decretos , 
Resolução de Consulta, Provisões, etc., do Império 
Brazil (desde o anno de 1808 até 1851 inclusive) con - 
tendo: alem do que se acha publicado nas melhores col- 
lecções ... para mais de duas mil peças inéditas colli 
gidas pelo conselheiro José Paulo de Figueirôa Nabuco 
de Araújo", tomo I, Typ. e Const. de J. Villeneuve

(554) - Petrone, Maria Thereza S., A Lavoura Canavieira em São 
Paulo - Expansão e Declínio (1765-1851), Difusão Euro
peia do Livro, São Paulo, 1968, pág. 19.

(557) - D.I., vol. LXXXIX, pág. 256, "Carta do Secretário
Estado para Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça 
ordenando que sejam desarmadas as tropas Auxiliares e 
fiquem em pé de paz. Queluz, 21 de junho de 1802".
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Comp,, Rio de Janeiro, 1857, págs. 66 a 70.

1808".

(560) - B.I., vol. LVIII, págs. 62 a 65, "Carta de Antonio Jo
sé da Franca e Horta para o Coronel Joaquim José Pinto 
de Moraes Leme sobre o recrutamento de soldados para a 
constituição do Corpo de Voluntários de Milicias a Ca
valo. Sao Paulo, 9 de janeiro de 1809".

(561) - "Alvará de 29 de agosto de 1808", in "Legislação Brazi 
leira, ou Collecção Chronologica (...) colligidas pelo 
Conselheiro José Paulo de Figueirôa Nabuco de Araújo", 
tomo I, Typ. e Const. de J. Villeneuve e Comp., Rio de 
Janeiro, 1857, pág. 69.

(359) - D.I., vol, LVIII, págs. 58 e 59, "Carta de Antonio Jo
sé da Franca e Horta para o Coronel José Vaz de Carva
lho, comandante do Regimento de Milícias da vila de 
Curitiba, sobre assuntos relacionados com este corpo 
militar, constituição do Corpo de Voluntários de Mili
cias a Cavalo, etc. São Paulo, 2 de janeiro de 1809".

(562) - D.A.E.S.P., 0. 414, lata 56, "Registros de Ofícios pa
ra Estradas e Avisos do Ministério da Guerra e do Es - 
trangeiro", Livro 156, fl. 104, "Ordem do Príncipe Re
gente dirigida ao Capitão-General Antonio José da Fran 
ca e Horta proibindo alterações nos corpos milicianos 
e determinando que estes se exercitassem apenas uma vez 
ao ano. Palácio'do Rio de Janeiro, 1 de setembro de
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(567) - Fina, Wilson Maia, Tenente-General José Arouche de To
ledo Rendon, ed. particular, São Paulo, 1975, pág.15.

(568) - Registro Geral da Câmara Municipal de São Paulo, vol .
XI, págs. 450 a 452, "Registro da Provisão de Juiz das 
Demarcações das terras dadas de sesmaria na cidade de 
São Paulo e seu termo, passada a D. José Arouche de To. 
ledo Rendon, São Paulo, 25 de abril de 1782".

(565) - D.I., vol. XLV, pág. 50, "Carta de Bernardo José de Lo 
rena para Martiriho de Mello e Castro sobre as nomea - 
ções para postos vagos de Mestres de Campo. São Paulo, 
20 de maio de 1790".

(566) - Taunay, Affonso d’Escragnolle, História Colonial da Ci 
dade de São Paulo no Século XIX, vol. III (1801-1822), 
Coleção Depts de Cultura, Publicação da Divisão do Ar
quivo Histórico, São Paulo, 1956, pág. 65.

(565) - D.I., vol. LVIII, pág. 96, "Carta de Antonio José
Franca e Horta para o Coronel José Arouche de Toledo 
Rendon participando-lhe a nomeação para o cargo de Ins 
petor Geral das Milícias e remetendo uma cópia das Ins 
trucções necessárias para o exercício do dito cargo . 
Sao Paulo, 6 de fevereiro de 1809".

(564) - Lago, Cel. Laurenio, Brigadeiros e Generais de D. João 
VI e D. Pedro I no Brasil - Dados Biográficos: 1800 - 
1851, Imprensa Militar, Rio de Janeiro, 1958, pág. 85.
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(569).- Documentação Histórica do Museu Paulista da USP, Argui 
vo Aguirra, "Relações de Patentes, Provisões e Sesma - 
rias existentes no D.A.E.S.P. (anos de 1778 a 1802)".

(572) - Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, 
tomo esp., vol. IX, "Catálogo de documentos sobre

(571) - D.I., vol. XLV, pág. 50, "Carta de Bernardo José de Lo 
rena para Martinho de Mello e Castro sobre as nomea - 
ções para postos vagos de Mestres de Campo (...), Loc. 
cit.; D.I., vol. LXXXVII, pág. 18, "Carta do secretá - 
rio do governo da Capitania de São Paulo, Luis Antonio 
Neves de Carvalho, para o Coronel Agostinho Delgado A 
rouche sobre assuntos relativos ao Regimento de Milí - 
cias de Infantaria de Paranaguá, ora sob seu comando. 
São Paulo, 6 de setembro de 1797". D.I., vol.IXXXVII , 
pág. 5, "Carta do Secretário do governo da Capitania de 
São Paulo, Luis Antonio Neves de Carvalho, para o Mes
tre de Campo Francisco Xavier dos Santos remetendo 
cópia do decreto de 7 de agosto de 1796 e plano a 
anexo, a fim de que sejam regulamentados os Terços 
Auxiliares (outras do mesmo teor foram enviadas para 
os Mestres de Campo Agostinho Delgado e Arouche, e Jo
sé Arouche de Toledo Rendon e para o Capitão-Comandan
te da Praça de Santos). São Paulo, 5 de julho de 1797".

(570) - Pisa, Antonio de Toledo, "0 Tenente General Arouche 
Rendon", in Revista do Instituto Histórico e Geográfi
co de São Paulo, vol. V, pág. 108.
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de 1795".

(375) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XX, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", págs. 217 a 219, "Auto de arrematação 
do contrato das passagens dos Cubatoens de Santos e Mo 
gi do Pilar. Junta da.administração e arrecadação da 
Fazenda Real da Capitania de Sao Paulo, 16 de outubro

(374) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", pág. 268, "Requerimento dos Coronéis 
José Vaz de Carvalho e José Arouche de Toledo Rendon e 
dos Tenentes-Coronéis José Manuel de sá e Luis Antonio 
de Souza solicitando a D. Maria I que os admita no nú
mero de pretendentes à arrematação do contrato dos dí
zimos da Capitania de São Paulo e oferecendo, a propó
sito, o lance de oitenta e quatro contos. São Paulo , 
ant. a 1797/outubro/17"; R.I.H.G.B., tomo esp., vol . 
IX, 1958, "Catálogo de documentos (...)", pág. 269 ,

História de Sao Paulo, existentes no Arquivo Histórico 
Ultramarino de Lisboa; elaborado por ordem do governo 
português e publicado pelo I.H.G.B. em comemoração ao 
IV centenário da fundação de São Paulo", págs. 87aS9, 
"Requerimento de Agostinho Delgado e Arouche de Barros 
Leme dirigido a D. liaria I pedindo uma segunda via 
patente de Mestre de Campo do Terço Auxiliar de Parana 
guá, a qual foi confirmada e que, indo à assinatura ré_ 
gia, em outubro de 1793, se extraviou. S/l, ant. 
1795/março/17".
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(377) - Fina, Wilson Maia, op. cit.. pág. 31. Amaral, 
Barreto do, op. oit., pág. 31.

(376) - Amaral, Antonio Barreto do, "0 Tenente-General José A- 
rouche de Toledo", in Revista do Arquivo Municipal de 
São Paulo, vol. CEXXIIÍ, São Perulb., 1967.

(378) - R.G.C.M;S.P., vol. XIII, pág. 395, "Registro da Carta 
de confirmação e usança passada ao Coronel José Arou - 
che de Toledo Rendon desta cidade para servir na mesma 
o cargo de Juiz de Órfãos, os tres anos de 1806, 1807 
e 1808". A carta é datada de 22 de fevereiro de 1806 e 
foi registrada a 18 de outubro de 1806.

(379) - D.A.E.S.P., 0. 415, lata 57, "Avisos do Ministério
Guerra e do Estrangeiro", livro 158, fls. 1 a 3, "Avi
so do Conde de Linhares ao Governador Franca e Horta 
sobre a nomeação do Coronel José Arouche de Toledo Ren 
don para o cargo de Inspetor Geral das Milícias da Ca-

(375) - Pisa, Antonio de Toledo, op. cit., pág. 108. Do zelo e 
inteligência com que se conduziu nesta missão provam 
suas "Memórias sobre as aldeias dos indios da Provin - 
eia de São Paulo", escritas em 1823 e publicadas 
R.I.H.G.B., tomo IV, págs. 295 a 317.

"Lembrete de D. Rodrigo de Souza Coutinho ao Governa - 
dor da Capitania de São Paulo comunicando que a Rainha 
acha mais conveniente para a Fazenda Real administrar 
os dízimos em vez de arrematá-los. S/l, 19 de novembro
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de Brigadeiro Graduado. Rio de Janeiro, 29 de março
de 1814".

da

de

pelo

de
1808".

(383) - D.I., vol. IX, págs. 1 a 12, "Copia do Alvará 
qual foi servido S.A.R. crear no Rio de Janeiro o Con 
selho Supremo Militar. Rio de Janeiro, 1 de abril

(381) - D.I., vol. LVIII, pág. 96, "Carta de Antonio José
Franca e Horta para o Coronel José Arouche de Toledo 
Rendon participando-lhe a nomeação para o cargo 
Inspetor Geral das Milícias (...)", Loc. cit.

(382) - D.I., vol. LVIII, págs. 96 e 97, "Circular do secreta 
rio do governo da Capitania de São Paulo aos Coronéis 
de Milícias comunicando a nomeação de José Arouche de 
Toledo Rendon para o cargo de Inspetor Geral das Milí 
cias da Capitania de São Paulo, São Paulo, 6 de feve
reiro de 1809".

pitania de Sao Paulo, Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 
1809"; "Copia das Instrucçoens para o cargo de Inspec 
tor Geral de Milícias nas differentes Capitanias, as
sinada por Cândido de Moraes, Oficial Maior Graduado 
da Secretaria do Estado e redigida a 3 de janeiro 
1809".

(380) - D.A.E.S.P., 0. 374, lata 16, "Sesmarias, Patentes,Ban 
dos e Portarias - 1808/1814", Livro 35, fls. 257 
257v., "Patente Real a José Arouche de Toledo Rendon
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(586) - Ideia, fls. 2v e 5.
(587) fl. 5.- Idem,
(588) Oliveira,- Lima,

(589)

(591) - D.I., vol. XVIII, págs. 555 a 555, "Carta do Governa - 
dor Franca e Horta para o Coronel Inspetor José Arou - 
ch.e de Toledo Rendon tratando de vários assuntos perti 
nentes aos Regimentos de Milícias da Capitania. Sao Tàu 
lo, 1 de maio de 1810".

(584) - A Brigada era um corpo militar composto por dois 
mais regimentos sob o comando de um General.

(590) - D.A.E.S.P., 0. 500, lata 61, "Ordenanças de Taubaté - 
1721/1822", pasta 5, doc. 1, "Algumas Explicaçoens so
bre £ Cargo de Inspector, S/l, s/d", itens 1, 2 e 10.

- Manchester, Alan K., "A Transferência da Corte Portu - 
guesa para o Rio de Janeiro", in Conflito e Continuida 
de da Sociedade Brasileira, coletânea organizada por 
Henry H. Keith e S.F. Edwards, Editora Civilização.Bra 
sileira, Rio de Janeiro, 1970, págs. 200 e 201.

Dom João VI no Brazil - 1808/1821,vol.
I, Typ. do Jornal do Commercio de Rodrigues & Cia, Rio 
de Janeiro, 1908, pág. 205.

(585) - D.A.E.S.P., 0. 415, lata 57, "Avisos do Ministério da 
Guerra e do Estrangeiro", Livro 158, Copia das Instruo 
çoens para o cargo de Inspector Geral de Milícias(...)" 
Loc. cit., fls.

11843683
Caixa de texto
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a

(592) -.D.I., vol. LVIII, págs. 157 a 159, "Carta do Governa - 
dor Franca e Horta para o Inspetor Geral de Milícias 
sobre alterações na constituição dos Regimentos Mili - 
cianos da Capitania. São Paulo, 6 de junho de 1809".

(594) - D.I., vol. LVIII, págs. 185 e 184, "Carta do Governa - 
dor Franca e Horta para José Arouche de Toledo Rendon 
solicitando seu parecer sobre o requerimento que a Real 
Presença levou José de Almeida leme, Alferes da Orde - 
nança da vila de Sorocaba, pedindo a promoção para o 
posto de Capitão de Milícias. São Paulo, 12 de agosto 
de 1809". D.I., vol. LIX, pág. 41, "Carta do Governa - 
dor Franca e Horta para José Arouche de Toledo Rendon 
solicitando seu parecer sobre o requerimento que aBeal 
presença levou Elias Antonio Pacheco Fernandes, Tenen
te do 22 Regimento de Cavalaria Miliciana, pedindo 
promoção para o posto de Capitão-Agregado ao dito regi 
mento. São Paulo, 16 de agosto de 1810".

(595) - D.I., vol. LVIII, pág. 292, "Carta do Governador Fran
ca e Horta para José Arouche de Toledo' Rendon pedindo- 
lhe que- tome providências no sentido de que os exercí
cios dos Regimentos de Artilharia Miliciana sejam fei
tos de acordo com o Plano das Manobras das Peças de 
Batter. São Paulo, 8 de fevereiro de 1810".

(595) - Por volta de 1811 a praça denominada "da Legião" pas - 
sou a denominar-se "Praça dos Milicianos" (R.G.C.M. S.P. 
vol. XIV, págs. 577 a 579, "Registro de um ofício que

11843683
Caixa de texto
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a

da

(396) - R.G.C.M.S.P., vol. XIV, págs. 377 a 379, "Registro

os

de 
ofício que o Inspetor Geral de Milícias escreveu ao S<3 
nado da Câmara (...)", Loc. cít.

o Inspetor Geral de Milícias escreveu ao Senado da Câ
mara sobre a nova praça dos milicianos, antes denomina 
da Praça da Legião. São Paulo, 6 de agosto de 1811") • 
Segundo Wilson Maia Fina, op. cit., págs. 33 e 34, 
praça denominada "da Legião" é a nossa atual Praça 
República, conhecida como "Praça dos Curros".

(399) - D.I., vol. LXI, págs. 157 a 162, "Aviso Régio sobre vá 
rias disposições relativas à boa disciplina £ necessa-

(397) - Arquivo do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
32 Ofício da Família, Processo n2 1.033, " Testamento 
do Desembargador Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho". 
Chichorro foi graduado Coronel de Milícias no ano de 
1817, de acordo com o decreto de 3 de março do mesmo 
ano que estendeu a concessão de tal título a todos 
secretários do governo das Capitanias.

(398) - Chichorro, Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Sousa, 
"Memória em que se mostra.o Estado Economico, Militar 
e Politico da Capitania Geral de São Paulo, quando do 
seu governo tomou posse a 8 de dezembro de 1814 o limo, 
e Exmo. Sr. D. Francisco de Assis Mascarenhas, Conde de 
Palma do Conselho de S.A. Real e do de sua Real Fazen- 
da", In R.I.H.G.B., vol. XXXVI, 1873, pág. 215.

11843683
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(400) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor
mações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania 
(1803/1822)”, pasta 2, doe. 26, "Informação dos Ofi 
ciais, Furriéis e Porta-Estandartes do 22 Regimento de 
Cavalaria Miliciana. Sao Paulo, 1 de janeiro de 1820".

(402) - Pisa, Antonio de Toledo, op. cit., pág. 108. Enganou - 
se, portanto, Paulo Pereira dos Reis, na Introdução às 
"Obras de José Arouche de Toledo Rendon" (Coleção Paú- 
listica, vol. III, Governo do Estado de São Paulo, São 
Paulo, 1978, pág. VII), ao afirmar que Arouche permane 
ceu no exercício do cargo de Inspetor Geral de Milí - 
cias soàiente até 1813, data em que foi agraciado com o 
título de Brigadeiro.

ria subordinação das tropas. Rio de Janeiro, 3 de mar
ço de 1812".

(403) - D.I., vol. I, págs. 51 e 52, "Portaria do Príncipe Re
gente ao Governo Provisório da Província de São Paulo 
comunicando que pelo Real Decreto de 10 de maio de 1822 
foi nomeado para o cargo de Governador das Armas Inte
rino da Província de São Paulo o Marechal de Campo Jo
sé Arouche de Toledo Rendon. Rio de Janeiro, 20 de 
maio de 1822".

(401) - D.I., vol. imvill, págs. 222 e 223, "Carta do Gover
no Provisório da Capitania de São Paulo para o Inspe - 
tor Geral de Milícias advertindo-o sobre a obrigação de 
transmitir, pessoalmente, aos chefes dos regimentos,as 
ordens de serviço. São Paulo, 16 de abril de 1819".

11843683
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de

de.

(408) - D.I., vol. XXX, págs. 108 a 110, "Proposta enviada

(404) - Moraes, A.J., de .Mello , História do Brasil Reino 

sil Império, tomo I, Typ. de Pinheiro & cia., Rio 

Janeiro, 1871, págs. 81 e 82.

e Bra

de

(406) - D.I., vol. XXIX, págs. 21 e 22, "Proposta enviada por 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça à Rainha D. 
Maria I com vistas à nomeação de oficiais (...)",Loc. 
cit. D.I., vol. XXIX, pág. 25, "Proposta ns 21 para 
nomeação de oficiais de Milícias. São Paulo, 7 de se
tembro de 1797".

(405) - D.I., vol. XXIX, pág. 18, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e l-íendonça para o Secretário de Estado, 
D. Rodrigo de Souza Coutinho, acompanhando as propos
tas enviadas a D. Maria I com vistas ao preenchimento 
dos postos vagos nos Regimentos de Milícias da Capita 
nia. São Paulo, 20 de agosto de 1797". D.I.,vol.XXIX, 
pág.'21, "Proposta enviada por Antonio Manoel de Mel
lo Castro e Mendonça a Rainha D. Maria I com vistas 
a nomeação de oficiais. São Paulo, 7 de setembro 
1797".

(407) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do 
cumentos (...)", págs, 269 e 270, "Ofício de Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça para D. Rodrigo 
Souza Coutinho sobre a utilidade dos Regimentos de Mi 
lícias. São Paulo, 19 de novembro de 1797".
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12

de

de
de
de

ao

de
275, "Relação das pes-

(411.) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. X, 1956, "Catálogo de do
cumentos (...)", págs. 168 e 170, "Representação dos 
oficiais de Milícias e dos Republicanos da cidade 
São Paulo contra o Capitão-General Antonio Manoel 
Mello Castro e Mendonça. São Paulo, 5 de junho 
1798".

por Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça ao Re
gente D, João com vistas a reforma, no posto de Coro
nel, de vários ofiaiais Milicianos. Sao Paulo, 14 de 
setembro de 180111.

(410) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do 
oumentos (...)", págs. 269 e 270, "Ofício de Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendonça para D. Rodrigo 
Souza Coutinho sobre a utilidade dos Regimentos de Mi 
lícias (...)", I>oc. cit.

(412) - , tomo esp., vol. XII, 1958, "Catálogo
documentos (...)", págs. 274 
soas que ofereceram, voluntariamente, donativos 
Prínoipe Regente em créditos e dívidas. Contadoria Ge

(409) - R.I.H.G.B., tomo esp. vol. X, 1958, "Catálogo de do - 
oumentos (...)", págs. 144 e 145, "Carta do Coronel 
do lfi Regimento de Infantaria Miliciana da cidade de 
São Paulo, Francisco Xavier dos Santos, para a Rainha 
D. Maria I, relatando as perseguições que tem sofrido 
por parte do Governador da Capitania. São Paulo, 
de junho de 1799”.

11843683
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de 1300”♦

Regente

144- e 145» "Carta do
de

ral da Junta da Real Fazenda da Capitania de São Pau
lo, 25 de fevereiro de 1805".

(416) - D.I., vol. LáXXIX, págs. 72 a 75» "Petição de Joaquim 
José Pinto de Horaes Leme, Capitão da 1* companhia de 
cavalaria da Legião de Voluntários Reais de São Paulo, 
a Rainha D. Maria I, solicitando promoção para o pos
to de Coronel de Milícias de um dos cinco regimentos

(415) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. X, 1958, "Catálogo de do
cumentos (...)", págs. 144 e 145» "Carta do Coronel 
do 12 Regimento de Infantaria Miliciana da cidade 
São Paulo, Francisco Xavier dos Santos, para a Rainha 
D. Maria I, relatando as perseguições que tem sofrido 
(...)", Loc. cit.

(414) - D.I., vol. XXX, págs. 65 a 70, "Ofício de Antonio Ma
noel de Mello Castro e Mendonça ao Príncipe 
sobre a confirmação das patentes ofertadas a todos 
os que contribuíram para a edificação do Jardim Botâ
nico. São Paulo, 15 de maio de 1801".

(415) - D.I., vol. LXXXVII, pág. 250, "Carta de Antonio Ma - 
noel de Mello Castro e Mendonça para Manoel Leite de 
Moraes agradecendo a oferta em dinheiro para a edifi
cação do Hospital Militar e do Horto Botânico e no 
meando-o fenente-Coronel Agregado ao Regimento de Mi
lícias da vila de Sorocaba. São Paulo, 15 de novembro

11843683
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a

José

par

Regimento

sediados na cidade de São Paulo. São Paulo, ant . 
1798/out./5".

(420) - D.I., vol. LXXXIX, págs. 258 e 259, "Carta Regia so
bre o provimento dos postos de Milícias e de Ordenan
ças. Palácio de Queluz, 20 de julho de 1802". D.I. , 
vol. LXXXIX, pág. 261, "Provisão do Conselho Ultrama
rino proibindo que os Generais passem patentes honorí 
ficas. Lisboa, 24 de março de 1802".

(419) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Iníor 
mações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania 
(1803-1822)", pasta 2, doc. 26, "Informação dos Ofi - 
ciais, Furriéis e Porta-Estandartes do 2- 
de Cavalaria Miliciana (...)'i Loc. cit.

(418) - D.I., vol. LXXIII, pág. 67, "Carta de D. Luis Antonio 
de Souza para o Conde de Ceiras sobre os perniciosos 
principios do dezasocego publico e da inquietação 
ticular na Capitania de São Paulo. São Paulo, 
dezembro de 1766”.

(417) - D.I., vol. LXXXIX, pág. 71, "Carta de Joaquim
Pinto de I-ioraes Leme para D. Rodrigo de Souza Couti - 
nho solicitando sua nomeação para o posto de Coronel 
de Milícias do "Corpo de Dragões ou do de Cavalaria Li 
geira da cidade de São Paulo. São Paulo, 13 de outu - 
bro de 1798",

11 de

11843683
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(421) - 11 AI vara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu -

seus

na,

Nosso
Senhor (...)“, vol. VxII, anos de 1802 a 1804, "na of
ficina de Antonio itodrigues Galhardo,' Impressor doCon
selho de Guerra, Lisboa, 1809 , fls. 170 a 174v.

da

bro de 1805".
de

me uma portaria do Governador Franca e Horta dirigida
a este quando comandante do Regimento de Infantaria

che de Toledo Rendon, ordenando a baixa no Livro hes- 
tre de dois oficiais Agregados. São Paulo, 5 de dezem

lar o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos 
diversos postos dos Regimentos de iúilicias dos

dos Dominios, de 17 de dezembro de 1802", in "Collec- 
ção das Leis, Decretos e Alvarás que comprehende o fe 
liz reinado de EI Rei Fidelíssimo D. José o I

(422) - D.I. , vol. LV, pág. 212, "Carta de Antonio José
Franca e horta para o Coronel do 22 Regimento de In - 
fantaria miliciana da cidade de São Paulo, José Arou-

(425) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XII, 1958, "Catálogo 
documentos (...)", pág. 255, "Instrumento público pas 
sado pelo tabelião Antonio G. Lopes transladando a pe 
dido do Sargento-?ior Joaquim José Pinto de iúoraes Le-

Dominios da America, a fim de que os mesmos Regimen - 
tos cheguem ao mais alto gráo de instrucção, discipli 
na, e pericia militar, que a sua constituição permit- 
te, e possão servir como convém assim á defeza exter- 

como á manutenção da ordem interior dos expressa-
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um numeroso e-

a
de

de
de

uma

(425) - D.I., vol. LVI, págs. 296 e 297, "Carta de Antonio Jo 
Horta para Antonio José de Macedo, Co

ronel do Regimento de Infantaria Miliciana da vila de 
Cunha, sobre diversas questões relativas às promoções 

regimento. São Paulo, 12 de janeiro de 1806".

com seu parecer, sobre 0 requeri -
do

sé da Franca e

no seu

Miliciana de Parnaguá (?), em virtude da necessidade 
de funcionários para cargos civis e do encargo que r£ 
presenta para o Estado a manutenção de 
xército. São Paulo, 30 de janeiro de 1805”.

(424) - D.I. , vol. LVII., págs. 28 e 29, "Carta de Antonio Jo
sé da Franca e Horta para os comandantes dos Regimen
tos de Milícias da Capitania sobre várias medidas 
serem; postas em prática. São Paulo, 12 de agosto 
1806".

(426) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XII, 1958, "Catálogí 
documentos (...)", pág. 403, "Carta de Antonio 
da Franca e Horta para 0 Príncipe Regente respondendo 
à provisão de 24 de outubro de 1803 em que lhe ordena 
va que informasse, 
mento de João Joaquim Fleming pedindo confirmação 
posto de Capitão da 28 companhia do 12 Regimento 
Cavalaria Miliciana. São Paulo, 25 de novembro 
1805".

;o de
José

(427) - R.G.C.M.S.P., vol. XII, pág. 611-, "Registro de 
carta que o Capitão-General Franca e Horta dirigiu à
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de
de

se

ordem
São

(429) - D.I., vol. IX, págs. 45 a 47, "Aviso Régio sobre o co
mando dos Regimentos Milicianos e a jurisdição civil. 
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1810".

(428) - D.A.E.S.P., 0,425» lata 65, "Avisos e Cartas Regias 
1802/1816", Livro 179, fls. 17 e 17v., "Aviso Régio so 
br.e a reintegração nos Corpos Milicianos dos oficiais 
promovidos pelo Capitão-General Antonio Manoel de Mel
lo Castro e Mendonça. Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 
1809".

(451) - R.H.H.G.B., tomo esp., vol. XIII, 1958, "Catálogo 
documentos (...)", pág. .144, "Requerimento de João 
Castro Canto e Melo ao Príncipe Regente pedindo que se 
lhe expedisse a sua patente de Sargento-Mor de Milí - 
cias já por ele confirmada, em 19 de outubro de 1798, 
com a graduação de Tenentè-Coronel, e igualmente 
lhe desse acesso aos postos de Milícias que vagassem 
com o soldo que o Regente resolvesse ministrar-lhe(Ant. 
1806/junho/28)«.

Câmara acompanhada de um edital relativo á boa
■ que deseja, determina observar nesta Capitania.

Paulo, 10 de fevereiro de 1803".

(450) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regular 
o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos di
versos postos dos Regimentos de Milicias (...)", de 17 
de dezembro de 1802", Loc. cit.

(432) - D.A.E.S.P., 0. 286.-, lata 49-, "Ordenanças, Propostas 
para Capitães-Mores e outros oficiais de 2» linha 
1816/1821", pasta 2, doc. 74, "Exame teórico e práti-
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co feito ao 2a Ajudante do Regimento da vila de Soro-

(433) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu -

de

posto

vantagens a serem auferidas pelos Sargentos-Mores e

(435) - 2.1., vol. XXIX, págs. 199 a 201, "Carta do Capitão -
General Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça pa-

eaba, Antonio Joaquim, da Silveira, candidato ao posto 
de Ia Ajudante do dito Regimento. São Paulo, 1820".

lar o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos 
diversos postos dos Regimentos de Milicias (..♦), 
17 de dezembro de 1802"; Loc.cit.

ra D. Rodrigo de Souza Coutinho acompanhando requeri
mento assinado pelos Oficiais da Legião de Voluntá - 
rios Reais e pelos Sargentos-Mores e Ajudantes dos Re 
gimentos de Milícias. São Paulo, 1 de março de 1800".

(436) - D.I., vol. LX, págs. 212 e 213, "Ordem Regia sobre as

do Conde de Palma mandando por a concurso os postos 
vagos de Ia Ajudante de Milícias do Ia e 2a Regimen
tos de Artilharia, do Ia de Infantaria e do Ia de Ca
valaria Milicianas da Capitania de São Paulo. Sao Pau 
lo, 3 de agosto de 1816".

(434) - D.I., vol. XC, págs. 21 e 22, "Edital do Conde de Pal 
ma mandando por a concurso, em cumprimento ao determi 
nado pelo Alvará de 17 de dezembro de 1802, o 
de Sargento-Mor do Regimento de Infantaria Miliciana 
dos Úteis da cidade de São Paulo. São Paulo, 18 de ja 
neiro de 1816". D.I., vol. XC, págs. 36 e 37, "Edital
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São

e

o
de
de

Ajudantes de Milícias da Capitania de São Paulo, 
Paulo, 2 de dezembro de 1819".

Bragança, do Regimento de Infantaria Miliciana da vi
la de Cunha. São Paulo, 16 de novembro de 1816",

(440) - D.A.B.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (..,)", pasta 2, doc. 25, "Informa 
ção do 2« Regimento de Infantaria Miliciana (...)" ,
Loc. cit.

(4J8) - D.A.E.S.P., O. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania - 
(1803-1822)", pasta 2, doc. 25, "Informação do 2® Re
gimento de Infantaria Miliciana. Quartel de São Pau - 
lo, 1 de janeiro de 1820". D.A.E.S.P., 0.267, lata 35, 
"Militares. Mapas. Informações de Condutas (,..)",pa£ 
ta 2, doc. 26, "Informação dos Oficiais, Purriéis 
Porta-Estandartes do 22 Regimento de Cavalaria Mili - 
ciana (...)", Doc. cit.

(439) - D.I., vol. IX, pág. 71, "Aviso do Conselho Supremo Mi 
litar para o Marquês de Alegrete comunicando que 
Príncipe Regente, por Decreto de 17 dè dezembro i 
1811'-, mandou adicionar na organização dos Corpos < 
Milícias do Estado do Brasil o posto de Secretário. 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1812".

(437) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 3.788, "Recibo de pagamento 
dos soldos e municiamentos a Manoel de Mattos Morais
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Comandan -

(442) - D.A.B.S.P., O. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (...)", pasta 2, doc. 26, "Informa 
ção dos Oficiais, Furriéis e Porta-Estandartes do 22 
Regimento de Cavalaria Miliciana (...)", Loc. cit.

(444) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu - 
lar o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos 
diversos postos dos Regimentos de Milícias (...), de 
17 de dezembro de 1802", Loc. cit.

(445) - D.I., vol. LX, pág. 193, "Aviso da Secretaria do Con
selho Supremo Militar comunicando que, de acordo com 
a régia resolução de 10 de março de 1818, deverão ser 
feitas as promoções dos diferentes corpos de Milícias 
regularmente de uns postos para outros. Rio de Janei
ro, 4 de dezembro de 1818".

(441) - D.I., vol. IX, pãg. 43, "Aviso do Conselho Supremo Mi
litar ao Capitão-General Antonio José da Franca e Hor 
ta comunicando que o Príncipe Regente concedeu aos Ci 
rurgiões-Mores dos Regimentos de Milícias de todo o 
Continente do Brazil a graduação de Tenentes. Rio de 
Janeiro, 9 de junho de 1810".

(4.43) - B.I., vol. LVI, pág. 276, "Circular, assinada pelo Se 
cretário do Governo da Capitania de São Paulo, Luis 
Antonio Neves de Carvalho, aos Coronéis e 
tes dos Regimentos Milicianos convocando-os para uma 
reunião na sala do Governo a fim de serem preenchidos 
os postos vagos. São Paulo, 1 de dezembro de 1805".
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(448) - D»I., vol. IX, págs. 1

(447) - D.I., rol. XIV, págs. 469 
lho Ultramarino sobre patentes de Ordenanças. Lisboa, 
28 de maio de 1795”.

a 471, "Provisão do Conse -

(452) - D.I., vol. XXXVII, pág. 28, "Carta do Capitão-General
João Carlos Augusto de Oeynhausen para o Coronel do

(451) - D.I., vol. m, págs. 157 a 162, "Aviso Régio sobre vá 
rias disposições relativas à boa disciplina e_ necessa 
ria subordinação das tropas (...)", Loc. cit.

(449) - D.I., vol. LXI, págs. 157 a 162, "Aviso Régio sobre 
varias disposições relativas à boa disciplina e neces 
saria subordinação das tropas (...)", Loc. cit.

a 12, "Copia do Alvará pelo ' 
qual foi servido S.A.R. crear no Rio de Janeiro o Con 
selho Supremo Militar (...)", Loc. cit.

(446) - D.I., vol. LX, págs. 246 a 248, "Ordem Regia sobre a 
promoção de oficiais. Rio de Janeiro, 16 de agosto de 
1821".

(450) - D.A.E.S.P., 0. 286, lata 49, "Ordenanças. Propostas pa 
ra Capitães-Mores e outros oficiais de 2» linha-1816/ 
1821", pasta 2, doc. 48, "Proposta do Coronel Luis An 
tonio de Souza para preenchimento de cargos vagos no 
seu regimento. São Paulo, 16 de dezembro de 1818" (a- 
cçmpanha parecer do Inspetor de Milícias dirigido aos 
membros do Governo Interino da Capitania de São Paulo 
e datado de 51 de dezembro de 1818).
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1» Regimento de Infantaria Miliciana da Capitania de 
São Paulo, Francisco Inácio de Souza Queiroz, partici 
pando que, por concessão régia, foi graduado no posto 
de Capitão do regimento sob seu comando o Tenente Fran 
cisco Cândido Sagalerva que, por sua vez, deve solici 
tar sua patente na Secretaria do Conselho Supremo Mi
litar. São Paulo, 23 de outubro de 1820".

(455) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu - 
lar o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos 
diversos Postos dos Regimentos de Milícias (•••), de 
17 de dezembro de 1802", Loc. cit.

(453) - R.G.C.M.S.P., vol. XIV., págs. 199 a 201, "Registro de 
um edital que a Câmara da cidade de São Paulo mandou 
publicar contendo a Provisão Regia que determina que 
os oficiais Milicianos devem registrar na câmara as

IIsuas patentes. Edital expedido a 3 de março de 1810 e 
registrado na mesma data.

(454) - R.G.C.M.S.P., vol. XIV, págs. 357 e 358, "Ofício diri 
gido à Câmara da cidade de Sao Paulo pelo Ouvidor-Ge
ral acompanhando cópia da ordem régia que determina 
que os oficiais Milicianos devem apresentar suas pa
tentes unicamente nas Câmaras". Expedido em Sorocaba 
a 26 de fevereiro de 1811 e registrado em Sao Paulo a 
2 de março de 1811.
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(459) - " AI vara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu - 
lar o modo, por que devem ser feitas as Promoçoens dos

(458) - D.A.E.S.P., 0. 268, lata 35A, "Militares. Mapas. In - 
formações de Condutas (...)", pasta 5» doc. 1, " Mapa 
do Regimento de Cavalaria de Milícias da vila de Curi 
tiba, 1822"; pasta 8, doc. 1, "Mapa do 22 semestre do 
Regimento de Infantaria de 2® linha da vila de Soroca 
ba, de que é Coronel Ignacio Alves de Toledo, 1821" ; 
pasta 6, doc. 1, "Mapa do 22 Regimento de Artilharia 
de Milícias da Marinha de Paranaguá, de que é Coronel 
e Governador José Vitorino da Rocha, 1822".

(457) - Segundo Gastao de Mello de Mattos, no verbete "Artilha 
ria", in Dicionário de História de Portugal, dirigi
do por Joel Serrão, vol. I, Livraria Figueirinhas,Por 
to, s/d, pág. 215, os regimentos de artilharia portu
gueses possuíam várias categorias de artífices. Nada, 
porém, pudemos, até então, apurar com respeito aos 
artífices alistados nas companhias de artilharia Mili 
ciana da Capitania de São Paulo.

(455) - Vários mapas dos Regimentos de Milícias da Capitania 
de São Paulo, referentes ao período de 1819 a 1822,en 
contram-se no D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. 
Mapas. Informações de Condutas. Oficiais e Praças da 
Capitania - 1803/1822" e 0. 268, lata 35A, "Militares. 
Mapas. Informações de Condutas. Oficiais da Capitania- 
1818/1822".
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de

A.

reiro de 1818”.

diversos postos dos Regimentos de Milícias (...),
17 de dezembro de 1802”, Loc. cit.

(460)- D.A.E.S.P., 0. 265, lata 33, "Militares. General Arou 
che - 1816/1821", pasta 3, doo. 47, "Pés de Ofícios , 
1821". -

(461) - D.I., vol. XXSVII, pág. 11, "Carta de João Carlos 
de Oeynhausen para o Inspetor Geral de Milícias reme
tendo o requerimento do Capitão de Milícias Joaquim 
Guimarães. São Paulo, 22 de setembro de 1820".

(462) - D.I., vol.LXXXVIII, pag. 28, "Carta do Governo Interi 
no para o Coronel Luis Antonio de Souza pedindo - lhe 
que dê um parecer sobre o requerimento que a Real Pre. 
sença encaminhou solicitando reforma, Bemardino José 
de Camargo> Furriel do,regimento sob seu comando. São 
Paulo, 10 de fevereiro de 1818”.

(463) - B.I., vol. WOTIII, pág. 29, "Carta do Governo Inte
rino para o Coronel Luis Antonio Neves de Carvalho co_ 
municando que o Rei, por decreto de 3 de dezembro de 
1818, concedeu reforma no mesmo posto a Antonio José 
Vianna, Capitão do regimento sob seu comando e que de 
verá solicitar a sua patente. São Paulo, 12 de feve -

(464) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regu - 
lar o modo, por que devem ser feitas as promoçoens doe 
diversos postos dos Regimentos de Milícias (...), de 
17 de dezembro de 1802", Loc. cit.
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(467) - D.I., vol. XXXt págs. 202 e 205, "Carta de Antonio Ma 
npel de Mello Castro e Mendonça para o Visconde Ana - 
dia sobre propostas de promoções (...)", Loc. oit.

(465) - D.I., vol. XXXVII, pág. 67, "Carta do Capitão-General 
João Carlos Augusto de Oeynhausen para o Coronel Fran
cisco Inácio de Souza Queiroz sobre assuntos relati - 
vos à reforma de oficiais. São Paulo, 24 de janeiro de 
1821".

(466) - D«I», vol. XXIX, páge. 109 e 110, "Proposta do Capi - 
tao-General Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça 
à Rainha D. Maria I para concessão de postos de ofi
ciais Agregados. São Paulo, 31 de janeiro de 1799." 
D.I., vol. XXX., págs. 202 e 203,"Carta de Antonio Ma
noel de Mello Castro e Mendonça para o Visconde de A- 
nadia sobre propostas de promoções. Sao Paulo, 2 de 
setembro de 1802". D.I., vol. LXXXVII, pág.138, "Car
ta de Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça para 
o Capitão Joaquim José Pinto de Pioraes Leme agradecen 
do a doação de cem potros para a cavalaria da Legião 
de São Paulo e comunicando que o proporá para o posto 
de Tenente-Coronel Agregado ao seu Regimento. São Pau 
lo, 17 de dezembro de 1802". D.I., vol.XXX, págs. 197 
a 200, "Carta de Antonio Manoel de Mello Castro e Men 
donça para o Visconde de Anadia sobre as promoções nos 
corpos militares da Capitania. São Paulo, 1 de setem
bro de 1802".
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(469) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
inações de Condutas (...)", pasta 2, doc. 25, "Informa 
ção do 22 Regimento de Infantaria Miliciana (...)" , 
Loc. cit.

(471) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (.«.)*, pasta 2, doc. 45, "Informa 
ção dos Oficiais, Sargentos, Porta-Bandeiras e Solda
dos Hobres do 12 Regimento de Infantaria de Milícias 
da Província de São Paulo, 1821".

(472) - D.I., vol. LXXXVIII, pág. 19, "Circular do Governo In 
terino para os Coronéis de Milícias sobre a atribui - 
ção de postos graduados. São Paulo, 14 de janeiro de 
1818".

(470) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (...)", pasta 2, doc. 26, "Informa 
çao dos Oficiais, Furriéis e Porta-Estandartes do 22 
Regimento de Cavalaria Miliciana (...)", Loc. cit. •

(468) - D.A.E.S.P., 0. 283, lata 46, "Ordenanças. Propostas 
para Capitães e outros oficiais do corpo de 2& linha", 
pasta 4, doc. 35, "Informação do Tenente-Coronel Pran 
cisco Pinto Perraz sobre as pessoas com as qualidades 
indispensáveis para ocuparem postos no 22 Regimento 
de Milícias de Cavalaria ligeira. São Paulo, 7 de ou
tubro de 1797".
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de.

de

(476) - D.A.E.S.P., 0. 446, lata 88, Livro 269, “Livro Mestre 

do Regimento dos Úteis - 1794/1822", fl. 11.

(477) -■B.H.M.P. da USE, doc. n2 1-5-1543. "Carta de (assina
tura ilegível) para o Coronel Francisco Ignacio
Sousa Queiroz pedindo-lhe que inclua os soldados par
ticulares na informação semestral do seu regimento.
São Paulo, 24 de setembro de 1821".

(473) - D.I., vol. XO, págs. 33 e 34, "Portaria do Conde
Palma nomeando Luiz Gonzaga de Araújo Porta—Bandeira 
Graduado do 12 Regimento de Infantaria Miliciana. São 
Paulo, 19 de julho de 1816".

(475) - D.A.E.S.P., 0. 267» lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (...)", pasta 2, doc. 25. "Informa 
ção do 2» Regimento de Infantaria Miliciana (...)" , 
Loc. oit.

(474) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (...)", pasta 2, doc. 45, "Informa 
ção dos Oficiais, Sargentos, Porta-Bandeiras e Solda
dos Nobres do 12 Regimento de Infantaria de Milícias 
(.♦•)", Loc. cit.

(478) - D.I., vol. LTIIX, pág. 286, "Carta de Antonio José da 
Franca e Horta para o Coronel Cândido Xavier remeten
do a cópia da resolução régia de 29 de setembro de 
1809 sobre o serem Cadetes todos os filhos dos Offi - 
claes Superioras dos Regimentos de Milicias e dos Ca- 
pitaens Mores. São Paulo, 24 de janeiro de 1810".
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e

(480) - "Decreto de 4 de fevereiro de 1820", in "Legislação 
Brasileira, ou Collecção Chronologica (...) colligi - 
das pelo Conselheiro José Paulo de Pigueirôa Nabuco de 
Araújo”, tomo II, Typ. e Const. de J. Villeneuve 
Comp., Rio de Janeiro, 1837, pág. 64.

(481) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor 
mações de Condutas (..♦)", pasta 2, doc. 45, "Informa 
ção dos Oficiais, Sargent^c, Porta-Bandeiras e Solda
dos Nobres do 12 Regimento de Infantaria de Milícias 
(...)", Loc. cit. D.A.E.S.P., 0. 268, lata 35A, "Mili 
tares. Mapas. InfoxmaçÕes de Condutas (...)", pasta-7, 
doc. 1, "Mapa do 12 Regimento de Artilharia Miliciana 
da Praça de Santos, 1819".

(482) - R.G.C.M.S.P., vol. XII, págs. 338 a 355, "Registro de 
documentos feito a pedido do Coronel Joaquim José dos 
Santos. São Paulo, 3 de julho de 1799". R.I.H.G.B. , 
tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de documentos 1 
(♦..)", págs, 11 e 12, "Aviso do Marquês Mordomo-Mor 
para o Barão de Mossâmedes comunicando que D. Maria I 
mandou arrematar ao negociante da praça de Lisboa, Ma 
nuel de Sousa Freire, procurador de Joaquim José dos 
Santos e de Joaquim Manuel da Silva Castro da cidade

(479) - Cidade, Francisco Paula, "0 Exército Brasileiro no Pe 
ríodo Colonial”, in R.I.H.G.B., tomo esp., Congresso 
Internacional de História da América, 1922, vol. VII, 
págs. 714 e 715.
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(484) - D.A.E.S.P., 0. 446, lata 88, Livro 269, ”Livro Mestre 
do Regimento dos Uteis - 1794/1822'1.

de São Paulo, o Contracto dos Direitos dos Animaes do 
Novo Registo de São Paulo do destricto da Villa das 
Lagens, pelo preço de um conto e seiscentos e cincoen 
ta mil réis, livres para a Fazenda Real, por tempo de 
três anos (...). Sitio da Porcalhota, 20 de abril de 
1792". R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XII, 1958, "Catálo 
go de documentos (...)", pág. 253, "Termo de Assenta
da lavrado pelo escrivão da Ouvidoria Geral, Joaquim 
Rodrigues dos Santos, para se justificarem os itens 
contidos no requerimento do padre Joaquim Mariano da 
Costa Amaral Gorgel, vigário c-olado da igreja da al - 
deia de N.S. da Ajuda de Taquaquecetuba. São Paulo , 

, 4 de abril de 1805"* D.I., vol. LXXXVII, pág. 38,"Car 
ta de JLntonio Manoel de Mello Castro e Mendonça para 
a Câmara da cidade de São Paulo pedindo-lhe que propo 
nha três pessoas para o cargo de Capitão-Mor das Orde 
nanças. São Paulo, 6 de setembro dé 1797", A.T.J.E.S.P. 
12 Ofício da Família, Processo n& 472, "Inventário de 
Joaquim José dos Santos".

(485) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XIII, 1958, "Catálogo de 
documentos (...JP1, págs. 225 a 232, "Requerimento do 
Capitão-Mor da vila de Santos Francisco Xavier da Cos 
ta Aguiar ao Príncipe Regente pedindo como remunera - 
ção dos serviços que tem feito ao Rei e ao,Estado a 
graça do Hábito da Ordem de Cristo. Ant. a 26/6/1807".
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da
ao

Ma-

Machado e Silva e Araújo, formado em leis e em filoso
Re-

Guerra um Juiz Relator, encarregado de transmitir aos 
vogais o sentido das leis (D.I., vol. LIX, pág. 200, 
Carta do Capitão-General Antonio José da Franca e Hor 
ta para o Juiz de Fora da oidade de São Paulo sobre 
os Conselhos de Guerra. São Paulo, 2 de abril de 1811).

fia experimental, solicitou e obteve do Príncipe 
gente sua nomeação para Auditor Geral das Tropas 
Capitania de Sao Paulo vencendo soldo equivalente 
percebido pelo Ouvidor da Capitania e pelo Juiz de Fo 
ra de Santos (R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XI, 1958 , 
"Catálogo de documentos (.,.)", pág. 266, "Requerimen 
to do Bacharel Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
chado ao Príncipe Regente pedindo que o nomeie Audi
tor Geral das Tropas da Capitania de Sao Paulo, S/l , 
ant. a 1800/set./30”.). A partir de 1804 passou a dis 
por da graduação e dos honorários equivalentes aos per 
cebidos pelos Sargentos-Mores da cavalaria da tropa 
regular (R.I.H.G.B., tomo esp., vol. XII, 1958, "Catá 
logo de documentos (...)", pág. 44, "Decreto do Prín
cipe Regente concedendo ao Auditor-Geral das Tropas 
da Capitania de São Paulo soldo equivalente ao perce
bido pelos Sargentos-Mores de Cavalaria da tropa regu 
lar da mesma Capitania. Queluz, 4 de julho de 1804"). 
Na ausência do Auditor-Geral atuava nos Conselhos de

(485) - Em 1800 o Bacharel Antonio Carlos Ribeiro de Andrada
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(491) - Cidade, Francisco Paula, op. olt.. pág. 710.

de

I
I

(490) - D.I., vol. LX, págs. 182 e 183, "Circular do Secreta
riado do Conselho Supremo Militar aos Governadores das 
Capitanias sobre o privilégio do Foro Militar. Rio de 
Janeiro, 2 de outubro de 1817".

(487) - "Decreto ao Desembargo do Paço, em (jue Sua Magestade 
ordena se observem inviolavelmente os privilégios dos 
Auxiliares", de 22 de março de 1751", in "Systema ou 
Collecção dos Regimentos Reaes compilados por José Ro 
berto Monteiro de Campos Coelho e Sousa, tomo V, Of- 
ficina Patriarcal de Francisco Luiz Ameno, Lisboa, ’ 
1789, págs. 229 e 229v.

(488) - D.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, "Avisos e Cartas Regias- 
1765/1767", fl. 7, "Carta do Conde de Oeiras ao Conde 
da Cunha (...)", Loc. cit.

(492) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. VII, 1957, "Catálogo 
documentos (...-)", págs. 106 e 107, "Copia do Auto do

(486) - D.I., vol. XIV, págs. 81 a 84, "Copia do translado do 
Alvara dos Soldados Auxiliares, porque gozão dos Pre- 
vlllegios delle. Montemor-0-Novo, 24.de novembro de 
1645".

(489) - "Regimento dos Governadores das Armas", de 1 de junho 
de 1678", in Marcas Carneiro de Mendonça, Raízes da 
Formação Administrativa do Brasil, tomo II, I.H.G.B.- 
C.F.C., Rio de Janeiro, 1972, págs. 873 a 895.

24.de
11843683
Caixa de texto
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e

a

(495) - D.I., vol. IX, págs. 182 e 183> "Circular do Secreta
riado do Conselho Supremo Militar aos Governadores das 
Capitanias (...)", Loc. cit.

Conselho de Guerra apresentado a Martim Lopes Lobo de 
Saldanha para se proceder à inquirição das testemu - 
nhas, interrogatórios e sentença contra os desertores 
Francisco Femandes França e Bernardo Domingues. São 
Paulo, 22 de abril de 1777”.

(494) - "Decreto de 9 de Outubro de 1812", in "Legislação Bra 
zileira, ou collecção Chronologica (...) colligidas 
pelo Conselheiro José Paulo de Figueirôa Nabuco de A- 
raujo", tomo II, Typ. e Const. de J. Villeneuve 
Comp., Rio de Janeiro, 1837, págs. 45 e 46".

(495) - "Provisão das Ordenanças de 30 de Abril de 1758", i- 
tem n£ 67, in Arquivo Nacional do Rio de Janeiro, Or
dens Régias, ood. 64, vol. 15 (1766/1767), fls. 33 
54v.

(496) - R.G.C.M.S.P., vol. XIV, págs. 196 a 198, "Registro de 
um ofício que o Desembargador Ouvidor Geral dirigiu 
ao Senado, juntamente com a cópia da ordem do Capitão- 
General Antonlo José da Franca e Horta, em que determi 
na que seja, dispensado dos serviços regimentais to
do e qualquer oficial que estiver empregado no servi 
ço da Republica. Documentação registrada a 22 de feve 
reiro de 1810".

11843683
Caixa de texto
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da

para
08

(498) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. VI, 1957, "Catálogo de do 
cumentos (..•)", pág. 257. "Requerimento do Auxiliar 
de cavalaria da companhia do Capitão Antonio Pernandes 
de Brito a D. Luis Antonio de Souza pedindo que o i- 
sente do cargo de vereador que deveria ocupar em 1771. 
São Paulo, ant. a 1770/ Dez./ll". (sobre este requeri 
mento recaiu um despacho do Governador que diz: não 
querendo, guardem-se-lhe os seus privilégios. São Pau 
lo, 11 de dezembro de 1770). B.I., vol. XLVI, págs. 
58 e 59, "Carta do Secretário do Governo da Capitania 
de São Paulo, José Romão Jeunot, para o Ouvidor da Co 
marca de Paranaguá para que sejam observados os privi 
légios concedidos aos Corpos de Auxiliares. São Paulo, 
18 de janeiro de 1790". D.I., vol. LXXXIV, págs. 191 
e 192, "Carta de Martim Lopes Lobo de Saldanha 

oficiais da câmara da Villa das Lages para que não 
obriguem o Auxiliar João Á1vares da Cunha a servir de 
Alcaide. São Paulo, 3 de Agosto de 1781". R.G.C.M.S.P. 
vol. XII, págs. 182 e 183.» "Registro de uma carta que 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça escreveu à

(497) - D.I., vol. LIX, pág. 27, "Carta de Antonio José
Pranca e Horta para oa oficiais do 22 Regimento da Ar 
tilharia Miliciana da Capitania censurando-os por pro 
testarem, em uma representação, contra a nomeação de 
um oficial Miliciano para Procurador da Câmara. Sao 
Paulo, 10 de julho de 1810".

11843683
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(501) - Idem, fls. 77' V e 78.

(500).- - D.A.E.S.P., 0. 446, lata 88, Livro 269, "Livro Mestre 
do Regimento dos Uteis - 1794/1822".

(505) - D.I., vol. XXIVII, págs. 170 e 171. "Carta do Governo 
Provisório para o Inspetor de Milícias sobre vários 
assuntos pertinentes aos Regimentos Milicianos da Ca-

(502) - B.I., vol. LXXXVIII, págs. 108 e 109, "Carta do Gover 
no Interino para o Coronel do Regimento dos líteis de
terminando algumas medidas que devem ser tomadas ten
do em vista a melhor organização de seu Regimento. 
Sao Paulo, 15 de setembro de 1818".

(499) - D.A.E.S.P., 0. 448, lata 90, livro 275 "Livro Mestre 
do lc Regimento de Infantaria Miliciana da Capital.

Câmara da cidade de São Paulo isentando, em atenção a 
seus privilégios, os Coronéis Joaquim José dos Santos 
e José Manuel de Sá, do cargo de Juiz Ordinário para 
o qual foram eleitos nos pelouros de 1797. Carta da
tada de São Paulo, 12 de dezembro de 1797 e registra
da a 15 de dezembro de 1797". R.G.C.M.S.P., vol. XII, 
págs. 208 a 210, "Registro de uma carta que 
Manoel de Mello Castro e Mendonça escreveu à

Antonio 
Câmara 

da cidade de São Paulo lembrando que os soldados e os 
oficiais Milicianos não devem ser obrigados a servir 
contra a sua vontade os cargos da Republica, pois de£ 
fratam de privilégios. Carta datada de São Paulo, 22 
de junho de 1798 e registrada a 50 de junho de 1798".

11843683
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pitania. São Paulo, 20 de agosto de 1821".
(504) - Idem, ibidem.

oe

e

junho de 1817".

(506) - D.I. vol. IV, págs. 186 e 187, "Carta do Secretário cb 
Governo da Capitania de Sao Paulo para os Coronéis 
os Comandantes dos Regimentos Milicianos sobre diver
sos assuntos relativos às Milícias. S.Paulo, 27 de ou 
tubro de 1803".

(508) -D.I. vol. LXXXVIII, pág. 266, "Portaria do Governo In 
terino, em atendimento a uma representação do Secreta 
rio do Governador de Capitania, Comendador Manoel da- 
Cunha de Azeredo Coutinho Sousa Chichorro, concedendo 
três meses de licença a três soldados do ls Regimento 
Miliciano dos Úteis para se ocuparem no fabrico do en

(505) - D.I., vol. XXXVII, págs. 133 e 134, "Carta do Governo 
Provisório para o Inspetor Geral de Milícias determi 
nando que sejam passadas ordens aos Comandantes Mili
cianos para que exercitem seus regimentos todos 
primeiros domingos de cada mês. São Paulo, 11 de ju - 
lho de 1821”.

(507). - D.I. vol. XC, págs. 107 e 108, "Carta de Antonio José 
da Franca e Horta para 0 Inspetor Geral de Milícias 
comunicando que 0 Príncipe Regente, pelo Aviso Régio 
de 2 de junho de 1817, diante da falta de víveres na 
Corte do Rio de Janeiro, mandara isentar dos recruta
mento s os condutores de alimentos. São Paulo, 22 de

11843683
Caixa de texto
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(509) Livros
Mestres.

(510)
vários

(511)

(513) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares, Requerimen - 
tos de Caçadores e Outras Informações (...)", pasta 3, 
doc. 66, "Relação de todas as praças de oficiais infe 
riores e soldados do 22 Regimento de Infantaria de Mi 
líoias da cidade de São Paulo (♦..)", Loc. cit.

ço. Assinada pelo Coronel Francisco Alvares Ferreirá 
do Amaral e datada de 10 de dezembro de 1821".

- D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares - Requerimen
tos de Caçadores e Outras Informações - 1819/1822" , 
pasta; 3, doc. 66, "Relação de todas as praças de ofi
ciais inferiores e soldados do 22 Regimento de Infan
taria de Milícias da cidade de São Paulo que por mo - 
léstias se achavam incapazes de continuarem no servi-

genho de propriedade do mesmo secretário. São Paulo , 
21 de janeiro de 1819".

- D.I., vol. XXXVII., págs. 170 e 171, "Carta do Governo 
Provisório para o Inspetor de Milícias sobre 
assuntos pertinentes aos Regimentos Milicianos da Ca
pitania (...)", Loc. cit.

- Conforme inúmeras referências encontradas nos

(512) - D.I., vol. XXXVII, pág. 170, "Carta do Governo Provi
sório para o Inspetor de Milícias sobre vários assun
tos pertinentes aos Regimentos Milicianos da Capita - 
nia (...)", Loc. cit.

11843683
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I

(514) - D.I., vol. XO, pág. 15, Portaria do Conde de- Palma de 
terminando ao Coronel João Vicente da Fonseca, Coman
dante do Regimento de Infantaria Miliciana de Sertane 
jos da vila de Itu, que providencie a "baixa de seten
ta soldados incapazes de continuar no serviço; estes, 
porém, deveriam, ser transferidos para as Ordenanças . 
São Paulo, 6 de setembro de ISIS".

de um ofício para
Paulo, 27 de agosto de 1810".

(516) - D.A.E.S.P., 0. 251* lata 5» "Circulares e Outros Atos 
do Capitão-General e do Governo Provisório. Anos 1820- 
1822", pasta 5, doc. 16:, "Circular do Governo Provisó_ 
rio aos Governadores e Capitães-Mores das Villas da 

' -6a Estrada para que utilizem, em caráter extraordiná
rio, no transporte de correspondência, indivíduos do 
Corpo das Ordenanças. São Paulo, 17 de outubro 
1821".

(515) - D*I«» vol. XXXVII, pág. 5, "Carta do Capitão-General 
João Carlos Augusto de Oeynhausen para 0 Capitão Anto 
nio da Silva Prado sobre os soldados Auxiliares empre 
gados na fiscalização do Registro da vila de Sorocaba. 
São Paulo, 6 de setembro de 1820".

(517) - D.I*, vol. LIX, págs. 42 e 45, "Carta de Antonio José 
da Franca e Horta para 0 Governador da Praça de San - 
tos solicitando o envio, através de alguns Milicianos, 

o Governador de Santa Catarina. São

11843683
Caixa de texto
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(519) - D.I., vol. LVIII, págs. 128 e 129, "Carta de

(520) - R.G.C.M.S.P., vol. XV, págs. 140

da

de

Secretário
Coronel

Antonio
José da Franca e Horta para o Coronel José Vaz de Car 
valho sobre os soldados Milicianos denominados Reais 
Curitibanos. Sao Paulo, 15 de abril de 1809".

(521) - D.I., vol. LIX, pág. 156, "Carta de Antonio José
Franca e Horta para o Coronel Antonio José de Macedo 
comunicando que os Milicianos ocupados na abertura da 
Estrada de Jacarei até o Porto de Caraguatatuba estão 
isentos de qualquer outro serviço. São Paulo, 29 
Janeiro de 1811".

(522) - D»I«, vol. IV, págs. 213 e 214, "Carta do I
do Governo da Capitania de São Paulo para o 
Francisco Xavier dos Santos comunicando que por deter 
minação do Governador deve passar ordens aos comandan 
tes da Companhia da vila de Pamaíba para que façam 
seus soldados concorrer, em proporção de suas necessi

(518) - D.I., vol. LVIII, págs. 8 e 9, "Carta de Antonio José 
da Franca e Hortá’ para o Coronel Luis Antonio Neves 
de Carvalho sobre a utilização de soldados e oficiais

e 141, "Ofício da Ca 
mara de São Paulo para o Conde de. Palma pedindo - lhe 
que encarregue dois soldados Milicianos de vigiar as 
pontes do Ó e de Pinheiros; Sao Paulo, 18 de novembro 
de 1815".

Milicianos no policiamento das vilas, portos e luga - 
São Paulo, 10 de novembro de 1808".
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(525) - D.I., vol. LVI, pág. 264, "Ofício de Antonio José

ças na 
to de 1807".

(525) - D.I., vol. XXXVII, pág. 249, "Carta do Governo Provi
sório para o Coronel Francisco Inácio de Souza Quei - 
roz mandando aprontar duas escoltas do Corpo de Milí
cias sob seu comando para a condução de alguns prisio 
neiros. São Paulo, 14 de janeiro de 1822".

(527) - D.I., vol. XXIX, pág. 61, "Carta de Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça para D. Rodrigo de Souza Cou 
tinho comunicando que criou um Regimento de Milícias 
de Infantaria, na vila de Itu, denominando-o Sertane
jos. São Paulo, 26 de abril de 1798".

(526) - Mesquita, Eni de, "0 papel do Agregado na região de I 
tu" - 1780 a 1850", in Coleção Museu Paulista, Serie 
de História, vol. VI, Edição do Fundo de Pesquisas do 
Museu Paulista da USP, São Paulo, 1977, pág. 25.

da 
Franca e Horta para a câmara de Itu sobre a conveniên 
cia de ser mantido na vila um destacamento militar. 
São Paulo, 19 de outubro de 1805".

(524) - D.I., vol. LV1I, págs. 184 e 185, "Carta do Secretá - 
rio do Governo da Capitania de São Paulo para os Cor£ 
néis de Milícias comunicando que a seus subordinados 
caberia a tarefa de auxiliar os Capitães das Ordenan- 

repressão de desordens. São Paulo, 27 de agos-

dades, para a conclusão de uma ponte no Rio Tietê.São
Paulo, 12 de dezembro de 1805".
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Manoel
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refere

(530) - Idem, pág. 41.

o—

(529) - Petrone, Maria Thereza S., A Lavoura Canavieira em São 
Paulo - Expansão e Declínio (1765-1801), Difusão Euro 
peia do Livro, Sao Paulo, 1968, págs. 119 a 126.

(528). - D.I., vol. XXIX, pág. 160, "Carta de Antonio
de Mello Castro e Mendonça para D. Rodrigo de 
Coutinho sobre as dúvidas de S.A.R. no que se 
à confirmação do Regimento de Sertanejos. São Paulo , 
21 de janeiro de 1800".

(535) - Holanda, Sérgio Buarque de, Monções, 2» ed., Editora 
Alfa-ômega, São Paulo, 1976, pág. 115. 0 autor, porém, 
não faz referência a época em que se teriam verifica
do estas negociações.

(532) - D.I., vol. LXXXVIII, págs. 190 e 191, "Carta do Gover 
no Interino para a câmara de São Carlos acusando o re, 
cebimento de seu ofício participando as desordens 
corridas na vila e no Engenho Monjolinho e descreven
do as providências tomadas. Sao Paulo, 3 de março de 
1819".

(531) - D.I., vol. LXXXVIII, págs. 189 e 190, "Carta do Gover 
no Interino para o Coronel João Vicente da Eonseca so_ 
bre a necessidade dos Milicianos patrulharem a vila 
de São Carlos, os castigos a serem aplicados aos es - 
cravos revoltosos, etc. São Paulo, 3 de março de 1819"
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(535) Ver,

Armas
Rio

(538) D.A.E.S.P., 0. 31, lata 31, "População - Capital - 1779".

(537) D.H.M.P. da USP, doe. 1684, "Carta de Brazão de 
concedida por D. Joao VI a Luiz Antonio de Sousa, 
de Janeiro, 25 de fevereiro de 1818".

(540) D.A.E.S.P., 0. 31, lata 31, "População - Capital- 1779".
Maria Celestina Teixeira Mendes Torres no artigo "Um la 
vrador Paulista do Tempo do Império", separata da Re vis 
ta do Arquivo Municipal de São Paulo, ns 172, São Paulo,

(536) Oliveira, Conselheiro Albino José Barbosa de, Memórias 
de um Magistrado do Império, revistas e anotadas por A- 
mérico Jacobina Lacombe, Cia. Editora Nacional, São Pau 
lo, 1943, pág. 192.

(539) D.A.E.S.P., 0. 368, lata 10, "Sesmarias, Patentes e Pro 
visões - 1778/1788", Livro 21, íls. 19v e 20, "Provisão 
passada por Martin Lopes Lobo de Saldanha a Luis Antonio 
de Souza para o exercício do cargo de Guarda-Mor das ter 
ras minerais da vila de Cananéia. São Paulo, 24 de de - 
zembro de 1778".

(534) Luis Antonio de Souza Macedo e Queiroz é como vem por 
extenso no Arquivo Heráldico Genealógico do Visconde de 
Sanches de Baena. Affonso d'Escragnolle Taunay, "Sob EI 
Rei Nosso Senhor", in Anais do Museu Paulista, tomo I , 
São Paulo, 1922, pág. 304.

a propósito do Coronel Erancisco Antonio de Souza, 
o quadro V anexo à Parte II, capítulo X, item b.
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con

de

bro de 1817”.

(544) . R.G.C.M.S.P., rol. XV, págs. 291 a 293, "Registro 
tuna atestação que o Coronel Lais Antonio de Souza ob
teve do Senado da Câmara de São Paulo a 15 de novem -

tão do Bairro de Cagoassu
lo, 4 de dezembro de 1784",.

(543) - R.G.C.M.S.P., vol. XI, pág. 581, "Registro de uma car 
ta que os oficiais da Câmara escreveram ao Capitão - 
Mor desta cidade para assistir a propositura do Capi- 

e São Bernardo. São Pau

(541) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. VIII, 1958, "Catálogo de 
documentos (...)", pág. 6, "Termo de assentada lavra- 
do pelo escrivão, em casa do Juiz dos Órfãos, relati
vo ao requerimento de Isabel Maria G. Pinheiro, viúva, 
moradora na cidade de São Paulo, pedindo que lhe 
ceda provisão para tutora de seus filhos. São Paulo , 
26 de junho de 1781".

(542) - Atas da câmara de São Paulo, vol. XVII, págs. 227,309 
e 385; vol. XVIII, pág. 3.

s/d., assinala 1760 como o ano correspondente ao do 
nascimento de Luis Antonio de Souza, o que refutamos 
com base no recenseamento acima citado e no "Registro 
das Mercês" recebidas pelo futuro Brigadeiro durante 
o reinado de D. Maria I (P.H.M.P. da USP, doc.795 (22 
e 22A).
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Ma-

(551) - D.I., vol. UI, págs. 81 a 83, "Carta de D. Luís Anto 
nio de Sousa para o Conde de Oeiras sobre a conserva-

(547) - D.I., vol. LX, págs. 182 e 183, "Circular do Secreta
riado do Conselho Supremo Militar aos Governadores das 
Capitanias (...)", Loc. cit.

(548) - D.I., vol. XXIII, pág. 126, "Bando do Morgado de 
teus sobre o uniforme e as divisas que devem ser usa
dos pelos soldados e oficiais de Milícias. São Paulo, 
1 de outubro de 1766°.

(550) - D.A.E.S.P., 0. 420, lata 62, Livro 169, T.C., "Avisos 
e Cartas Regias 1765/1767", fls, 149 e 149v, "Carta 
do Conde de Oeiras a B. Buis Antonio de Souza sobre oe 
«eios de vencer as difficuldades do horror que ahi se 
tem do nome de soldado e da preguiça e_dispersão em 
que se achão esses Povos, Ajuda, 22 de julho de 1766".

(545) - D.I., vol. XIV, págs, 81 a 84, "Copia do Translado do
"Alvara dos Soldados Auxiliares (♦..)", Loc. cit,

(546) - D.I., vol. LXV, pág. 23, "Bando declarando as várias
ordens que o rei D. José deu ao Governador desta Capi 
tania sobre a formatura dos Corpos Auxiliares. Santos, 
1 de novembro de 1765".

(549) - B.I., vol. XIX, pág. 115, "Carta do Morgado de Mateus 
para, o Conde de Oeiras sobre a fortificação e a defe
sa do território e villa do Rio Grande. São Paulo, 29 
de janeiro de 1768".
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(552) - D.I., vol. XIX, pág. 84, "Carta de D. Lais Antonio de 
Souza para o Conde de Oeiras sobre a conservação das 
tropas Auxiliares (•••)", Loc. cit.

(555) - R.I.H.G.Bi, tomo esp., vol, VI, 1957, "Catálogo de do 
comentos (...)", pág. 219, "Representação dos ofi 
ciais da Câmara de São Paulo, feita e assinada pelo 
escrivão dela, João da Silva Machado, pedindo provi - 
dências sobre a isenção que conseguiram do Governador 
para não servirem os cargos da Republica os que 
oficiais e soldados dos Regimentos Auxiliares. 
Paulo, 19 de dezembro de 1767".

(554) - B.I., vol.LXIV, pág. 271, "Carta de D. Luis Antonio 
de Souza para o Capitão Manoel Galvão de França comu
nicando que os Auxiliares não devem ser admitidos pa
ra o exercício de cargos da Republica com o fim de fi 
carem escuzos do Real Serviço. São Paulo, 12 de janei 
ro de 1775". B.I., vol. LXXXI, pág. 86, "Carta de Mar 
tim Lopes Lobo de Saldanha para a Câmara de Conceição 
de Itanhaem comunicando que os Auxiliares que a ela 
prestassem serviços não ficariam isentos das obriga - 
ções militares. São Paulo, 7 de dezembro de 1778".

(555) - D.I., vol. XXIII, pág. 152, "Circular de D. Luis Anto 
nio de Souza para as Câmaras da Capitania sobre as

ção das tropas Auxiliares. São Paulo, 12 de novembro 
de 1767".
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e

a

e

e
a

da

1788".

preferencias que os militares devem ter para os pos - 
tos da Milicia. São Paulo, 16 de janeiro de 1767".

em São Paulo, a 7 de novembro

(559) - DèA.E.SèP., 0. 569, lata 11, "Sesmarias, Patentes 
Provisões - 1786/1796", Livro 25, fl. 29, "Patente 
Luis Antonio de Souza do Posto de Capitão da Compa 
nhia de Jaraguá, uma das do Regimento de Dragões 
Cavalaria Auxiliar de Serra-Acima, passada por Bemar 
do José de Lorena, em São Paulo, a 7 de novembro de

(557) - D.A.E.S.P., 0. 368, lata 10, "Sesmarias, Patentes < 
Provisões - 1778/1788", Livro 22, fl. 150, "Nomeação 
de D. Luis Antonio ,de Souza para Tenente Agregado í 
Companhia de Cavalaria Auxiliar de Dragões de Itu 
passada por Bernardo José de Lorena, a 19 de março de 
1786".

(556) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do. 
cumentos (...)", pág. 195, "Certidão do escrivão da 
receita e despesa da Real Casa de Fundição de São Pau 
lo. São Paulo, 4 de outubro de 1785".

(558) - D.A.E.S.P., 0. 369, lata 11, "Sesmarias, Patentes 
Provisões - 1786/1796", Livro 25, fl. 19v, "Patente a 
Luis Antonio de Souza do posto de Capitão da l8 compa 
nhia do 12 Terço de Infantaria Auxiliar de Serra-Aci
ma, passada por Bernardo José de Lorena, em Sao Paulo 
a 30 de setembro de 1788".
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na

7 de fevereiro de 1799’*.

(560) - Fragoso, Myriam Xavier, 0 papel do subsídio literário 
no desenvolvimento dos Estudos Menores na Capitania 
de Sao Paulo dós fins do século XVIII para o início 
do século XIX, tese apresentada ao Depts de Historia 
da USP, Sao Paulo, 1972, págs. 1, 11 e 4-6.

(561) - R.I.H. G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, “Catálogo de do 
cumentos (...)", pág. 226, "Conta corrente do rendi - 
mento do subsídio literário da Capitania de São Pau
lo. Contadoria Geral da Capitania de São'Paulo, 14 de 
fevereiro de 1794". R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX , 
1958, "Catálogo de documentos (...)", pág. 227, "Con
ta Corrente do rendimento do subsídio literário da Ca 
pitania de São Paulo em 1794. Contadoria Geral da Ca
pitania de São Paulo, 15 de abril de 1795". R.I.H.G.B., 
tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de documentos(...)", 
pág. 541,"Conta Corrente da Caixa do Subsídio Literá
rio da Capitania de São Paulo, do ano de 1795, respei 
tante ao rendimento e despesa anual. São Paulo,1795". 
R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do 
cumentos (...)", pág. 345, "Auto de arrematação do 
contrato da coleta do subsídio literário. Sao Paulo ,

(562) - R.I.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do 
cumentos (...)", pág. 185, "Relação das dívidas ati - 
vas da Fazenda Real da Capitania de São Paulo referen 
tes ao ano de 1794. Contadoria Geral da Capitânia de 
São Paulo, 19 de setembro de 1795".
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(563)

30-

a

(564) e
e

por

(565)

so
im-

- D.A.B.S.P., 0. 369, lata 11, "Sesmarias, Patentes 
Provisões - 1786/1796", Livro 26, fls. 215v, 216 
216v., "Carta Patente ao Capitão Luis Antonio de Sou
za do Posto de Tenente-Coronel Reformado do Regimen
to de Cavalaria de Dragões Auxiliares, passada 
Bernardo José de Lorena a 20 de abril de 1796".

- 0 "novo imposto", criado em Í756 para a reedificação 
da corte de Lisboa, recaía, por volta de 1782, sobre 
o açúcar. Na segunda década do século XIX incidia 
bre vendas de molhados ou botequins, gêneros de 
portação nas vilas da marinha e, principalmente, 
bre os animais vindos do sul que passavam por Soroca
ba. Maria Thereza S. Petrone," Considerações sobre 
Tributação do Açúcar e da Aguardente Paulistas 1765- 
1851" separata da Revista do Instituto de Estudos Bra 
sileiros, ne 5, São Paulo, 1968, pág. 27; 0 Barão de 
Iguape, Cia. Editora Nacional - MEC., São Paulo,1976, 
pág. 7.

- B.I., vol. XXIX, pág. 21, "Proposta enviada por Anto
nio Manoel de Mello Castro e Mendonça à Rainha D. Ma
ria I com vistas à nomeação de oficiais (...)", Loc. 
cit. D.A.E.S.P., 0. 370, lata 12, "Sesmarias, Paten - 
tes e Provisões - 1795/1797", Livro 27, fls. 25 e 26, 
"Patente Real a Luis Antonio de Souza do Posto de Co
ronel do Regimento de Milícias de Infantaria da vila 
de Sorocaba. Lisboa, 12 de dezembro de 1798".
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(566)

(567)

(568)

(569) em

e

em

em

- Torres, Maria Celestina Teixeira Mendes, op. cit..pág.
66.

(571) - D.A.E.S.P., 0. 371, lata 13, "Sesmarias, Patentes 
Provisoes - 1797/1802", Livro 30, fie. 21 e 21v,"Car
ta de sesmaria ao Coronel Luis Antonio de Souza passa 
da por Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça, 
São Paulo, a 26 de setembro de 1798".

(572) - Petrone, Maria Thereza S., A Lavoura Canavieira 
São Paulo (...)", pãg. 49.

- B.A., vol. VI, pág. 13, "Atestação passada pelo Capi
tão-General Bernardo José de Lorena a Luis Antonio de 
Souza. São Paulo, 15 de Janeiro de 1794".

(570) - D.A.E.S.P., "Escrituras do 22 Tabelião de São Paulo", 
Livro 6 - 1784/1789", fls. 21 e 22, "Procuração passa 
da pelo Guarda-Mor Luis Antonio de Souza. São Paulo, 
1785".

- Taunay, Affonso d’Escragnolle, História Colonial da 
Cidade de São Paulo no século XIX, vol. III (1801 - 
1822), Coleção Dept2 de Cultura, Publicação da Divi - 
são do Arquivo Histórico, Sao Paulo, 1956, pág. 315.

- Petrone, Maria Thereza S., A Lavoura Canavieira 
São Paulo - Expansão e Declínio (1765/1851), Difusão 
Européia do Livro, Sao Paulo, 1962, págs. 14 a 19.
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sua
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em

(575) - Forjaz, Djalma, 0 Senador Vergueiro - Sua vida e 
época (1778/1859), vol. I, Officinas do Diário Oficial, 
São Paulo, 1924-, págs. 27 a 29. Torres, Maria Celesti 
na Teixeira Mendes, op. cit., págs. 10 a 12”.

(576) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 1093, "Demonstração de con - 
tas da Administração da Casa do falecido Brigadeiro 
Luis Antonio de Souza, depois do seu falecimento até 
1825". D.H.M.P. da USP, doc. 795 (20), " Instrumento

(577) - D.H.M.P. da USP, doc. na 795 (18), "Instrumento 
pública forma - assunto: atestado passado ao Coronel

(574) - D.H.M.P. da USP, doc. 795 (25), "Carta de Luis Anto - 
nio de Souza para o Desembargador Estevão Ribeiro 
Rezende sobre assuntos particulares. São Paulo, 8 
fevereiro de 1819".

em publica forma - Assunto: atestado de serviços pres 
tados passado pela Câmara de São Paulo em favor 
Luis Antonio de Souza, em 15 de novembro de 1817". 
D.I. , vol. LV1, págs. 256 e 257, "Carta de Antonio Jo 
sé da Franca e Horta-, para o Capitão-Mor de 
sobre a compra de taboas, Santos, 9 de setembro 
1805".

(573) - D.H.M.P. da USP, doc. n.2 795 (15), "Requerimento 
Brigadeiro Luis Antonio de Souza sobre os 
prestados e pedindo foro de Cavalheiro de Sua Real Ca 
sa. S/d, s/'l.

11843683
Caixa de texto



293

Coronel

do

de

da

(581) - Taunay, Affonso d1 Escragnolle, "Sob EI Rei Nosso Se - 
nhor", in A.M.P., tomo I, São Paulo, 1922, pág. 304.

(578) -D.H.M.P. da USP, doc. n2 795 (13), "Instrumento em pú 
blica forma - assunto: atestação passada ao Coronel 
Luis Antonio de Souza pelo Capitão-General D. Francis 
co de Assis Mascarenhas, Conde d«. Palma, sobre servi
ços prestados. São Paulo, 8 de novembro de 1817".

(580) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 795 (18), "Instrumento em pú 
blica forma - assunto: atestado passado ao 
Luis Antonio de Souza (...)”, Loc. cit.

(579) - D.A.E.S.P., 0. 36, lata 36, "População - Capital 
1818".

Luis Antonio de Souza pelo Desembargador honorário e 
Juiz da Alfândega de Santos João de Souza Pereira Bue 
no. Alfândega de Santos, 19 de janeiro de 1817".

(583) - D.I., vol. LVI, pág. 150, "Carta de Antonio José
Franca e Horta para o Sargento-Mor Luciano Carneiro 
sobre 0 pagamento de uma dívida. São Paulo, 4 de feve 
reiro de 1805".

(582) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 795 (3), "Requerimento
Brigadeiro Luis Antonio de Souza sobre os serviços 
prestados ao Estado e pedindo a mercê do Foro de Fi - 
dalgo Cavalheiro. S/l, s/d e s/a. D.H.M.P. da USP , 
doc. n® 795 (20), "Instrumento em pública forma - as
sunto: atestado de serviços prestados pela Câmara 
São Paulo (...)", Loc. cit.
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de

de

(586) - D.I., vol. LIX, págs. 1J2 e 133, "Circular de Antonio 
José da Franca e Horta para os Capitães-Mores sobre a 
subscrição pública para o resgate de portugueses pri
sioneiros dos mouros. São Paulo, 18 de dezembro de 
1810". D.I., vol. LVI, pág. 134, "Carta de Antonio Jo 
sé da Franca e Horta para o Coronel Luis Antonio 
Souza comunicando que o escolheu para solicitar e re
ceber as contribuições para o resgate de portugueses 
prisioneiros dos mouros. S/l e s/d. D.I., vol. LIX , 
págs. 190 e 191, "Carta de Antonio José da Franca e 
Horta para os Tenentes-Coronéis Francisco Alvares Fer 
reira e Gabriel José Rodrigues pedindo-lhes que auxi
liem o Coronel Luis Antonio de Souza na tarefa de so-

(584) - D.A.E.S.P., 0. 3297, lata 273, "Autos Cíveis", " Auto 
cível de execução entre partes (executante: Luis Anto 
nio de Souza; executado: José Monteiro). Ouvidoria Ge 
ral da Comarca de São Paulo, 1793".

(585) - D.A.E.S.P., 0. 260, lata 28, "Militares. Ofícios
mais oficiais da Legião e re

querimentos de Antonio P. da Silveira - 1738/1821 " , 
pasta 2, doo. 15, "Carta de Luis Antonio de Souza pa
ra o Marquês de Alegrete comunicando que não pode, no 
momento, adquirir açoes para o estabelecimento do Ban 
co do Brasil. São Paulo, 16 de dezembro de 1812".

Lazaro José Gonçalves e

licitar e receber donativos para o resgate dos portu
gueses cativos em Argel. São Paulo, 18 de março de 
1811".
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r
de

27

Ribeiro

(592) - D.H.M.P. da USP, doe. nfi 795 (25), "Carta de Luis An- 

tonio de Souza para o Desembargador Estevão 

de Rezende (...)", Loc. cit.

e
são

Souza Barros sobre os relevantes serviços prestados pe_ 
lo pai ao Estado. S/l, s/d.

(587) - D.H.M.P, da USP, doo. 795 (2), "Requerimento de Fran- 
oisco Antonio de Souza Queiroz e de Luis Antonio

(590) - D.I., vol. XXXVI, pág. 4, "Carta do Marquês de Aguiar 
para o Conde da Palma sobre o estabelecimento de ca - 
sais de ilhéus. Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1815"

Ihéus na

(595) - D.A.E.S.P., 0. 260., lata 28, "Militares. Ofícios de
Lazaro José Gonçalves (...)", pasta 2, doc. 7, "Carta

(589) - D.H.M.P. da USP, doc. nfi 795 (14), "Ofício de Estevão 
Ribeiro de Rezende ao Coronel Luis Antonio de Souza 
sobre a vinda de colonos ilhéus para as fazendas 
propondo acolhida a três casais em uma de suas. 
Paulo, 11 de março de 1811". D.H.M.P. da USP, doc. n® 
795 (15), "Ofício do Conde da Palma ao Coronel Luis 
Antonio de Souza sobre colonos ilhéus. São Paulo, 
de dezembro.de- 1814".

(591) - D.H.B.P. da USP, doc. n® 945, "Copia de quatro doeu - 
mentos sobre a vinda e a instalação de casais de i - 

Capitania de São Paulo, 1811 a 1817".

(588) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 795 (4), "Folha de serviço 
do Brigadeiro Luis Antonio de Souza, S/l, s/d.

11843683
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pág .

(598) - D.A., vol. VI, pág. 89, "Bando de João Carlos Augusto 
de Oeynhausen sobre a prisão de desertores (...)",Loc. 
cit.

(595) - D.A. vol. VI, pág. 89, "Bando de João Carlos Augusto 
de Oeynhausen sobre a prisão de desertores. São Paulo, 
11 de novembro de 1820".

(597) - D.I., vol. XXXVII., págs. 77 e 78, "Carta de João Car
los Augusto de Oeynhausen para o Coronel Francisco An 
tonio de Paula Nogueira agradecendo-o por ter promovi 
do o socego publico no distrito sob seu comando. São 
Paulo, 12 de fevereiro de 1821".

(594) - Chichorro, Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Sousa, 
Memória em que se mostra o Estado Economico, Militar 
e Politico da Capitania de São Paulo (...)", 
210.

do Coronel Luis Antonio de Souza para o Conde de Pal
ma oferecendo uma quantia em dinheiro para a consti - 
tuição da tropa Miliciana que parte em auxílio ao E - 
xército do Sul. São Paulo, 7 de maio de 1817".

(596) - D.I., vol. XXXVII, pág. 16, "Carta de João Carlos Au
gusto de Oeynhausen para o Coronel Francisco Inácio 
de Souza Queiroz sobre a nomeação dos Esmolleres para 
a Santa Caza de Mizericordia. Sao Paulo, 5 de outubro 
de 1820".
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Secretário
Coronel

e

(600,) - D.I., vol. LVI, pág. 154, "Carta de Antonio José

são de um Miliciano. São Paulo, 29 de dezembro
1818".

D.
do

Luis
seus

(602) - D.H.M.P. da USP, doc. n£ 796, "Carta patente de 
João VI reformando Luis Antonio de Souza, Coronel 
Regimento de Infantaria de Milícias da vila de Soroca 
ba, Capitania de São Paulo, no posto de Brigadeiro dos 
Reais Exércitos, sem vencimento de soldo. Rio de Ja - 
neiro, 5 de fevereiro de 1819".

(604) - D.H.M.P. da USP, doc. n« 795 (26), "Carta de Luis An
tonio Neves de Carvalho para Estevão Ribeiro de Rezen 
de dando notícias do falecimento do Brigadeiro 
Antonio de Souza e do processo de inventário de 
bens. São Paulo, 51 de maio de 1819".

(599) - D.I., vol. LVI, págs. 55 a 57, "Carta do 
do Governo da Capitania de São Paulo para o

. do Regimento de Cunha sobre o abuso de autoridade 
jurisdição de certos Capitães-Mores. São Paulo, 19 de 
setembro de 1804".

(605) - D.H.M.P. da USP, doc. n2 1684, "Carta de brazão de ar 
mas concedida por D. João VI (...)", Loc. cit.

(601) - D.I., vol. MXXV1II, pág. 154, "Carta do Governo Inte 
rino para o Coronel Luis Antonio de Souza sobre a pri.

de

da 
Franca e Horta para o Capitão-Mor de Taubaté advertin 
do-o sobre as atitudes tomadas contra um oficial Mili 
ciano. São Paulo, 5 de junho de 1809".

11843683
Caixa de texto



298

(607) - Oliveira, Conselheiro Albino José Barbosa de, op.cit., 
pág. 193.

(608) - A.T.J.E.S.P., 3£ ofício da família, Processo n2 907 , 
"Testamento e oodicílio de Luis Antonio de Souza".

(605) - A.T.J.E.S.P., 3» Ofício da Família, Processo nfc 907 , 
"Testamento e codicílio de Luis Antonio de Souza".

(606) - D.H.M.P. da USP, doc, n2 1096, "Esboço para as sobre- 
partilhas da herança do finado Brigadeiro Luis Anto - 
nio de Souza. S/d, s/1 e s/a.

(609) - Holanda, Sérgio Buarque de, "São Paulo", in História 
Geral da Civilização Brasileira, tomo II, vol. 2, 2* 
ed., Difusão Europeia do Livro, São Paulo, 1967, pág. 
455.
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PRESENÇA MILITAR E INTERESSES DE ESTADO NA CAPITANIA DE SÃO PAULO'
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de

comarca

1 - AS MILÍCIAS PAULISTAS ÀS VÉSPERAS DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DA COLÓNIA.

A 25 de junho de 1821, mediante a formação
um Governo Provisório, aderia a futura Província de São Paulo 
ao movimento liberal deflagrado a 24 de agosto de 1820, na ci
dade do Porto, onde fora proclamada a constitucionalização de 
Portugal.

Enquanto no Pará e na Bahia eram depostas as au 
toridades do velho regime (611), em São Paulo, foi o próprio 
Capitão-General, João Carlos Augusto de Oeynhausen o escolhido, 
em vereança extraordinária, para presidir a Junta Provisória ' 
que se constituia em conformidade com a nova ordem imposta pe
las Cortes de Lisboa. Compunha-se a referida Junta de um "Pre
sidente", de um "Vice-Presidente", de um "Secretario do Gover
no do Interior e Fazenda", de um encarregado para os "Negócios 
da Guerra" e de outro para as questões pertinentes à "Marinha". 
Havia, ainda, deputados pelo "Eclesiástico", pelas "Armas", pe 
lo "Comercio", pela "Ciência e Educação Publica" e pela "Agri-

Juramentos de fidelidade às bases da constitui
ção decretadas pelas Cortes Gerais e Extraordinárias de Lisboa 
a D. João VI, agora "Rei Constitucional do Reino de Portugal , 
Brasil e Algarves" já haviam ocorrido, cumpre lembrar, no Pará, 
na Bahia, no Rio de Janeiro e mesmo enr são Paulo, na 
de Itu (610).
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cultura" (612).

dos

Permaneciam, na ocasião, as tropas Milicianas âa 
Capitania de São Paulo conforme a organização estabelecida em 
1798, pado Capitão General Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendonça. Eram,, por conseguinte, constituídas de onze regimen
tos com algumas alterações. Dois dos oito regimentos de infan
taria haviam sido transformados em regimentos de artilharia,em 
virtude da Carta Regia de 1 de setembro de 1808 e do Real Avi
so de 22 de março de 1810 (615); o primeiro tinha seu quartel

No que se refere aos assuntos militares, em par 
ticular, a 55a sessão da Junta ou Governo Provisório, realiza
da a 10 de setembro de 1821, propôs a criação de uma "Comissão 
Militar" para tratar da organização das tropas de 1» e 24 li - 
nhas da Província de São Paulo (615), cujos membros foram esco 
Ihidos na 55a sessão de 17 do mesmo mês e ano. Da presidência 
da "Comissão Militar" foi encarregado o próprio Oejtnhausen que 
contava oom o auxílio do Chefe de Esquadra, Miguel José de Oli 
veira Pinto, responsável pelos "Negócios da Marinha", do Inspe 
tor d© Milícias, José Arouche de Toledo Rendon, do Secretário 
dos "Negócios da Guerra", Coronel Lazaro José Gonçalves, 
deputados "pelas Armas", Daniel Pedro Muller e Antonio Leite 
Pereira da Gama Lobo, e ainda, do Coronel Francisco Inácio de 
Souza Queiroz, membro do Governo "pelo Comércio" e Comandante 
do 1® Regimento de Infantaria Miliciana da Cidade de São Paulo, 
bem como de todos os chefes dos Corpos de Milícias residentes 
na cidade de São Paulo (614).
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de

Lages
de

tanto, no momento, a seguinte:

de
Juqueri.

Nossa

cidade

da

lo.
- Oito comp’s de Fuzileiros constituidas nos seguintes lo_
cais:

- 19 Regimento de Infantaria Miliciana da Cidade de São Paulo, 
com 10 companhias, sendo:

- Uma comp. de Granadeiros constituida na freguesia

- 29 Regimento de Infantaria Miliciana da Cidade de São Paulo;
- Uma comp. de Granadeiros constituida na freguezia 
Conceição dos Guarulhos.

- Uma comp. de Caçadores constituida na cidade de São Pau

- Uma comp. de Caçadores constituida na freguesia 
Senhora do ó.

A constituição das Milícias paulistas era, por-

- Oito Comp’s. constituidas nos seguintes locais: 
de São Paulo (1), Parnaíba (1), Jundiaí (2), Santo Ama
ro (1), Cutia (1), São Roque (1) e São Bernardo (1).

na vila de Santos, dispostas as companhias pela marinha, desde 
Ubatuba até Iguape, enquanto o segundo, com seu quartel na vi
la de Paranaguá, abrangia a área que se estende até a Vila 
Cananéia. A cavalaria da Vila de Curitiba perdera, por sua vez, 
uma Companhia de Milícias, com a desanexação da Vila de 
da Capitania de São Paulo e sua incorporação à Capitania 
Santa Catarina (616).
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lo.

Paulo.
- Uma comp. de Caçadores constituída na cidade de São Pau

- 2£ Regimento de Artilharia Miliciana da Marinha de Paranaguá:
- Uma comp; de Bombeiros constituída na vila de Paranaguá
- Uma comp. de Mineiros constituída na vila de Antonina.
- Oito comp’s de Artilheiros constituidas nos seguintes lo

cais:
Paranaguá (5), Antonina (2)

■ Regimento de Infantaria Miliciana dos Úteis da Cidade e Capi 
tania de São Paulo:

- Uma comp. de Granadeiros constituída na cidade de São

- Oito comp's constituidas nos seguintes locais: cidade 
de São Paulo (3), Atibaia (1), Jundiaí (1), Parnaíba 
(1), Itu (1) e Sorocaba (1).

e Cananéia (1).

cidade de São Paulo (1), Atibaia (2), Nazaré (1), Bra - 
gança (2), Mogi das Cruzes (1) e Jacareí (1).

- 12 Regimento de Artilharia Miliciana da Praça de Santos:

- Uma comp. de Bombeiros constituída na praça de Santos.
- Oito comp'3 de artilheiros constituidas nos seguintes Ip 

cais:
São Vicente (1), Conceição de Itanhaem (1), Iguape (2), 
São Sebastião (2), Villa Bella (1) e Ubatuba (1).
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- Regimento de Infantaria Miliciana de Sertanejos da Vila de

- Regimento de Infantaria Miliciana da Vila da Cunha:
- Uma comp. de Granadeiros constituida na vila de Lorena.

cais:
Sorocaba (3), Porto Feliz (3).

- Uma comp. de Caçadores constituida na vila de Guaratin- 
guetá.

lo.
- Oito comp's de Fuzileiros, constituídas nos seguintes lo

- Regimento de Infantaria Miliciana da Vila de Sorocaba:
- Uma comp. de Granadeiros constituida na vila de Sorocaba.
- Uma comp. de Caçadores constituida na vila de Sorocaba.
- Oito comp’s de Fuzileiros constituídas nos seguintes lç>

cais:
Itu (1), São Paulo (2), São Carlos (5), Mogi-Mirim (1) 
e Mogi-Guaçu (1).

e Itapetininga (2).

Itu:
- Uma comp. de Granadeiros constituida na vila de Itu.
- Uma comp. de Caçadores constituida na cidade de São Pau

- Oito comp’s constituídas nos seguintes locais: Cunha
(2), São Luis (1), Guaratinguetá (1), Lorena (1), Tauba 
té (2) e Pindamonhangaba (1).
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Regimento da Cavalaria Miliciana da Vila de Curitiba:
- Oito comp’s constituidas nos seguintes locais: 

(3), Castro (2), Príncipe (1), Campos Gerais (1) 
sé (1).

Tais dados, extraídos de mapas semestralmente en 
viados ao Governo pelos Comandantes dos regimentos (617) permi 
tem verificar que os Corpos de Milícias distribuíam-se por to
das as freguesias, vilas e cidades da Capitania, na proporção 
do número de homens disponíveis em cada local, da forma ideali 
zada e posta em prática pelo Morgado de Mateus em 1766.

ls Regimento de Cavalaria Miliciana da Cidade de São Paulo:
- Oito comp's constituidas nos seguintes locais: cidade de 

São Paulo (1), Bragança (1), Mogi das Cruzes (1), Jacareí 
(1), Taubaté (1), Pindamonhangaba (1), Guaratinguetá (1) 
e. Cunha (1).

Curitiba 
e São Jo

Somente em três mapas dos acima consultados (o 
do 22 Regimento de Infantaria Miliciana da Cidade de São Paulo 
e os das Vilas de Sorocaba e Itu) encontramos a qualificação 
"Companhias de Infantaria de Fuzileiros", mas, esclarecemos,em 
todos os Regimentos de Milícias de Infantaria, de acordo com o 
Plano de 1 de agosto de 1796 (618), deveriam existir oito com
panhias de fuzileiros, isto é, homens armados de fuzis. Ao que 
tudo indica foi, portanto, esquecida, em alguns desses mapas 
a expressão "fuzileiros".
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de
eram

eram

pelos

a
ou

Úteis

como
sete

origens
regimento

formação do "Regimen-

Em cada Regimento Miliciano de Infantaria, além 
das oito companhias de fuzileiros, verifica-se a existência de

0 "Regimento de Infantaria Miliciana dos 
da Cidade e Capitania de São Paulo" fora constituido em 1797 , 

já mencionamos anteriormente, pelo Capitão General Anto- 
nio Manoel de Mello Castro e Mendonça, com a anexação de 
companhias às três formadas por homens pardos e cujas 
remontavam ao governo do Morgado de Mateus. Nesse 
não se encontravam alistados todos os habitantes pardos da Ca
pitania de São Paulo, pois destes, muitos, disfarçados, inte - 
gravam os "Regimentos de Brancos" (620). Poi, ainda, aquele Go 
▼ernador, lembramos, quem providenciou a 
to de Infantaria Miliciana de Sertanejos da Vila de Itu".

uma companhia de granadeiros e outra de caçadores, isto, tam - 
bém, em plena obediência ao plano militar de 1 de agosto 
1796, já mencionado. Os primeiros eram encarregados, nos com
bates, do lançamento de granadas, enquanto os segundos 
de acordo com José Arouche de Toledo Rendon, os capazes de"fa- 
zer todos os movimentos rápidos q se dezejão, ou seja 
montes ou pelos mattos, pantanaes, e alagadiços, e mesmo pas - 
sar os rios a nado, ou em jangadas (...)", tem toda
pratica do fuzil; carrega, aponta, e atira de pé. Sentado, 
deitado" (619).

Os mapas militares consultados permitem verifi
car também que cada Regimento de Infantaria Miliciana, quando 
oompleto, compunha-se de, aproximadamente, 801 praças, incluin
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e

de

numero

ha

nem

Deveriam contar,com a oficialidade, 801 praças.

e

do-se, neste total o Estado-Maior, os Oficiais de Patentes 
os Inferiores, bem como os soldados.

hoje
: e a farda"

nos combates, ocupavam-se das bombardas, peças de artilharia u 
tilizadas para arremessar grandes balas de pedra e uma de Mi - 
neiros, soldados incumbidos de abrir as covas onde se deposita 
va a pólvora para as explosões. 0 Regimento da Praça de Santos

Os Regimentos de Artilharia comportavam desi - 
gual número de companhias. 0 da Marinha de Paranaguá possuía, 
além de oito companhias de artilheiros, uma de Bombeiros, que,

A Cavalaria Miliciana compunha-se, como a Infan 
taria, de 8 companhias. Regulava-se, "no que era compatível 
praticável" com o Plano sob o qual estavam constituídos os Re-

restringla-se, apenas, a uma companhia de Bombeiros e oito 
Artilheiros. Esses artilheiros, segundo o plano de organização 
dos Regimentos de Artilharia só deveriam ser armados de espa - 
das, mas o Capitão-General Franca e Horta, para que a Marinha 
não ficasse desguarnecida pela falta de fortalezas em 
suficiente, permitiu-lhes a utilização das respectivas espin - 
gardas, quando eram, ainda, tropas de infantaria. Em 1814, se
gundo Manoel da Cunha de Azevedo Coutinho Sousa Chichorro, não 
dispunham tais regimentos de espadas, tão pouco de espingardas 
para o exercício dos soldados (621), o que confirmou, ainda,em 
1815, José Arouche de Toledo Rendon, referindo-se à disciplina 
da Artilharia Miliciana e ao manejo das armas "porq. nem 
pessoas, e nem q? ensine; de modo q* estes Regim?os 1 

são Inff, nem Artilharia, e desta Arma só tem o nome 
(622).
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gimentos de Cavalaria do Exército Português, visto não haver , 
para tais Corpos Milicianos, qualquer organização específica 
(623). 0 número total de praças em cada regimento era, incluin 
do-se os oficiais, aproximadamente, o de 605.

Os mapas militares semestrais demonstram, ou - 
trossim, em análise, que os Corpos Milicianos dificilmente se 
mantinham n.o seu estado • somp^®^0- • • Doentes, licenciados, de. 
sertores e os homens destacados para as fronteiras sulinas che. 
gavam a atingir, por vezes, aproximadamente, 16$ do contingen
te total do regimento.

Quanto aos Coronéis Milicianos em exercício, na 
Capitania de São Paulo, naquele período, o quadro VI, em anexo, 
vem revelar o predomínio, desta vez, de oficiais provenientes 
da tropa regular, reflexo, sem dúvida, das determinações impo 3. 
tas pelo Alvará de 17 de deaembro de 1802, de que tratamos em 
parte anterior.



jUADRO vi
CORONÉIS DE MILÍCIAS

OrigemNome

-Soldado (1808)Paulista

Paulista

Continua na pág. seguinte

Francisco Alvares Ferrei^ 
ra do Amaral

Francisco Inácio de Souza 
Queiroz

Funções i 
teriores 
tania de

Informações
Diversas

o co

genro do 
Luis An-

Nomeação^na Capita 
nia de São Paulo - 
Data e corpo mili
tar.
1820 - 12 Regimento 

de Infanta - 
ria Milicia
na da cidade 
de Sao Paulo.

1818 - 2e Regimento 
de Infantaria 
Miliciana da 
cidade de São 
Paulo.

- Filho do Coronel 
Francisco Antonio 
de Souza.

- Sobrinho e 
Brigadeiro 
tonio de Souza.

- Comerciante de "fa- 
zênda 
de de

- Propj 
genhos.

- Reformado 
ereto de

militares~e civis an 
j à^nomeação na Capi- 
i São Paulo.

seca" na cida 
Sao Paulo.

irietário de en-
> pelo De
ll de de

zembro ade 1822 em 
decorrência de seu 
envolvimento no mo
tim denominado de 
A Bernarda._______

- Comerciante de "fa
zenda seca" (1818).

- Proprietário de vá
rios "escravos a 
jornal" (1818).

- Contratador.

------ x_ouo), Cadete (1808) 
e Alferes (1810) do Regimento 
de Infantaria n® 18 do Exerci 
to de Portugal.
-Sargento-Mor do Regimento de 
Infantaria de Milícias da vi
la de Sorocaba (1819).
-Tenente-Coronel Agregado ao
12 Regimento de Infantaria Mi 
liciana da cidade de São Pau
lo (1819).

-Capitão do Regimento de Infan 
taria Miliciana dos Sertane - 
jos da vila de Itu (1798).

-Tenente-Coronel Agregado ao 
citado regimento (1801).

-Encarregado da "Venda e repar 
tição do sal" (1799).

-Encarregado da "venda de li - 
vros e cartas de ,-fogar'1 (1802).
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Nome Origem

Ignacio Alvares de Toledo Paulista

João Vicente da Fonseca Português

Antonio José de Macedo Paulista

Continua na pág. seguinte

>itão
da

Vivia de seus sol
dos: 36&OOO.

o

Informações
Diversas

1797 - Regimento de 
Infantaria Mi 
liciana de 
Sertanejos da 

______ Vila de Itu.
1797 - Regimento de 

Infantaria Mi. 
liciana da Vi 
la de Cunha.

Ver Quadro V. 
(pág.189)

Ver Quadro V 
(pág.188)

- Soldado nobre da tropa re. 
guiar (1767).

- Cabo (1770), Sargento-su- 
fra (1773), Sargento do número (1774), Alferes de 
Fuzileiros (1788),e Alfe
res de Granadeiros (1790) 
da citada tropa.

- Tenente (1803; e Cap: 
de Infantaria (1809) 
legião de São Paulo.

- Tenente-Coronel do Regi -
mento de Infantaria Mili
ciana da vila de Sorocaba 
(1813)._________________

QUADRO VI
CORONÉIS DE MILÍCIAS

Nomeação_na Capita
nia de São Paulo - 
data e corpo mili - 
tar.

1819

Funções militares e^civis 
anteriores à nomeação na 
Capitania de São Paulo.

- Regimento de 
Infantaria Mi 
liciana da vi 
la de Soroca
ba.
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QUADRO M

Nome Origem
na

Manoel José Ribeiro 1814

José Vitorino da Rocha

Continua na pág. seguinte

Luis Antonio Neves de 
Carvalho

Paulista
(pardo)

Natural 
do Rio 
de Ja - 
neiro.

o

Informações
Diversas

1813 - Ia Regimento 
de Artilharia 
Miliciana da 
Marinha de Pa 
ranagua.

x para a 
_ iha do Rio 
ide do Sul" em 
>. retornando

Ver Quadro V. 
(pág.193)

CORONÉIS DE MILÍCIAS
Funções militares e^civis 
anteriores à nomeação 
Capitania de São Paulo.

- Marchou 
"campanl 
Grane’ ■ 
1776, rewrnanao 
em 1779.- "Vive de sua lo
ja de fazenda se 
ca" na cidade de 
São Paulo (1822).

- Reformado a 12
de fevereiro de 
1821.__________

Ver Quadro V. 
(pág.189)

- Regimento dos 
Úteis da cida
de e^Capitania 
de São Paulo.

1797 - Ia Regimento de Artilharia 
Miliciana da 
Praça de San-

•_____tos._________

Nomeaçao~na Capita
nia de São Paulo 
data e corpo militar

- Soldado da tropa regular 
da praça de Santos.

- Capitão de uma das compa 
nhias de homens pardos 
da Capitania dê São Pau
lo (1794).- Reformado como Tenente - 
Coronel Graduado (1809).

- Tenente-Coronel Efetivo
com Graduação de Coronel 
do Regimento dos Úteis 
(1810).________________
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OrigemNome
na

Português

Paulista

Ignacio de Sa Sotto Mayor 1819"Europeu"

em

H

Antonio Leite Pereira da 
Gama Lobo,

Joaquim José Pinto de 
Moraes Leme.

Ver Quadro V. (pag.192.)

QUADRO VI
CORONÉIS DE MILÍCIAS

Informações
Diversas.

Funções militares e_civis 
anteriores à nomeação 
Capitania de São Paulo.

Ver Quadro V 
(pág.193)

Nomeação_na Capita
nia de São Paulo - 
data e oorpo militar.

1817 - lfi Regimento de 
Cavalaria Mili
ciana da cidade 
dé Sao Paulo.

1808 -22 Regimento de 
Cavalaria Mili
ciana da Cidade 
de Sao Paulo.

- Regimento de Ca 
vaiaria Milicia 
na da vila de 
Curitiba.

-"Capitão de Cavalaria" 
(1788), Sargento-Mor 
(1811) e Coronel Agre
gado ao Regimento de Ca
valaria Miliciana da vi
la de Curitiba (1816).

- Requereu em 1816 
o conserto da e£ 
trada que ligava 
a v^.la de Curiti 
baza de Parana - 
guá, remetendo 
ao Rio de Janei
ro, uma "Memória 
onde dava algu
mas noções do 
Território de 
Curitiba".

- Foi visitado, em 
1820, por Saint- 
Hilaire em seu 
sitie localizado 
nas proximidades - 
de Curitiba. 
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ser ressaltado é que os postos de comando das Milícias paulis
tas encontravam-se, em quase sua totalidade, nas mãos de gente 
nascida no Brasil, contrastando com os quadros de Coronéis Mi
licianos, já anexados e comentados no presente estudo, onde e£ 
tão relacionados, em igual proporção, portugueses e ” naturaes 
da terra **«

Dentre os Coronéis, porém, alguns não viviam ex 
clusivamente de seus soldos, como era o caso de Francisco Iná
cio de Souza Queiroz que mantinha inúmeros "negócios", como u- 
ma loja de "fazenda seca" na cidade de São Paulo e vários enge 
nhos e o pardo Manoel. José Ribeiro, também proprietário de uma 
loja de "fazenda seca". Ao lado desses oficiais persistiam três, 
ainda, cujo provimento remontava ao ano de 1797, quando Anto- 
nio Manoel de Mello Castro e Mendonça constituíra os onze Regi 
mentos de Milícias existentes na Capitania. Ferreira do Amaral 
era o único, com exceção dos três últimos, que chegara a Coro
nel mediante a prática do acesso de posto nas próprias MUÍcias 
o que pode, provavelmente, ser atribuído ao correto desempenho 
de encargos públicos e às suas vultosas e lucrativas ativida - 
des particulares voltadas para o comércio de "fazenda seca" 
para arrematação de contratos reais. Outro importante dado

Quatro de outubro de 1821 foi a data determina
da, na 41» sessão, realizada no primeiro dia do citado mês e a 
no, para o início dos debates da "Comissão Militar" (624), sen 
do que, ao seu Presidente já haviam sidç remetidos, a 3 de se
tembro, todos os "Planos e Memórias" relacionados com a organi 
zação das tropas da Província de São Paulo e de posse do Gover
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no Provisório (625). Dentre estes, encontravam-se os projetos 
de dois importantes paulistas, José Arouche de Toledo Rendon e 
Joaquim José Pinto de Moraes Leme.
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2-0 GOVERNO PROVISÓRIO E OS PROJETOS PARA AS MILÍCIAS

a) Os Planos de José Arouche de Toledo Rendon (1815, 1819 e 1821'

de da Palma.

Três Regimentos de Cavalaria de 604 praças. 1812
Companhia de Lages.

4800

de

■ 75
1887

Lata de 1815 o primeiro plano de José Arouche de
Toledo Rendon, Ele o preparara a pedido do Capitão-General Con-

Seis Regimentos de Infantaria de 800 praças.
Dois de Artilharia de 800 praças.........

Naquela data, apresentavam as Milícias paulistas 
a seguinte constituição:

1600
8287 (626)

A organização dos Regimentos de Milícias de Ca
pitania de São Paulo não satisfazia, porém, a José Arouche de 
Toledo Rendon, Brigadeiro graduado (627) e Inspetor-Geral 
Milícias que no ano de 1815 projetou um plano em que discutia 
alguns meios "para melhorar a Tropa Miliciana e faze-la mais 
util ao Estado" e que havia sido elaborado "com pleno conhe - 
cimtG do Caracter dos Paulistas, de seo modo de vida,das suas 
habitaçoens, e sobre tudo de todas as Circunstancias locaes da 
Capitania" (628).
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Imperioso era, pois, ao Inspetor, melhorar a or 
ganização Miliciana "para o soccorro da Marinha nos casos gra
ves, como também e presentemente para utilidade do Estado, 
Socego interno". Afirmando que "todo o homem capaz de pegar em 
Armas deve ser Miliciano" explicava ele, ainda, que "os Corpos 
de Milícias civilizão aos homens do Campo, e introduzindo- lhes 
algumas precizoens, os fazem menos vadios. 0 homem do matto 

te acostuma se docem. a ser subordinado. E sobre tudo, em 
as partes, onde há Escravatura, he de necessid? q. hajão milí
cias armadas, q. contenhão os excessos da Raça Africana"(629).

0 parecer de Arouche permite verificar a efeti
va ampliação dos encargos atribuídos na Capitania de São Paulo 
às Milícias que, organizadas a princípio-durante o governo do 
Morgado de Mateus - para fins defensivos passaram, a partir do 
início do século XIX, dada a maior disponibilidade de tropas 
regulares para defesa das fronteiras sulinas da América Portu
guesa, a serem responsabilizadas, principalmente, pela manuten 
ção da "tranquilidade interna e segurança publica"(630). Quan
to ao temor de um possível levante de escravos, ao que já fiz£ 
mos menção na segunda parte deste trabalho, ocorreu na Capita
nia, por exemplo em 1805, quando a Câmara da Vila de Itu, 
representação à Coroa, demonstrou seu receio de, na ausência 
das Milícias, sofrer atentado semelhante ao ocorrido na Ilha 
de São Domingos onde negros amotinados, à custa da destruição 
do património dos brancos, haviam procurado a sua emancipação 
(631).

11843683
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0 primeiro recurso para o Inspetor obter melho
ria no serviço e na utilidade das Milícias seria, 
so, aprovava uma deliberação do Conde de Palma, a de 
as companhias de modo a que se colocassem com facilidade, 
preciso fosse, à disposição de seu comandante geral. 0 segundo 
seria reduzir o Regimento dos Úteis a um batalhão de caçadores 
de quatro companhias e 60Õ homens. Arouche, por outro lado , 
considerava ser de grande interesse para o Estado a abolição 
da denominação "Regimento de homens pardos1 ; entrando todos el 
les tanto ob Brancos, como os Pardos, e tendo acesso aquelles, 
a ,q? fizer dignos o pessoal merecimí0". Havia sido,segundo sua 
opinião, um "passo politico" aproveitar para as Armas os par - 
dos que se podiam reputar, em certas circunstâncias, como peri 
gosos aó Estado e se encontravam, até então, reunidos em cor - 
pos especiais numa "odiosa separação q’ offende ao Estado, nu
tre a prevenção contra as Cores, e faz desgraçados os próprios 
Pardos, q’ se empregão no Serv? de S.A.R. deixando seus 
escriptos naquelles Livros Mestres, q’ serão eternos monum' 
do maletismo p* os nettos dos q' nelles jurarão deffender as
Bandr®8 do mesmo Augusto Senhor". Eram, por outro lado, para o 
Inspetor, raros "aquelles q’ estão nas Circunstancias de gosar 
as honras de Officiaes, huns falta de educação, e a maior p^? 
por m?° pobres". Em síntese, concluía Arouche, "os pardos não 
m?° escuros, devem servir com os brancos, e ob cabras, e ne - 
gros na Ordenança", o que traria à Coroa grandes benefícios : 
seria uma maneira de acabar com a prevenção contra as cores

e nesse ca-
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pardas e negras; permitiria premiar e promover o 
de todos os vassalos; faria cessar os inconvenientes 
dos, diariamente, na "Ordem de Serviço" quando se uniam regi - 
mentos de homens pardos com o de brancos; e, finalmente, 
riam fim à rivalidade e a inimizade nutridas pelos pardos 
relação aos brancos que, na verdade, segundo o Inspetor, 
desprezavão (632).

Uma "Informação dos'Officiaes, Sargentos e Por
tas Bandeiras", do Regimento de Milícias dos Úteis da Capita - 
nia de São Paulo, datada de 1819, permite comprovar algumas 
dentre as informações de Aroucjie com relação aos oficiais par
dos. Nela, pois, pudemos encontrar observações relativas a 
Tenente-Coronel "que tem se eximido do serviço", a um Sargento 
Mor "relaxado no serviço", a um 12 Ajudante "sempre embriaga - 
do", a um Capitão "insubordinado" e a um Tenente "insubordina
do e absoluto" (633). Tais dados, porém, não permitem isenta - 
lo de preconceitos elitistas, peculiares à aristocracia colo - 
nial, para quem até os filhos de mulatos eram indignos, pela 
cor, àe servirem, ao lado dos brancos, nos regimentos (634), o 
que foi, também, presenciado, por exemplo, por Vilhena, 
fins do século XVIII, na Bahia, onde os comandantes brancos re 
cusavam-se, mesmo em ocasiões de paradas, a saudar, com as cos 
tumeiras continências militares, seus subordinados pardos(635). 
Reforça nosso ponto de vista a advertência de Arouche ao Conde 
d». BáJma com relação aos pardos que se apresentavam "na salla 
de V.Ex^ e no Batalhão homens de Bandas e sola, que d’ali



518

ou Ta -
os mes-

inferior" e "raça factícia de <L‘

de
aos
de

in-
dos

O segundo meio de acentuar a utilidade das Milí 
cias seria, a seu ver, conservar apenas um Regimento de Cava -

poucos instantes voltão p^ 
os vernr.

Verificado o problema, restava à Inspetoria
Milícias sugerir sua

o tryste estado de çapatr?8 
com o Capote roto" e suas afirmações reputando 

mos pardos como "classe m?° 

tanto abunda o Brazil" (656).

de 
resolução pretextando os interesses do Es_ 

tado. É neste sentido que entendemos os clamores de Arouche fa 
voráveis à extinção, nos Regimentos de Milícias, da separa - 
ção de soldados e oficiais, pelos critérios de cor, assim jus
tificada: "nos Regimí08 de Brancos ha mí° Pardos, q’ por gei- 
to e rogativas entrarão nelles pr? parecerem brancos: chegão 
athe Sarg?08, e alguns mais disfarçados tem passado a Offi 
ciaes". Restava, então, concluiu o Inspetor, "completar-se a 
obra", "só falta a lei: a sua publicação extinguirá o repto da 
preocupação vulgar" (657). Na realidade, enquanto nas Milícias 
pretos e pardos, não obstante "habilitados para todas as Hon - 
ras e Empregos Militares", deveriam ser alistados em regimen - 
tos especiais e de preferência sob o comando de oficiais 
suas próprias corès (658), na tropa de linha meselavam-se 
brancos, apesar das poucas chances de ascenção, nas listas 
promoções (659). Este exemplo, muito teria, na verdade, 
fluenciado Arouche que pleiteava, sem dúvida, a sujeição 
pardos e a continuidade do predomínio da elite branca na ofi
cialidade das Milícias.
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onde estão as nossas Povoa-

De Caçadores a pé seria a tropa mais adequada pa 
ra guarnecer totalmente a Marinha de Ubatuba até Paranaguá e.a 
única que teria meios de, em poucos dias, ainda que provenien
te de Serra-Acima, socorrê-la com maior presteza. 0 Miliciano 
paulista já era, para Arouche, por natureza, um. "soldado cassa 
dor": "elle he Capas de fazer todos os movimentos rápidos q. 
se desejão, ou seja pelos montes ou pelos mattos, pantanaes , 
e alagadiços, e mesmo passar os Rios a nado, ou em jangadas : 
elle q£° he alistado ja tem toda a pratica do fusil; carrega , 
aponta e atira de pé, sentado ou deitado. Em huma palavra o 
Paulysta, em regra g?1 q?° assenta praça ja he sold? Cassador. 
Basta ensina-lo a entender os sinaes da Corneta p?- estar habil, 
e faser todas as hostilid88 possiveis a hum inimigo, q’ tives-

laria Miliciana, precisamente, o aquartelado na cidade de São 
Paulo. Na Marinha, explicava Arouche, inútil era a manutenção 
de um corpo de cavalaria dada a inexistência de pastagens 
multiplicidade de insetos e morcegos que molestavam os an1mai a, 
sem falar ainda na geografia da região: "Quem tem visto a cos
ta, q' borda a Capitania de São Paulo, com seos olhos, q. 
gr? Serra do Mar está tão próxima a ella, q. ordinarfmíe 
terrenos q. lhes ficam em baixo, e 

te çoens, he pela maior p. ou pantanoso ou montuoso, e sempre 
cortado de mí08 Rios, e Bahias: tudo isto faz q. a cav^ fique 
acantonada, sem q. a ligeireza dos Cav?s possa servir de algum 
proveito, como serve em Campanha Rasa, e athe seria ella to - 
talm? destruida pelo inim? q’ tivesse inf?’".
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tuba.
- Um Batalhãe de Caçadores 
ha e São Sebastião.

Em Serra-Ac ima, de norte para o. sul;
- Um Regimento de Infantaria em Lorena, o denominado

"Cunha", pronto para socorrer as vilas de Parati e Uba-

em Taubaté para socorrer Ubatu

termo.
- Dois Regimentos de Infantaria na cidade de São Paulo 
vilas mais próximas.
Os três corpos centralizados em São Paulo socorreriam 
as vilas de Sao Sebastião, Santos, São Vicente e Concei 
ção de Itanhaem.

- Um Regimento de Cavalaria na Cidade de São Paulo.

se a imprud^ de fazer hum desembarque em praias desertas, cer
rados de mattos, cortadas dos montes, Pantanaes, Rios e Bahias”.

Lembrando que os Milicianos, por não perceberem 
soldo, "devem não ser nu° distraidos de suas lavouras e de seus 
negocios" recomendava Arouche a aquelas tropas uma disciplina 
condicionada ao exercício de suas atividades particulares, su
gerindo para as Milícias da Capitania de São Paulo, resumida - 
mente, a seguinte formação:

- Duas companhias de Caçadores, agregadas ao Batalhão de 
Taubaté, localizadas em Sao José e Jacareí para socor - 
rer com maior rapidez a Vila de Sao Sebastião.

- Um batalhão de Caçadores na cidade de São Paulo e
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intuito

a

das quatro Divisões Militares 
prevenção 
reinicie

Do quartel de Taubaté, de onde se responsabili
zava, então, pelo comando de uma 
em que fora repartida a Capitania, como medida de 
contra possíveis investidas espanholas em razão do 
dos litígios fronteiriços sulinos (642), expediu o Inspetor, é 
6 de novembro de 1819, a Oeynhausen, seu segundo plano para í 
reforma Miliciana (643)* Desta vez cogitava, prioritariamente 
da formação de 5 batalhões de Caçadores na área da Divisão Mi' 
litar sob seu comando - o litoral da Capitania desde São Seba

- Um Batalhão de Caçadores na Vila de Itu com o 
de levar socorro ã Vila de Santos,

- Um Regimento de Infantaria em Sorocaba, também para 
cudir a vila de Santos.

- Um Batalhão de Caçadores em Curitiba tendo em vista 
Marinha de Paranaguá.

- Uma Cia. de Caçadores, agregada ao Batalhão de Curitiba, 
na Vila de Lages "para impedir ataque do gentio e socor 
rer a Ilha de Sta. Catarina".(640).

Em 1819, em novo plano solicitado pelo Capitão- 
General João Carlos Augusto de Oeynhausen teve Arouche a opor
tunidade de formular novas sugestões para a organização das Mi 
lícias da Capitania de São Paulo as quais muito o preocupavam: 
"As Milioias me afligem: eu antes quizera crear Corpos Novos , 
e disciplina-los, do que aturar Officiaes envelhecidos sem sa
berem couza alguma das suas obrigaçoens" (641).
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tião até o Rio de Janeiro e

suas

esta

gente

bem com

do assenta praça

tar, da seguinte forma:

nhias, ainda, 
comp.) e Ubatuba (3^

podiam tomar-se soldados caçadores: "Por outra p. 
desta Divisão, especialm? a de Serra Acima, em regra g^ 

o fusil em qualquer posição q. esteja,
sentado, ou deitado; São os homens mais capazes de se embrenha 
rem pelos mattos, e sair a qualqf ponto, caminhar pelos terre
nos pantanozos, Vadear Rios, etc., pois q’essa he a sua crea - 
ção desde Rapazes: de sorte q. o Paulista q^ 
ja se póde considerar hum sold? cassador" (645).

atira
ou seja de pé,

região de "Serra-Acima" circunvi
zinha a esta marinha (644).

Tropa a ficar desmontada" e a facilidade com que os paulistas 
____ _ _________________3_____ „t,_ -a.-- ^te a

12 Batalhão: na "Marinha": centralizado na vila dê São Se. 
bastião (lâ comp. e parte da 2&) com compa - 

em vila Bela (restante da 2^ 
e 4S comps.).

Reiterou, então, Arouche,nesse novo plano 
opiniões sobre a inutilidade da cavalaria, na marinha, em esp£ 
ciai na área de sua Divisão Militar: "As estreitas praias de 
Ubatuba, S. Sebastião, cortadas de Rios, desfiladeiros, e luga 
res pantanosos, impedem o uzo desta Arma; e a falta de pasta - 
gens unida a abundf de morcegos, q. ali há, o obrigaria

Segundo Arouche, os cinco projetados batalhões 
de caçadores contariam, cada um deles, com quatro companhias e 
seiscentos e seis praças, distribuindo-se, em sua Divisão Mili
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de

4e Batalhão: Eqi "Serra-Acima": centralizado, também,

judiciais

na 
vila de Taubaté (13, 2a e 5a cias.), locali
zando-se a 4a companhia, na vila de São Luis 
(646).

na vila de Gua 
com companhias,tam

A distribuição de companhias, pelas vilas, jus
tificou o Inspetor, fizera-se levando-se em conta um recensea
mento da Capitania relativo ao ano de 1817 e o total de praças 
necessários aos batalhões. Não era, como podia à primeira vis
ta parecer, desproporcional ao estado presente da população. 
Muitos válidos deixariam, ainda, de ser aproveitados pelas Mi
lícias (647), o que muito o preocupava e que se toma nítido 
em parecer que lhe foi solicitado por Oeynhausen, também no a- 
no de 1819, sobre "o modo, e os meios mais adequados para dimi 
nuir o grande numero de demandas, que flagelão o Povo, arrui - 
não as Familias, e desvião os braços da Agricultura" (648).

3S Batalhão: Em "Serra-Acima": centralizado na vila 
Taubaté (1a e 2a cia®) e demais companhias 
em Pindamonhangaba (5a e 4a comp®).

22 Batalhão: Em "Serra-Acima": centralizado 
ratinguetá (1a e 2a cia®) 
bém em Lorena (5a e 4a).

Em síntese, sugeria neste documento Arouche a 
Oeynhausen, para diminuição das inúmeras contendas 
relacionadas com a posse de terras, que se evitassem conces - 
soes de âesmarias mediante informações inexatas sobre a devolu
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A prática destas medidas referentes às Milícias, 
explicava Arouche, traria ao Estado grandes benefícios: "l2 
bem do Estado na- parte militar; 22 a cultura das terras sobre 
o que direi mais abaixo; 32 a diminuição de demandas, que pro
vem da vadiação, da falta de Civilização, e falta de subordina 
ção; 42 a deminuição da mania das posses, por isso mesmo que o 
Miliciano ligado ás suas obrigaçoens, não sahe, nem se muda 
quando quer”. Do segundo benefício, a "cultura das terras" o- 
cupou-se, então, particularmente, não deixando de prevenir seu 
leitor: "Parece hun paradoxo, mas eu vou demonstrar a certeza

ção de terras evitando-se, ao mesmo tempo, a outorga daquelas 
de limites incertos; que se guardasse, religiosamente, o ” Di
reito da Propriedade " então vacilante pela contínua ação de 
homens inquietos que incomodavam os pacíficos com demandas in
justas e daqueles que, habituados à itinerância, acreditavam 
que a fixação, numa área, por um ano, lhes permitia adquirir 
seu domínio; que se proibissem os paulistas de "andarem furan
do os sertoens a fazer posses em differentes pontos, para 
pois as venderem”; que se recrutassem os "vadios" e "vagabun - 
dos”: "os que não tendo bens de raiz, que cultivem, vão fazer 
as posses, ou acompanhão a outros" e os que não servissem para 
soldados fossem obrigados, pelos Capitães-Mores, a se estabel£ 
cerem e trabalhar; e que, finalmente, se disciplinassem as Mi
lícias e se executasse o "Sistema do Ministério" que "já 
quando o Brazil não passava de huma Colonia: que todo o 
capaz de pegar em Armas seja miliciano" (649).
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tendência dos paulistas de a
As -

Os planos de autoria de José Arouche de Toledo 
Rendon específicos para as Milícias da Capitania de São Paulo 
e respectivamente datados de 1815 e 1819 não chegariam a se 
concretizar, atribuindo o Inspetor de Milícias tal fato à "dif 
fíwUld®s próprias d’aquelas duas Épocas" (651).

hé pf fim então, q' elle, 
, ou do Anno do Nascimento

a seo Capitão, e depois aos

da minha propozição". Para ele, a 
dentrarem os sertões provinha da "falta de Civilização", 
sim, tomavam-se cada vez mais inúteis ao Estado: não ser - 
viam para a tropa de linha porque, habitualmente acostumados à 
itinerância, desertavão, nem davam "fructos ao comercio", pois 
se colhiam não podiam, pela distância de seus estabelecimentos, 
"entrar no giro da exportação" e por ignorarem as "comodidades 
da vida Civil, plantão para comer unicam®, e se contentão com 

e Seroula de pano grosso de algodão". Nestas cir- 
via o Inspetor, ser necessário "introduzir o Luxo 

só se poderia conseguir com "boas milicias":
"0 Rapaz, que se alista nestes Corpos, começa a vêr o Mundo , 
envergonha-se de apparecer em Camiza, ama o acceio, e entra a 
gostar de certas comodidades da Civilização. He então que elle 
se esforça a tirar da cultura algum proveito para ter huma far 
da, e depois para têr melhor: 
o horror das prizoens do Gap?
Juizes, principia a ser subordinado
Cabos, e isto docemente na certeza, de que os castigos do Capi 
tão nem o infamão, nem o perdem". Para ele, enfim, nada se po
deria fazer "sem têr hum Povo Civilizado, trabalhador, e subor 
dinado" (650.).
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Em junho de 1821, sob a solicitação do Governo 
Provisório, preparou Arouche um novo plano para as Milícias da 
Capitania. Com ele cuidou de enviar cópias dos projetos data 
dos de 1815 e 1819, acima comentados. Pouco acrescentaria
exposto nos dois antigos planos, pois persistiam, a seu ver , 

inadequação dos regimentos de cavalaria constituídos na Capi 
tania de São Paulo e a separação dos soldados Milicianos 
questão da cor, isto ó, continuava a existir o Regimento 
Úteis reservado aos homens pardos (652).

Infantaria Ligeira; e,

nas um Regimento de Cavalaria Miliciana, o da cidade de 
Paulo, com o efetivo de 606 praças e oito companhias, 
quatro em seu termo e as demais nas vilas de Mogi das Cruzes , 
Parnaíba, Jundiaí e São Carlos e ã de um esquadrão, de 298 pra

Curitiba; ã extin
ção do Regimento dos Úteis; à transformação do 12 Regimento de 
Infantaria Miliciana da cidade de São Paulo em um Regimento de 

ainda, à formação de treze batalhões de 
Caçadores Milicianos, abrangendo toda a Capitania, alguns 
algumas companhias avulsas agregadas:

A proposição de 1821 do Inspetor de Milícias 
restringia-se, em resumo, à permanência, na Capitania, de ape- 

São
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"Organização de um Batalhão de Caçadores

Tenente Coronel ou Coronel Comandante. 1
Sargento-Mor com soldo, 1
12 Ajudante com soldo. 1
22 Ajudante com soldo. 1
Quartel-Mestre. 1

6Corneta-Mor com soldo, 1

1& Companhia

Capitão. 1
112 Tenente,
122 Tenente
2Sargentos.
1Furriel.
6Cahos.
6Anspeçadas
1Corneta com soldo.

150121Caçadores.

1502& Companhia.
150Companhia.

4501504'9 Companhia.
606"
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"Distribuição dos Batalhões de Caçadores

l2 Batalhão
22 n

52 I!

42 H

52

62

72 «t

TI82

90

102 11

e112

w122

132
cente, Itanhaem e Iguape.

- vila de Paranaguá (Estado-Maior) e vila Antonina.

e vilas de São Vi-

e 4® comp's).

e 4® comp’s).

e 2ê comp’s).

e de Jundiaí
e 22 comp's). 

e 4® comp1s).

- cidade de São Paulo e seu termo (quatro comp’s).
- vila de Jacareí (Estado-Maior, 1® e 2® comp*s). 
freguezia de Paraibuna (3® comp.).
vila de são José (4® comp.).

- vila de Taubaté (Estado-Maior, 1®, 2® e 3® comp'3). 
vila de São Luis (4S comp.).
vila de Taubaté (Estado-Maior, 1®
vila de Pindamonhangaba (3® e 4® comp's.).

- vila de Sorocaba (Estado-Maior, 1® e 2® comp's.). 
vila de Dorena (3®

- vila de Atibaia (Estado-Maior, ia e 2a comp's). 
'vila de Bragança (3®

- vila de São Carlos (Estado-Maior)
- vila de Itu (Estado-Maior, 1» 
vila de Porto Eeliz (3®

- vila de Sorocaba (Estado-Maior, 1®,2® e 3® comp's; 
vila de Itapetininga (4® comp.).

- vila de Curitiba (Estado-Maior), vilas do Pr£ncip< 
e de Castro.

- vila de São Sebastião (Estado-Maior, 1® comp. 
parte da 2®).
vila "Bella" (restante da 2® comp., com um de seu 
oficiais e 3® comp.).
vila de Ubatuba (4® comp.). ,

- vila de Santos (Estado-Maior)
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Avulsas que devem ser agregadas aos Corpos mais proximos

1 Comp. na freguezia do Bananal
Agregadas ao 59 Batalhãcit1 " vila de Areias
Agregada ao 42 Batalhão1 ■t ii ” Cunha

1 h M " Mogi-Mirim
Agregadas ao 7fi Batalhãc

1 " frBgueíia de Mogi-Guassu

1 ir w Franca
1 ir n li Piracicaba

h1
1

Agregadas ao 132 Batalh
” Guaratuba1

0 número total de Milicianos,
Paulo, no ano de 1821 era avaliado em 8«220 praças e seria alte-

José Arouche de Toledo Rendon não foi

rado, de acordo com este plano, para 11.083 praças. Confirmava , 
assim, o Inspetor, sua categórica opinião, já expressa nos projt

Agregada ao 82 Batalhão
Agregada ao l2 Batalhão

tos datados de 1815 e 1819» de que "todo homem capas de pegar ei 
Armas deve ser Miliciano” (653).

na Capitania de São

o único

" vila de Mogi das Cruzes
” Cananéia

pretender, para as Milícias de São Paulo, maior grau de disci 

pl ina e de organização. José Joaquim de Moraes Leme, Brigadeiro 

e Comandante da Brigada de Cavalaria Miliciana, viria, também,

b) As Sugestões de José Joaquim Pinto de Moraes Leme (1819 e 18
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de

Coronel

de

de

1819 e 1821 a preocupar-se com a eficiência destes corpos 
segunda linha.

José Joaquim Pinto de. Moraes Leme era, como A- 
rouche, natural da cidade de São Paulo de onde descendia " das 
mais distintas familias desta Capitania”. Seu pai, o 
de Auxiliares Francisco Pinto do Rego, Cavaleiro Fidalgo, empe 
nhara-se na "conquista dos Certoens de Tibagi" encarregando-se 
de aprontar para tanto, à sua custa uma expedição com mais 
trezentos homens. A carreira militar abraçou, voluntariamente, 
Moraes Leme aos 18 anos de idade (6/12/1774) assentando praça 
de Cadete e passando a 21 de junho de 1775 a Capitão de Cavala 
ria da Legião de Voluntários Reais da Capitania de São Paulo , 
posto em que se manteve até 1798 ao ser promovido a Sargento 
Mor Agregado à Cavalaria da mesma Legião, efetivando-se, no ci 
tado cargo, no ano seguinte. No Real Serviço marchara,em 1776, 
rumo às fronteiras sulinas, com uma companhia de cem homens 
"que póz a sua custa", servindo, então, até 1779, naquelas para 
gens, sob as ordens do Tenente-General João Henrique de Bohn . 
Seu ingresso nas Milícias deu-se em 1808 quando nomeado Coro - 
nel do 2£ Regimento de Cavalaria Miliciana da Cidade de São 
Paulo com a comissão de "Commandante em tempo de Guerra" do Re_ 
gimento de Voluntários de Milícias de Cavalaria da Capitania- 
que se mandava criar pelo Alvará de 29 de agosto do dito ano. 
Além de serviços militares exercera as funções de Ajudante 
Ordens da Capitania de São Paulo de 1 de julho de 1799 a 6 de 
dezembro de 1802 e de Comandante da Comarca de Paranaguá(1804).
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ex-

a

queo
defesa

Como Arouche, Moraes Leme era favorável à perma 
nencia, na Capitania, de apenas um Regimento de Cavalaria Mili 
ciana. Suas justificativas eram, porém, diversas daquelas 
pressas pelo Inspetor de Milícias: as companhias de cavalaria 
Miliciana, de ambos os regimentos existentes, estavam disper - 
sas numa extensão de oitenta léguas, o que dificultava sua reu 
nião para instrução e disciplina, havendo, ainda, a questão das 
"Vilas do Norte" onde, além da distância, eram "seos Habitan - 
tes destituhidos de Bens para o desempenho da Constituição des. 
tes Corpos" (656).

já no cargo de "Brigadeiro Graduado de Cavalla- 
ria dos Reaes Exércitos" (Decreto de 4 de julho de 1818) (655) 
José Joaquim Pinto de Moraes Leme, preocupou-se, de início , 
somente com a cavalaria, tropa a qual continuava diretamente li
gado pelo exercício do comando do 22 Regimento de Cavalaria Mi 
liciana da Cidade de São Paulo.

0 plano de 20 de outubro de 1819, dirigido 
Oeynhausen, pregava, em síntese, a organização de apenas " hum 
respeitável Regim?0 de Cavallaria de Milicias", com suas compa 
nhias aquarteladas numa extensão de apenas 18 léguas, 
lhes permitiria, prontamente atuar, se necessário, na

Possuidor de "propriedades de Casas Nobres tanto na Cidade como 
na chacra com Escravatura, e Fazendas de criar animaes cavai- 
lares e vaccuns na Villa de Castro" Moraes Leme chegou a doar, 
à Cavalaria da Legião de São Paulo, em 1798, 530 cavalos e 50 
bestas (654).
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Mo-

ao

a

papel

Pais

não extranhão o clima,

organizados
do

Sn 1821, a convite do Governo Provisório, apre
sentou Moraes Leme algumas "Notas, Relativas a esta Província 
de São Paulo, que abrange as prorrogativas de ser ao m?° tempo 
Maritima, e Central” onde expôs um esquema defensivo para 
Província de São Paulo, ocupando as Milícias relevante ] 
naquele documento.

em ocazião arriscada. E interessados

lação, e dos dois Regim?08

da cidade de São Paulo. Naquele circuito estavam, segundo 
raes Leme, "as villas mais populozas e Ricas" cujos moradores 
"mais Estabelecidos” deveriam ser incentivados com vistas 
alistamento nas Milícias (657).

res dos. -Portos, Pesqueiros, Enseadas e Ancoradores, que se de
vem prevenir com ante mão
em cauza própria na prosperidade e segurança do Pais de sua ha 
bitação”. Os caminhos que do litoral conduziam à "Serra-Acima" 
geriam protegidos por dois batalhões de Milícias
com homens do Regimento de Cunha e "habitantes das Villas 
Norte" que centralizar-se-iam nas vilas de Taubaté e Guaratin- 
guetá e cujas operações receberiam o apoio de duas companhias

Em um possível desembarque de inimigos nas baías 
de Santos, de São Sebastião e de Paranaguá agiriam, ao lado da 
escassa tropa regular, Milícias de infantaria e de cavalaria . 
Na Marinha, particularmente, os artilheiros pagos deveriam ser 
secundados por batalhões de segunda linha "Organizados da Popu ' 

denominados de Artilharia de San - 
tos, e Pamaguá ; que sendo Compostos dos Habitantes do 

e alimentos: E são por habito conhecedo
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portan-
na

Sem

de cavalaria Miliciana onde assentariam praça "as Peçoas mais 
Escolhidas, e Estabelecidas das dfs Víllas"; o número de compo 
nentes de cada batalhão não poderia ser indicado tendo-se 
mãos os recenseamentos,' pois, segundo Moraes Leme, " A theoria 
differe muito da pratica", devendo-se levar em conta, 
to, "a face dos Habitantes com préstimo para o Serviço";
região de Curitiba seria conservada uma poderosa força armada
de Cavalaria Miliciana para cooperar, nos combates, com a-cava 
laria e a infantaria de primeira linha, bem como com a artilha 
ria a cavalo. Nesta última sugestão estendeu-se com base em 
longos anos de experiência ã frente do comando de corpos de ca 
vaiaria. Grande utilidade apresentava a Cavalaria Ligeira que 
"com hum volver d*olhos por Converçoins diversas ganha posto , 
Larga o terreno, e rápido recobre" e que "pezando tão pouco so 
bre o fiel das Finanças, Espalhão no furor da Carnagem o ter
ror, e Espanto, interceptão Comboyos, fazem presioneiros, 
multiplicão pelo Campo a Morte"; conviria, assim, a organiza - 
ção destes regimentos sobre a base de três esquadrões, em lu - 
gar de quatro, cada um deles com duas companhias pois "facili
tando as operaçoens de flanco, e mudanças da frente, remarcão 
com segurança as Manobras, e Reverçoens Centrais" (658).
dúvida,, um parecer tático, traduzindo, acima de tudo, conheci
mentos e experiências militares adquiridos durante a permanên
cia na tropa paga e intensificadas durante os três anos de de£ 
tacamento no sul, na fronteira do Rio Pardo, sob a chefia do 
Tenente-General João Henrique de Bohn.
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c) As Decisões da "Comissão Militar"

só

para

A 12 de novembro de 1821, na 59- sessão do Go -
Secretário do "Interior e Fazenda", Coro -verno Provisório, o

nel Martim Francisco Ribeiro de Andrada propôs o envio,

No primeiro item das "Bazes" ficava claro a im
portância das Milícias na nova organização militar a ser elabo 
rada: "Todo o Estado que não aspire a ser conquistador, e 
pretende defender o que possue deve ter o menor numero de tro- 
pas de ia linha". Para uma povoação livre, na Província de São 
Paulo, em 1821, correspondente a 179.268 almas deveria ser ob
servada a proporção de um centésimo para as tropas de primeira 
linha e de dois centésimos para as Milícias. Assim, especifica 
va o item de n2 9 das referidas "Bazes", 1.790 seria o número 
máximo de soldados alistados nas tropas pagas, enquanto cabe - 
riam às Milícias 5.570 homens (660). 0 propósito era o de ali
viar a primeira linha em benefício da lavoura e da "Fazenda Pu 
blica", pois a segunda linha "como tropa nacional, e não merce 
naria he o mais seguro defensor de suas instituições liberais" 
(661).

A "Comissão Militar" deveria promover seus deba 
tes, tendo em vista as "Bazes da Nova Organização Militar da 
Provincia de são Paulo" preparadas pelo Governo Provisório 
(659). Referiam-se, em síntese, tais bases, às medidas necessá 
rias para a defesa da Província. Dela salientaremos, apenas,as 
disposições relativas às Milícias.
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Tropas
prova

nas

as Cortes de Lisboa, tão logo pronto e aprovado, do Plano de 
Organização das Tropas de primeira e segunda linhas da Provín
cia de São Paulo. Apoiava-se, para tanto, numa representação da 
"Comissão Militar" e nas determinações das Cortes com referên
cia à "Organização Geral das Tropas do Reino Unido de Portugal, 
Brazil e Algarves", datadas de 29 de setembro de 1821. Assim, 
argumentava Martim Francisco, só poderiam ser tomadas, nos as- 
suntos concernentes à organização militar, "medidas interinas" 
em casos de preemente defesa da Província (662).

Que a "Comissão Militar" elaborou, sob as " Ba- 
zes Governamentais", um plano para a organização das 1 
de primeira e segunda-linhas da Província de São Paulo 
um ofício, sem data, por ela enviado a Oeynhausen (663), 
não nos foi possível, porém, localizar o projeto. Tomamos co
nhecimento, apenas, de um parecer em que a mesma "Conunisão" dis 
cute algumas sugestões referentes às Milícias a ela apresenta
das pelo Secretário dos "Negocios da Guerra". Seriam, segundo 
Lazaro José Gonçalves, urgentes providências a serem tomadas 
pelo Governo no intuito de um melhor conhecimento do estado e 
força dos Corpos Milicianos (664). Ressaltamos neste documento 
a preocupação da "Comissão Militar" com o pagamento de soldos 
aos Milicianos quando afastados, por força de necessidades de
fensivas, de seus domicílios "para que sirvão com satisfação , 
e se possa exigir effectivamente delles, sem desculpas a exac- 
ta observância de aeus deveres", bem como com a melhor maneira 
de não prejudicá-los nos seus "negocios e culturas", restrin -
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cada

d) Moraes Leme

k.

gindo os exercícios de companhia ao primeiro domingo de 
mês, quando já eram obrigados, por imposição do Bispado, 
parecerem na missa paroquial (665).

as Milícias (1822).

Para ele, eram dois os graves males que afli - 
giam e faziam sucumbir as Milícias paulistas ; em primeiro lu - 
gar a falta de cumprimento de seus privilégios e em segundo as 
mutilações sofridas em razão dos recrutamentos.

a com

e Novas Reflexões Sobre

Sucessivos golpes haviam atingido, expunha Mo - 
raes Leme, as Milícias da Capitania de São Paulo, desde janei
ro de 1805, quando o Capitão-General Franca e Horta, em vista 
da grande diminuição de pessoas aptas para a ocupação dos car
gos de vereança, ordenou aos Coronéis que dessem baixa a todos 
os soldados que excedessem a metade do estado completo de cada 
oompanhia, permanecendo, assim, em cada uma delas, apenas indi

Importantes reflexões sobre as Milícias da Capi 
tania de São Paulo, às vésperas da emancipação política da Co
lónia, estão contidas num parecer datado de 9 de março de 1822, 
preparado por Joaquim José Pinto de Moraes Leme, mediante soli 
citação do Governo da Província de São Paulo. Neste documento, 
principia o "Brigadeiro Graduado de Cavallaria", diagnostican
do a "actual decadência" das Milícias para, posteriormente,cui 
dar de apontar os meios mais adequados para sua "regeneração " 
(666).
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Que Moraes Leme defendia, convicto, os privilé
gios reais concedidos aos Milicianos prova sua carta dirigida 
à Câmara da cidade de São Paulo censurando-a sobre a eleição àe 
um Furriel Miliciano para escrivão (670), seus reclamos, no pa 
recer em análise de 9 de março de 1822 sobre o se obrigarem os 
Milicianos a "trabalhar com disabor fora das suas thestadas , 
debaixo do mando de qualquer Ordenança" (671) e sua representa 
ção, datada de julho do mesmo ano, endereçada ao Governo de 
São Paulo, versando sobre o modo de se entenderem os privilé - 
gios dos arrematantes dos contratos reais quando estes perten
cessem às Milícias (672). Do primeiro caso já tivemos a oportu 
nidade de nos ocupar na segunda parte deste estudo (673). Quan 
to ao fato de se obrigarem os Milicianos a concorrerem para a 
feitura e a conservação dos caminhos da Capitania, havia 
ordem recente, passada a 30 de abril de 1820, prescrevendo-lhes 
a obrigatoriedade daquela tarefa "como qualquer outra pessoa", 
na conformidade da lei das Sesmarias; a colaboração poderia ser 
prestada com serviços pessoais ou com escravos (674). No

víduos de posses e dentre estes obedecendo-se a proporção de 
2/3 de homens casados para 1/3 de solteiros (667). Esta ordem, 
acusava, afastara das Milícias, em um só,dia, três mil praças 
"aptos a fornecer o serviço interior desta Província; e de re- 
pellir qualquer Aggreção". Para reavê-los era preciso que fos
sem cumpridos a risca os seus privilégios e observadas as pre
ferências que lhes haviam sido conferidas pelo Decreto de 9 de 
outubro de 1812 (668) (669).
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da

se en-

tange aos arrematantes dos contratos reais, a circular do Go - 
verno, em resposta à representação de Moraes Leme, dispensava 
das obrigações militares todos aqueles que estivessem emprega
dos, pessoalmente, na arrecadação e custeio (675).

A carta enviada pela Gamara da vila de Atibaia, 
à de Sao Paulo, a 5 de novembro de 1809, previa, em poucas li
nhas, funestas consequências para a Capitania, as quais foram, 
com certeza, presenciadas por Moraes Leme: "que depois de ver
mos neste termo, e nas villas imediatas uma total deixação de 
domicílios, propriedades e estabelecimentos; o,que devem espe
rar os da Capital, é; uma rigorosa fome pela falta de viveres 
de que as villas circumvizinhas a surtem. Um soldado miliciano,

Outro importante fator que podia ser responsabi 
lizado pela decadência que ora se verificava nas Milícias 
Capitania de São Paulo eram os constantes recrutamentos para 
as guerras que, periodicamente, se desenvolviam nas fronteiras 
meridionais do país: "Conheço que nada he tão ruinoso a qual - 
quer Provinda que os Recrutam?03, e m?° principalm?e nesta" 

(676).

Referia-se, em particular, o Brigadeiro ao pe
ríodo de 1809 a 1817, quando foram reabertos os conflitos fron 
teiriços com os espanhóis no sul do Brasil. Ele próprio 
carregara da formação de um "Corpo de Voluntários de Milícias 
a Cavalo", enquanto que se procedia, por determinações de Fran 
ca e Horta, "uma grandíssima recruta" com vistas ao preenchi - 
mento das fileiras da tropa regular (677).
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ocorre

e ainda a maior parte dos da ordenança têm bens, que perderem, 
e existem muitas vezes tão complicados em negocios que não só 
se perdem a si, mas também aos seus credores; a Capital de São 
Paulo pode se chamar a mãe de todas as capitanias do Brasil, e 
ella é a que soffre um golpe indizível na época actual, 
todas as outras se exaltam, e se elevam"(678).

 do

0 Aviso Régio de 18 de abril de 1817 (680) ord£ 
nou, então, a constituição, na Capitania, como já determinado 
pelo Alvará de 29 de agosto de 1808 (681), de dois "Corpos de 
Voluntários de Milícias a Cavalo" a serem preenchidos por sol
dados alistados nos Regimentos de Cavalaria Miliciana existen
tes e, se necessário, por aqueles arrolados na. Infantaria. Uma 
proclamação do Capitão-General Conde da Palma, datada de 4 de 
maio de 1817, foi o convite oficial para os Milicianos aderi - 
rem, espontaneamente, à convocação militar. Nele expunha o Go
vernador as graças a lhes serem concedidas, isto é, recebimen
to de soldos antecipados e de gratificações, prestação de ser
viços por dois anos e posterior reincorporação no regimento de 
origem, isenção perpétua do alistamento na tropa regular e li-

Em 1816, após o rompimento do armistício assina 
do em 1812, entre a diplomacia portuguesa e o governo provisio 
nal instalado em Buenos Aires, em razão de contínuas violên - 
cias praticadas por argentinos e habitantes da "Banda Oriental", 
em várias paragens do Rio Grande de são Pedro (679), 
riam, na Capitania de São Paulo, novos recrutamentos, inciden
tes,. mais uma vez, sobre as Milícias.
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cença para o uso eterno, nas barretinas, da inscrição "voluntá 
rio", oferecendo-se, ainda, para "proteger as familias dos De
fensores do Estado", dos "Paulistas Fieis", de "inabalavel leal 
dade" e "experimentada coragem" (682).

Foram, contudo, organizados os dois "Corpos
Milicias a Cavalo" que marcharam para as fronteiras sulinas ccm 
oito esquadrões. De sua disciplina e exercício se haviam encar 
regado dois oficiais da Legião de São Paulo, o Tenente-Coronel 
José Pedro Galvão e o Capitão Miguel Angelo da Silveira (688).

Inúteis haviam sido os Bandos expedidos pelo. 
Conde cUr Palma a 22 de julho de 1816 e 1 de agosto de 1817, co 
munioando, respectivamente, a concessão de perdão geral a to - 
dos os Oficiais Inferiores, soldados e tambores desertados e 
não culpados de outros crimes que retornassem aos seus regimen 
tos no prazo de três meses se estabelecidos nos reinos de Por-

Do preparo dos "Corpos de Voluntários de Mili - 
cias a Cavalo", que reforçariam as tropas portuguesas sob o co 
mando de Lecor, encarregou-se, desta vez, o Inspetor Geral de 
Milícias (683), cabendo ao Secretário do Governo a função de 
passar as patentes a seus oficiais (684). Apesar das promessas 
de concessões a obtenção de soldados foi bastante difícil,pois, 
enquanto alguns se alistavam em troca do empenho do Governa - 
dor para o recebimento de créditos pendentes (685) ou heranças 
(686), outros, mesmo depois de aquartelados, hão hesitavam 
desertar (687).
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seus

mesmo
a

19

no
que 

exercí-

Que as promessas régias de perdão aos deserto - 
res não surtiram efeito e que as deserções persistiram 
quando já se achavam os "Voluntários de Milicias a Cavalo" 
disposição de Lecor prova a carta do Governo Interino, de 
de janeiro de 1819, remetendo-a Arouche as relações de fugiti
vos preparadas pelos oficiais destacados nas áreas litigiosas 
(692).

As atividades militares de Moraes Leme, a 
capítulo anterior, particularmente ofizemos menção

cio do comando do 22 Regimento de Cavalaria Miliciana da cida
de de Sao Paulo, lhe haviam permitido tomar contacto, de perto, 
com as medidas arbitrárias e coercitivas que presidiam os re - 
crutamentos militares, bem como com as fatais consequências ,

nas 
de São Paulo, bem como 

na Ilha de Santa Catarina, desde que se apresentassem, no espa 
ço de dois meses, a qualquer autoridade militar que se incumbi 
ria de remetê-los

de sessenta dias para que os foragidos se recolhessem a 
corpos e suas famílias aos domicílios, prescrevia aos reniten
tes, em obediência ao Decreto de 4 de junho de 1817, uma puni
ção, qual seja, o alistamento na tropa regular (691).

ao regimento de origem (690). Assim, o bando

tugal e Algarves e no de seis meses caso tivessem abandonado os 
territórios de posse portuguesa (689)) e a outorga de indulto 
aos desertores da tropa regular e das Milícias destacadas 
Capitanias do Rio Grande de São Pedro e

do Governo Interino de 5 de dezembro de 1817 delimitando, de a 
cordo com o Decreto de 19 de agosto do mesmo ano, o período
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As sugestões de Moraes Leme para o reerguimento 
das Milícias da Capitania de São Paulo parecem, sem dúvida, de 
masiadó simplistas, especialmente do ponto de vista militar , 
se comparadas àquelas propostas por Arouche. Não podemos, po
rém, deixar de revelar a importância de sua visão realística 
das consequências advindas, para a Capitania e para as próprias 
Milícias, dos contínuos recrutamentos.

A restauração Miliciana far-se-ia, pois, median 
te seu definitivo preenchimento “com homens proprios, segundo 
as suas Circunstancias, a Arma a que se destinão". Para a cava 
laria, explicava, deveria ser dada preferência aos filhos das 
”Peçoas mais limpas de cada villa , isentando-se os pais de fa 
mília para não "atacar o Poco da indústria, Comercio, e agri - 
cultura: Porque o Pai e não o filho héique faza. prosperidade, não 
só para a conservação geral do seo Estabeleciml*0 , como também 
para a subsistência do filho, que assenta praça" (693).

de âmbito sócio-econômico, que traziam à Capitania. Urgia para 
ele, portanto, ”banir-se para sempre a repetição de recrutamí08^ 
e "completar de huma vez os Corpos de 2^ Linha". Os aconteci - 
mentos de 1809 e 1817, além de "sofocar o anthoziasmo, substi
tuindo-se-lhe o terror" e motivar os "Penomenos da expatriação 
de tantas famílias", haviam desfalcado as Milícias que se acha 
vam, então, oneradas de "praças impróprias pela sua pobreza" .

Ambos demonstravam uma preocupação, isto é, ama 
nutenção das Milícias como uma "tropa de elite", cujos princi
pais postos deveriam caber, sempre, aos mais "nobres e limpos".
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Arouche discutiu, com ênfase, o problema dos alistados pardos, 
sugerindo sua integração nos corpos militares compostos por 
brancos, mas, em nenhum momento se referiu às suas possibilida 
des de ascenção na carreira militar. Sua intenção, ao que tudo 
indica, era mantê-los subordinados ao comando da elite branca. 
Moraes Leme pediu o cumprimento dos privilégios Milicianos 
seleção de soldados por critérios de "posses e nobreza". Ti - 
nham, portanto, um traço comum, a idéia de que as Milícias re
presentavam um meio de sustentação dos ideais de nobreza e pu
reza de sangue que lhes eram peculiares.
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Inaugurar-se-ia, para as Milícias paulistas, um 
conturbado período.

Ja a 2 de julho foi o novo Governo surpreendido 
por notícias da revolta, em Santos, do 12 batalhão do Regimen
to de Caçadores que clamava pelo pagamento de soldos atrasados, 
bem como pela sua majoração que lhes constava haver sido decre 
tada em Portugal. Ao despacho, a 6 do mesmo mês, para a região 
amotinada., do 22 batalhão de Caçadores, comandado pelos Coro - 
néis Lazaro Gonçalves e Daniel Pedro Muller (695), seguiu-se a 
mobilização Miliciana da Província de São Paulo.

Assim, por exigir a "segurança publica" da cida 
de e Província de São Paulo prontas providências, ordenou 
Governo Provisório ao Coronel do 12 Regimento de Infantaria Mi 
liciana, Francisco Inácio de Souza Queiroz, que escolhesse,den 
tre seus subordinados, "as pessoas mais desembaraçadas, e que

Ã instalação, em São Paulo, em junho de 1821,de 
um Governo Provisório, sucederam-se, de imediato, expressas de 
terminações aos Coronéis de Milícias para que concorressem,com 
as tropas sob seu comando, às câmaras das vilas que serviam de 
sede aos regimentos, para a cerimonia de juramento das bases 
da constituição portuguesa e- da plena obediência às autorida - 
des recém-empossadas na Província (694).

5 - A INSTITUIÇÃO MILICIANA NOS EPISÓDIOS DA INDEPENDÊNCIA NA 
PROVÍNCIA DE SÃO PAULO
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o de

99

e menor

Nova mobilização Miliciana não tardaria, porém,

ra que deixasse o governo

to

as

fins de dezembro, a D. Pedro, 
arbitrários e inconstitucionais das Cortes não deixara de

Os conventos de São Erancisco e do Carmo aquar
telavam, naquela emergência, os dois corpos Milicianos (698). 
Na amotinada praça, de Santos, também, coube às Milícias a in - 
cumbência da manutenção da ordem pública (699). A dispensa vi
ria somente a 19 de novembro de 1821 "em consequência da Repre 
sentação do Governador da Villa de Santos, e da grande necessi 
dade que ha de aliviar o serviço miliciano tanto naquella Pra
ça, como n’esta Cidade, attendendo a economia que pedem as de£ 
pezas no Coffre Nacional nas presentes circunstancias, 
gravame da Aggricultura" (700).

a ocorrer, motivada,'desta vez, pela chegada, ao Rio de Janei
ro, da intimação das Cortes Portuguesas ao Príncipe Regente pa 

e partisse com destino a Lisboa.

menor falta fação á Agricultura, Commercio, e Industrias”, 
intuito da formação de dois corpos, isto é, um batalhão 

infantaria com 551 homens e um esquadrão de cavalaria com 
praças (696) que, passariam a dividir, com um batalhão de Caça 
dores, a tarefa de guarnecer a sede do Governo (697).

0 Governo Provisório de São Paulo ao oficiar,em 
sua posição de repúdio aos atos

mar medidas preventivas de defesa. A Minas Gerais proporia,nes 
te sentido, uma "aliança ofensiva e defensiva”, extensiva 
demais Províncias, contra a recolonização do Brasil (701). A 
carta de 8 de janeiro de 1822, dirigida aos Coronéis Milicianos,
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o Povo" deveriam suspender todas as li

ão

Na verdade, o alistamento foi bastante tumultua

bem elucida esse propósito: "de baixo do maior segredo 
tal manr?- q' ninguém perceba semelhante medida, a fim 
assustar repentinam?e
cenças em curso, expedir, ao Governo, um mapa circunstanciado 
do estado efetivo de seus regimentos e aprontá-los para mar 
char à primeira voz (702).

Poucos dias depois, a 17 de janeiro, chegava a 
São Paulo, proveniente do Rio de Janeiro, um portador do Prín
cipe Regente com uma missiva exigindo a expedição, para a Cor
te, de uma guarnição para atuar em sua defesa. Da nova convoca 
ção não estariam isentos os Milicianos.

A adesão das Milícias à coluna dos "Leaes Pau - 
listanos", denominação dada ao corpo militar enviado pela Pro
víncia de São Paulo para combater, no Rio de Janeiro, a revol
ta da divisão lusitana do General Avilez, nao foi passiva, não 
obstante a publicação, pelo Governo Provisório, de bandos e- 
xortando os habitantes a, de bom grado, concorrerem para o pr£ 
enchimento do batalhão (704).

e pY hua 
de não

0 Coronel Francisco Inácio de Souza Queiroz foi 
o encarregado da organização do batalhão de Milícias que, 
lado de um batalhão de caçadores e de dois esquadrões de cava
laria (um pago e outro de Milícias), marchou, nos últimos dias 
de janeiro, com destino à Corte, em pronto atendimento ao ape
lo de D. Pedro (705).
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do. Espalharam-se boatos de terem sido subornados oficiaisos
encarregados do recrutamento.

A

implicados nestes supostos subornos. Assim, o Brigadeiro Fran
cisco Antonio de Paula Nogueira da Gama menciona em seu depoi
mento "que muitos officiaes, como foi o Major Macedo, receberam

de
um

se a testemunha ao Sargento-Mor do Regimento de Infantaria Mi
liciana de Sertanejos da vila de Itu Francisco de Paula Macedo.

o Ca
H di -

José

dinheiro e varias especies para o mesmo effeito a saber: - 
soldado de São Carlos mais de doze dobras, de outro cem ar

robas de assucar, de outro uma ou duas bestas" (706); referia-

realizada nos meses de setembro e outubro de 1822, com o obje
tivo de investigação dos acontecimentos de 25 de maio de 1822 
em São Paulo - A Bernarda de Francisco Inácio revelou-nos os

Outros acusados surgiram no depoimento da 20§ testemunha, 
pitão Antonio José de Oliveira Lima, que se referiu aos 
nheiros e presentes" percebidos pelo Brigadeiro Joaquim 
Pinto de Moraes Leme, isto é, "duzentos mil réis de um alferes 
da Villa de Bragança", às "sessenta aves" e aos "trinta e dous 
mil réis" que obtivera, respectivamente, de um cabo e de um sol

Segundo Antonio de Toledo Pisa, no artigo " 
Bernarda de Francisco Inácio - Suas causas e suas consequén 
cias", a dispensa da marcha para o Rio de Janeiro dos que pos
suíam recursos pecuniários fora feita "a peso de dinheiro" e 
muitos que não dispunham de moeda corrente, para se esquivarem 
do serviço a que eram chamados, lançavam mão de"gados, assuca- 
res e outros generos " (705). Uma minuciosa consulta à devassa

11843683
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que

Carlos H. Oberacker que estudou, com minúcias, 
este atribulado período da história paulista em seu livro ” 0 
Movimento Autonomista no Brasil " revela-nos que não foi possí 
vel saber se o citado bando de Martim Francisco chegou a conhe 
cimento público, nem mesmo se deu resultados práticos. O certo, 
para o historiador, é que ele gerou profundas divergências e 
divisões no próprio Governo que culminariam com os acontecimen 
tos de 25 de maio de 1822 (715).

dado, o Tenente-Coronel do 22 Regimento de Infantaria Milicia
na da cidade de Sao Paulo Jeronimo Pereira Chrispim e, ainda , 
às quantias e gêneros recebidos pelo Coronel do 22 Regimento 
de Infantaria Miliciana da cidade de São Paulo, Francisco Alva 
res Ferreira do Amaral "por intermédio de uma sua concubina " 
(707). Esta última acusação, qual seja, a de que muitos não ha 
viam sido convocados porque haviam pago vultosas somas " a al
guns comandantes e suas madamas ou amasias ” aparece, na reali 
dade, em vários depoimentos como os prestados pelo Capitão An- 
tonio Bernardo Bueno da Veiga (708), pelo Reverendo Conego Mel 
chior Fernándes Nunes (709), pelo padre Ildefonso Xavier Fer - 
reira (710) e pelo Capitão Francisco Mariano Galvão Bueno(711).

0 Secretário do "Interior e Fazenda" Martim 
Francisco Ribeiro de Andrada impôs, tão logo surgidos os boa - 
tos, ao Governo Provisório, a publicação de um bando prometen
do baixa de serviço militar e devolução da quantia paga em tro 
ca de isenção da marcha para o Rio de Janeiro a todos os 
denunciassem a quem haviam subornado (712).
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co
no

Ha-
que

para

prejuízo à "Lavoura n’esta Pro

Restar-nos-ia, ainda, tecer algumas considera - 
ções relativas à participação da tropa Miliciana e de alguns de 
seus oficiais no movimento denominado A Bernarda, irrompido a 
23 de maio de 1822, na cidade de São Paulo,

Moraes Leme, como demonstramos no capítulo ante, 
rior, opunha-se, veementemente, aos recrutamentos militares, a 
lém de ser um rico proprietário, o que torna pouco provável 
sua efetiva participação nos subornos. 0 mesmo se pode dizer 
com respeito ao comerciante de vultosos cabedais Francisco Al
vares Ferreira do Amaral. Ao que tudo indica eram estes ofi - 
ciais alguns dos que contestavam, ao lado do Coronel Francis- 

Inácio de Souza Queiroz, o predomínio político dos Andradas 
Governo de São Paulo, por meio da ação de Martim Francisco 

e, na Corte do Rio de Janeiro, através da atuação, junto ao Re 
gente, de José Bonifácio.

Os Milicianos, por sua vez, temiam um longo pe
ríodo de ausência da Província, de seus lares e negócios, 
via o exemplo dos corpos de voluntários destacados no sul 

lá haviam sido enviados em 1817, sob promessa de servirem 
por apenas dois anos, e que ali permaneciam, ainda em 1821,lon 
ge de seus domicílios com grave 
vincia e ás familias" (714).

De acordo com os andradistas, entre eles Machado 
de Oliveira, Antonio de Toledo Pisa, Paulo Antonio do Valle e 
Azevedo Marques, a "conspiração" idealizada e chefiada pelos 
membros de um partido português, era uma tentativa de retorno
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ao "absolutismo de facto e direito", que pouco antes se procu
rara aniquilar (715).

verdadeiro pronunciamento de militares". A Bernarda de Franci£ 
co Inácio não teria dele partido mas sim "de alguns militares 
do corpo de oficiais, desafectos de Martim Francisco” (716).

Conclui Carlos H. Oberacker, em seu citado estu 
do, que o motim ou pronunciamento que se seguiu poucas horas 
depois após a deposição de Oeynhausen da presidência do Gover
no Provisório e a entrega deste cargo a Martim Francisco não 
foi "uma conspiração no próprio sentido da palavra" e nem mes
mo uma "conspiração" que partisse dos três principais persona
gens implicados, isto é, o Coronel de Milícias Francisco Iná - 
cio de Souza Queiroz, o Governador Oeynhausen e o Ouvidor Cos
ta Carvalho. Para ele o que houve a 25 de maio de 1822 foi "um

Para Sérgio Buarque de Holanda teria contribuí
do para o desfecho de 25 de maio mais do que as "antigas e ar
raigadas divergências de ordem ideológica" - seria o caso dê 
Oeynhausen e Francisco Inácio, um português e outro de forma - 
ção e inclinações lusitanas - "a absorvente preponderância po
lítica dos Andradas, somada ao feitio autoritário, ao desmarca 
do orgulho pessoal, à agressiva obstinação que sempre os dis - 
tingue". Para ele, ainda, "nada sugere que o clamor exaltado 
de soldados e homens do povo contra a manutenção de Martim Han 
cisco no governo provisório representasse obra exclusiva de um 
ambicioso grupo que precisava dêsses tumultos para mais facil
mente descartar-se dos que lhes estorvavam os intentos" (717).
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o

de
São

em síntese, "em função do man-

A leitura da correspondência mantida pelo Coro
nel Fràncisco Inácio de Souza Queiroz com seu concunhado Este
vão Ribeiro de Rezende (719), bem como a consulta à devassa rea 
lizada após os incidentes de 25 de maio nos conduzem a uma no
va questão, qual seja, estavam em jogo, no momento, além de tu 
do, interesses comerciais. Nesta perspectiva a melhor compreen 
ção do movimento reside em estudos municiosos de assuntos como 
a arrematação dos contratos reais e as atividades e contas 
receitas e despesas da Junta da Fazenda da Província de 
Paulo sob a administração do Brigadeiro Manoel Rodrigues Jor
dão. A verdade sobre a Bernarda de Francisco Inácio continua , 
a nosso ver, na dependência de pesquisas futuras.

Oportuno lembrar, ainda, nesta rápida aprecia
ção historiográfica sobre "A Bernarda de Francisco Inácio", 
estudo elaborado por Arnaldo D. Contier, Nele, o motim, " de 
cunho militarista ", é identificado " com os interesses de uma 
fração da elite senhorial dominante em são Paulo; em especial, 
negociantes e militares, que procuravam manter as estruturas 
económicas, políticas e sociais". A ruptura entre "bernardis - 
tas e andradistas" é explicada, 
donismo político local" (718).

Quanto a participação, no motim de maio de 1822, 
da tropa Miliciana paulista, as únicas fontes disponíveis são 
os depoimentos da citada devassa, que são unânimes em afirmar 
que foram os tambores constrangidos a "tocar a rebate" e que
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em
dos instrumentos de opressão do sistema

oNada mais significativo, a propósito, do que 
testemunho de Saint Hilaire que presenciou o abandono, por par 
te dos Milicianos, "de suas famílias e ocupações, para ir exe
cutar a distância algum trabalho penoso". "No entanto", confes. 
sava o naturalista francês, "essa obediência, tão rara em ou - 
tros lugares entre os homens estabelecidos, era, talvez, menos 
o resultado de amor ao país, que o de um longo hábito de servi 
dão" (721).

os soldados "não marcharam de seu mo tu proprio para o largo de 
São Gonçalo" e sim movidos e comandados pelos Coronéis Francis. 
co Alvares Ferreira do Amaral e José Joaquim Pinto de Moraes 
Leme (720).

Este comportamento traduz o que eram, na verda
de, as Milícias paulistas. Uma instituição que se manteve, sem 
pre, em maos de homens de preeminência social que a manipula - 
vam de acordo com os interesses governamentais, voltados para 
a defesa do património português e a manutenção da "ordem e da 
lei" ou, até mesmo, de acordo com seus objetivos pessoais, co
mo, ao que tudo indica, é o caso dos acontecimentos acima men
cionados. Não havia entre os civis nela alistados nenhum "espí 
rito de corpo", isto é, nenhuma meta a ser atingida. Ali esta
vam, em sua maioria, por uma imposição. As Milícias eram, 
síntese, um dos instrumentos de opressão do sistema colonial 
português.
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(610)

(611) - Idem, pág. 432.

(612)

de

de
de

(613) - ®*I«, vol. II, pág. 67, ”33* seção do Governo Provisó
rio de São Paulo, 10 de setembro de 1821”.

(616) - D.I., vol. XXXVII, pág. 37, "Carta de João Carlos Au
gusto de Oeynhausen para José Arouche de Toledo Rendon 
sobre a desanexação da vila de Lages e seu termo da Ca 
pitania de São Paulo. São Paulo, 13 de novembro 
1820". A Vila de Lages foi desanexada da Capitania

NOTAS À III PARTE
- Taunay, Affonso d’Escragnolle, História Colonial da ci 

dade de são Paulo no século XIX, vol. III (1801-1822), 
Coleção Bepts de Cultura, Divisão do Arquivo Histórico, 
São Paulo, 1956, págs. 409 a 420.

- Documentos Interessantes para a História e Costumes de 
São Paulo, Vol, II, págs. 3 a 5. "Auto de Vereança Ge
ral e extraordinário da Câmara feito a requerimento do 
povo e tropas desta cidade e termo, 23 de junho 
1821”.

(615) - Chiohorro, Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Sousa , 
Memória em que se mostra o Estado Económico, Militar e 
Político da Capitania Geral de São Paulo, quando do 
•eu governo tomou passe a 8 cfe dezembro de 1814 o limo, 
e Exmo. Sr* D. Francisco de Assis Mascarenhas, Conde 
de Pálma do Conselho de S.A. Real e do de sua Real Fa- 
isenda", in Revista I.H, G.B, vol. XXXVI, 1873, pág.210.

(614) - D.I., vol. II, págsi 69-70, "35* Seção do Governo Pro
visório de São Paulo, 17 de setembro de 1821".
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Estado
In-

1822".

de
Rai

nha Fidelíssima D. Maria I, vol. VI, anos de
1796, "Na officina de Antonio Rodrigues Galhardo, Im - 
nressor do Conselho de Guerra", Lisboa, 1801, fl. 390.

(.,619) Divisão de Arquivo do Estado de São Paulo, 0. 265, la
ta 33, "Militares. General Arouche - 1816/1821", pas
ta 3, doe. 53, "José Arouche de Toledo Rendon, Projec-

o número e os locais de(617) - A qualificação, o número e os locais de constituição 
das companhias Milicianas foram obtidas mediante con - 
sulta a vários mapas de Regimentos Milicianos da Capi
tania de São Paulo, relativos aos anos de 1819 a 1822, 
a que tivemos acesso na Divisão de Arquivo do 
de São Paulo, 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas, 
formações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania 
1803/1822" e 0. 268, lata 35 A, "Militares. Mapas. In
formações de Condutas oficiais da Capitania - 1818 /

São Paulo e incorporada à de Santa Catarina pelo Alva
rá de 9 de setembro de 1820. ("Colleção de Legislação 
Portuguesa desde a ultima Compilação das Ordenações 
redigida pelo Desembargador Antonio Delgado da Silva", 
vol. de 1811 a 1820, Typ. Maigrense, Lisboa, 1826,págs. 
744 e 745.

(618) - "Decreto de 7 de agosto de 1796", in Collecção de Leis, 
Decretos e Alvaras que comprehende o feliz reinado 
EI Rei Fidelíssimo D. José 0 I Nosso Senhor e da J 

1789 a
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(620) - Idem, ibidem.

te,

de

so-

(621) - Chiehorro, Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho Sousa , 
Memória em que se mostra o Estado Económico, Militar e 
Politico da Capitania de São Paulo (...)", pág. 215.

(627) - A Brigadeiro Efetivo de Cavalaria passara Arouche 
mente a 6 de agosto de 1817. Posteriormente seria pro-

(624) - D.I., vol. II, pág. 80. ”41® Seção do Governo Provisó
rio de São Paulo, 1 de outubro de 1821".

(625) - Mendonça, Antonio Manoel de Mello Castro e, " Memória 
Económica e Política da Capitania de São Paulo", I par 

separata do vol. XV dos Anais do Museu Paulista, 
São Paulo, 1961, págs. 158 a 141.

(622) - D.A.E.S.P., 0. 265, lata 55, "Militares. General Arou
che 1816/1821", pasta 5, doc. 55." José Arouche de To 
ledo Rendon, Projeto de Plano (...), 1815".

(626) D.A.E.S.P., 0, 265, lata 55, "Militares. General Arou
che - 1816/1821", pasta 5, doc. 55, "José Arouche 
Toledo Rendon, Projeto de Plano (...), 1815".

(625) - D.I. vol. XXXVII, pág. 180, "Carta do Governo Provisó
rio para João Carlos Augusto de Ceynhausen nomeando- o 
Presidente da Comissão Militar. São Paulo, 5 de setem
bro de 1821".

to de Plano p^ melhoram l'0 das Tropas Milicianas de São 
Paulo, feito por ordem do limo, e Exmo. Conde de Palma, 
a 5 de setembro de 1815".
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(629) - Idem, ibidem.

do

e

(628) - D.A.E.S.?., 0. 265, lata 33, "Militares. General Arou
che 1816/1821'*, pasta 3, doe. 53, "José Arouche de To
ledo Rendon, Projeto de Plano (...), 1815".

30—

Prxncipe Re-

(630) - "Decreto de 9 de outubro de 1812", in "Legislação Bra- 
zileira, ou Collecção Chronologica das Leis, Decretos, 
Rezolução de Consulta, Provisões, etc., do Império 
Brazil (desde o anno de 1808 até 1831 inclusive) con - 
tendo: além do que se acha publicado nas melhores col- 
lecções ... para mais de duas mil peças inéditas colli^ 
gidas pelo Conselheiro José Paulo de Figueirôa Rabuco 
de Araújo", tomo II, Typ. e Const. òe J. Villeneuve 
Comp., Rio de Janeiro, 1837, págs. 45 e 46.

(631) - D.I. vol. LVIII, págs. 169 e 170, "Carta de Antonio Jo 
sé da Franca e Horta para a Câmara da Vila de Itu 
bre uma representação por ela dirigida ao 
gente. Sao Paulo, 19 de junho de 1809".

movido a Marechal de Campo Graduado (Decreto de 13 de 
maio de 1819), chegando, três anos depois, à efetivida 
de (13 de maio de 1822). Antonio de Toledo Pisa, "0 Te. 
nente - General Arouche Rendon", in II.I.H.S.P., vol.V, 
1889-1900, pág. 108.

(632) - D.A.E.S.P., 0. 265, lata 33. "Militares. General Arou
che - 1816/1821", pasta 3, qoc. 53, "José Arouche de 
Toledo Rendon, Projecto de Plano ( ), 1815".
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de

(637) - Idem, ibidem.

(653) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor
mações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania 
1803/1822", "pasta 2, doc. 23, "Informação dos Ofi 
ciais, Sargentos e Porta-Bandeiras do Regimento de Mi
lícias dos íteis. São Paulo, 1 de janeiro de 1819".

(635) - Vilhena, Luiz dos Santos, Recopilação de Noticias So- 
teropolitanas e Brasilicas, Livro I, ano de 1802, Im - 
prensa Official, Bahia, 1922, pág. 222.

(636) - D.A.E.S.P., 0, 265, lata 33, "Militares» General Arou- 
che - 1816/1821", pasta 3, doc. 53, "José Arouche 
Toledo Rendon, Projeto de Plano (...), 1815".

(634) - D.I, vol. LXXVI, pág. 38, "Carta de Martim Lopes Lobo 
de Saldanha para o Capitão Romualdo José de Pinho e A- 
zevedo sobre diversos assuntos militares. S. Paulo, 15 
de agosto de 1776".

(638) - "Alvara pelo qual Vossa Alteza Real ha por bem regular 
o modo porque devem ser feitas as Promoçoens dos diver 
sos postos dos Regimentos de bíilicias (...), de 17 de 
dezembro de 1802", in Collecção de Leis, Decretos e AI 
varas que comprehende o feliz reinado de EI Rei Fide - 
lissimo D. José o I Nosso Senhor (...), "vol. VIII, a- 
nos de 1802 a 1804 Na Officina de Antonio RodriguesGa 
lhardo, Impressor do Conselho de Guerra, Lisboa, 1809. 
fls. 173 a 174.
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(659) - Boxer, Charles R., 0 Império Colonial Português, Edi - 
ções 70, Lisboa, 1977, págs. 545 e 546.

(641) - D.A.E.S.P., 0. 500, lata 61, "Ordenanças de Taubaté - 
1721/1822", pasta 5, doe. 15, "Carta de José Arouche de 
Toledo Rendon para João Carlos Augusto de Oeynhausen so 
bre assuntos militares. Taubaté, 6 de setembro de 1819".

(640) - D.A.E.S.P., 0. 265, lata 55, "Militares. General Arou
che - 1816/1821", pasta 5, doe. 55, "José Arouche de 
Toledo Rendon, Projecto de Plano (...), 1815".

(642) - Por determinação do Oeynhausen a Capitania de Sao Pau
lo foi repartida em quatro divisões militares, sendo 
que para três delas foram nomeados comandantes encarre 
gados de manter fortificada e guarnecida a área de sua 
jurisdição. À Arouche., como fizemos menção, coube o co 
mando da 1& divisão: das demais incumbiram-se o Coro' - 
nel Daniel Pedro Muller (2» divisão de São Sebastião e 
São Vicente, com o território intermediário a este li
toral e à serra de Paranapiacaba), o Marechal Cândido 
Xavier (5S divisão: de São Vicente para o sul) e o pró 
prio Oeynhausen (4ft divisão: abrangia o "território de 
corrido da Cordilheira - Marítima aos confins da Pro - 
vincia"). Brigadeiro José Joaquim Machado de Oliveira, 
Quadro Histórico da Provincia de São Paulo, vol. I, 2* 
ed., Typ. Brasil de Carlos Gerke, São Paulo, 1897,págs. 
251 e 252.
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(644) - Idem, ibidem.

(646) - Idem, ibidem.

(649) - Idem, ibidem.

(650) - Idem, ibidem.

de

(652) - Idem, Ibiáem.

(653) - Idem, ibidem.

(654) - D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor
mações de Condutas. Oficiais e Praças da Capitania

(647) - Idem, ibidem.
(648) - D.A.E.S.P., 0. 500, lata 61, "Ordenanças de Taubaté -

1721/1822”, pasta 3, doc. 5',' Parecer de José Arouche de 
Toledo Rendon sobre £ modo e os meios mais adequados 
para diminuir o grande numero de demandas. São Paulo , 
51 de agosto de 1819”.

(651)- - D.A.E.S.P., 0. 265, lata 53, "Militares. General Arou
che - 1816/1821", pasta 3, doc. 53, "José Arouche 
Toledo Rendon, Plano para melhor arranjamento dos Cor
pos de Milícias, de 27 de agosto de 1821".

(645) - Idem, ibidem.

(643) - D.A.E.S.P., 0. 265, lata 33, "Militares.. General Arou
che - 1816/1821", pasta 3, doc. 53, "José Arouche de 
Toledo Rendon, Copia do Plano íormado por Ordem do Bmo. 
e Exmo. Sr. João Carlos Augusto de Ceynhausen, a 6 de 
novembro de 1819".
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Pinto

de
e

de

22

(655) ■* D.A.E.S.P., 0. 267, lata 35, "Militares. Mapas. Infor
mações de Condutas pasta 2, doc. 26, "Informa
ção dos Oficiais, Furriéis e Porta-Estandartes do 
Regimento de Cavalaria Miliciana (...)", Loc. cit.

Souza Coutinho para Antonio Manoel de Mello Castro 
Mendonça pedindo informações sobre o requerimento 
Joaquim Pinto de Moraes Leme. Queluz, 24 de fevereiro 
de 1800".

1803/1822”, pasta 2, doc. 26, "Informação dos Oficiais, 
Furriéis e Porta-Estandartes do 22 Regimento de Cavala 
ria Miliciana. S.Paulo, 1 de janeiro de 1820". D.I. , 
vol. IXXXIX, págs. 71, "Carta de Joaquim José 
de Moraes Leme para D. Rodrigo de Souza Coutinho soli
citando sua nomeação para o posto de Coronel de Milí - 
cias do Corpo de Dragões ou do de Cavalaria Ligeira da 
cidade de São Paulo. São Paulo, 13 de outubro de 1798". 
D.I. vol. LXXXIX, págs. 72 a 75, "Petição de Joaquim 
José Pinto de Moraes Leme, Capitão da 1$ companhia de 
cavalaria da Legião de Voluntários Reais de São Paulo, 
à Rainha D. Maria I, solicitando o posto de Coronel de 
Milícias de um dos cinco regimentos sediados na cidade 
de São Paulo. São Paulo, ant. a 1798/out./5". D.I. vol. 
XXX, págs. 25 a 33, "Carta de Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça para D. Rodrigo de Souza Coutinho in 
formando sobre o requerimento de Joaquim José Pinto de 
Moraes Leme. São Paulo, 13 de janeiro de 1801". D.I . 
vol. LXXXIX, págs. 204 a 206, "Carta de D. Rodrigo
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(657) • Idem, ibidem.

São

Requerimentos

2

(659) vol. II, pág. 67, 11336 Seção do Governo Provisó
rio de São Paulo, 10 de setembro de 1821"..

(662) - D.I. vol. II, pág. 104, "59â Seção do Governo Provisó
rio de São Paulo, 12 de novembro de 1821".

(661) - "Ofício do Governo Provisório a Sua Alteza Real, de 
de março de 1822", citado por Carlos H. 0beracker,0 Mo 
vimento Autonomista no Brasil, Edições Cosmos, Lisboa, 
1977, pág. 105.

(656) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações. Requerimentos-1819/ 
1822", pasta 2, doc. 59, "Plano de Joaquim José Pinto 
de Moraes Leme sobre a Cavalaria Miliciana. São Paulo, 
20 de outubro de 1819”.

(660) - D.A.E.S.P., 0.270, lata 37, "Militares.
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,doc.
49, "Bases da nova organização Militar da Província de 
São Paulo, 1821”.

(658) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (..♦), pasta 3, doc. 
49, "Joaquim José Pinto de Moraes Leme, Notas Relati - 
vas a Província de São Paulo, que abrange as prerroga
tivas de ser ao mesmo tempo Marit.ima, e Central. 
Paulo, 12 de novembro de 1821".
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e

so-

de 1822".

e

k

(666) - D.A.2.S.P., 0, 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,òoc. 
96, "Parecer de Joaquim José Pinto de Moraes Leme 
bre as Milícias da Capitania de São Paulo, 9 de março

(665) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,doo. 
49, "Resposta da Comissão Militar aos itens que lhe fo 
ram apresentados pelo Secretário da Repartição da Guer 
ra, 22 de novembro de 1821".

(665) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)”, pasta 3,doc. 
49, "Carta dos Membros da Comissão Militar para João 
Carlos Augusto de Oeynhausen acompanhando o Plano -para 
segurança e defeza ãa Provinda de São Paulo. S/l 
s/d.

(664) - B.I. vol. II, págs. 107 e 108, "62^ Seção do Governo 
Provisório de São Paulo, 19 de novembro de 1821".

(667) - R.l.H.G.B., tomo esp., vol. IX, 1958, "Catálogo de do
cumentos sobre a História de São Paulo, existentes no 
Arquivo Historico Ultramarino de Lisboa; elaborado por 
ordem do governo português e publicado pelo I.H.G.B. 
em comemoração ao IV centenário da fundação de São Pau 
lo", pág. 144, "Portaria de Antonio José da Franca 
Horta para o Coronel do Regimento da Infantaria Mili - 
ciana de sertanejos da vila de Itu ordenando a baixa 
de vários soldados. São Paulo, 30 de janeiro de 1805".

11843683
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so-

vol.

item

de

(668) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares.' Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,doe. 
96, "Parecer de Joaquim José Pinto de Moraes Leme 
bre as Milícias (...), 1822**.

(673) - Ver Parte II, oap. 2, item 1; cap. 3,

(674) - Documentos Avulsos de Interesse para a História e Cos
tumes de São Paulo, Vol. VI, págs. 70 e 71, " Ordens 
passadas pelo Governo ao Coronel Francisco Antonio

(669) - No documento em análise de autoria de Moraes Leme este 
decreto é mencionado com data errada, qual seja, 12 de 
outubro de 1812".

(672) - D.A.E.S.P., 0.270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,doo. 
138", Representação do Brigadeiro Joaquim José Pinto 
de Moraes Leme sobre os privilégios dos arrematantes 
dos contratos reais quando estes pertencessem às Milí
cias. São Paulo, julho de 1822".

(670) - Registro Geral da câmara Municipal de São Paulo,
XV, págs. 360 e 361, "Registro da resposta que a Câma
ra de São Paulo enviou a 27 de maio de 1818 para o Co
ronel Joaquim José Pinto de Moraes Leme".

(671) - D.A.E.S.P., 0. 270., lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3,doc. 
96, "Parecer de Joaquim José Pinto de Moraes Leme so
bre as Milícias (..«), 1822".

11843683
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lo, 17 de julho de 1822".

80-

a

de
a

os

(679) -'Varnhagen, Francisco Adolpho de, História Geral do Bra
sil, tomo V, 3? Ed., Cia. Melhoramentos, São Paulo 
Cayeiras - Rio, 1936, págs. 134, 141 e 142.

(675) - D.I. vol. XXXVII, pág. 355, ‘'Circular do Governo Provi 
sório para os Chefes dos Corpos Milicianos sobre o_ mo
do de se. entenderem os Privilégios dos Arrematantes dos 
Contractos Reaes quando elles são Milicianos. São Pau-

Paula Nogueira da Gama sobre os desertores, a conserva 
ção de estradas, etc. São Paulo, 30 de abril de ISSO11.

(676) - D.Ai,E.S.P., 0. 270, lata 37, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 3.doc. 
9&, "Parecer de Joaquim. José Pinto de Moraes Leme 
bre as Milícias (...), 1822".

(678) - R.G.C.M.S.P., vol. XIV, págs. 177 e 178, "Registro 
um ofício que a Câmara da Vila de Atibaia escreveu, 
5 de novembro de 1809, à Câmara de são Paulo sobre 
recrutamentos.

(677). - D.I. vol, LVIII, págs. 62 a 65, "Carta de Antonio José 
da Franca e Horta para o Coronel Joaquim José Pinto de 
Moraes Leme sobre o recrutamento de soldados para 
constituição do Corpo de Voluntários de Milícias a Ca
valo. São Paulo, 9 de janeiro de 1809".

(680) - D.A.E.S.P., 0. 417, lata 59, "Avisos do Ministério da 
Guerra - 1815/1818, Livro 163, "Aviso Régio, assinado

11843683
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a

(682) - D.I. vol. XC, págs. 82 de.

da

ma para o

(681) - "Alvara de 29 de agosto de 1808”, in ‘'Legislação Brazi^ 
leira, ou Collecção Chronologica (...) colligidas pelo 
Conselheiro José Paulo de Pigueirôa Nabuco de Araújo”, 

tomo 1, Typ. e Const. de J. Villeneuve e Comp., Rio de 
Janeiro, 1837, págs. 66 a 69.

(684) - D.I. vol XC, págs. 61 a 68, "Várias portarias do Conde 
da Palma nomeando oficiais para o 12 e 22 Corpo de Vo 
luntários de Milícias a Cavalo, de 31 de maio a 1 de ju 
lho de 1817".

pelo Conde da Barca, para o Conde da. Palma sobre 
constituição de dois Corpos de Voluntários de Milícias 
a Cavalo. Rio de Janeiro, 18 de abril de 1817”.

(683) - D.I. vol. XC, págs. 91 e 92, "Carta do Conde de Palma 
para o Inspetor Geral de Milícias encarregando-o 
preparação dos Corpos de Voluntários de Milicias a Cã- 
valo. São Paulo, 20 de maio de 1817".

(685) - D.I. vol. XC, págs» 101 e 102-, "Carta do Conde d& Pal- 
Capitão-Mor de Sao Carlos para que se empe - 

nhe a fim de que o soldado Joaquim de Santa Anna Souza, 
um dos primeiros Voluntários Milicianos, consiga recu
perar pequenas quantias em mãos de seus devedores. São

e 83, "Proclamação do Conde
Palma convidando os Milicianos a se alistarem nos Cor
pos de Voluntários de Milicias a Cavalo que marcharão 
para a Campanha do Sul. São Paulo, 4 de maio de 1817”.
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Palma
Real Decreto de Perdão dos Deserto-

(686) - D.I. vol. XC, págs. 106 e 107, "Carta do Conde de Pal
ma para o Juiz de Órfãos de Atibaia remetendo o reque
rimento de Daniel da Silveira Cintra, soldado Voluntá
rio Miliciano, que pretende levantar prontamente a le
gitima que lhe compete por falecimento de seu pai. São 
Paulo, 19 de junho de 1817".

Paulo, 11 de junho de 1817". D.I. vol. XC, págs. 116 e 
117, "Carta do Conde de. Palma para o Juiz de Órfãos de 
Porto Feliz remetendo o requerimento do soldado Volun
tário Miliciano Vicente da Silva Guimarães que solici
ta a cobrança de uma dívida. São Paulo, 28 de junho de 
1817".

(690) * D.'l. vol. XC, págs. 69 e 70 "Bando do Conde de 
tornando público o 
res datado de 4 de junho de 1817. São Paulo, 1 de agos 
to de 1817". -

(687) - D.I. vol. LXXXVIII, pág. 20, "Carta do Governo Interi
no para o Inspetor Geral de Milícias sobre os Milicia
nos desertores. São Paulo, 17 de janeiro de 1818".

(688) - D.I. vol. XC, págs. 137 e 138, "Carta do Conde de Pal
ma para o Inspetor Geral de Milícias comunicando a no
meação de dois inspetores para os Corpos de Milicias a 
Cavalo. São Paulo, 25 de julho de 1817".

(689) - D.I. vol. XC, págs. 34 e 35, "Bando do Conde de Palma
tomando público o Real Decreto de Perdão dos Deserto
res datado de 8 de março de 1816. São Paulo, 22 de ju
lho de 1816".
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so

ei e julho de 1821”.

(691).- D.I. vol. LXXXVIII, pág. 229, "Bando do Governo Interi. 
no ordenando o retorno a seus domicílios cas famílias

(695) - Taunay, Affonso d'Escragnolle, op. cit., vol.1x1(1801- 
1822), págs, 446 e 447.

(692) - D.I» vol. LXXXVIII, pág. 166, "Carta do Governo Interi 
no para o Brigadeiro Inspetor de Milícias remetendo as 
relações de desertores dos dois Corpos de Voluntários 
de Milícias a Cavalo e do Corpo de Guerrilhas. Sao Pau 
lo, 19 de janeiro de 1819”.

(695) - D.A.E.S.P., 0. 270, lata 57, "Militares. Requerimentos 
de Caçadores e outras informações (...)", pasta 5, doc.
96, "Parecer de Joaquim José Pinto de Moraes Leme 
bre' as Milícias (...), 1822".

(694) - D.I. vol. XXXVII, págs. 127 e 128, "Circular do Gover
no Provisório aos Coronéis de Milícias. São Paulo, 25

(696). - D.A.E.S.P., 0. 408, lata 50, "Portarias. Bandos de Ge
nerais, Governo Provisório. Proclamações de Martim 
Francisco e José Bonifácio, "Livro 152, fls. 5v. e 6, 
Portaria para ser organizado um Batalhão de Milícias . 
São Paulo, 1 de julho de 1821"; fls. 6v, "Portaria Cir 
cular aos Coronéis de Milícias. São Paulo, 2 de julho

foragidas e concedendo xun prazo para que os desertores 
Milicianos se apresentassem a seus comandantes. Sao 
Paulo, 5 de dezembro de 1817”.
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de 1821”.

108, "628 Seção do Governo

Governo

189.

(697.). - D.I. vol. II, págs. 73 e 74, "37a Seção do Governo Pro_ 
visório. São Paulo, 22 de setembro de 1821".

(699.) - D.I. vol. II, pág. 25, "9a Seção do Governo Provisório.
São Paulo, 12 de julho de 1821".

(698) - D.I. vol. XXXVII., pág. 272, "Carta do Governo Provisó
rio para o Prior do Carmo e Guardião de São Francisco, 
agradecendo o_ bom agasalho que receberam, nesses conven 
tos as tropas Milicianas que neles estivérão aquartela 
das. São Paulo, 4 de março de 1822”.

(701) - Taunay, Affonso d’Escragnolle, op. oit., vol. III 
(1801-1822), págs. 470 e 471.

(703) - D.I. vol. II, págs. 136 e 137, "85 Seção (Extraordiná 
ria) do Governo Provisório de São Paulo. São Paulo, 17 
de janeiro de 1822". Carlos H. Oberacker, op.cit.. pág.

de 1821"; Fl. 6v e 7, "Portaria nomeando o Coronel 
Francisco Inácio de Souza Queiroz Oommandante de força 
armada da cidade de São Paulo. São Paulo, 2 de julho

(702) - D.I. vol. XXXVII, págs. 246 e 247, "Carta do
Provisório para os Chefes dos Corpos de Milícias para 
que aprontem os regimentos para marchar a primeira voz. 
São Paulo, 8 de janeiro de 1822".

(700) -D.I. vol. II, págs. 107 e
Provisório. São Paulo, 19 de novembro de 1821".
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de 25 de maio de 1822", Í2

(707) - Idem, pág. 468.

(708) - Idem, pág. 408.

(709) - Idem, pág. 415.

(710) -.Idem, pág. 422.

(711) - Idem, pág. 454.

(706) -- "Devassa sobre a Bernarda
R.I..H.G.S.P. , vol. X, 1906, pág. 458.

(705) - Pisa, Antonio de Toledo, "A Bernarda de Francisco Ina 
cio - Suas Causas e suas consequências, in Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo, vol. X, 
1906, pág. 145.

(704) - D.I. vol. XXXVII, pág. 274, "Carta do Governo Provisó
rio para os Coronéis de Milícias rémetenco o Bando pe
lo qual convida os habitantes a se alistarem nos cor - 
pos de segunda linha. São Paulo, 5 de março de 1822" . 
Duas proclamações aos Milicianos paulistas estão publi 
cadas pelo Brigadeiro José Joaquim Machado d‘Oliveira 
no Quadro Historico da Província de São Paulo, 2§ ed. 
Typ. Brasil de Carlos Gerke, São Paulo, 1897, págs.518 
a 521; a primeira delas, datada de 25 de janeiro de 
1822, convida os Milicianos a marcharem em auxílio ao 
Rio de Janeiro, enquanto que a segunda é, justamente , 
a que foi lida no ato da partida do corpo Miliciano ex 
pedicionário..

11843683
Caixa de texto
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194 e 195.

Governo
e

(713) - Oberacker, Carlos H., op. cit., págs.

(715) - Brigadeiro José Joaquim Machado d'Oliveira, Quadro His 
torico da Provincia de São Paulo, 2? ed., Typ. Brasil 
de Carlos Gerke, São Paulo, 1897, págs. 257 a 268. An- 
tonio de Toledo Pisa, ”0 Supplicio do Chaguinhas", in
R. I.H.G.S.P., vol. V, SP -l-eOL , págs. 3 a 47; ” Mar- 
tim Francisco a.a Bernarda", in R.I.H.G.S.P., vol. V ,
S. P. 1901 , págs. 48 a 78; "A bernarda de Francis
co Inácio - suas causas e suas conseqUencias", in 1 
R.I.H.G.S.P., vol. X, págs. 126 a 177. Paulo Antonio 
do Va?1 *t "0 Governo Provisório e a Bernarda", in D. I.

(714) - D.I. vol. II, págs. 52 e 53, "26& Seção do Governo Pro 
visório de São Paulo. São Paulo, 25 de agosto de 1821". 
D.I. vol. XXXVII, págs. 188 e 189, "Carta do 
Provisório para o Comandante da Legião de São Paulo 
para os demais Corpos da Província de São Paulo desta
cados no sul cumprimentando-os pelos valiosos feitos e 
comunicando que solicitou a S.A.R. a dispensa dos três 
corpos Milicianos ali estabelecidos. São Paulo, 10 de 
setembro de 1821”.

(712) - D.A.E.S.P., 0. 408, lata 50, "Portarias, Bandos de Ge
nerais, Governo Provisório (...)", Livro 133, fl. 105, 
"Bando fazendo comparecer os Milicianos que ficaram 
dispensados da marcha para o Rio de Janeiro. São Paulo, 
28 de fevereiro de 1822".
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(716) - Oberacker, Carlos, og. olt.. págs. 207 a 214.

(717)

São(718)

(719)

de

a seu

Loc.

- Holanda, Sérgio Buarque de, "São Paulo", in História & 

ral da Civilização Brasileira, tomo II, vol. 2, 2? ed., 
Difusão Europeia do Livro, São Paulo, 1987, pág. 448.

vol.I, págs. 5 a 15. hanuel Sufrazio de Azevedo Mar - 
oues, Apontamentos Históricos, Geográficos, Hiográfi - 
cos, Estatísticos e Noticiosos da Província de São Pau 
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CONCLUSÕES

O correto, portanto, será caracterizá-la não a- 
penas como um simples instrumento de defesa militar mas, sobre 
tudo, como um importante auxiliar da administração portuguesa 
na tarefa de submeter e disciplinar a população colonial.

Constituiu-se a Milícia paulista numa institui
ção destinada a servir amplamente aos interesses metropolita
nos voltados para a manutenção da posse territorial, da ordem 
e da lei.

Para o perfeito e eficaz exercício do controle 
social por parte das Milícias, necessária.se tornou a entrega 
de seus mais elevados postos de comando às "pessoas principaes" 
da Capitania, as mais distintas, ricas e subordinadas à obe - 
diência, isto é, àquelas a quem interessaria, sobremaneira, lu 
tar pela sobrevivência do sistema colonial.

Não sem dificuldades, em contrapartida, promo - 
veu-se o alistamento de soldados nas companhias Milicianas. 
Pairava sobre a população masculina livre da Capitania de São 
Paulo o temor aos constantes recrutamentos realizados com vis-

Acenando com privilégios, imunidades e conse 
quente aumento do prestígio social preencheram, sempre, com fa 
cilidade, os Capitães-Generais, os mais importantes cargos de 
chefia das Milícias paulistas.

necess%25c3%25a1ria.se
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oficialato
Miliciano

toriedade na Capitania, quais sejam, o Coronel Policarpo Joa
quim de Oliveira e o Brigadeiro Luis Antonio de Souza.

cor
po.

cados, em sua maioria, ao que tudo indica, sob o
descaso dos Governadores.

de
os

Souza.

bro reservou os principais postos Milicianos a militares afas
tados do serviço na tropa regular por motivo de doença ou de i 
dade avançada, ou, em falta destes, a vencedores oe "Exames Pu

Enobrecer e enriquecer ainda mais foram, sem dú 
vida, os objetivos que nortearam o ingresso nas Milícias 
prestigiados moradores da Capitania de São Paulo, dentre 
quais destacamos, neste trabalho, o Brigadeiro Luis Antonio de

Significativa foi a participação do 
na sociedade paulista colonial. No propósito de men

surá-la servimo-nos de dois oficiais que alcançaram grande no-

nel Policarpo Joaquim de Oliveira. Pesquisas futuras, acredita 
mos, deverão revelar, com clareza, a frequência e a intensida-

Por duas vezes interferiu, no século XIX, a ad
ministração portuguesa nos negócios relativos às Milícias pau
listas. Em 1802, quando, por um Alvará datado de 17 de dezem -

Com as Milícias o mandonismo local ganhou
É o que prova o estudo da vida pública e privada do Coro -

tas ao preparo e ao envio de socorros para as litigiosas fron
teiras sulinas.

de dos abusos de autoridade por parte de oficiais pertencen - 
tes a esta instituição e à das Ordenanças, delitos estes prati 

conveniente
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de

o

Micos” e, em 1809, quando deliberou criar uma Inspetoria 
Milícias.

Visavam aquelas medidas a impedir que as Milí - 
cias se constituíssem numa instituição a serviço da elite lo - 
cal cujos interesses poderiam, ao longo do tempo, não coinci - 
dir com.aqueles da Coroa.

Não se desenvolveu entre os Milicianos o "espí
rito de corpo". À administração portuguesa e aos homens de 
proeminência social responsáveis pelo comando da instituição , 
conforme pode ser observado, por exemplo, pelos planos elabora 
dos por José Arouche de Toledo Rendon, era conveniente que o 
soldado se limitasse, através da prestação de serviços milita
res gratuitos, a "se civilizar", a "trabalhar" e a "aprender a 
ser subordinado".

A comprovar que de êxito se revestiu aquele pro 
pósito está o comportamento das Milícias paulistas durante 
discutido episódio da Bernarda de Francisco Inácio.



apêndice



376

APÊNDICE

Documentos
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Senhor, pésso a
"Ulmo. Snr'. General - .Pelas Chagas de Nosso 
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ta Ereguezia de Arasariguama, por que vai me desacreditar mi ■- 
nha Caza por ser eu viuva, não tenho filho homem, só huma 
lha.solteira. S. Ext bem sabe que Credito não tem preço, 
fazendárse publico fica minha filha perdida. V. Ext como Pay a 
mante.da pobreza, e da honra nos fassa sucegar. Aqui nos cam - 
pos de minha Caza elle tem potros quando vem ver hé' capa del- 
le pt desinquietar minha filha. Sendo eu das principaes daqui 
amanhã não hei de cazar mais a ella com susto que se saiba não 
tenho me queixado e de medo delle. Estão muitas Cazas sem cre
dito por causa do Snr’ Ten® Coronel. Nos não podemos falar por 
não se saber. Este homem so sahindo fora de cá fica tudo arru-

11843683
Caixa de texto



-yll

tos, honde as damas que tras da Cid? estão tudo insinando. Pa
rece judeo este homem com o Posto que tem tudo tem feito. Ja 
temos mais animo depois que deu baixa. Pelo amor de Deos S.Ex?' 
lance fora desta terra. Deos gT a excellente Pessoa de S. II - 
lustrissima p?" Nosso Pay. Arasariguama, 19 de março de 1779 
Izabel Bicuda - Joaquim Lopes de Lavre

11843683
Caixa de texto

11843683
Caixa de texto

11843683
Caixa de texto
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B) "Folha de Serviço do Brigadeiro Luis Antonio de Souza”

Ten?

da Fabrica de ferro

p?
do

Sul.
expedição

Criou o Regim? sua

Obras

di-
hua

Voluntárias, q’ tem prestado.
Foi o primr? q’ emprehendeo o Commercio em 

reitura do Porto de Santos Portugal, comprando pT isso

"0 Brigadeiro Luis Antonio de Souza sentou pra-
- —   . ----- „ m -te

o Contin?

M.P. da USP, doc.

795 (4), s/l.e 

s/ d.

ça de Teníe

Antecedentemente concorreo p^ outra 
tão bem voluntariam® com 120&000 reis.

Concorreo com 1.600$000 reis p^ o Estabelecimí0 
Caza de Misericórdia da Cid® de S.Paulo.

Criou o Reginu0 de q’ foi Coronel, pondo á

Ao qta da o.
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em 1786, e servio na dita Patente, em Cap.,
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que promove a Agri -

tos outros serviços

mais

constituídas, que fa

He o maior Negociante daquella Capitania, q' tem 
 n de

to m.

 tas m.

pago grandes somas de Direitos a S. Mag. .
He o primr? proprietário daquella Capitania, Se. 

nhor de 18 Engenhos de assucar, p? as quaes tem roteado 
terras danninhas, e hé util athé pelo

Gallera, com q' animou o Commercio, athé ao alto ponto a q’ tem 
chegado.

a contribuição

juntos.
Trata-se com explendor, gravid®, e decencia com 

e hé cazado com hua Sr?’ das Famillias

das obras do Jardim Botânico, e Hospital Millitar, q* se heri- 
gio naquella Cid? .

Tem feito,
constantes dos Docum?os

e está fazendo m.

Sege, e cavallos,
illustres daquella Capitania.
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zem menção de outros serviços".
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Concorreo com avultadas quantias p? a edifica - 

ção do novo, e optimo Quarteiam?0 p? a Legião de Volluntarios 
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Concorreo com avultada quantia p?
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